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Recurso de Questédo da Prova Objetiva

INSCRICAO  NOME VAGA QUESTAO RESPOSTA SITUACAO

Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de andlise. Apés avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que a
questdo deve ser anulada, conforme os fundamentos apresentados a seguir: PARECER DA BANCA Constata-se que 0s recursos sustentam a inexisténcia
de alternativa integralmente correta em razdo de impropriedade semantica na justificativa da alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca. As
alegag6es procedem sob esse aspecto. No trecho "fatores mais amplos do estilo de vida", o segmento "de vida" associa-se diretamente ao substantivo
“estilo", exercendo funcéo especificadora e restritiva, ao delimitar o tipo de estilo mencionado. Sob o aspecto morfolégico, sua classificagdo como locugao
adjetiva é compativel com a tradicdo gramatical. Afasta-se, contudo, a tese recursal de que o termo deva ser classificado como complemento nominal. O
substantivo "estilo" ndo apresenta, no contexto, natureza transitiva nem exige complemento que lhe complete o sentido em relagédo objetiva ou passiva. O
segmento "de vida" atua como modificador nominal, especificando o substantivo a que se refere, raz&o pela qual ndo se sustenta sua classificacdo como
complemento nominal. Entretanto, a alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca néo se limitou a classificar o termo como locugéo adjetiva. A
justificativa afirmou que o segmento "de vida" poderia ser substituido por forma equivalente como "vital". Nesse ponto especifico, verifica-se inadequacgéo
semantica relevante. A expresséo "estilo de vida" constitui unidade lexical consagrada na lingua portuguesa, referindo-se ao conjunto de habitos,
comportamentos e préaticas cotidianas que caracterizam um individuo ou grupo. O adjetivo "vital", por sua vez, remete ao que é essencial, indispensavel ou
relativo & vida em sentido biolégico ou existencial. Assim, a construcéo "estilo vital" ndo preserva o sentido de “estilo de vida" no contexto apresentado. Em
questdes objetivas, a alternativa considerada correta deve apresentar-se integralmente adequada, tanto na classificagdo gramatical quanto na justificativa
que a sustenta. Como a proposi¢ao indicada contém impropriedade semantica em sua parte final, sua corre¢éo fica comprometida. Diante da inexisténcia
de outra alternativa que apresente, de modo integralmente adequado, a classificacéo do termo e sua respectiva fundamentagao, o item deixa de possuir
resposta (inica e inequivoca. Assim, os recursos sdo DEFERIDOS para ANULACAO da quest&o. Classes gramaticais - locugéo adjetiva Diante disso, o
cansaco constante ndo se explica apenas pela luz azul, mas por fatores mais amplos do estilo "de vida". Assinale a alternativa correta quanto &
classificacdo gramatical do termo destacado. O termo "de vida" classifica-se como locugdo adjetiva, pois caracteriza o substantivo “estilo”, podendo ser
substituido por forma equivalente como "vital". Certo. A expresséo "de vida" exerce valor adjetivo ao caracterizar "estilo", sendo equivalente a "vital", o que
confirma sua classificagdo como locugéo adjetiva. O termo "de vida" classifica-se como complemento nominal, pois completa o sentido do substantivo
“estilo" mediante relac&o preposicionada explicita no termo destacado. Errado. O termo n&o indica alvo ou paciente de acéo implicita, mas caracteriza o
substantivo, o que afasta a fungéo de complemento nominal. O termo "de vida" classifica-se como adjunto adverbial, pois expressa circunstancia associada
ao verbo "explica" no periodo de tempo vivido. Errado. O termo nao se relaciona com o verbo nem indica circunstancia, mas caracteriza o substantivo
"estilo". O termo "de vida" classifica-se como aposto explicativo, pois retoma o substantivo "estilo" com valor de esclarecimento semantico sobre que tipo de
vida favorece o uso da luz azul. Errado. O termo ndo retoma nem explica “estilo" de forma autdnoma, mas integra seu sintagma nominal como modificador.
REFERENCIAS: BECHARA, Evanildo. Moderna Gramética Portuguesa. 40. ed. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2024. CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley.
Nova Gramaética do Portugués Contemporaneo. Rio de Janeiro: Lexikon, 2021. ROCHA LIMA, Carlos Henrique da. Gramatica Normativa da Lingua
Portuguesa. Rio de Janeiro: José Olympio, 2019. Diante dos argumentos apresentados, a questio deve ser ANULADA.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de andlise. Apos avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados néo séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: Constata-se que o
recurso sustenta a existéncia de divergéncia doutrinaria acerca da anélise da construgdo "utilizou-se uma lampada intensa", defendendo que o termo "uma
lampada intensa" ndo deveria ser classificado de modo inequivoco como suijeito paciente em construcéo de voz passiva sintética. A alegagao nao procede.
No trecho "Durante o experimento, utilizou-se uma lampada intensa”, o verbo "utilizar" apresenta transitividade direta e aparece acompanhado do pronome
"se". Nessa estrutura, o "se" exerce fungdo de particula apassivadora, formando construcéo de voz passiva sintética. O termo "uma lampada intensa"
funciona como sujeito paciente da oragéo, pois corresponde ao elemento que sofre a agéo verbal expressa pelo predicado. A andlise pode ser confirmada
pela possibilidade de conversdo da estrutura sintética em voz passiva analitica: "Durante o experimento, uma lampada intensa foi utilizada". Essa
correspondéncia demonstra que "uma |lampada intensa" nédo atua como objeto direto, mas como sujeito paciente da construgdo passiva. Também nédo
procede a classificagdo do "se" como indice de indeterminagdo do sujeito. Tal fungéo ocorre, em regra, com verbos intransitivos, transitivos indiretos ou de
ligag&o, quando n&o ha sujeito determinado expresso. No caso em anélise, ha verbo transitivo direto e termo nominal expresso capaz de assumir a fungéo
de sujeito paciente, o que caracteriza a particula apassivadora. As demais alternativas apresentam incorregdes objetivas. O verbo "utilizar" ndo exige
complemento preposicionado no contexto apresentado, razéo pela qual ndo se classifica como transitivo indireto. Além disso, o termo "intensa" néo exerce
funcao de predicativo do sujeito, mas de adjunto adnominal dentro do sintagma nominal "uma lampada intensa", qualificando o substantivo "lampada”.
Dessa forma, a questdo apresenta analise compativel com a gramatica normativa, sem ambiguidade capaz de comprometer a objetividade do item.
Permanece correta a alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca. Assim, o recurso é INDEFERIDO. Sintaxe - questdo variada "Durante o
experimento, utilizou-se uma lampada intensa" ao despertar, semelhante a luz natural, para estimular o organismo. Assinale a alternativa correta quanto a
anélise sintatica de um termo do trecho destacado. O termo "uma lampada intensa" exerce fungdo de sujeito paciente da oragao, concordando com o verbo
na construcdo em voz passiva sintética. Certo. O verbo "utilizou-se" apresenta particula apassivadora "se", e "uma lampada intensa" funciona como sujeito
paciente, estabelecendo concordancia verbal. O termo "se" exerce funcéo de indice de indeterminag&o do suijeito, indicando auséncia de referente expresso
na oracdo destacada para andlise. Errado. O "se" atua como particula apassivadora, pois ha sujeito expresso (“uma lampada intensa"), ndo havendo
indeterminacé&o. O verbo "utilizou-se" classifica-se como transitivo indireto, exigindo complemento introduzido por preposi¢céo no contexto apresentado.
Errado. O verbo, na construcéo, possui valor transitivo direto com particula apassivadora, néo exigindo complemento preposicionado. O termo “intensa"
exerce funcéo de predicativo do sujeito, atribuindo caracteristica ao termo que concorda com o verbo no periodo. Errado. "intensa" integra o sintagma
nominal "uma lampada intensa", funcionando como adjunto adnominal, e ndo como predicativo do sujeito. REFERENCIAS: BECHARA, Evanildo. Moderna
Gramatica Portuguesa. 40. ed. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2024. CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley. Nova Gramaética do Portugués Contemporaneo. Rio
de Janeiro: Lexikon, 2021. ROCHA LIMA, Carlos Henrique da. Gramética Normativa da Lingua Portuguesa. Rio de Janeiro: José Olympio, 2019. Diante dos
argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.
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Em resposta a fundamentacéao apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo seréo considerados para fins de anélise. Apos avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao sao suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: O trabalho total
pode ser medido pelo produto entre nimero de profissionais, horas diarias e nimero de dias. Na situagéo inicial, tem-se: 5 x 6 x 8 = 240 homem-horas. No
novo planejamento, mantendo-se o0 mesmo trabalho: 4 x x x 10 = 240 40x = 240 x = 6 horas diérias. Assim, a nova carga horaria diaria necessaria é de 6
horas, e ndo de 9,6 horas. Quanto as relacGes de proporcionalidade, mantendo-se fixos o trabalho total e o nimero de profissionais, a relagdo entre dias e
horas diarias é inversamente proporcional, pois mais dias exigem menos horas por dia. Portanto, a primeira assertiva é verdadeira. A relagéo entre nimero
de profissionais e horas diarias, mantidos fixos o trabalho total e o prazo, é inversamente proporcional, pois menos profissionais exigem mais horas diarias,
e mais profissionais exigem menos horas diérias. Logo, a segunda assertiva, que afirma proporcionalidade direta, é falsa. A terceira assertiva é verdadeira,
pois o calculo demonstra que a nova carga horéria diaria seré de 6 horas. A quarta assertiva é falsa, pois 9,6 horas néo corresponde ao resultado obtido. A
sequéncia correta &, portanto, V, F, V, F, correspondente ao gabarito preliminar. N&o ha ambiguidade relevante quanto ao sentido de "carga horaria diaria",
pois o enunciado informa jornadas diarias associadas & equipe e ao nimero de profissionais, permitindo interpretar a grandeza como carga diaria por
profissional, conforme padrdo usual em problemas de trabalho composto. Também nao hé inconsisténcia conceitual, pois a assertiva sobre profissionais e
horas diérias foi corretamente apresentada para ser julgada falsa. Dessa forma, inexistem erro matematico, ambiguidade insanavel ou multiplas respostas
possiveis. Mantém-se o gabarito preliminar. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de andlise. Apos avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao sdo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: A objetividade da
questdo nédo depende da identificacéo do grau de perda auditiva, da identidade cultural ou da forma como o estudante hipotético se reconhece. Ainda que
tais informagdes néo tenham sido fornecidas no enunciado, as alternativas apresentadas permitem a resolug&o do item por anélise técnico-conceitual. Isso
porque as demais alternativas apresentam impropriedades terminoldgicas ou erros conceituais reconhecidos pela legislacéo e pela literatura especializada,
restando apenas a alternativa gabarito compativel com as orientagdes contemporéaneas da area. Além disso, o recurso incorre em contradicdo ao sustentar
que a alternativa correta néo poderia ser escolhida por depender da preferéncia do sujeito. Justamente por reconhecer essa realidade, a alternativa gabarito
explicita que o termo deve ser utilizado "conforme o contexto e a preferéncia do sujeito”, reproduzindo entendimento amplamente aceito nos estudos
contemporaneos sobre surdez e incluséo. Assim, a alternativa ndo presume a identidade de Vinicius nem afirma que ele necessariamente se identifica
como surdo; apenas expressa uma forma de tratamento atualmente considerada adequada, respeitando a individualidade e a autodefinicdo da pessoa.
Importa observar, ainda, que a questéo nao solicitou a classificagdo audiolégica do estudante, tampouco a identificag&o de sua condi¢do como deficiéncia
auditiva, surdez leve, moderada, severa ou profunda. O objeto da avaliagéo restringiu-se a terminologia mais adequada para se referir ao aluno no contexto
escolar, razéo pela qual n&o se mostram relevantes para a resolu¢éo do item as informacdes apontadas pelo recorrente acerca do grau da perda auditiva,
do uso de Libras, do pertencimento a comunidade surda ou de sua identidade linguistica e cultural. Desse modo, a alegada auséncia de informacdes sobre
a identidade do estudante ndo compromete a resolugdo da questéo, pois tal identificagdo ndo era exigida pelo comando. O que se exigia do candidato era o
reconhecimento da terminologia mais adequada dentre as alternativas apresentadas. Permanecem, portanto, preservadas a objetividade e a seguranca
técnica do item, inexistindo fundamento para sua anulagéo. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO. Fonte: Santos; Adriana Prado
Santana. Lingua brasileira de sinais - libras/ Adriana Prado Santana Santos; Ricardo Schers de Goes : UNIASSELVI, 2016.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta analise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada nao serdo considerados para fins de analise. Apés avaliacdo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questao, conforme os fundamentos expostos a seguir: A objetividade da
questdo nédo depende da identificacéo do grau de perda auditiva, da identidade cultural ou da forma como o estudante hipotético se reconhece. Ainda que
tais informagdes néo tenham sido fornecidas no enunciado, as alternativas apresentadas permitem a resolugéo do item por anélise técnico-conceitual. Isso
porque as demais alternativas apresentam impropriedades terminoldgicas ou erros conceituais reconhecidos pela legislacéo e pela literatura especializada,
restando apenas a alternativa gabarito compativel com as orientagdes contemporaneas da area. Além disso, o recurso incorre em contradi¢éo ao sustentar
que a alternativa correta néo poderia ser escolhida por depender da preferéncia do sujeito. Justamente por reconhecer essa realidade, a alternativa gabarito
explicita que o termo deve ser utilizado “conforme o contexto e a preferéncia do sujeito"”, reproduzindo entendimento amplamente aceito nos estudos
contemporaneos sobre surdez e inclusdo. Assim, a alternativa ndo presume a identidade de Vinicius nem afirma que ele necessariamente se identifica
como surdo; apenas expressa uma forma de tratamento atualmente considerada adequada, respeitando a individualidade e a autodefinicao da pessoa.
Importa observar, ainda, que a questéo néo solicitou a classificacdo audiolégica do estudante, tampouco a identificacédo de sua condicdo como deficiéncia
auditiva, surdez leve, moderada, severa ou profunda. O objeto da avaliagéo restringiu-se a terminologia mais adequada para se referir ao aluno no contexto
escolar, razéo pela qual ndo se mostram relevantes para a resolu¢éo do item as informacdes apontadas pelo recorrente acerca do grau da perda auditiva,
do uso de Libras, do pertencimento a comunidade surda ou de sua identidade linguistica e cultural. Desse modo, a alegada auséncia de informacdes sobre
a identidade do estudante ndo compromete a resolugdo da questéo, pois tal identificacdo ndo era exigida pelo comando. O que se exigia do candidato era o
reconhecimento da terminologia mais adequada dentre as alternativas apresentadas. Permanecem, portanto, preservadas a objetividade e a seguranca
técnica do item, inexistindo fundamento para sua anulagéo. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO. Fonte: Santos; Adriana Prado
Santana. Lingua brasileira de sinais - libras/ Adriana Prado Santana Santos; Ricardo Schers de Goes : UNIASSELVI, 2016.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de andlise. Apos avaliacéo criteriosa, esta banca conclui que a
questdo deve ser anulada, conforme os fundamentos apresentados a seguir: PARECER DA BANCA Constata-se que 0s recursos sustentam a inexisténcia
de alternativa integralmente correta em razdo de impropriedade semantica na justificativa da alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca. As
alegacOes procedem sob esse aspecto. No trecho "fatores mais amplos do estilo de vida", o segmento "de vida" associa-se diretamente ao substantivo
"estilo", exercendo funcéo especificadora e restritiva, ao delimitar o tipo de estilo mencionado. Sob o aspecto morfolégico, sua classificagédo como locugéo
adjetiva é compativel com a tradicdo gramatical. Afasta-se, contudo, a tese recursal de que o termo deva ser classificado como complemento nominal. O
substantivo "estilo" n&o apresenta, no contexto, natureza transitiva nem exige complemento que lhe complete o sentido em relagéo objetiva ou passiva. O
segmento "de vida" atua como modificador nominal, especificando o substantivo a que se refere, razéo pela qual ndo se sustenta sua classificagdo como
complemento nominal. Entretanto, a alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca néo se limitou a classificar o termo como locugéo adjetiva. A
justificativa afirmou que o segmento "de vida" poderia ser substituido por forma equivalente como "vital". Nesse ponto especifico, verifica-se inadequacéo
semantica relevante. A expressao "estilo de vida" constitui unidade lexical consagrada na lingua portuguesa, referindo-se ao conjunto de habitos,
comportamentos e praticas cotidianas que caracterizam um individuo ou grupo. O adjetivo "vital", por sua vez, remete ao que é essencial, indispensavel ou
relativo & vida em sentido biolégico ou existencial. Assim, a construcéo "estilo vital" ndo preserva o sentido de “estilo de vida" no contexto apresentado. Em
questdes objetivas, a alternativa considerada correta deve apresentar-se integralmente adequada, tanto na classificagdo gramatical quanto na justificativa
que a sustenta. Como a proposicéo indicada contém impropriedade seméantica em sua parte final, sua corregéo fica comprometida. Diante da inexisténcia
de outra alternativa que apresente, de modo integralmente adequado, a classificacéo do termo e sua respectiva fundamentagéo, o item deixa de possuir
resposta (nica e inequivoca. Assim, os recursos sdo DEFERIDOS para ANULAGCAO da quest&o. Classes gramaticais - locugdo adjetiva Diante disso, o
cansago constante néo se explica apenas pela luz azul, mas por fatores mais amplos do estilo "de vida". Assinale a alternativa correta quanto a
classificagc@o gramatical do termo destacado. O termo "de vida" classifica-se como locugdo adjetiva, pois caracteriza o substantivo “estilo”, podendo ser
substituido por forma equivalente como "vital". Certo. A expresséo "de vida" exerce valor adjetivo ao caracterizar "estilo", sendo equivalente a "vital", o que
confirma sua classificagdo como locugao adjetiva. O termo "de vida" classifica-se como complemento nominal, pois completa o sentido do substantivo
“estilo" mediante relagdo preposicionada explicita no termo destacado. Errado. O termo néo indica alvo ou paciente de acéo implicita, mas caracteriza o
substantivo, o que afasta a fung&o de complemento nominal. O termo "de vida" classifica-se como adjunto adverbial, pois expressa circunstancia associada
ao verbo "explica" no periodo de tempo vivido. Errado. O termo néo se relaciona com o verbo nem indica circunstancia, mas caracteriza o substantivo
"estilo". O termo "de vida" classifica-se como aposto explicativo, pois retoma o substantivo "estilo" com valor de esclarecimento semantico sobre que tipo de
vida favorece o uso da luz azul. Errado. O termo ndo retoma nem explica "estilo" de forma autdnoma, mas integra seu sintagma nominal como modificador.
REFERENCIAS: BECHARA, Evanildo. Moderna Gramatica Portuguesa. 40. ed. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2024. CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley.
Nova Gramaética do Portugués Contemporaneo. Rio de Janeiro: Lexikon, 2021. ROCHA LIMA, Carlos Henrique da. Gramatica Normativa da Lingua
Portuguesa. Rio de Janeiro: José Olympio, 2019. Diante dos argumentos apresentados, a questédo deve ser ANULADA.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de andlise. Apés avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: Constata-se que o
recurso sustenta a existéncia de divergéncia doutrinaria acerca da anélise da construgao "utilizou-se uma lampada intensa", defendendo que o termo "uma
lampada intensa" ndo deveria ser classificado de modo inequivoco como suijeito paciente em construcéo de voz passiva sintética. A alegagao nao procede.
No trecho "Durante o experimento, utilizou-se uma lampada intensa”, o verbo "utilizar" apresenta transitividade direta e aparece acompanhado do pronome
"se". Nessa estrutura, 0 "se" exerce fungdo de particula apassivadora, formando constru¢éo de voz passiva sintética. O termo "uma lampada intensa"
funciona como sujeito paciente da oragéo, pois corresponde ao elemento que sofre a agéo verbal expressa pelo predicado. A andlise pode ser confirmada
pela possibilidade de converséao da estrutura sintética em voz passiva analitica: "Durante o experimento, uma lampada intensa foi utilizada". Essa
correspondéncia demonstra que "uma |lampada intensa" nédo atua como objeto direto, mas como sujeito paciente da construgéo passiva. Também néao
procede a classificacdo do "se" como indice de indeterminacdo do sujeito. Tal fungéo ocorre, em regra, com verbos intransitivos, transitivos indiretos ou de
ligacéo, quando nédo ha sujeito determinado expresso. No caso em anélise, ha verbo transitivo direto e termo nominal expresso capaz de assumir a funcéo
de sujeito paciente, o que caracteriza a particula apassivadora. As demais alternativas apresentam incorregdes objetivas. O verbo "utilizar" ndo exige
complemento preposicionado no contexto apresentado, razéo pela qual néo se classifica como transitivo indireto. Além disso, o termo "intensa” néo exerce
funcao de predicativo do sujeito, mas de adjunto adnominal dentro do sintagma nominal "uma lampada intensa", qualificando o substantivo "lampada”.
Dessa forma, a questdo apresenta analise compativel com a gramatica normativa, sem ambiguidade capaz de comprometer a objetividade do item.
Permanece correta a alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca. Assim, o recurso € INDEFERIDO. Sintaxe - questdo variada "Durante o
experimento, utilizou-se uma lampada intensa" ao despertar, semelhante a luz natural, para estimular o organismo. Assinale a alternativa correta quanto a
anélise sintatica de um termo do trecho destacado. O termo "uma lampada intensa" exerce fungédo de sujeito paciente da oracao, concordando com o verbo
na construcdo em voz passiva sintética. Certo. O verbo "utilizou-se" apresenta particula apassivadora "se", e "uma lampada intensa" funciona como sujeito
paciente, estabelecendo concordancia verbal. O termo "se" exerce funcéo de indice de indeterminag&o do suijeito, indicando auséncia de referente expresso
na oracdo destacada para analise. Errado. O "se" atua como particula apassivadora, pois ha sujeito expresso (“uma lampada intensa"), ndo havendo
indeterminac&o. O verbo "utilizou-se" classifica-se como transitivo indireto, exigindo complemento introduzido por preposi¢éo no contexto apresentado.
Errado. O verbo, na construcéo, possui valor transitivo direto com particula apassivadora, néo exigindo complemento preposicionado. O termo “intensa"
exerce fungéo de predicativo do suijeito, atribuindo caracteristica ao termo que concorda com o verbo no periodo. Errado. "intensa” integra o sintagma
nominal "uma lampada intensa", funcionando como adjunto adnominal, e ndo como predicativo do sujeito. REFERENCIAS: BECHARA, Evanildo. Moderna
Gramaética Portuguesa. 40. ed. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2024. CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley. Nova Gramatica do Portugués Contemporaneo. Rio
de Janeiro: Lexikon, 2021. ROCHA LIMA, Carlos Henrique da. Gramética Normativa da Lingua Portuguesa. Rio de Janeiro: José Olympio, 2019. Diante dos
argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.

INDEFERIDO

ESPECIALISTA EM
300893 ALEXANDRE DOS SANTOS REIS EDUCAGAO ESPECIAL -
ANTONIO CARLOS

12

Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo seréo considerados para fins de anélise. Apés avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados ndo séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: O trabalho total
pode ser medido pelo produto entre nimero de profissionais, horas diarias e nimero de dias. Na situacéo inicial, tem-se: 5 x 6 x 8 = 240 homem-horas. No
novo planejamento, mantendo-se o mesmo trabalho: 4 x x x 10 = 240 40x = 240 x = 6 horas diérias. Assim, a nova carga horéria diaria necessaria é de 6
horas, e ndo de 9,6 horas. Quanto as relagdes de proporcionalidade, mantendo-se fixos o trabalho total e o nimero de profissionais, a relagdo entre dias e
horas diarias é inversamente proporcional, pois mais dias exigem menos horas por dia. Portanto, a primeira assertiva é verdadeira. A relagéo entre niimero
de profissionais e horas diarias, mantidos fixos o trabalho total e o prazo, é inversamente proporcional, pois menos profissionais exigem mais horas diarias,
e mais profissionais exigem menos horas diérias. Logo, a segunda assertiva, que afirma proporcionalidade direta, é falsa. A terceira assertiva é verdadeira,
pois o calculo demonstra que a nova carga horéria diaria seré de 6 horas. A quarta assertiva é falsa, pois 9,6 horas néo corresponde ao resultado obtido. A
sequéncia correta é, portanto, V, F, V, F, correspondente ao gabarito preliminar. Ndo ha ambiguidade relevante quanto ao sentido de “carga horéria diaria",
pois o enunciado informa jornadas diarias associadas & equipe e ao nimero de profissionais, permitindo interpretar a grandeza como carga diéria por
profissional, conforme padréo usual em problemas de trabalho composto. Também n&o hé inconsisténcia conceitual, pois a assertiva sobre profissionais e
horas diérias foi corretamente apresentada para ser julgada falsa. Dessa forma, inexistem erro matematico, ambiguidade insanavel ou multiplas respostas
possiveis. Mantém-se o gabarito preliminar. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.

INDEFERIDO
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de andlise. Apés avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que a
questdo deve ser anulada, conforme os fundamentos apresentados a seguir: PARECER DA BANCA Constata-se que 0s recursos sustentam a inexisténcia
de alternativa integralmente correta em razéo de impropriedade semantica na justificativa da alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca. As
alegag6es procedem sob esse aspecto. No trecho "fatores mais amplos do estilo de vida", o segmento "de vida" associa-se diretamente ao substantivo
“estilo", exercendo funcéo especificadora e restritiva, ao delimitar o tipo de estilo mencionado. Sob o aspecto morfolégico, sua classificagédo como locucao
adjetiva é compativel com a tradicdo gramatical. Afasta-se, contudo, a tese recursal de que o termo deva ser classificado como complemento nominal. O
substantivo "estilo" n&o apresenta, no contexto, natureza transitiva nem exige complemento que lhe complete o sentido em relagéo objetiva ou passiva. O
segmento "de vida" atua como modificador nominal, especificando o substantivo a que se refere, raz&o pela qual ndo se sustenta sua classificacdo como
complemento nominal. Entretanto, a alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca néo se limitou a classificar o termo como locucgéo adjetiva. A
justificativa afirmou que o segmento "de vida" poderia ser substituido por forma equivalente como "vital". Nesse ponto especifico, verifica-se inadequacéo
semantica relevante. A expressao "estilo de vida" constitui unidade lexical consagrada na lingua portuguesa, referindo-se ao conjunto de habitos,
comportamentos e préaticas cotidianas que caracterizam um individuo ou grupo. O adjetivo "vital", por sua vez, remete ao que é essencial, indispensavel ou
relativo & vida em sentido biolégico ou existencial. Assim, a construcéo "estilo vital" ndo preserva o sentido de "estilo de vida" no contexto apresentado. Em

DENTISTA - ANTONIO questdes objetivas, a alternativa considerada correta deve apresentar-se integralmente adequada, tanto na classificagdo gramatical quanto na justificativa

300842 ALISSON LUIZ SCHMITT 9 . . . AL ) . . . L

CARLOS que a sustenta. Como a proposi¢éo indicada contém impropriedade semantica em sua parte final, sua correcéo fica comprometida. Diante da inexisténcia
de outra alternativa que apresente, de modo integralmente adequado, a classificacéo do termo e sua respectiva fundamentagéo, o item deixa de possuir
resposta (inica e inequivoca. Assim, os recursos sdo DEFERIDOS para ANULACAO da quest&o. Classes gramaticais - locugo adjetiva Diante disso, 0
cansaco constante ndo se explica apenas pela luz azul, mas por fatores mais amplos do estilo "de vida". Assinale a alternativa correta quanto &
classificagc@o gramatical do termo destacado. O termo "de vida" classifica-se como locugdo adjetiva, pois caracteriza o substantivo “estilo”, podendo ser
substituido por forma equivalente como "vital". Certo. A expresséao "de vida" exerce valor adjetivo ao caracterizar "estilo", sendo equivalente a "vital", o que
confirma sua classificagdo como locugéo adjetiva. O termo "de vida" classifica-se como complemento nominal, pois completa o sentido do substantivo
“"estilo" mediante relac&o preposicionada explicita no termo destacado. Errado. O termo n&o indica alvo ou paciente de acéo implicita, mas caracteriza o
substantivo, o que afasta a fungéo de complemento nominal. O termo "de vida" classifica-se como adjunto adverbial, pois expressa circunstancia associada
ao verbo "explica" no periodo de tempo vivido. Errado. O termo nao se relaciona com o verbo nem indica circunstancia, mas caracteriza o substantivo
"estilo". O termo "de vida" classifica-se como aposto explicativo, pois retoma o substantivo "estilo" com valor de esclarecimento semantico sobre que tipo de
vida favorece o uso da luz azul. Errado. O termo nao retoma nem explica "estilo" de forma autdnoma, mas integra seu sintagma nominal como modificador.
REFERENCIAS: BECHARA, Evanildo. Moderna Gramatica Portuguesa. 40. ed. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2024. CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley.
Nova Gramaética do Portugués Contemporaneo. Rio de Janeiro: Lexikon, 2021. ROCHA LIMA, Carlos Henrique da. Gramatica Normativa da Lingua
Portuguesa. Rio de Janeiro: José Olympio, 2019. Diante dos argumentos apresentados, a questio deve ser ANULADA.

QUESTAO ANULADA
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de andlise. Apos avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que a
questao deve ser anulada, conforme os fundamentos apresentados a seguir: Ap6s anélise das razdes recursais, esta banca examina individualmente cada
afirmativa da questéo. A primeira afirmativa, segundo a qual "o principio da extensdo preventiva tem como objetivo incluir &reas suscetiveis a cérie para
reduzir risco de recidiva da les&@o", é verdadeira, pois se limita a descrever o objetivo do principio da extens&o preventiva, tal como formulado na escola
classica da dentistica operatéria, em que o preparo era estendido de modo a incluir sulcos, féssulas e fissuras anatomicamente suscetiveis a carie, com o
proposito de reduzir o risco de recidiva da les@o nas margens da restauracgéo, tratando-se de enunciado descritivo e correto, que néo afirma constituir esse
principio recomendacéo da pratica contemporanea. A segunda afirmativa, segundo a qual "a retengdo mecénica da cavidade pode ser obtida por meio de
formas geométricas que impedem o deslocamento do material restaurador”, é verdadeira, porquanto a forma de retencéo, nos preparos cavitarios, é obtida
precisamente por caracteristicas geométricas da cavidade tais como paredes convergentes, sulcos e canaletas de retencéo destinadas a impedir o
deslocamento do material restaurador sob a agédo das forgas mastigatérias. A quarta afirmativa, segundo a qual "o preparo cavitario moderno prioriza a
preservagao de tecido dental sadio, respeitando principios de minima intervencéo", é verdadeira, pois a dentistica restauradora contemporanea, fundada na
odontologia adesiva e na filosofia de minima intervengéo, orienta-se pela maxima preservagéo de esmalte e dentina sadios, pela remogao seletiva de tecido
cariado e pela reducéo de extens6es desnecessarias. A terceira afirmativa, contudo, é a que compromete a objetividade da questéo, ao enunciar que "a
remogao de esmalte sem suporte dentinario é recomendada para aumentar a resisténcia estrutural da restauragéo", pois admite duas classificages
distintas, ambas amparadas na literatura técnica de referéncia, sem que o enunciado forneca os elementos necessarios a definicdo de uma delas: sob a
ética dos principios classicos da dentistica operatéria, a remogéo do esmalte sem suporte dentinario é efetivamente recomendada, no &mbito da forma de
resisténcia do preparo, porquanto o esmalte privado de apoio dentinario é estrutura fridvel, sujeita a fratura sob as cargas mastigatérias, cuja eliminagdo
favorece a integridade marginal e o desempenho mecanico do conjunto dente-restauragéo, sendo por esse prisma verdadeira; ao passo que, sob a 6tica da
odontologia contemporanea de minima intervencéo e da técnica adesiva paradigma expressamente invocado na quarta afirmativa da prépria questéo,
reputada verdadeira , a remocéo do esmalte sem suporte deixa de constituir recomendag&o geral, na medida em que os materiais adesivos atuais permitem
a preservacéo de estrutura dentaria que, embora aparentemente sem suporte, pode ser mantida, sendo por esse prisma falsa, sem que o enunciado
especifique o material restaurador empregado, o tipo de cavidade, a extenséo da lesé@o ou o contexto clinico, dados que seriam indispensaveis a definicdo
do paradigma aplicavel, observando-se, ademais, que a prépria fundamentagdo adotada para reputar falsa a afirmativa no sentido de que o esmalte sem
suporte deve ser removido por ndo apresentar resisténcia estrutural adequada admite que a remocao é, de fato, indicada, o que corrobora a coexisténcia de
leituras divergentes; de modo que, configurada a existéncia de duas interpretacdes tecnicamente sustentaveis para a terceira afirmativa, cada qual
conducente a alternativa distinta, e ausente no enunciado a contextualizagdo que permitiria resolvé-la de modo inequivoco, resta comprometida a
objetividade exigivel, razdo pela qual a questédo deve ser ANULADA. Diante dos argumentos apresentados, a questdo deve ser ANULADA.

QUESTAO ANULADA
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta analise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada nao serdo considerados para fins de analise. Apds avaliacéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questéo, conforme os fundamentos expostos a seguir: O trabalho total
pode ser medido pelo produto entre nimero de profissionais, horas diarias e nimero de dias. Na situag&o inicial, tem-se: 5 x 6 x 8 = 240 homem-horas. No
novo planejamento, mantendo-se o mesmo trabalho: 4 x x x 10 = 240 40x = 240 x = 6 horas didrias. Assim, a nova carga horaria diaria necessaria é de 6
horas, e ndo de 9,6 horas. Quanto as relacées de proporcionalidade, mantendo-se fixos o trabalho total e o nimero de profissionais, a relagéo entre dias e
horas diarias é inversamente proporcional, pois mais dias exigem menos horas por dia. Portanto, a primeira assertiva é verdadeira. A relagéo entre nimero
de profissionais e horas diarias, mantidos fixos o trabalho total e o prazo, é inversamente proporcional, pois menos profissionais exigem mais horas diarias,
e mais profissionais exigem menos horas didrias. Logo, a segunda assertiva, que afirma proporcionalidade direta, é falsa. A terceira assertiva é verdadeira,
pois o calculo demonstra que a nova carga horéaria diaria sera de 6 horas. A quarta assertiva é falsa, pois 9,6 horas néo corresponde ao resultado obtido. A
sequéncia correta €, portanto, V, F, V, F, correspondente ao gabarito preliminar. Ndo ha ambiguidade relevante quanto ao sentido de "carga horaria diaria",
pois o enunciado informa jornadas diéarias associadas & equipe e ao nimero de profissionais, permitindo interpretar a grandeza como carga diaria por
profissional, conforme padréo usual em problemas de trabalho composto. Também néo hé inconsisténcia conceitual, pois a assertiva sobre profissionais e
horas diérias foi corretamente apresentada para ser julgada falsa. Dessa forma, inexistem erro matematico, ambiguidade insanavel ou multiplas respostas
possiveis. Mantém-se o gabarito preliminar. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.

INDEFERIDO
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de andlise. Apos avaliacéo criteriosa, esta banca conclui que a
questdo deve ser anulada, conforme os fundamentos apresentados a seguir: PARECER DA BANCA Constata-se que 0s recursos sustentam a inexisténcia
de alternativa integralmente correta em razdo de impropriedade semantica na justificativa da alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca. As
alegacOes procedem sob esse aspecto. No trecho "fatores mais amplos do estilo de vida", o segmento "de vida" associa-se diretamente ao substantivo
"estilo", exercendo funcéo especificadora e restritiva, ao delimitar o tipo de estilo mencionado. Sob o aspecto morfolégico, sua classificagédo como locugéo
adjetiva é compativel com a tradicdo gramatical. Afasta-se, contudo, a tese recursal de que o termo deva ser classificado como complemento nominal. O
substantivo "estilo" n&o apresenta, no contexto, natureza transitiva nem exige complemento que lhe complete o sentido em relagéo objetiva ou passiva. O
segmento "de vida" atua como modificador nominal, especificando o substantivo a que se refere, razéo pela qual ndo se sustenta sua classificagdo como
complemento nominal. Entretanto, a alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca néo se limitou a classificar o termo como locugéo adjetiva. A
justificativa afirmou que o segmento "de vida" poderia ser substituido por forma equivalente como "vital". Nesse ponto especifico, verifica-se inadequacéo
semantica relevante. A expressao "estilo de vida" constitui unidade lexical consagrada na lingua portuguesa, referindo-se ao conjunto de habitos,
comportamentos e praticas cotidianas que caracterizam um individuo ou grupo. O adjetivo "vital", por sua vez, remete ao que é essencial, indispensavel ou
relativo & vida em sentido biolégico ou existencial. Assim, a construcéo "estilo vital" ndo preserva o sentido de “estilo de vida" no contexto apresentado. Em

300201 ANA KAROLINY MACHADO ENFERMEIRO - ANTONIO 5 questdes objetivas, a alternat|V§ (ion.5|d.erada corrgta Qeve ap_resentar-seAlnt_egraImente adeqqada, tanto na cl~ass.|f|cagao grama.tlcal q_uanto na_]ust.lflciatn{a

CARLOS que a sustenta. Como a proposicéo indicada contém impropriedade seméantica em sua parte final, sua corregéo fica comprometida. Diante da inexisténcia

de outra alternativa que apresente, de modo integralmente adequado, a classificacéo do termo e sua respectiva fundamentagéo, o item deixa de possuir
resposta (nica e inequivoca. Assim, os recursos sdo DEFERIDOS para ANULAGCAO da quest&o. Classes gramaticais - locugdo adjetiva Diante disso, o
cansago constante néo se explica apenas pela luz azul, mas por fatores mais amplos do estilo "de vida". Assinale a alternativa correta quanto a
classificagc@o gramatical do termo destacado. O termo "de vida" classifica-se como locugdo adjetiva, pois caracteriza o substantivo “estilo”, podendo ser
substituido por forma equivalente como "vital". Certo. A expresséo "de vida" exerce valor adjetivo ao caracterizar "estilo", sendo equivalente a "vital", o que
confirma sua classificagdo como locugao adjetiva. O termo "de vida" classifica-se como complemento nominal, pois completa o sentido do substantivo
“estilo" mediante relagdo preposicionada explicita no termo destacado. Errado. O termo néo indica alvo ou paciente de acéo implicita, mas caracteriza o
substantivo, o que afasta a fung&o de complemento nominal. O termo "de vida" classifica-se como adjunto adverbial, pois expressa circunstancia associada
ao verbo "explica" no periodo de tempo vivido. Errado. O termo néo se relaciona com o verbo nem indica circunstancia, mas caracteriza o substantivo
"estilo". O termo "de vida" classifica-se como aposto explicativo, pois retoma o substantivo "estilo" com valor de esclarecimento semantico sobre que tipo de
vida favorece o uso da luz azul. Errado. O termo ndo retoma nem explica "estilo" de forma autdnoma, mas integra seu sintagma nominal como modificador.
REFERENCIAS: BECHARA, Evanildo. Moderna Gramatica Portuguesa. 40. ed. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2024. CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley.
Nova Gramaética do Portugués Contemporaneo. Rio de Janeiro: Lexikon, 2021. ROCHA LIMA, Carlos Henrique da. Gramatica Normativa da Lingua
Portuguesa. Rio de Janeiro: José Olympio, 2019. Diante dos argumentos apresentados, a questédo deve ser ANULADA.

QUESTAO ANULADA
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de andlise. Apés avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que a
questdo deve ser anulada, conforme os fundamentos apresentados a seguir: Ap6s anélise das razdes recursais, esta banca examina individualmente cada
afirmativa da questéo. A primeira afirmativa, segundo a qual "o principio da extensdo preventiva tem como objetivo incluir areas suscetiveis a cérie para
reduzir risco de recidiva da lesé@o", é verdadeira, pois se limita a descrever o objetivo do principio da extens&o preventiva, tal como formulado na escola
classica da dentistica operatéria, em que o preparo era estendido de modo a incluir sulcos, féssulas e fissuras anatomicamente suscetiveis a carie, com o
proposito de reduzir o risco de recidiva da lesé@o nas margens da restauracéo, tratando-se de enunciado descritivo e correto, que néo afirma constituir esse
principio recomendacéo da pratica contemporanea. A segunda afirmativa, segundo a qual "a retengdo mecéanica da cavidade pode ser obtida por meio de
formas geométricas que impedem o deslocamento do material restaurador”, é verdadeira, porquanto a forma de retencéo, nos preparos cavitarios, é obtida
precisamente por caracteristicas geométricas da cavidade tais como paredes convergentes, sulcos e canaletas de retencéo destinadas a impedir o
deslocamento do material restaurador sob a acdo das forcas mastigatérias. A quarta afirmativa, segundo a qual "o preparo cavitario moderno prioriza a
preservacgéo de tecido dental sadio, respeitando principios de minima intervencao", é verdadeira, pois a dentistica restauradora contemporanea, fundada na
odontologia adesiva e na filosofia de minima intervencéo, orienta-se pela maxima preservagéo de esmalte e dentina sadios, pela remogao seletiva de tecido
cariado e pela reducéo de extens6es desnecessarias. A terceira afirmativa, contudo, é a que compromete a objetividade da questéo, ao enunciar que "a
remogao de esmalte sem suporte dentinario € recomendada para aumentar a resisténcia estrutural da restauragéo", pois admite duas classificagdes
distintas, ambas amparadas na literatura técnica de referéncia, sem que o enunciado forneca os elementos necessarios a definicio de uma delas: sob a
édtica dos principios classicos da dentistica operatéria, a remogéo do esmalte sem suporte dentinario é efetivamente recomendada, no &mbito da forma de
resisténcia do preparo, porquanto o esmalte privado de apoio dentinario é estrutura fridvel, sujeita a fratura sob as cargas mastigatérias, cuja eliminacdo
favorece a integridade marginal e o desempenho mecanico do conjunto dente-restauragéo, sendo por esse prisma verdadeira; ao passo que, sob a 6tica da
odontologia contemporanea de minima intervencéo e da técnica adesiva paradigma expressamente invocado na quarta afirmativa da prépria questéo,
reputada verdadeira , a remocéo do esmalte sem suporte deixa de constituir recomendag&o geral, na medida em que os materiais adesivos atuais permitem
a preservacao de estrutura dentaria que, embora aparentemente sem suporte, pode ser mantida, sendo por esse prisma falsa, sem que o enunciado
especifiqgue o material restaurador empregado, o tipo de cavidade, a extenséo da les&o ou o contexto clinico, dados que seriam indispensaveis a definicdo
do paradigma aplicavel, observando-se, ademais, que a prépria fundamentagéo adotada para reputar falsa a afirmativa no sentido de que o esmalte sem
suporte deve ser removido por ndo apresentar resisténcia estrutural adequada admite que a remocao é, de fato, indicada, o que corrobora a coexisténcia de
leituras divergentes; de modo que, configurada a existéncia de duas interpretacdes tecnicamente sustentaveis para a terceira afirmativa, cada qual
conducente a alternativa distinta, e ausente no enunciado a contextualizacdo que permitiria resolvé-la de modo inequivoco, resta comprometida a
objetividade exigivel, razdo pela qual a questédo deve ser ANULADA. Diante dos argumentos apresentados, a questio deve ser ANULADA.

QUESTAO ANULADA
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RECURSOS

INSCRICAO  NOME VAGA QUESTAO RESPOSTA SITUACAO

Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de andlise. Apos avaliacéo criteriosa, esta banca conclui que a
questdo deve ser anulada, conforme os fundamentos apresentados a seguir: PARECER DA BANCA Constata-se que 0s recursos sustentam a inexisténcia
de alternativa integralmente correta em razdo de impropriedade semantica na justificativa da alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca. As
alegacOes procedem sob esse aspecto. No trecho "fatores mais amplos do estilo de vida", o segmento "de vida" associa-se diretamente ao substantivo
"estilo", exercendo funcéo especificadora e restritiva, ao delimitar o tipo de estilo mencionado. Sob o aspecto morfolégico, sua classificagédo como locugéo
adjetiva é compativel com a tradicdo gramatical. Afasta-se, contudo, a tese recursal de que o termo deva ser classificado como complemento nominal. O
substantivo "estilo" n&o apresenta, no contexto, natureza transitiva nem exige complemento que lhe complete o sentido em relagéo objetiva ou passiva. O
segmento "de vida" atua como modificador nominal, especificando o substantivo a que se refere, razéo pela qual ndo se sustenta sua classificagdo como
complemento nominal. Entretanto, a alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca néo se limitou a classificar o termo como locugéo adjetiva. A
justificativa afirmou que o segmento "de vida" poderia ser substituido por forma equivalente como "vital". Nesse ponto especifico, verifica-se inadequacéo
semantica relevante. A expressao "estilo de vida" constitui unidade lexical consagrada na lingua portuguesa, referindo-se ao conjunto de habitos,
comportamentos e praticas cotidianas que caracterizam um individuo ou grupo. O adjetivo "vital", por sua vez, remete ao que é essencial, indispensavel ou
relativo & vida em sentido biolégico ou existencial. Assim, a construcéo "estilo vital" ndo preserva o sentido de “estilo de vida" no contexto apresentado. Em

301016 ANALICE ALBRES MARTINS DENTISTA - ANTONIO 9 questdes objetivas, a alternat|V§ (ion.5|d.erada corrgta Qeve ap_resentar-seAlnt_egraImente adeqqada, tanto na cl~ass.|f|cagao grama.tlcal q_uanto na_]ust.lflciatn{a

CARLOS que a sustenta. Como a proposicéo indicada contém impropriedade seméantica em sua parte final, sua corregéo fica comprometida. Diante da inexisténcia

de outra alternativa que apresente, de modo integralmente adequado, a classificacéo do termo e sua respectiva fundamentagéo, o item deixa de possuir
resposta (nica e inequivoca. Assim, os recursos sdo DEFERIDOS para ANULAGCAO da quest&o. Classes gramaticais - locugdo adjetiva Diante disso, o
cansago constante néo se explica apenas pela luz azul, mas por fatores mais amplos do estilo "de vida". Assinale a alternativa correta quanto a
classificagc@o gramatical do termo destacado. O termo "de vida" classifica-se como locugdo adjetiva, pois caracteriza o substantivo “estilo”, podendo ser
substituido por forma equivalente como "vital". Certo. A expresséo "de vida" exerce valor adjetivo ao caracterizar "estilo", sendo equivalente a "vital", o que
confirma sua classificagdo como locugao adjetiva. O termo "de vida" classifica-se como complemento nominal, pois completa o sentido do substantivo
“estilo" mediante relagdo preposicionada explicita no termo destacado. Errado. O termo néo indica alvo ou paciente de acéo implicita, mas caracteriza o
substantivo, o que afasta a fung&o de complemento nominal. O termo "de vida" classifica-se como adjunto adverbial, pois expressa circunstancia associada
ao verbo "explica" no periodo de tempo vivido. Errado. O termo néo se relaciona com o verbo nem indica circunstancia, mas caracteriza o substantivo
"estilo". O termo "de vida" classifica-se como aposto explicativo, pois retoma o substantivo "estilo" com valor de esclarecimento semantico sobre que tipo de
vida favorece o uso da luz azul. Errado. O termo ndo retoma nem explica "estilo" de forma autdnoma, mas integra seu sintagma nominal como modificador.
REFERENCIAS: BECHARA, Evanildo. Moderna Gramatica Portuguesa. 40. ed. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2024. CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley.
Nova Gramaética do Portugués Contemporaneo. Rio de Janeiro: Lexikon, 2021. ROCHA LIMA, Carlos Henrique da. Gramatica Normativa da Lingua
Portuguesa. Rio de Janeiro: José Olympio, 2019. Diante dos argumentos apresentados, a questédo deve ser ANULADA.

QUESTAO ANULADA
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de andlise. Apés avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados ndo s&o suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: PARECER DA
BANCA Constata-se que 0s recursos sustentam a existéncia de duplicidade entre alternativas e alegam que a alternativa indicada no gabarito apresentado
pela Banca n&o corresponderia ao comando da questdo, por apresentar deslocamento de termo além de nova pontuagdo. As alegagdes ndo procedem. A
questdo solicita a identificacdo da alternativa em que a pontuacao reorganiza o periodo sem alteragéo do sentido original. Nesse tipo de item, a andlise nao
se limita @ mera troca mecanica de sinais gréaficos, mas envolve a verificagéo da correcéo sintatica e da preservacéo das relacdes de sentido estabelecidas
no periodo. Na frase original, o0 segmento "aliada ao blogueio da iluminacéo externa" relaciona-se a expressao "A reducao da luz artificial”, acrescentando
informagé&o acessoéria de valor circunstancial, corretamente isolada por virgulas. Na alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca, esse mesmo
segmento é deslocado para posicéo intercalada apds o verbo "buscou”, mantendo a relagcdo semantica com o sujeito "A reducéo da luz artificial" e
preservando o sentido original da frase. A nova posi¢do do segmento ndo altera a informacg&o essencial do periodo. Permanece a ideia de que a reducdo da
luz artificial, em associagéo com o bloqueio da iluminacéo externa, teve como finalidade criar ambiente mais adequado ao descanso, sem alteragdo do uso
de dispositivos eletronicos. O deslocamento do termo exige seu isolamento por virgulas, justamente como ocorre na alternativa indicada no gabarito
apresentado pela Banca. Também néo procede a alegagéo de existéncia de alternativas idénticas ou igualmente corretas. As alternativas incorretas
apresentam problemas objetivos de pontuagéo e organizacéo sintatica, como auséncia de virgula necessaria para isolar termo deslocado, separacéo
indevida entre sujeito e verbo, interrupcdo inadequada da relagéo entre verbo e complemento ou deslocamento que compromete a estrutura do periodo.
Dessa forma, apenas a alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca preserva o sentido original e apresenta pontuagéo compativel com a
norma-padrdo. Permanece correta a alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca. Assim, os recursos sdo INDEFERIDOS. Pontuacéo A
reducéo da luz artificial, aliada ao blogueio da iluminagéo externa, buscou criar um ambiente mais adequado ao descanso, sem alterar o uso de dispositivos
eletronicos. Assinale a alternativa correta quanto a nova pontuacdo sem alteracao do sentido original da frase. A reducéo da luz artificial buscou, aliada ao
bloqueio da iluminag&o externa, criar um ambiente mais adequado ao descanso, sem alterar o uso de dispositivos eletronicos. Certo. O termo deslocado
configura oracéo reduzida de participio com valor circunstancial, sendo corretamente isolado por virgulas e mantendo a relacéo com "a reducéo da luz
artificial”, sem alterac&o do sentido original. A reduc&o da luz artificial buscou aliada ao bloqueio da iluminagéo externa, criar um ambiente mais adequado
ao descanso sem alterar o uso de dispositivos eletronicos. Errado. A auséncia de virgula antes de "aliada" compromete o isolamento do termo deslocado,
prejudicando a delimitagéo do predicativo. A reducdo da luz artificial, buscou criar um ambiente mais adequado ao descanso, aliada ao bloqueio da
iluminacéo externa sem alterar o uso de dispositivos eletronicos. Errado. A virgula apés "artificial" separa indevidamente o sujeito do verbo, e o termo
deslocado néo esta corretamente delimitado. A reducao da luz artificial buscou criar um ambiente mais adequado ao descanso, sem alterar, aliada ao
blogueio da iluminacéo externa o uso de dispositivos eletronicos. Errado. A virgula ap6s “alterar" interrompe indevidamente a relacéo verbal, e a posi¢céo do
termo deslocado compromete a organizagéo sintatica. REFERENCIAS: BECHARA, Evanildo. Moderna Gramatica Portuguesa. 40. ed. Rio de Janeiro: Nova
Fronteira, 2024. CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley. Nova Gramatica do Portugués Contemporéaneo. Rio de Janeiro: Lexikon, 2021. ROCHA LIMA, Carlos
Henrique da. Gramatica Normativa da Lingua Portuguesa. Rio de Janeiro: José Olympio, 2019. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO
INDEFERIDO.

ESPECIALISTA EM
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INDEFERIDO

Em resposta a fundamentagao apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de andlise. Apds avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que a
questdo deve ser anulada, conforme os fundamentos apresentados a seguir: A questdo versa sobre o periodo de graca previsto no art. 15 da Lei n®
8.213/1991. O enunciado informa que o segurado empregado foi dispensado em janeiro de 2023, possuia apenas 24 contribuicdes mensais, néo atingiu
120 contribui¢des, nédo realizou recolhimentos facultativos e ndo comprovou formalmente desemprego perante érgdo competente. Nesse contexto, é correto
afirmar que o indeferimento do beneficio foi devido, pois o prazo ordinario de manutencéo da qualidade de segurado é de 12 meses ap6s a cessacéo das

302263 ANDRESSA TOMBESI OLIVEIRA  PROCURADOR - ANTONIO 20 contribuicdes, conforme art. 15, I, da Lei n°® 8.213/1991, prazo ja ultrapassado em outubro de 2024. Contudo, também encontra amparo legal a alternativa

DE LIMA CARLOS que afirma que o periodo de graca pode ser prorrogado para até 24 meses quando presentes os requisitos legais, o que ndo se verificou no caso concreto.

Essa afirmagcéo corresponde ao art. 15, § 1°, da Lei n° 8.213/1991, uma vez que o préprio enunciado afastou o requisito de mais de 120 contribuig6es.
Assim, duas alternativas conduzem a mesma concluséo juridicamente correta: o indeferimento do beneficio foi adequado em razdo da perda da qualidade
de segurado. Uma aplica o prazo ordinério de 12 meses; a outra reconhece a hipétese legal de prorrogagéo e afirma corretamente que seus requisitos ndo
estavam presentes. Em provas objetivas, exige-se a existéncia de uma Unica resposta correta. Havendo mais de uma alternativa compativel com a
legislacéo indicada no enunciado e com a situagao fatica descrita, resta comprometida a objetividade do item. Diante dos argumentos apresentados, a
questdo deve ser ANULADA.

QUESTAO ANULADA
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de andlise. Apés avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questéo, conforme os fundamentos expostos a seguir: A questéo deve ser
mantida, permanecendo correta a alternativa que indica como verdadeiras apenas as assertivas |, Il e IV. A controvérsia recursal concentra-se, em especial,
na assertiva lll, segundo a qual "a suspenséo do procedimento licitatério pode ser determinada pela autoridade competente, mediante decisdo motivada e
registrada nos autos, quando necesséria a adequada conducéo do certame". A assertiva ndo se limita a afirmar a possibilidade excepcional de paralisacédo
do procedimento diante de ilegalidade, irregularidade ou atuagdo de 6rgéo de controle. Ao contrario, sua redacao atribui a autoridade competente um poder
genérico de "suspenséo do procedimento licitatério" sempre que isso fosse necessario a "adequada condugéo do certame". Essa formulacéo néo encontra
correspondéncia direta na Lei n° 14.133/2021. O art. 71 da Lei n® 14.133/2021 disciplina expressamente as providéncias cabiveis a autoridade competente
apos encerradas as fases de julgamento e habilitagdo e exauridos os recursos administrativos. Nessa etapa, a lei prevé que a autoridade podera determinar
o retorno dos autos para saneamento de irregularidades, revogar a licitagdo, anular a licitagédo, adjudicar o objeto e homologar o certame. Ndo ha, nesse
dispositivo, previsdo de suspenséo genérica do procedimento como ato ordinario de condugdo administrativa. A eventual suspensédo admitida pela Lei n®
14.133/2021 possui natureza excepcional, vinculada a hipéteses especificas, especialmente no contexto de controle de legalidade, apuragéo de
irregularidades ou medida cautelar. N&o se confunde, portanto, com uma faculdade ampla e discricionaria da Administragéo para suspender o certame por
conveniéncia operacional ou por simples adequagéo da conducéo procedimental. A distingéo € juridicamente relevante. Em matéria de licitagéo, os atos
administrativos devem observar estrita vinculagéo a lei, sobretudo quando interferem na continuidade do procedimento, na competitividade, na seguranca
juridica e na isonomia entre os licitantes. Por isso, ndo se pode extrair de hipéteses excepcionais de controle uma autorizagdo genérica nos termos amplos

ANDRESSA TOMBES! OLIVEIRA  PROCURADOR - ANTONIO empregados pela assertiva Ill. lAIém dissq, a assertiva lll ndo se confgnde com hipéteses especificas de paralisacdo ou efeitos sus;')en.sivos previstos na Lei

302263 DEILIMA CARLOS 22 n° 14.133/2021. O art. 71 autoriza a autoridade competente a determinar o retorno dos autos para saneamento, revogar, anular, adjudicar e homologar; o INDEFERIDO

art. 168 prevé efeito suspensivo em recursos administrativos; e o art. 147 trata da suspensao da execucgéo contratual ou da declaracéo de nulidade, em
caso de irregularidade, mediante analise do interesse pablico. Nenhum desses dispositivos institui competéncia genérica para "suspender o procedimento
licitatério" quando simplesmente necesséria a "adequada condugéo do certame". Assim, a assertiva Il esta incorreta porque transforma uma possibilidade
excepcional e juridicamente condicionada em regra geral de conducéo do certame. A redag&o do item ndo menciona ilegalidade, irregularidade,
cautelaridade, controle interno ou externo, tampouco qualquer hipétese legal especifica que justificasse a suspenséo. Ao utilizar a expressédo ampla
"quando necessaria a adequada conducgéo do certame”, a assertiva extrapola o regime juridico previsto na Lei n® 14.133/2021. A assertiva | esta correta,
pois a Lei n° 14.133/2021 admite a exigéncia de comprovacéao de aptiddo técnica por meio de atestados fornecidos por pessoas juridicas de direito publico
ou privado, desde que compativeis com o objeto da contratacdo. A assertiva Il esta correta, pois reproduz a légica do encerramento do procedimento
licitatorio prevista no art. 71 da Lei n® 14.133/2021, cabendo & autoridade competente deliberar sobre a regularidade do procedimento e, sendo o caso,
adjudicar o objeto e homologar a licitagdo. A assertiva IV também esta correta, pois a invalidagéo do contrato administrativo por ilegalidade imputavel
exclusivamente & Administracéo néo afasta o dever de indenizar o contratado de boa-fé pelos prejuizos regularmente comprovados, na forma da Lei n®
14.133/2021. Dessa forma, a alternativa que considera corretas as assertivas |, Il, Ill e IV ndo pode prevalecer, pois inclui indevidamente a assertiva Ill.
Também ndo procedem as alternativas que excluem assertivas corretas ou incluem a assertiva Ill como verdadeira. Ndo ha erro material, omissao
normativa ou ambiguidade capaz de justificar anulacéo. A assertiva Ill foi redigida em termos amplos e incompativeis com a disciplina legal, razéo pela qual
deve ser julgada falsa. A interpretacdo defendida pelo recorrente decorre de ampliagdo sistematica ou principiolégica da atuagéo administrativa, mas nao da
literalidade da Lei n® 14.133/2021, que foi o recorte expressamente exigido pelo enunciado. Em questéo objetiva, ndo se pode considerar correta assertiva
que transforma hipéteses especificas e condicionadas em autorizagéo genérica ndo prevista no texto legal. Diante dos argumentos apresentados,
RECURSO INDEFERIDO.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de andlise. Apos avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: O recorrente
pleiteia a anulagédo ao argumento de que a alternativa apontada como correta segundo a qual a verificagdo do posicionamento da sonda é realizada por
avaliacéo do pH do aspirado, sendo necessaria confirmagao conforme protocolo institucional seria tecnicamente imprecisa, pois a radiografia constituiria o
método de referéncia (padrdo-ouro) para confirmagao inicial do posicionamento de sondas enterais, sendo o pH apenas método auxiliar a beira do leito;
sustenta, ainda, que a alternativa nao diferenciaria sonda nasogéstrica de nasoenteral nem a confirmag&o inicial do acompanhamento subsequente, e que a
expressao "protocolo institucional* comprometeria a objetividade por condicionar a validade da assertiva as normas internas de cada servigo. O argumento
néo procede. O comando da questdo solicita a alternativa correta, e a apontada como gabarito € a Gnica que descreve conduta tecnicamente valida,
justamente porque ndo apresenta o pH do aspirado como método definitivo e suficiente, mas como método de verificagcdo que demanda confirmagéo
adicional ao consignar expressamente que é "necessaria confirmagédo conforme protocolo institucional”. Vale dizer: a prépria redacdo da alternativa
reconhece a limitag&o do pH e a necessidade de confirmagdo complementar, exatamente em sintonia com as diretrizes que o recorrente invoca, as quais

ENFERMEIRO - ANTONIO reputam o pH recurso auxiliar a beira do leito a ser integrado a métodos confirmatérios. Nao h4, portanto, indugéo do candidato a tomar o pH como método

302061 ARIELA HILLESHEIN PAULI CARLOS ) 38 principal ou exclusivo de confirmagéo; ao contrério, a ressalva quanto a confirmag&o adicional afasta essa leitura. A circunstancia de a radiografia ser o INDEFERIDO

método de referéncia para a confirmagéo inicial ndo torna falsa a alternativa, pois esta ndo nega o recurso a confirmagdo complementar antes,
expressamente a exige, limitando-se a descrever a avaliagdo do pH como etapa da verificagéo, o que é correto e amparado na literatura. A mengédo a
"protocolo institucional" ndo retira a objetividade da assertiva, mas reflete a realidade técnica de que a confirmagao do posicionamento e as condutas a ela
associadas sé@o padronizadas pelos protocolos dos servicos de salde, em consonancia com as diretrizes nacionais; trata-se de remissédo coerente com a
pratica assistencial, e ndo de condicionante que torne a proposicéo arbitréria ou indeterminada. Acresce que a aferi¢do da corregéo da alternativa nao exige
que ela esgote o tema ou descreva o método padréo-ouro, bastando que enuncie conduta verdadeira o que se verifica, sobretudo quando confrontada com
as demais alternativas, inequivocamente falsas: a que afirma ser a ausculta epigastrica ap6s insuflacéo de ar método confiavel de confirmagéo, hoje
desaconselhada pela literatura por sua baixa confiabilidade; a que situa a sonda nasoenteral no estdmago, quando esta se destina a alcangar o intestino,
sendo a localizagéo gastrica prépria da sonda nasogastrica; e a que estabelece troca da sonda nasoenteral em intervalos padronizados de duas horas,
conduta sem qualquer respaldo técnico. Diante de trés alternativas claramente incorretas e de uma Unica que descreve conduta vélida, inexiste a dupla
interpretacdo alegada: a alternativa do pH, com a ressalva de confirmagdo que nela consta, é a resposta inequivoca da questdo. Demonstrado que a
alternativa apontada é a correta e que a obje¢é@o quanto a radiografia e ao protocolo institucional ndo evidencia erro, mas reflete a prépria cautela
incorporada a sua redagéo, ndo ha fundamento para a anulagdo. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.

Em resposta a fundamentacédo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo seréo considerados para fins de anélise. Apos avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao sao suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: O recorrente solicita
a anulagdo ao argumento de que a alternativa apontada como correta segundo a qual a preparagéo alcodlica apresenta eficacia reduzida frente a
microrganismos esporulados, sendo indicada a lavagem com agua e sabdo apés contato com esses agentes empregaria o termo genérico "microrganismos
esporulados” sem especificar agente, contexto ou condi¢des, 0 que comprometeria a preciséo exigida, além de suscitar suposta ambiguidade na alternativa
que trata da higienizagdo com agua corrente. O argumento néo procede. A baixa eficacia das preparagdes alcodlicas frente a microrganismos esporulados
ndo é particularidade de um Unico agente, mas propriedade geral dos esporos bacterianos: o alcool atua por desnaturagéo proteica e desorganizacéo da
membrana das formas vegetativas, mecanismo ao qual o esporo, por sua estrutura de revestimento altamente resistente e seu estado de dorméncia
metabdlica, é refratario, razao pela qual a antissepsia alcodlica ndo assegura a eliminacéo de formas esporuladas, recomendando-se, nessas situagdes, a

ENFERMEIRO - ANTONIO higienizagcéo com agua e sabéo, cuja agdo mecanica promove a remocao fisica dos esporos. A generalidade da redacéo, longe de constituir vicio, traduz

302061 ARIELA HILLESHEIN PAULI CARLOS 29 com fidelidade o conhecimento técnico, pois a limitacéo do alcool aplica-se aos esporos bacterianos como classe sendo o Clostridioides difficile apenas o INDEFERIDO

exemplo de maior relevancia epidemiol6gica nos servigos de salde, e nédo a unica hipétese de incidéncia da regra. A circunstancia de as recomendacoes
enfatizarem o C. difficile ndo restringe a propriedade a esse agente; ao contrario, o destaque conferido a ele decorre justamente da aplicagéo, ao caso, do
principio geral de que o alcool é ineficaz contra esporos. N&o ha, pois, imprecisdo a ser sanada: a assertiva esta correta tanto na formulagéo geral quanto
em qualquer das aplicagdes especificas que dela decorrem. Quanto & alternativa relativa a higienizagédo com agua corrente, inexiste a ambiguidade
alegada, porquanto ela afirma que a higienizagéo das méaos teria maior eficacia quando realizada apenas com agua corrente, em razéo da remogao
mecéanica da microbiota transitéria e residente proposi¢éo inequivocamente falsa, dado que a dgua corrente, isoladamente, ndo possui acéo antimicrobiana
suficiente, dependendo a higienizacéo eficaz do uso de agua e sabonete ou de preparagéo alcodlica, conforme a indicacéo, e atuando primordialmente
sobre a microbiota transitoria, e ndo sobre a residente, cuja reducao significativa exige antissepsia. Demonstrado que a alternativa apontada é a Gnica
correta e que as demais séo inequivocamente falsas incluidas a que minimiza a higienizacéo antes do contato com o paciente e a que admite posterga-la
ap6s contato com superficies préximas ao paciente, ndo ha ambiguidade que comprometa a objetividade da questao, inexistindo fundamento para a
anulagédo. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de andlise. Apos avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao sdo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questéo, conforme os fundamentos expostos a seguir: Constata-se que os
recursos sustentam a existéncia de impreciséo terminolégica na alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca, sob o argumento de que a
expressao "por si s6" poderia receber outros valores semanticos, como modo, isolamento ou autonomia, e ndo necessariamente valor de restrido. As
alegagdes ndo procedem. No periodo "O uso de telas, por si s6, ndo é o principal problema", a expresséo "por si s6" atua como termo acessorio de valor
circunstancial, incidindo sobre a informag&o expressa no predicado. A construcéo delimita o alcance da afirmacé&o, indicando que o uso de telas,
considerado isoladamente, ndo constitui o principal problema. Trata-se, portanto, de adjunto adverbial com valor restritivo, pois restringe a interpretacéo da
declaragéo feita no periodo. Nao procede a tese de que a expresséo exerca fungdo de predicativo do sujeito. O predicativo, na estrutura apresentada,
corresponde ao segmento "o principal problema”, ligado ao sujeito por meio do verbo de ligagéo "é". A expressao "por si s6" ndo atribui caracteristica
essencial ao sujeito, mas interfere no modo como a afirmag&o deve ser compreendida, delimitando o alcance da predicagdo. Também nao procede a
alegagéo de que a nomenclatura "valor de restricdo" comprometeria a objetividade da questéo. A alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca
nao exige adeséo a terminologia isolada ou controversa, mas identifica corretamente a fungéo sintatica do termo como adjunto adverbial e explicita o efeito
ENFERMEIRO - ANTONIO semantico produzido no contexto. A ideia de isolamento ou consideragdo auténoma do elemento reforca justamente o valor restritivo da expresséo no

302061 ARIELA HILLESHEIN PAULI CARLOS 2 periodo. As demais alternativas apresentam incorrecdes objetivas, pois classificam a expressédo como predicativo do sujeito, complemento nominal ou INDEFERIDO
objeto indireto, fungdes incompativeis com sua atuagao sintatica no enunciado. A expressdo ndo completa o sentido de nome, néo integra a estrutura
argumental do verbo e ndo funciona como termo de predicacdo nominal. Dessa forma, a questéo apresenta comando claro, andlise sintatica adequada e
apenas uma alternativa compativel com a estrutura do periodo. Permanece correta a alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca. Assim, os
recursos sdo INDEFERIDOS. Sintaxe - adjunto adverbial O uso de telas, "por si s6", ndo é o principal problema. Assinale a alternativa correta quanto a
andlise sintatica da expresséo destacada. A expresséo "por si s6" exerce fungédo de adjunto adverbial, indicando valor de restricédo e modificando o
predicado da oragao. Certo. A locucéo "por si s6" atua como adjunto adverbial, incidindo sobre o predicado para indicar que o elemento n&o é considerado
de forma isolada. A expresséo "por si s6" exerce fungédo de predicativo do suijeito, atribuindo caracteristica ao termo "uso de telas" no interior do periodo.
Errado. A expresséao ndo atribui caracteristica ao sujeito, mas modifica o predicado, o que afasta a fungdo de predicativo. A expressao "por si s6" exerce
funcdo de complemento nominal, concluindo o sentido do substantivo "uso”. Errado. A expresséo ndo completa o sentido de um nome, mas atua como
modificador circunstancial do predicado. A expresséao "por si s6" exerce fungdo de objeto indireto, por estar introduzida por preposicéo e integrar a estrutura
verbal do periodo. Errado. A expresséo néo é exigida pelo verbo nem exerce funcédo de complemento verbal, configurando adjunto adverbial.
REFERENCIAS: BECHARA, Evanildo. Moderna Gramatica Portuguesa. 40. ed. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2024. CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley.
Nova Gramética do Portugués Contemporaneo. Rio de Janeiro: Lexikon, 2021. ROCHA LIMA, Carlos Henrique da. Gramatica Normativa da Lingua
Portuguesa. Rio de Janeiro: José Olympio, 2019. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.

Em resposta a fundamentacéao apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo seréo considerados para fins de anélise. Apos avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao sao suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: O recorrente
pleiteia a alteracéo do gabarito, sustentando que a quarta afirmativa segundo a qual o profissional tem direito de exercer a enfermagem com autonomia,
respeitando os preceitos legais e éticos seria falsa, porquanto néo reproduziria na integra o texto do art. 4° da Resolugdo COFEN n° 564/2017, que
assegura ao profissional "participar da pratica multiprofissional, interdisciplinar e transdisciplinar com responsabilidade, autonomia e liberdade, observando
0s preceitos éticos e legais da profissdo”, de modo que a redagdo da assertiva seria incompleta e, por isso, incorreta. O argumento nédo procede. A
afirmativa enuncia contetido verdadeiro e plenamente conforme ao Cédigo de Etica dos Profissionais de Enfermagem: a autonomia profissional, com
observancia dos preceitos legais e éticos, é direito assegurado ao profissional de enfermagem, constando expressamente do rol de direitos do Cédigo, que
garante o exercicio da enfermagem com liberdade, autonomia e responsabilidade, respeitados os ditames legais e éticos da profissdo. A circunstancia de a

ENFERMEIRO - ANTONIO assertiva néo transcrever literalmente o art. 4° invocado pelo recorrente, nem reproduzir a integralidade de seus termos, néo a torna falsa. A correcéo de

301014 BARBARA BROERING E SILVA CARLOS 16 uma afirmativa ndo depende da reproducéo textual e exaustiva do dispositivo normativo, mas da conformidade do seu contetido com a norma; e a assertiva, INDEFERIDO

ao afirmar que o profissional tem direito de exercer a enfermagem com autonomia, respeitando os preceitos legais e éticos, estd em consonancia com o
Cadigo, que efetivamente consagra essa autonomia. O fato de o art. 4° contextualizar a autonomia também no ambito da atuacéo multiprofissional,
interdisciplinar e transdisciplinar néo restringe o direito a autonomia a esse Unico contexto, nem autoriza concluir que, fora dele, a autonomia inexista; ao
contréario, a autonomia profissional é principio que permeia todo o exercicio da enfermagem, sendo a participagéo na pratica multiprofissional apenas uma
das situacdes em que ela se manifesta. Assim, a assertiva, ao enunciar a autonomia de forma direta e condicionada ao respeito aos preceitos legais e
éticos, nao afirma nada de contrario @ norma, mas precisamente aquilo que dela se extrai. Cuida-se, quando muito, de enunciado sintético, e néo de
enunciado incorreto: uma afirmacéo nédo se torna falsa por deixar de reproduzir a integralidade do texto normativo, mas somente quando afirma algo que
com ele conflite, o que nédo se verifica na espécie. Sendo verdadeira a quarta afirmativa, e ndo tendo sido impugnadas as demais - a relativa ao dever de
recusar atividades alheias a prépria competéncia, a relativa & vedacéao de divulgar informagdes do paciente em redes sociais ainda que sem identificacédo
nominal, e a relativa a indelegabilidade das atividades privativas do enfermeiro, subsiste integra a sequéncia apontada como gabarito, ndo havendo
fundamento para a alteragdo pretendida. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.

Pagina 14 de 125



MUNICIPIO DE ANTONIO CARLOS

CONCURSO PUBLICO - 001/2026
UNIVALI ORGANIZAGAO: UNIVALI - UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAI

RECURSOS

INSCRICAO  NOME VAGA QUESTAO RESPOSTA SITUACAO

Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de andlise. Apos avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados ndo sdo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: O recorrente
pleiteia a revisdo do gabarito e, subsidiariamente, a anulagéo, ao argumento de que a alternativa apontada como correta segundo a qual a presenga de
niveis pressoéricos elevados associados a alteragdes laboratoriais pode indicar condicéo clinica que exige vigilancia materno-fetal continua conteria
impreciséo terminoldgica, porquanto o caso clinico evolui até o puerpério imediato, fase em que o concepto ja seria recém-nascido, e néo feto, de modo que
a expressao "vigilancia materno-fetal" ndo se mostraria adequada; acrescenta que a assertiva seria excessivamente genérica ao referir-se a "condigcéo
clinica" sem especifica-la, e que o enunciado n&o informaria a via de parto. O argumento néo procede. A assertiva descreve corretamente o quadro clinico
central do caso: gestante de 37 semanas que apresenta cefaleia persistente, edema de membros inferiores, desconforto abdominal, presséo arterial
elevada e alteragdes laboratoriais conjunto de sinais e sintomas compativel com sindrome hipertensiva da gestacéo, cuja identificacdo demanda, de fato,
vigilancia materno-fetal continua. A expressao "materno-fetal" é tecnicamente adequada ao contexto a que a assertiva se reporta, qual seja, o do quadro
hipertensivo manifestado ainda durante a gestacéo, quando o bindmio mée-feto esta sob risco e reclama monitoramento simultaneo de ambos; nesse
momento anterior ao nascimento - a vigilancia é, com efeito, materno-fetal, ndo havendo impropriedade alguma na terminologia. A circunstancia de o

301289 BRENDA KAROLAYNE ENFERMEIRO - ANTONIO 21 enunciado descrever, em sua parte final, a evolugéo para o trabalho de parto e o puerpério imediato ndo desnatura a correcéo da assertiva, pois esta se

MACHADO DA SILVA CARLOS reporta a interpretacéo dos sinais pressoricos e laboratoriais fendmeno cuja relevancia clinica se manifesta desde a gestagéo e nédo pretende descrever, de

modo exclusivo, a fase puerperal. A leitura proposta pelo recorrente, que isola a expressdo "materno-fetal” e a confronta apenas com o periodo pds-parto,
desconsidera que a assertiva enuncia uma proposicéo condicional e geral "pode indicar condicéo clinica que exige vigilancia materno-fetal continua", cuja
validade se afere a luz do quadro hipertensivo gestacional descrito, em que tal vigilancia é precisamente a conduta indicada. Tampouco a alegada
generalidade compromete a assertiva: ao afirmar que o quadro "pode indicar condicéo clinica que exige vigilancia", a proposi¢do emprega formulagéo
adequada a prépria natureza do raciocinio clinico, que parte de sinais de alerta para a necessidade de monitoramento, ndo se exigindo, para sua corregao,
a nomeacéo da sindrome, sobretudo porque o comando da questdo volta-se a interpretacéo dos sinais clinicos, e ndo ao diagndstico nominal. A ndo
indicacao da via de parto, por sua vez, é irrelevante para a afericdo da assertiva, que ndo depende desse dado. Por fim, a alternativa apontada é a tnica
correta, sendo as demais inequivocamente falsas, porquanto a monitorizagao da frequéncia cardiaca fetal ndo deve ser uniforme e continua em todos os
casos, admitindo avaliacéo intermitente nas situacdes de baixo risco; a episiotomia ndo constitui procedimento de rotina, mas conduta de indicagéo
especifica e avaliada clinicamente; e o repouso ndo é recomendado rotineiramente no pés-parto, sendo a mobilizagdo precoce medida importante na
prevencéo do tromboembolismo venoso. Demonstrado que a assertiva do gabarito é verdadeira e tecnicamente adequada ao contexto descrito, ndo
havendo imprecisdo nem ambiguidade que comprometam a objetividade da questdo, ndo ha fundamento para a revisdo do gabarito nem para a anulagao.
Diante dos argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.

INDEFERIDO
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de andlise. Apés avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: O recorrente
pleiteia a anulagéo ao argumento de que a alternativa apontada como correta segundo a qual a verificagdo do posicionamento da sonda é realizada por
avaliacé@o do pH do aspirado, sendo necessaria confirmagéo conforme protocolo institucional seria tecnicamente imprecisa, pois a radiografia constituiria o
método de referéncia (padrao-ouro) para confirmagao inicial do posicionamento de sondas enterais, sendo o pH apenas método auxiliar a beira do leito;
sustenta, ainda, que a alternativa nao diferenciaria sonda nasogéstrica de nasoenteral nem a confirmag&o inicial do acompanhamento subsequente, e que a
expressao "protocolo institucional* comprometeria a objetividade por condicionar a validade da assertiva as normas internas de cada servigo. O argumento
néo procede. O comando da questéo solicita a alternativa correta, e a apontada como gabarito € a Unica que descreve conduta tecnicamente valida,
justamente porque nao apresenta o pH do aspirado como método definitivo e suficiente, mas como método de verificacdo que demanda confirmagao
adicional ao consignar expressamente que é "necessaria confirmagédo conforme protocolo institucional”. Vale dizer: a prépria redacdo da alternativa
reconhece a limitag&o do pH e a necessidade de confirmagdo complementar, exatamente em sintonia com as diretrizes que o recorrente invoca, as quais

BRENDA KAROLAYNE ENFERMEIRO - ANTONIO re_put_am o pH recu_rso auxmar_a bEI[a do leito a'sgr integrado a metod0§ conf_lrmatczrlos. _N_a\o ha, portanto, |nd_ugao do F:andldf\to .a tomar o PH como método

301289 MACHADO DA SILVA CARLOS 38 principal ou exclusivo de confirmacéo; ao contrario, a ressalva quanto a confirmag&o adicional afasta essa leitura. A circunstancia de a radiografia ser o INDEFERIDO

método de referéncia para a confirmagao inicial ndo torna falsa a alternativa, pois esta ndo nega o recurso a confirmagdo complementar antes,
expressamente a exige, limitando-se a descrever a avaliagéo do pH como etapa da verificagéo, o que é correto e amparado na literatura. A mencéo a
"protocolo institucional" ndo retira a objetividade da assertiva, mas reflete a realidade técnica de que a confirmagao do posicionamento e as condutas a ela
associadas sé@o padronizadas pelos protocolos dos servicos de salide, em consonancia com as diretrizes nacionais; trata-se de remissédo coerente com a
pratica assistencial, e ndo de condicionante que torne a proposicéo arbitréria ou indeterminada. Acresce que a aferi¢do da corregéo da alternativa néo exige
que ela esgote o tema ou descreva o método padréo-ouro, bastando que enuncie conduta verdadeira o que se verifica, sobretudo quando confrontada com
as demais alternativas, inequivocamente falsas: a que afirma ser a ausculta epigastrica apés insuflacéo de ar método confiavel de confirmacéo, hoje
desaconselhada pela literatura por sua baixa confiabilidade; a que situa a sonda nasoenteral no estémago, quando esta se destina a alcangar o intestino,
sendo a localizagéo gastrica propria da sonda nasogastrica; e a que estabelece troca da sonda nasoenteral em intervalos padronizados de duas horas,
conduta sem qualquer respaldo técnico. Diante de trés alternativas claramente incorretas e de uma Unica que descreve conduta vélida, inexiste a dupla
interpretacdo alegada: a alternativa do pH, com a ressalva de confirmagdo que nela consta, é a resposta inequivoca da questdo. Demonstrado que a
alternativa apontada é a correta e que a objec@o quanto a radiografia e ao protocolo institucional ndo evidencia erro, mas reflete a prépria cautela
incorporada a sua redagéo, ndo ha fundamento para a anulagdo. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de andlise. Apos avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: O recorrente
pleiteia a anulagéo ao argumento de que as afirmativas relativas, respectivamente, ao hipotireoidismo subclinico e a sindrome metabdlica conteriam
imprecisdes técnicas. Quanto & primeira, sustenta que a afirmacéo de que o hipotireoidismo subclinico pode mimetizar lentificacdo psicomotora e humor
deprimido néo seria consensual, invocando estudo populacional que néo teria encontrado maior carga de sintomas hipotireoideos nesse grupo. Quanto a
segunda, alega que a sindrome metabdlica se associaria a resisténcia insulinica predominantemente periférica/sistémica, e ndo "central”, ndo sendo esta
terminologia consagrada. Nenhuma das objecdes procede. No tocante a afirmativa sobre a investigagdo endécrina nos episédios depressivos, ela enuncia
conduta propedéutica correta e consagrada: a palpacéo da tireoide e a pesquisa de reflexos osteotendineos integram a investigagao inicial do quadro
depressivo justamente porque o hipotireoidismo inclusive em sua forma subclinica figura entre os principais diagndsticos diferenciais da depresséo,
podendo cursar com lentificacdo psicomotora, hiporreflexia e humor deprimido. Trata-se de orientagéo assentada na literatura psiquiatrica de referéncia,
que recomenda o rastreamento da funcéo tireoidiana na avaliagdo dos quadros depressivos precisamente pela possibilidade de mimetizag&o sintomatica. A
existéncia de estudo isolado que n&o tenha identificado maior carga sintoméatica em determinada populagéo néo infirma a assertiva, porquanto a afirmativa
ndo sustenta que todo hipotireoidismo subclinico produza tais sintomas, mas que ele pode mimetiza-los proposicéo de possibilidade, e ndo de necessidade,

21 que se mantém verdadeira ainda diante de resultados de pesquisa divergentes sobre a frequéncia do fendmeno; a controvérsia pontual quanto & magnitude INDEFERIDO
da associacéo ndo desfaz o fundamento propedéutico da conduta, que é o que a assertiva afirma. No tocante a afirmativa sobre a sindrome metabdlica em
pacientes sob antipsicéticos de segunda geracéo, ela igualmente enuncia contetido correto: o0 monitoramento da circunferéncia abdominal e da pressao
arterial visa a identificacéo precoce da sindrome metabdlica, cuja fisiopatologia envolve a resisténcia a insulina. A obje¢do quanto ao emprego do termo
“central" ndo evidencia falsidade: a resisténcia insulinica associada a sindrome metabdlica e ao uso desses farmacos possui componente central
reconhecido, ligado a acéo dos antipsicéticos sobre o sistema nervoso central e a regulacdo do apetite e do metabolismo, sem que a referéncia a esse
componente exclua ou negue a resisténcia periférica; cuida-se de aspecto complementar, e ndo contraditério, de modo que a mengao a resisténcia
insulinica "central" ndo torna a assertiva incorreta, mas descreve dimensao efetivamente envolvida na génese do distlrbio metabélico induzido por essa
classe de medicamentos. Cumpre observar, por fim, que ambas as afirmativas impugnadas sé@o aquelas que o gabarito reconhece como verdadeiras, e que
a pretenséo de reputé-las falsas conduziria a sequéncia falso para as duas que néo corresponde a nenhuma das alternativas oferecidas, de sorte que,
ainda que se acolhessem as obje¢des, o0 que se admite apenas para argumentar, ndo haveria alternativa apta a substituir o gabarito. Sendo corretas as
duas afirmativas impugnadas, e remanescendo verdadeira a sequéncia apontada na qual também se reconhecem como falsas a que atribui ao sinal de
Babinski e aos reflexos primitivos significado de integridade das vias piramidais, quando indicam o oposto, e a que imputa a encefalopatia de Wernicke ao
acumulo de metabdlitos toxicos da glicose, quando decorre da deficiéncia de tiamina -, n&o ha fundamento para a anulagéo. Diante dos argumentos
apresentados, RECURSO INDEFERIDO.

MEDICO PSIQUIATRA -

301094 BRUNO RODRIGUES LOPES ANTONIO CARLOS

Em resposta a fundamentacéao apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo seréo considerados para fins de anélise. Apos avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao sao suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: O recorrente
pleiteia a alteracéo do gabarito, sustentando que a primeira afirmativa seria falsa, ao argumento de que a Lei n® 10.216/2001 n&o veda a internacéo
compulséria, mas a reconhece expressamente em seu art. 6°, paragrafo unico, inciso I, definindo-a como aquela determinada pela Justi¢ca; assim, ao
afirmar que a lei veda a internacado compulséria sem determinacéo judicial, a assertiva incorreria em erro técnico, devendo ser reputada falsa, com a
consequente redugdo da resposta a afirmativa relativa aos Centros de Atengé@o Psicossocial. O argumento ndo procede, pois decorre de leitura que
desfigura o sentido da assertiva. A primeira afirmativa ndo enuncia que a Lei n® 10.216/2001 veda a internacéo compulséria; afirma que a lei veda a
internacé@o compulséria "sem determinacéo judicial" proposicéo que ndo nega a existéncia dessa modalidade de internacéo, mas, ao contrario,
pressupde-na, condicionando-a a determinagao judicial. Vale dizer: a assertiva ndo proibe a internagéo compulséria em si, mas a sua realizagcdo sem ordem
da Justica, o0 que esta em perfeita consonancia com o proprio dispositivo invocado pelo recorrente, segundo o qual a internagéo compulsoria é

MEDICO PSIQUIATRA - precisamente "aquela determinada pela Justi¢a". Ao definir a internagdo compulséria como a que se da por determinagao judicial, a lei estabelece, por

ANTONIO CARLOS & decorréncia légica e necessaria, que sem determinacao judicial ndo ha internacdo compulséria legitima que é exatamente o que a assertiva afirma ao vedar
a internacé@o compulsdria desprovida de ordem judicial. Nao ha, portanto, contradicéo entre a assertiva e a lei; ha, ao contrario, fidelidade ao seu comando,
pois a assertiva apenas exprime, sob a forma de vedagdo, a mesma exigéncia que a lei estabelece sob a forma de definicdo: a indispensabilidade da
determinag&o judicial para a internacdo compulséria. A leitura do recorrente, que isola a expresséao "veda a internagcéo compulséria” e suprime o
complemento "sem determinacéo judicial”, altera o contetido da proposicéo e atribui-lhe sentido que ela ndo possui; lida na sua integralidade, a assertiva é
tecnicamente correta. Cumpre observar, ademais, que a primeira afirmativa contempla outros elementos igualmente verdadeiros a protecéo e os direitos
das pessoas portadoras de transtornos mentais e o redirecionamento do modelo assistencial para servigos comunitarios -, todos em conformidade com a
Lei n°® 10.216/2001, nédo tendo sido estes impugnados. Sendo verdadeira a primeira afirmativa, bem como a segunda relativa ao papel dos Centros de
Atencéo Psicossocial como pontos estratégicos de cuidado articulados a Atengéo Primaria, e falsa a terceira que atribui & Rede de Atencéo Psicossocial
fluxos verticais de comando e imputa aos hospitais psiquiatricos a gestéo financeira das residéncias terapéuticas, em desacordo com a légica horizontal e
cooperativa da rede, subsiste integra a sequéncia apontada como gabarito, que reconhece como corretas as duas primeiras afirmativas, ndo havendo
fundamento para a alteragdo pretendida. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.

301094 BRUNO RODRIGUES LOPES INDEFERIDO
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de andlise. Apos avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: O recorrente
pleiteia a anulagdo ao argumento de que a terceira afirmativa segundo a qual a modalidade CAPS IV atua em cenas de uso de drogas e alta
vulnerabilidade, com intuito de reducéo de danos e suporte a popula¢des em situacéo de rua admitiria interpretagao divergente, porquanto a descricdo
corresponderia as caracteristicas do CAPS AD 1V, instituido pela Portaria GM/MS n° 3.588/2017 para atuacéo em territérios com cenas abertas de uso de
drogas e elevada vulnerabilidade social; sustenta que, ndo informando o enunciado o marco normativo a ser adotado, a assertiva comportaria leitura que a
tornaria verdadeira, comprometendo a objetividade. O argumento ndo procede. A afirmativa reporta-se expressamente a modalidade "CAPS IV", e essa
modalidade néo existe na tipologia dos Centros de Atengédo Psicossocial. A descricéo relativa a atuagdo em cenas abertas de uso de drogas, com redugéo
de danos e suporte a populagdes em situagéo de rua, corresponde ao "CAPS AD IV" modalidade especificamente vinculada ao eixo &lcool e outras drogas,
identificada pela designagdo "AD", e ndo a um genérico "CAPS IV", que ndo encontra previsdo em nenhum dos marcos normativos da matéria. A diferenca

40 entre as designacdes néo é acidental nem irrelevante: o sufixo "AD" é elemento integrante e distintivo da nomenclatura, indicando a destinagéo especifica INDEFERIDO
do servigo ao publico com necessidades decorrentes do uso de alcool e outras drogas, de sorte que "CAPS IV" e "CAPS AD IV" ndo sdo expressdes
intercambiaveis. Ao atribuir as caracteristicas proprias do CAPS AD IV a uma inexistente modalidade "CAPS IV", a assertiva afirma uma incorrecéo, e é por
essa razdo que se classifica como falsa néo por divergéncia quanto ao marco normativo aplicavel, mas por designar erroneamente o servi¢o. Nao ha, pois,
a ambiguidade alegada: a assertiva ndo se torna verdadeira sob nenhum dos marcos invocados, porquanto em nenhum deles existe a modalidade "CAPS
IV" tal como nela enunciada; a Portaria GM/MS n° 3.588/2017, longe de amparar a assertiva, confirma a sua incorrecéo, ao instituir a modalidade sob a
designacédo "CAPS AD IV", e ndo "CAPS IV". A invocacéo dessa portaria pelo recorrente, portanto, ndo evidencia interpretacéo divergente apta a sustentar
a veracidade da afirmativa, mas precisamente a impropriedade da nomenclatura por ela empregada. Sendo correta a classificacéo da terceira afirmativa
como falsa, e ndo tendo sido impugnadas as demais a relativa ao publico e ao critério populacional do CAPS i, a relativa a natureza ético-clinica do
acolhimento, que n&o se reduz a procedimento administrativo de triagem para fins medicamentosos, e a relativa ao funcionamento ininterrupto dos servigos
CAPS lll e CAPS AD lII, com acolhimento noturno e leitos de hospitalidade, subsiste integra a sequéncia apontada como gabarito, ndo havendo
fundamento para a anulagdo. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.

MEDICO PSIQUIATRA -
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta analise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de anélise. Apds avaliagao criteriosa, esta banca conclui que a
questdo deve ser anulada, conforme os fundamentos apresentados a seguir: PARECER DA BANCA Constata-se que 0s recursos sustentam a inexisténcia
de alternativa integralmente correta em razéo de impropriedade semantica na justificativa da alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca. As
alegacgdes procedem sob esse aspecto. No trecho "fatores mais amplos do estilo de vida"“, o segmento "de vida" associa-se diretamente ao substantivo
“estilo", exercendo funcéo especificadora e restritiva, ao delimitar o tipo de estilo mencionado. Sob o aspecto morfolégico, sua classificagédo como locugéo
adjetiva é compativel com a tradicdo gramatical. Afasta-se, contudo, a tese recursal de que o termo deva ser classificado como complemento nominal. O
substantivo "estilo" n&o apresenta, no contexto, natureza transitiva nem exige complemento que lhe complete o sentido em relagéo objetiva ou passiva. O
segmento "de vida" atua como modificador nominal, especificando o substantivo a que se refere, razéo pela qual ndo se sustenta sua classificagdo como
complemento nominal. Entretanto, a alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca néo se limitou a classificar o termo como locucéo adjetiva. A
justificativa afirmou que o segmento "de vida" poderia ser substituido por forma equivalente como "vital*. Nesse ponto especifico, verifica-se inadequacéo
semantica relevante. A expressao "estilo de vida" constitui unidade lexical consagrada na lingua portuguesa, referindo-se ao conjunto de habitos,
comportamentos e praticas cotidianas que caracterizam um individuo ou grupo. O adjetivo "vital", por sua vez, remete ao que € essencial, indispensavel ou
relativo & vida em sentido biolégico ou existencial. Assim, a construcéo "estilo vital" ndo preserva o sentido de “estilo de vida" no contexto apresentado. Em

300268 CAMILA VENTURI DE SANTANA PROCURADOR - ANTONIO 4 questdes objetivas, a altemativall (ion§idferada corr?ta fjeve apresentar-seAin?egralmente adequlada, tanto na cI:’:lsgificaQéo gramaltical q}Janto ng just'ificAati\{a

CARLOS que a sustenta. Como a proposi¢éo indicada contém impropriedade semantica em sua parte final, sua corregéo fica comprometida. Diante da inexisténcia

de outra alternativa que apresente, de modo integralmente adequado, a classificacéo do termo e sua respectiva fundamentacao, o item deixa de possuir
resposta (inica e inequivoca. Assim, os recursos s&o DEFERIDOS para ANULAGAO da questéo. Classes gramaticais - locugéo adjetiva Diante disso, o
cansaco constante nao se explica apenas pela luz azul, mas por fatores mais amplos do estilo "de vida". Assinale a alternativa correta quanto a
classificagdo gramatical do termo destacado. O termo "de vida" classifica-se como locugédo adjetiva, pois caracteriza o substantivo "estilo", podendo ser
substituido por forma equivalente como "vital". Certo. A expresséao "de vida" exerce valor adjetivo ao caracterizar "estilo", sendo equivalente a "vital", o que
confirma sua classificagdo como locugéo adjetiva. O termo "de vida" classifica-se como complemento nominal, pois completa o sentido do substantivo
“estilo" mediante relagdo preposicionada explicita no termo destacado. Errado. O termo néo indica alvo ou paciente de acao implicita, mas caracteriza o
substantivo, o que afasta a fungéo de complemento nominal. O termo "de vida" classifica-se como adjunto adverbial, pois expressa circunstancia associada
ao verbo "explica" no periodo de tempo vivido. Errado. O termo nao se relaciona com o verbo nem indica circunstancia, mas caracteriza o substantivo
“"estilo". O termo "de vida" classifica-se como aposto explicativo, pois retoma o substantivo “estilo" com valor de esclarecimento semantico sobre que tipo de
vida favorece o uso da luz azul. Errado. O termo n&o retoma nem explica "estilo" de forma auténoma, mas integra seu sintagma nominal como modificador.
REFERENCIAS: BECHARA, Evanildo. Moderna Gramatica Portuguesa. 40. ed. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2024. CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley.
Nova Gramatica do Portugués Contemporaneo. Rio de Janeiro: Lexikon, 2021. ROCHA LIMA, Carlos Henrique da. Gramatica Normativa da Lingua
Portuguesa. Rio de Janeiro: José Olympio, 2019. Diante dos argumentos apresentados, a questdo deve ser ANULADA.

QUESTAO ANULADA
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de andlise. Apos avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao sdo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questéo, conforme os fundamentos expostos a seguir: A questéo deve ser
mantida, permanecendo correta a sequéncia V, V, V, V. A primeira assertiva esta correta. A restricdo de uso imposta sobre imével privado, sem
transferéncia da propriedade, pode caracterizar SERVIDAO ADMINISTRATIVA, quando houver énus especifico imposto ao imével para atendimento de
finalidade publica, como ocorre em intervencdes vinculadas a implantagéo, ampliagéo ou funcionamento de obra ou servigo publico. A prépria redacéo
utilizou a expressédo "PODE CARACTERIZAR", nédo afirmando que toda e qualquer restricdo de uso configure serviddo administrativa. Também esté correta
a referéncia a indenizagédo condicionada & demonstracéo de prejuizo, pois a indenizagéo, nesse instituto, ndo decorre automaticamente da mera existéncia
da restricdo, mas da comprovagéo de dano efetivo ao particular. Nao procede a alegagédo de que a hipétese descrita somente poderia configurar limitagcdo
administrativa. A LIMITAGAO ADMINISTRATIVA possui carater geral, abstrato e impessoal, normalmente decorrente de norma que disciplina o uso da

300268 CAMILA VENTURI DE SANTANA PROCURADOR - ANTONIO 2 propriedade gm beneficio da coleti.v.idade. .]'é g servidao ad.ministrati\{a incige de~forma especifica sobre determjnado bem, ,impon.do restricdo con.crefa ao INDEEERIDO

CARLOS uso da propriedade em favor de utilidade publica. O enunciado menciona situagéo concreta envolvendo restricdo sobre imével privado para ampliagéo de

via publica, o que afasta a leitura de imposi¢do geral e abstrata necessariamente aplicavel a toda uma coletividade. A segunda assertiva esta correta, pois a
autorizacéo de uso de bem publico possui natureza unilateral, discricionaria e precéria, podendo ser revogada pela Administracéo, em regra sem direito a
indenizagéo, conforme as circunstancias do caso concreto. A terceira assertiva esta correta. A Constituicdo Federal veda a aquisi¢do de iméveis pulblicos
por usucapido, e o Cadigo Civil estabelece que os bens publicos ndo estédo sujeitos a usucapido, independentemente de sua classificagéo ou do tempo de
ocupacéo pelo particular. A quarta assertiva também esta correta, pois a utilizagéo privativa de bem publico por particular pode ocorrer por instrumentos
diversos, como autorizagdo, permisséo, concessao, cessao ou outros ajustes admitidos pelo regime juridico aplicavel, variando sua estabilidade conforme a
natureza do instrumento, a finalidade do uso, o interesse publico envolvido e as condi¢des fixadas pela Administragéo. Assim, ndo ha erro material,
confusdo conceitual ou auséncia de alternativa valida. O recurso parte de premissa restritiva ao considerar que a primeira assertiva necessariamente
descreve limitagdo administrativa, quando o texto da questéo admite, de forma tecnicamente correta, a caracterizagéo de serviddo administrativa em
hipétese de restricédo especifica sobre imdvel privado para finalidade publica. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.

Em resposta a fundamentacéao apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo seréo considerados para fins de analise. Apds avaliagao criteriosa, esta banca conclui que a
questdo deve ser anulada, conforme os fundamentos apresentados a seguir: PARECER DA BANCA Constata-se que 0s recursos sustentam a inexisténcia
de alternativa integralmente correta em razdo de impropriedade semantica na justificativa da alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca. As
alegagdes procedem sob esse aspecto. No trecho "fatores mais amplos do estilo de vida", o segmento "de vida" associa-se diretamente ao substantivo
"estilo", exercendo funcédo especificadora e restritiva, ao delimitar o tipo de estilo mencionado. Sob o aspecto morfolégico, sua classificagdo como locucéo
adjetiva é compativel com a tradicdo gramatical. Afasta-se, contudo, a tese recursal de que o termo deva ser classificado como complemento nominal. O
substantivo "estilo" ndo apresenta, no contexto, natureza transitiva nem exige complemento que lhe complete o sentido em relagéo objetiva ou passiva. O
segmento "de vida" atua como modificador nominal, especificando o substantivo a que se refere, razao pela qual ndo se sustenta sua classificacdo como
complemento nominal. Entretanto, a alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca néo se limitou a classificar o termo como locucéo adjetiva. A
justificativa afirmou que o segmento "de vida" poderia ser substituido por forma equivalente como "vital". Nesse ponto especifico, verifica-se inadequacéo
semantica relevante. A expressao "estilo de vida" constitui unidade lexical consagrada na lingua portuguesa, referindo-se ao conjunto de habitos,
comportamentos e préaticas cotidianas que caracterizam um individuo ou grupo. O adjetivo "vital", por sua vez, remete ao que é essencial, indispensavel ou
relativo & vida em sentido biolégico ou existencial. Assim, a construcéo "estilo vital" ndo preserva o sentido de "estilo de vida" no contexto apresentado. Em

ENGENHEIRO CIVIL - questbes objetivas, a alternativa considerada correta deve apresentar-se integralmente adequada, tanto na classificagdo gramatical quanto na justificativa

ANTONIO CARLOS que a sustenta. Como a proposi¢ao indicada contém impropriedade semantica em sua parte final, sua corre¢éo fica comprometida. Diante da inexisténcia
de outra alternativa que apresente, de modo integralmente adequado, a classificacéo do termo e sua respectiva fundamentagéo, o item deixa de possuir
resposta Gnica e inequivoca. Assim, os recursos sdo DEFERIDOS para ANULAGAO da questdo. Classes gramaticais - locugdo adjetiva Diante disso, 0
cansago constante nao se explica apenas pela luz azul, mas por fatores mais amplos do estilo "de vida". Assinale a alternativa correta quanto a
classificac@o gramatical do termo destacado. O termo "de vida" classifica-se como locugdo adjetiva, pois caracteriza o substantivo “estilo”, podendo ser
substituido por forma equivalente como "vital". Certo. A expresséo "de vida" exerce valor adjetivo ao caracterizar "estilo", sendo equivalente a "vital", o que
confirma sua classificagdo como locugdo adjetiva. O termo “de vida" classifica-se como complemento nominal, pois completa o sentido do substantivo
"estilo" mediante relacdo preposicionada explicita no termo destacado. Errado. O termo n&o indica alvo ou paciente de acéo implicita, mas caracteriza o
substantivo, o que afasta a fungéo de complemento nominal. O termo "de vida" classifica-se como adjunto adverbial, pois expressa circunstancia associada
ao verbo "explica" no periodo de tempo vivido. Errado. O termo néo se relaciona com o verbo nem indica circunstancia, mas caracteriza o substantivo
“estilo". O termo "de vida" classifica-se como aposto explicativo, pois retoma o substantivo "estilo" com valor de esclarecimento semantico sobre que tipo de
vida favorece o uso da luz azul. Errado. O termo ndo retoma nem explica "estilo" de forma autdnoma, mas integra seu sintagma nominal como modificador.
REFERENCIAS: BECHARA, Evanildo. Moderna Gramatica Portuguesa. 40. ed. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2024. CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley.
Nova Gramaética do Portugués Contemporaneo. Rio de Janeiro: Lexikon, 2021. ROCHA LIMA, Carlos Henrique da. Gramatica Normativa da Lingua
Portuguesa. Rio de Janeiro: José Olympio, 2019. Diante dos argumentos apresentados, a questao deve ser ANULADA.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de andlise. Apos avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: A questao recorrida
insere-se integralmente no contetido programatico do edital, no eixo de engenharia de transito e sinalizagdo viaria, tendo como referéncia o Plano Diretor do
Municipio (Lei Complementar n° 074/2021). O recorrente pleiteia a anulagéo ao argumento de que as afirmativas | e |l também seriam tecnicamente
corretas, descrevendo praticas reconhecidas de engenharia de trafego e mobilidade, de modo que inexistiria alternativa tinica compativel. O argumento nao
procede, pois ambas as afirmativas afirmam, positivamente, contetido falso. A afirmativa | ndo é falsa por descrever intervencées inexistentes redistribuicéo
de faixas e elementos de apoio séo, de fato, medidas reais, mas por afirmar que a ampliagéo e adequagéo do sistema viario seriam conduzidas "conforme a
configuragéo do empreendimento e suas diretrizes internas”. E essa subordinagéo que constitui a falsidade: o planejamento do sistema viario, por se tratar
de funcéo de interesse publico, orienta-se por critérios técnicos de mobilidade urbana e de seguranga no trafego de veiculos e pedestres, e pela
competéncia do poder publico, e ndo pelas "diretrizes internas" do empreendimento. O empreendedor pode propor adequacdes por meio dos estudos

23 pertinentes, mas nao lhe cabe ditar, segundo diretrizes préprias, a conformacéo do sistema viario plblico de sorte que a assertiva, ao afirmar que a INDEFERIDO
adequacdo se faz conforme as diretrizes internas do empreendimento, enuncia critério reitor incorreto, invertendo a légica do planejamento viario. A
afirmativa Il padece de vicio analogo e ainda mais evidente: ao afirmar que "a sinalizag&o viéria é organizada a partir das diretrizes operacionais do
empreendimento”, contraria frontalmente o Cédigo de Transito Brasileiro (Lei n°® 9.503/1997), cujo art. 24, inciso Ill, atribui aos 6rgéos e entidades
executivos de transito dos Municipios a competéncia para “implantar, manter e operar o sistema de sinalizacéo, os dispositivos e os equipamentos de
controle viario". A organizagdo da sinalizag&o viaria decorre, portanto, das normas técnicas de transito, das Resolu¢cdes do CONTRAN e do Manual
Brasileiro de Sinalizacdo de Transito, sob a competéncia do 6rgao publico de transito e ndo das diretrizes operacionais do empreendimento. A assertiva, ao
deslocar essa organizacéo para o empreendimento, afirma uma falsidade. Por fim, a afirmativa Ill € verdadeira, por reproduzir o comando do Plano Diretor
que constitui a referéncia expressa da questéo, segundo o qual o certificado de concluséo da obra (ou o alvara de funcionamento) sé sera emitido mediante
a comprovacao da concluséo das obras previstas no projeto aprovado. Demonstrado que | e Il afirmam contetdo falso e que apenas lll é verdadeira,
subsiste uma Unica alternativa correta, inexistindo pluralidade de assertivas corretas e, portanto, fundamento para a anulagéo. Diante dos argumentos
apresentados, RECURSO INDEFERIDO.

ENGENHEIRO CIVIL -
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta analise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de analise. Apés avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados ndo séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: O recorrente
pleiteia a alteracéo do gabarito, sustentando que a afirmativa relativa a avaliagdo de desempenho conteria vicio conceitual ao empregar a expressao
“independente da solugdo técnica adotada”, pois o desempenho de um sistema seria resultado direto e indissociavel da solucéo técnica escolhida variando,
por exemplo, conforme a vedacéo vertical seja em alvenaria estrutural, concreto moldado in loco ou drywall, de modo que a avaliagdo néo ocorreria de
forma dissociada da solugéo empregada; pede, por isso, que a afirmativa seja tida por falsa. O argumento ndo procede, e a prépria norma invocada pelo
recorrente o contradiz. A afirmativa impugnada reproduz, com fidelidade, a definicdo constante da ABNT NBR 15575-1, segundo a qual a avaliagéo de
desempenho "busca analisar a adequacéo ao uso de um sistema ou de um processo construtivo destinado a atender a uma fungéo, independentemente da
solucdo técnica adotada”. Vale dizer: a expresséo "independentemente da solucéo técnica adotada" néo é formulagéo da banca, mas o préprio texto da

ENGENHEIRO CIVIL - norma de desempenho que o recorrente cita como fundamento de sua irresignagéo. O sentido dessa expresséo, ademais, ndo € o que o recorrente lhe

300104 CANDI CITADINI DE OLIVEIRA ANTONIO CARLOS 24 atribui. A abordagem por desempenho caracteriza-se justamente por definir as exigéncias em fungéo do uso e dos resultados a serem alcancados, e ndo INDEFERIDO

por prescrever previamente uma solugéo técnica determinada; é nesse sentido que a avaliagéo se faz "independentemente da solucéo técnica adotada"
porgue a norma ndo impde uma técnica especifica, admitindo que diferentes solugdes (alvenaria, concreto, drywall, entre outras) sejam aceitas desde que
atendam aos requisitos e niveis de desempenho exigidos. A afirmativa ndo nega que o desempenho concreto dependa das caracteristicas da solucéo
empregada; apenas enuncia, em consonancia com a norma, que a légica da avaliacdo por desempenho néo se vincula a uma solucéo técnica
predeterminada, aferindo a adequacéo ao uso qualquer que seja a técnica escolhida. O recorrente, ao propor que o correto seria dizer que a avaliagcédo "nao
prescreve previamente uma solugéo técnica especifica”, na verdade enuncia exatamente o sentido da expresséo normativa que combate, confirmando que
a afirmativa esta correta. Ndo ha, pois, imprecisdo conceitual nem dupla interpretacao: a assertiva transcreve o conceito da NBR 15575-1 e ndo afirma
nenhuma falsidade. Sendo a afirmativa verdadeira, e reconhecendo o préprio recorrente a correcéo das demais a relativa a utilizagao de servicos e
equipamentos que favorecam a redugédo do consumo de energia e a relativa ao conceito de custo global, subsiste integra a sequéncia que reconhece a
veracidade das trés, ndo havendo fundamento para a alteragdo do gabarito nem para a anulagéo. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO
INDEFERIDO.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de andlise. Apos avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que a
questéo deve ser anulada, conforme os fundamentos apresentados a seguir: A questéo recorrida insere-se integralmente no conteildo programético do
edital, no eixo de gestéo de residuos da construgéo civil. O recorrente insurge-se contra a questéo sob dois fundamentos: o de que a alternativa apontada
como gabarito segundo a qual o volume de entulho gerado na demoligéo de alvenaria de blocos deve ser estimado como o dobro do volume original devido
ao fendmeno do inchamento seria tecnicamente imprecisa, seja por adotar fator fixo, seja por empregar o termo “inchamento” em vez de "empolamento”; e
o de que a alternativa relativa a atribui¢do ao contratado da responsabilidade pela obtengédo do licenciamento ambiental e pela gestdo de residuos,
conforme o edital, também estaria correta. Quanto ao primeiro fundamento, nédo lhe assiste raz&o: a alternativa apontada como gabarito esta correta e
reproduz com fidelidade a referéncia bibliogréafica da questdo. Com efeito, a literatura de orgamentagdo adotada (MATTOS, Aldo Dérea. Como preparar
orcamentos de obras) registra expressamente que, na demoli¢do de alvenaria de blocos, recomenda-se multiplicar o volume por dois, de modo que 1 m3 de
alvenaria gera cerca de 2 m? de entulho exatamente o que afirma a assertiva, sendo a prépria fonte que denomina o fenémeno de "inchamento”,

ENGFNHEIRO CIVIL - a1 consignando tratar-se de fendmeno semelhante ao empolamento. Logo, o emprego do termo "inchamento" n&o constitui erro, mas reproducéo da

ANTONIO CARLOS terminologia da referéncia, inexistindo falsidade que justifique a excluséo dessa alternativa. Entretanto, quanto ao segundo fundamento, assiste razao ao
recorrente, e é ele que imp6e a anulacéo. A alternativa segundo a qual "a responsabilidade pela obtencéo do licenciamento ambiental e pela gestédo de
residuos pode ser atribuida ao contratado conforme estabelecido no edital de licitagéo" é igualmente correta, porquanto encontra respaldo expresso no art.
25, § 5°, inciso |, da Lei n°® 14.133/2021, segundo o qual "o edital podera prever a responsabilidade do contratado pela: | - obtencéo do licenciamento
ambiental". A possibilidade de o edital atribuir ao contratado a obtengéo do licenciamento ambiental &, pois, expressamente admitida pela legislagéo de
regéncia entendimento, ademais, chancelado pela jurisprudéncia do Tribunal de Contas da Unido, sendo igualmente possivel a atribuicdo contratual da
gestao dos residuos da construgéo civil, dever cometido ao gerador pela Resolugdo CONAMA n° 307/2002 e ordinariamente executado pelo contratado
durante a obra. Trata-se, portanto, de assertiva tecnicamente correta. Verifica-se, assim, que a questéo, formulada para a indicagdo de um dnico
procedimento correto, apresenta duas alternativas igualmente corretas - a relativa a estimativa do volume de entulho na demoli¢&o de alvenaria de blocos e
a relativa a atribuicdo ao contratado da responsabilidade pelo licenciamento ambiental e pela gestéo de residuos -, circunstancia que compromete a
objetividade e a unicidade de resposta exigidas no certame e que impede a subsisténcia do gabarito. Diante dos argumentos apresentados, a questéo deve
ser ANULADA.

300104 CANDI CITADINI DE OLIVEIRA QUESTAO ANULADA

Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de andlise. Apés avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados ndo séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: A questao recorrida
insere-se integralmente no contelido programatico do edital, no eixo de cronograma fisico-financeiro e orcamento de obra, tendo como referéncias a obra
de Goulart e Soares Junior e a publicagdo Obras Publicas do TCU. O recorrente pleiteia a alteragéo do gabarito ou, subsidiariamente, a anulagdo, ao
argumento de que a afirmativa segundo a qual o cronograma fisico-financeiro deve ser adequado sempre que o prazo e as etapas de execucdo forem
alterados conteria impreciséo técnica, por sugerir uma obrigatoriedade automatica e irrestrita de revisdo do cronograma diante de qualquer modificacéo;
sustenta que, na pratica, desvios entre o planejado e o realizado sdo monitorados por medicdes e relatérios sem implicar alteracéo imediata do cronograma,
e gque a reprogramacao, sobretudo em contratos administrativos, pode depender de formalizag&o contratual e de aprovacéo da Administracdo. O argumento
nao procede e decorre de leitura que acrescenta a assertiva sentido que ela ndo possui. A afirmativa impugnada reproduz, com fidelidade, o contetido da
bibliografia de referéncia da questdo, segundo a qual, apds o inicio das obras, sempre que o prazo e as respectivas etapas de execucéo forem alterados,
ha a necessidade de se adequar o cronograma fisico-financeiro, de modo que este sempre reflita as condi¢cdes reais do empreendimento. O enunciado da

ENGFNHEIRO CIVIL - 20 assertiva néo trata de meros desvios de monitoramento, nem de pequenas variacdes entre o previsto e o realizado, mas da hipdtese especifica em que o INDEFERIDO

ANTONIO CARLOS prazo e as etapas de execugao séo efetivamente alterados e, nesse caso, é tecnicamente correto e mesmo intuitivo afirmar que o cronograma
fisico-financeiro deve ser adequado para refletir a nova realidade, sob pena de o instrumento de planejamento perder sua fungédo de representar o efetivo
andamento da obra. Vale dizer: a assertiva ndo confunde acompanhamento com reprogramacao; ela enuncia que, alteradas as premissas de prazo e de
etapas, o cronograma que € a traducéo temporal e financeira justamente dessas premissas deve ser ajustado em conformidade. O recorrente, ao invocar a
necessidade de medicdes, relatérios e formalidades contratuais, ndo infirma a assertiva, mas trata de plano distinto: uma coisa é o procedimento pelo qual a
alteracéo se formaliza (que pode, de fato, exigir aprovacéo da Administracéo ou aditivo contratual); outra, bem diversa, é a necessidade técnica de que o
cronograma reflita as condicées reais do empreendimento uma vez alterados o prazo e as etapas e é exatamente isso que a assertiva afirma. A existéncia
de formalidades para a reprogramagao nao contradiz o dever de adequagéo do cronograma; ao contrario, tais formalidades s&o precisamente o meio pelo
qual essa adequagéo se materializa. Nao ha, portanto, obrigatoriedade "irrestrita e automatica" no sentido pejorativo atribuido pelo recorrente, tampouco
ambiguidade: a proposicéo € verdadeira em sua acepgéao técnica corrente e coincide com a fonte bibliografica adotada. Sendo a afirmativa verdadeira, e
reconhecendo o préprio recorrente a corregéo da primeira afirmativa e a falsidade da terceira (que indevidamente atribui elevado nivel de detalhamento e
durac&o superior a cinco anos ao planejamento de longo prazo), subsiste integra a sequéncia que reconhece como corretas as duas primeiras afirmativas,
nédo havendo fundamento para a alteragéo do gabarito nem para a anulacéo. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.

300104 CANDI CITADINI DE OLIVEIRA
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de andlise. Apos avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: O recorrente
pleiteia a anulagéo ao argumento de que a segunda afirmativa segundo a qual a presenca de febre em infec¢des respiratérias indica comprometimento
bacteriano e necessidade de antibioticoterapia versaria sobre matéria de conduta médica e prescrigéo farmacoldgica, estranha as competéncias do cargo
de fisioterapeuta e ao contetido programatico do edital, que contemplaria a infeccéo do aparelho respiratério no contexto da fisioterapia respiratéria, e nao
critérios de indicacdo de antibidticos; acrescenta que a redacéo seria ambigua. O argumento néo procede. A afirmativa em questéo integra um exercicio de
verdadeiro ou falso e est4, no gabarito, classificada como falsa e é precisamente a identificacdo de sua falsidade que se exige do candidato, e néo a
formulacéo de qualquer indicagdo terapéutica medicamentosa. Reconhecer que a febre, isoladamente, ndo define a etiologia bacteriana de uma infeccéo
respiratéria nem impde, por si s6, a antibioticoterapia ndo constitui ato de prescricdo nem invade a competéncia médica; trata-se de conhecimento clinico
basico sobre o comportamento das infeccdes do aparelho respiratério, plenamente inserido no dominio da fisioterapia respiratéria e na compreenséo que o

FISI(?TERAPEUTA - 29 fisioterapeuta deve ter do quadro clinico do paciente que assiste. Com efeito, a febre & manifestagdo inespecifica, comum tanto a infecgdes virais quanto

ANTONIO CARLOS bacterianas, de sorte que a afirmativa que a associa automaticamente a comprometimento bacteriano e a necessidade de antibidtico é falsa e a
compreenséo dessa inespecificidade integra a formacéo do fisioterapeuta, que atua em equipe multiprofissional e necessita interpretar corretamente os
sinais clinicos para o planejamento de sua conduta. A matéria, portanto, ndo extrapola o contetido programatico, que prevé expressamente “infeccéo do
aparelho respiratério”, tema no qual se insere o conhecimento sobre as manifestag¢ées clinicas dessas infecgdes, inclusive a febre e o seu significado. Nao
ha, ademais, ambiguidade na redag&o: a afirmativa enuncia proposicéo categérica a febre indicaria comprometimento bacteriano e necessidade de
antibioticoterapia, cuja falsidade é objetivamente reconhecivel, nédo comportando a dupla interpretagédo alegada. Tampouco se cogita de anulagdo por
suposta exigéncia de conhecimento alheio ao cargo, pois o que a questdo demanda é justamente a aptidao para identificar uma afirmagé&o clinicamente
incorreta, habilidade inerente ao exercicio profissional. Sendo correta a classificacédo da segunda afirmativa como falsa, e nédo tendo sido impugnadas as
demais a relativa a reducéo da expansibilidade pulmonar e ao comprometimento da relagdo ventilagéo-perfusdo na pneumonia adquirida na comunidade, a
relativa & inadequac&o da hiperinsuflacéo e do treino inspiratério resistido como conduta inicial, e a relativa ao emprego de técnicas de higiene brénquica na
mobilizacéo de secreg¢des, subsiste integra a sequéncia apontada como gabarito, nédo havendo fundamento para a anulacéo. Diante dos argumentos
apresentados, RECURSO INDEFERIDO.

302004 CARLA MULLER INDEFERIDO

Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de andlise. Apés avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: O recorrente
pleiteia a alteracé@o do gabarito ou, subsidiariamente, a anulagéo, sustentando que estaria correta a alternativa segundo a qual a repeticéo de tarefas
funcionais e o treino orientado por objetivos favorecem a neuroplasticidade e a reorganizacéo cortical, e que estaria incorreta a alternativa que afirma
envolver a facilitacdo neuromuscular estimulos passivos, com menor participagdo ativa do paciente, porquanto métodos como a Facilitagdo Neuromuscular
Proprioceptiva fundam-se na participagéo ativa do paciente, mediante estimulos proprioceptivos, comandos verbais e resisténcia manual. O recurso ndo
procede, porque a tese nele sustentada coincide integralmente com a classificagdo adotada pela banca, e ndo a contraria. Com efeito, a alternativa que o
recorrente defende como correta relativa a repeticéo de tarefas funcionais e ao treino orientado por objetivos como promotores da neuroplasticidade e da

FISIOTERAPEUTA - reorganizagao cortical é precisamente a alternativa apontada como gabarito, cuja corregéo, portanto, ndo esta em disputa, mas, ao contrario, é reafirmada

302004 CARLA MULLER ANTONIO CARLOS 34 pelo préprio recorrente. De igual modo, a alternativa que o recorrente reputa incorreta relativa a facilitacdo neuromuscular como envolvendo estimulos INDEFERIDO

passivos e menor participagao ativa do paciente é efetivamente uma das alternativas falsas da questdo, e ndo a apontada como correta; a banca também a
considera incorreta, justamente porque a facilitagdo neuromuscular pressupde a participacao ativa do paciente no processo de reaprendizagem motora,
como sustenta o recorrente e como reconhece a literatura da especialidade. Vé-se, pois, que tanto a identificacdo da alternativa correta quanto a da
alternativa falsa, tal como expostas no recurso, correspondem exatamente ao gabarito oficial, de sorte que a fundamentacéo apresentada nao evidencia
erro algum a ser sanado, mas confirma o acerto da questéo. A divergéncia de identificacéo por letras invocada pelo recorrente ndo altera essa concluséo,
porquanto a afericéo se faz pelo contetdo das alternativas, e o contetido que o recorrente reconhece como correto € o mesmo adotado como resposta da
questdo. Sendo correta a alternativa que relaciona a repeticdo de tarefas funcionais e o treino orientado por objetivos a neuroplasticidade, e falsas as
demais inclusive a relativa a facilitagdo neuromuscular passiva, a que atribui comportamento homogéneo e estavel ao tonus muscular e a que reduz a
recuperacao funcional a regeneracgéo estrutural dos neurénios, tratando a reorganizacéo neural como mecanismo secundario -, ndo ha fundamento para a
alteracéo do gabarito nem para a anulagé@o. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de andlise. Apos avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que a
questdo deve ser anulada, conforme os fundamentos apresentados a seguir: PARECER DA BANCA Constata-se que 0s recursos sustentam a inexisténcia
de alternativa integralmente correta em razdo de impropriedade semantica na justificativa da alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca. As
alegacOes procedem sob esse aspecto. No trecho "fatores mais amplos do estilo de vida", o segmento "de vida" associa-se diretamente ao substantivo
"estilo", exercendo funcéo especificadora e restritiva, ao delimitar o tipo de estilo mencionado. Sob o aspecto morfolégico, sua classificagédo como locugéo
adjetiva é compativel com a tradicdo gramatical. Afasta-se, contudo, a tese recursal de que o termo deva ser classificado como complemento nominal. O
substantivo "estilo" n&o apresenta, no contexto, natureza transitiva nem exige complemento que lhe complete o sentido em relagéo objetiva ou passiva. O
segmento "de vida" atua como modificador nominal, especificando o substantivo a que se refere, razéo pela qual ndo se sustenta sua classificagdo como
complemento nominal. Entretanto, a alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca néo se limitou a classificar o termo como locugéo adjetiva. A
justificativa afirmou que o segmento "de vida" poderia ser substituido por forma equivalente como "vital". Nesse ponto especifico, verifica-se inadequacéo
semantica relevante. A expressao "estilo de vida" constitui unidade lexical consagrada na lingua portuguesa, referindo-se ao conjunto de habitos,
comportamentos e praticas cotidianas que caracterizam um individuo ou grupo. O adjetivo "vital", por sua vez, remete ao que é essencial, indispensavel ou
relativo & vida em sentido biolégico ou existencial. Assim, a construcéo "estilo vital" ndo preserva o sentido de “estilo de vida" no contexto apresentado. Em

FISIOTERAPEUTA - questdes objetivas, a alternativa considerada correta deve apresentar-se integralmente adequada, tanto na classificagdo gramatical quanto na justificativa

ANTONIO CARLOS que a sustenta. Como a proposicéo indicada contém impropriedade seméantica em sua parte final, sua corregéo fica comprometida. Diante da inexisténcia
de outra alternativa que apresente, de modo integralmente adequado, a classificacéo do termo e sua respectiva fundamentagéo, o item deixa de possuir
resposta (nica e inequivoca. Assim, os recursos sdo DEFERIDOS para ANULAGCAO da quest&o. Classes gramaticais - locugdo adjetiva Diante disso, o
cansago constante néo se explica apenas pela luz azul, mas por fatores mais amplos do estilo "de vida". Assinale a alternativa correta quanto a
classificagc@o gramatical do termo destacado. O termo "de vida" classifica-se como locugdo adjetiva, pois caracteriza o substantivo “estilo”, podendo ser
substituido por forma equivalente como "vital". Certo. A expresséo "de vida" exerce valor adjetivo ao caracterizar "estilo", sendo equivalente a "vital", o que
confirma sua classificagdo como locugao adjetiva. O termo "de vida" classifica-se como complemento nominal, pois completa o sentido do substantivo
“estilo" mediante relagdo preposicionada explicita no termo destacado. Errado. O termo néo indica alvo ou paciente de acéo implicita, mas caracteriza o
substantivo, o que afasta a fung&o de complemento nominal. O termo "de vida" classifica-se como adjunto adverbial, pois expressa circunstancia associada
ao verbo "explica" no periodo de tempo vivido. Errado. O termo néo se relaciona com o verbo nem indica circunstancia, mas caracteriza o substantivo
"estilo". O termo "de vida" classifica-se como aposto explicativo, pois retoma o substantivo "estilo" com valor de esclarecimento semantico sobre que tipo de
vida favorece o uso da luz azul. Errado. O termo ndo retoma nem explica "estilo" de forma autdnoma, mas integra seu sintagma nominal como modificador.
REFERENCIAS: BECHARA, Evanildo. Moderna Gramatica Portuguesa. 40. ed. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2024. CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley.
Nova Gramaética do Portugués Contemporaneo. Rio de Janeiro: Lexikon, 2021. ROCHA LIMA, Carlos Henrique da. Gramatica Normativa da Lingua
Portuguesa. Rio de Janeiro: José Olympio, 2019. Diante dos argumentos apresentados, a questédo deve ser ANULADA.

302004 CARLA MULLER QUESTAO ANULADA

Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta analise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes dagquela mencionada nao serdo considerados para fins de andlise. Apds avaliagao criteriosa, esta banca conclui que a
questdo deve ser anulada, conforme os fundamentos apresentados a seguir: O recorrente insurge-se contra a classificagdo atribuida as afirmativas que
tratam da compensacéo ambiental e da responsabilidade pela obtencéo do licenciamento ambiental, e, examinada a questdo, constata-se a existéncia de
vicio que impede a subsisténcia de alternativa Gnica objetivamente correta. A afirmativa relativa a compensacdo ambiental enuncia que esta "é uma norma
que deve ser obrigatoriamente respeitada nas licitagdes de obras e servigos de engenharia de acordo com a lei federal". Tal proposicéo encontra respaldo
no art. 45, inciso Il, da Lei n°® 14.133/2021, segundo o qual “as licitagdes de obras e servicos de engenharia devem respeitar, especialmente, as normas
relativas a (...) mitigagéo por condicionantes e compensagéo ambiental, que seréo definidas no procedimento de licenciamento ambiental" - empregando a
prépria lei o verbo imperativo "devem respeitar”, de modo que o termo "obrigatoriamente" da assertiva reproduz o comando legal, e ndo uma absolutizacédo
estranha a norma. A afirmativa relativa ao licenciamento, por sua vez, enuncia que "o licenciamento ambiental prévio deve ser obtido pela Administracéo,

CARLOS ALBERTO PEREIRA ENGFNHEIRO CIVIL - o1 podendo o edital prever a responsabilidade do contratado pela obtengéo da licenga de instalacéo". Ocorre que o art. 25, § 5°, inciso I, da mesma Lei n®

SANCEVERINO ANTONIO CARLOS 14.133/2021 admite que "o edital podera prever a responsabilidade do contratado pela obtencéo do licenciamento ambiental" - em sua integralidade,
inclusive da licenca prévia, e ndo apenas da licenca de instalagéo -, e o art. 115, § 4°, condiciona a regra ao estabelecer que a licenca prévia deve ser
obtida antes da divulgagao do edital "sempre que a responsabilidade pelo licenciamento ambiental for da Administracao". Verifica-se, assim, que ambas as
afirmativas possuem idéntica estrutura: cada uma enuncia, com verbo imperativo, uma regra que a Lei n® 14.133/2021 trata como condicional. Em
consequéncia, qualquer critério de classificacdo aplicado de forma coerente as duas conduz a uma sequéncia que nédo corresponde a nenhuma das
alternativas oferecidas: se o enunciado imperativo € tido por regra geral valida, cuja excegdo ndo o torna falso, ambas as afirmativas séo verdadeiras; se o
verbo imperativo € tido por absolutizagéo indevida de matéria condicional, ambas s&o falsas. A sequéncia apontada no gabarito somente se obtém
mediante tratamento divergente de assertivas estruturalmente equivalentes reputando-se falsa uma e verdadeira a outra pelo mesmo tipo de construcéo, o
que compromete a objetividade exigida e revela a inexisténcia de resposta Unica e incontroversa. Diante da auséncia de alternativa que possa ser
sustentada como inequivocamente correta, impde-se o reconhecimento do vicio da questdo. Diante dos argumentos apresentados, a questéo deve ser
ANULADA.

300376 QUESTAO ANULADA
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de andlise. Apos avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: A questao recorrida
insere-se integralmente no contetido programatico do edital, no eixo de engenharia de transito e sinalizagdo viaria, tendo como referéncia o Plano Diretor do
Municipio (Lei Complementar n° 074/2021). O recorrente pleiteia a anulagéo ao argumento de que as afirmativas | e |l também seriam tecnicamente
corretas, descrevendo praticas reconhecidas de engenharia de trafego e mobilidade, de modo que inexistiria alternativa tinica compativel. O argumento nao
procede, pois ambas as afirmativas afirmam, positivamente, contetido falso. A afirmativa | ndo é falsa por descrever intervencées inexistentes redistribuicéo
de faixas e elementos de apoio séo, de fato, medidas reais, mas por afirmar que a ampliagéo e adequagéo do sistema viario seriam conduzidas "conforme a
configuragéo do empreendimento e suas diretrizes internas”. E essa subordinagéo que constitui a falsidade: o planejamento do sistema viario, por se tratar
de funcéo de interesse publico, orienta-se por critérios técnicos de mobilidade urbana e de seguranga no trafego de veiculos e pedestres, e pela
competéncia do poder publico, e ndo pelas "diretrizes internas" do empreendimento. O empreendedor pode propor adequacdes por meio dos estudos

23 pertinentes, mas nao lhe cabe ditar, segundo diretrizes préprias, a conformacéo do sistema viario plblico de sorte que a assertiva, ao afirmar que a INDEFERIDO
adequacdo se faz conforme as diretrizes internas do empreendimento, enuncia critério reitor incorreto, invertendo a légica do planejamento viario. A
afirmativa Il padece de vicio analogo e ainda mais evidente: ao afirmar que "a sinalizag&o viéria é organizada a partir das diretrizes operacionais do
empreendimento”, contraria frontalmente o Cédigo de Transito Brasileiro (Lei n°® 9.503/1997), cujo art. 24, inciso Ill, atribui aos 6rgéos e entidades
executivos de transito dos Municipios a competéncia para “implantar, manter e operar o sistema de sinalizacéo, os dispositivos e os equipamentos de
controle viario". A organizagdo da sinalizag&o viaria decorre, portanto, das normas técnicas de transito, das Resolu¢cdes do CONTRAN e do Manual
Brasileiro de Sinalizacdo de Transito, sob a competéncia do 6rgao publico de transito e ndo das diretrizes operacionais do empreendimento. A assertiva, ao
deslocar essa organizacéo para o empreendimento, afirma uma falsidade. Por fim, a afirmativa Ill € verdadeira, por reproduzir o comando do Plano Diretor
que constitui a referéncia expressa da questéo, segundo o qual o certificado de concluséo da obra (ou o alvara de funcionamento) sé sera emitido mediante
a comprovacao da concluséo das obras previstas no projeto aprovado. Demonstrado que | e Il afirmam contetdo falso e que apenas lll é verdadeira,
subsiste uma Unica alternativa correta, inexistindo pluralidade de assertivas corretas e, portanto, fundamento para a anulagéo. Diante dos argumentos
apresentados, RECURSO INDEFERIDO.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta analise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de analise. Apés avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados ndo séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questédo, conforme os fundamentos expostos a seguir: A questéo recorrida
insere-se integralmente no contetido programatico do edital, no eixo de processos de impermeabilizagéo e revestimentos, tendo como referéncias a ABNT
NBR 9575 (Impermeabilizacdo Selegéo e projeto), a ABNT NBR 14931 (Execugéo de estruturas de concreto) e a obra de A. C. Borges (Pratica das
Pequenas Construcdes). O recorrente pleiteia a alteracéo do gabarito, sustentando que a afirmativa relativa ao revestimento dos espacadores metalicos
seria verdadeira e que a afirmativa relativa a calafetacéo de juntas de piso de madeira seria falsa, de modo que a sequéncia correta contemplaria as duas
primeiras afirmativas. Nenhuma das duas pretensdes procede. Quanto a afirmativa relativa aos espagadores metalicos, ela afirma contetdo falso, e nédo
meramente impreciso. E certo que a ABNT NBR 14931 exige que os espacadores metalicos tenham as partes em contato com a férma revestidas com
material plastico ou similar; tal exigéncia, contudo, destina-se a protecéo contra a corroséo do elemento metalico exposto na superficie do concreto e a
preservagéo da integridade do cobrimento da armadura, e ndo ao sistema de impermeabilizagéo. A afirmativa, porém, atribui a esse revestimento fungéo
diversa e incorreta, ao asseverar que ele "integra o sistema de impermeabilizacéo, contribuindo diretamente para a protecéo das superficies contra a agdo
da umidade". E justamente nessa atribuicdo que reside a falsidade: o revestimento das partes dos espagadores metdlicos relaciona-se ao posicionamento
das armaduras, ao controle do cobrimento e a prevencado da corroséo, ndo integrando o sistema de impermeabilizacéo disciplinado por norma prépria, a

300376 CARLOS ALBERTO PEREIRA ENGFNHEIRO CIVIL - 25 ABNT NBR 9575 nem desempenhando papel direto na protegéo contra a umidade nos termos ali previstos. A circunstancia de a corroséo estar associada a

SANCEVERINO ANTONIO CARLOS presenca de umidade ndo converte uma medida de protegdo do cobrimento em componente do sistema de impermeabilizacéo, de sorte que a assertiva, ao

fazer essa equiparag&o, enuncia proposicéo falsa, corretamente assim valorada pela banca. O argumento do recorrente de que elementos metalicos
incorporados ao concreto exigem tratamento para evitar infiltragdo nédo a socorre, pois confunde a protegéo contra a corrosao com a impermeabilizagéo,
sistemas tecnicamente distintos, e ndo demonstra qualquer previsdo normativa que insira o revestimento dos espacadores no sistema de
impermeabilizagdo. Quanto a afirmativa relativa a calafetagdo de juntas entre pisos de madeira, ela é verdadeira, por reproduzir fielmente a referéncia
bibliografica da questéo: a obra de A. C. Borges (Pratica das Pequenas Construcoes) registra expressamente que a calafetacdo é realizada com massa
acrilica para madeira pigmentada, visando corrigir os defeitos em "baixo relevo" ap6s o lixamento exatamente o que enuncia a assertiva. A objecéo do
recorrente, de que inexistiria norma técnica brasileira a impor tal procedimento e de que outras solugdes seriam possiveis, ndo torna a afirmativa falsa: a
assertiva descreve uma técnica executiva consagrada na literatura de referéncia da questéo, e a eventual existéncia de procedimentos alternativos nao
infirma a corre¢éo daquilo que foi afirmado, nem a incompletude se confunde com a incorregéo. A critica quanto @ menor capacidade da massa acrilica de
acompanhar as movimentacGes da madeira, por sua vez, refere-se a juizo de adequacéo técnica que ndo desnatura a descricdo do procedimento tal como
consignado na obra de referéncia. Demonstrado que a afirmativa relativa aos espagadores metélicos € falsa e que a relativa a calafetacé@o é verdadeira, e
sendo incontroversa a veracidade da afirmativa relativa a selecéo e ao projeto da impermeabilizacédo segundo a norma especifica, subsiste integra a
sequéncia apontada como gabarito, ndo havendo fundamento para a alteracéo pretendida nem para a anulagdo. Diante dos argumentos apresentados,
RECURSO INDEFERIDO.

INDEFERIDO
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INSCRICAO  NOME VAGA QUESTAO RESPOSTA SITUACAO

Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de andlise. Apos avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que a
questéo deve ser anulada, conforme os fundamentos apresentados a seguir: A questéo recorrida insere-se integralmente no conteildo programético do
edital, no eixo de gestéo de residuos da construgéo civil. O recorrente insurge-se contra a questéo sob dois fundamentos: o de que a alternativa apontada
como gabarito segundo a qual o volume de entulho gerado na demoligéo de alvenaria de blocos deve ser estimado como o dobro do volume original devido
ao fendmeno do inchamento seria tecnicamente imprecisa, seja por adotar fator fixo, seja por empregar o termo “inchamento” em vez de "empolamento”; e
o de que a alternativa relativa a atribui¢do ao contratado da responsabilidade pela obtengédo do licenciamento ambiental e pela gestdo de residuos,
conforme o edital, também estaria correta. Quanto ao primeiro fundamento, nédo lhe assiste raz&o: a alternativa apontada como gabarito esta correta e
reproduz com fidelidade a referéncia bibliogréafica da questdo. Com efeito, a literatura de orgamentagdo adotada (MATTOS, Aldo Dérea. Como preparar
orcamentos de obras) registra expressamente que, na demoli¢do de alvenaria de blocos, recomenda-se multiplicar o volume por dois, de modo que 1 m3 de
alvenaria gera cerca de 2 m? de entulho exatamente o que afirma a assertiva, sendo a prépria fonte que denomina o fenémeno de "inchamento”,
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recorrente, e é ele que imp6e a anulacéo. A alternativa segundo a qual "a responsabilidade pela obtencéo do licenciamento ambiental e pela gestédo de
residuos pode ser atribuida ao contratado conforme estabelecido no edital de licitagéo" é igualmente correta, porquanto encontra respaldo expresso no art.
25, § 5°, inciso |, da Lei n°® 14.133/2021, segundo o qual "o edital podera prever a responsabilidade do contratado pela: | - obtencéo do licenciamento
ambiental". A possibilidade de o edital atribuir ao contratado a obtengéo do licenciamento ambiental &, pois, expressamente admitida pela legislagéo de
regéncia entendimento, ademais, chancelado pela jurisprudéncia do Tribunal de Contas da Unido, sendo igualmente possivel a atribuicdo contratual da
gestao dos residuos da construgéo civil, dever cometido ao gerador pela Resolugdo CONAMA n° 307/2002 e ordinariamente executado pelo contratado
durante a obra. Trata-se, portanto, de assertiva tecnicamente correta. Verifica-se, assim, que a questéo, formulada para a indicagdo de um dnico
procedimento correto, apresenta duas alternativas igualmente corretas - a relativa a estimativa do volume de entulho na demoli¢&o de alvenaria de blocos e
a relativa a atribuicdo ao contratado da responsabilidade pelo licenciamento ambiental e pela gestéo de residuos -, circunstancia que compromete a
objetividade e a unicidade de resposta exigidas no certame e que impede a subsisténcia do gabarito. Diante dos argumentos apresentados, a questéo deve
ser ANULADA.

QUESTAO ANULADA

Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de andlise. Apés avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados ndo séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: A questao recorrida
insere-se integralmente no contetido programatico do edital, no eixo de elaboracéo e interpretagéo de projetos arquitetonicos, estruturais e hidraulicos,
tendo como referéncia a ABNT NBR 6492 (Representacédo de projetos de arquitetura). O recorrente pleiteia a anulagdo ao argumento de que haveria
ambiguidade entre a descri¢do do enunciado e a terminologia das normas técnicas, sustentando que o texto reuniria, simultaneamente, elementos proprios
do "programa de necessidades" (setores, necessidades de area e requisitos funcionais) e da etapa de "levantamento de dados" (posturas municipais,
codigos e normas pertinentes), esta disciplinada pela ABNT NBR 16636, de modo que néo seria possivel identificar objetivamente um tnico documento. O
argumento ndo procede. O enunciado da questéo néo constitui formulagéo prépria da banca, nem amalgama de conceitos de etapas diversas: trata-se da
reproducéo literal e integral da definicéo de "programa de necessidades" constante da ABNT NBR 6492, que conceitua tal documento como o documento
preliminar do projeto que caracteriza o empreendimento ou o projeto objeto de estudo, contendo o levantamento das informagdes necessarias, incluindo a
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o recorrente pretende atribuir a outra etapa integram, expressamente, a propria definicdo normativa de programa de necessidades, segundo a norma de
regéncia da questdo. Nao ha, portanto, mistura indevida de conceitos: o enunciado limita-se a transcrever, na integra, a definicdo da NBR 6492, e a
alternativa apontada como correta € exatamente o termo por ela definido. A invocacéo da ABNT NBR 16636 e da etapa de "levantamento de dados" nédo
gera ambiguidade nem torna a questéo dubia, pois a circunstancia de outra norma organizar as fases de projeto sob terminologia prépria ndo desnatura
nem afasta a definicéo expressa que a NBR 6492 confere ao programa de necessidades; o cotejo entre normas distintas, proposto pelo recorrente, ndo
infirma a correspondéncia exata entre o enunciado e o conceito normativo reproduzido. Acrescente-se que as demais alternativas correspondem a
documentos diversos, igualmente definidos pela NBR 6492 e inconfundiveis com o descrito no enunciado a discriminagéo técnica, que descreve os
materiais a empregar, os locais de aplicagéo e as técnicas exigidas; o0 memorial justificativo, que evidencia o atendimento as condi¢6es do programa de
necessidades e apresenta o partido arquitetdnico; e os detalhes ou ampliagdes, que constituem representacéo grafica de pormenores do projeto, de modo
que apenas uma alternativa corresponde a definicéo transcrita. Inexistindo ambiguidade ou pluralidade de respostas, ndo ha fundamento para a anulagéo
da questéo. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.

INDEFERIDO
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de andlise. Apos avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: A questao recorrida
insere-se integralmente no contetido programatico do edital, no eixo de Cddigo de Transito Brasileiro e sinalizag&o viaria, tendo como referéncia o Manual
Brasileiro de Sinalizac&o de Transito (Volume | - Sinalizag&o Vertical de Regulamentago), no tocante ao sinal R-34 (Circulagao exclusiva de bicicletas). O
recorrente pleiteia a alteragéo do gabarito, sustentando que a afirmativa segundo a qual a circulagéo exclusiva de bicicletas, quando regulamentada em
determinada(s) faixa(s), deve ser acompanhada de informagé@o complementar seria incorreta, ao argumento de que o Manual n&o imporia essa
complementacéo como requisito obrigatério em todas as situagdes, podendo a indicacéo dar-se pela prdpria placa, pela sinalizagédo horizontal ou pelas
caracteristicas fisicas da via. O argumento ndo procede, pois decorre de leitura que amplia indevidamente o alcance da assertiva. A afirmativa ndo enuncia
exigéncia geral e absoluta de informagdo complementar para toda e qualquer hipétese de circulagdo exclusiva de bicicletas; ao contrario, condiciona-a
expressamente a situacdo especifica em que a circulagéo exclusiva é regulamentada "em determinada(s) faixa(s)". E, nessa hipétese precisa, a
complementacéo €, de fato, exigida pela norma de regéncia. O Manual Brasileiro de Sinalizagdo de Transito (Volume | Sinalizag&o Vertical de
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reproduz fielmente o comando normativo, inclusive na exata condicionante ("em determinada(s) faixa(s)") que delimita a exigéncia e no verbo imperativo
("deve") por ela empregado. O recorrente, ao afirmar que a complementacéo néo seria obrigatéria "em todas as situagdes”, combate exigéncia que a
assertiva ndo formula: justamente porque a complementacéo se impde no caso das faixas, e ndo indistintamente, a proposicéo esta correta. As demais
hipéteses que o recorrente menciona indicacéo pela prépria placa, pela sinalizacéo horizontal ou pelas caracteristicas fisicas da via ndo se confundem com
a regulamentag&o por faixa, de modo que a sua invocagdo néo infirma a assertiva, que trata especificamente desta Ultima situagdo. Cumpre destacar,
ademais, que a redacéo ora impugnada corresponde a férmula que o préprio Manual adota de modo uniforme para os sinais de circulagéo exclusiva e de
restricdo por faixa a exemplo dos sinais R-32 (Circulagéo exclusiva de 6nibus) e R-39 (Circulagéo exclusiva de caminh&o), todos com idéntico comando
segundo o qual, quando utilizados para regulamentar a exclusividade em determinada(s) faixa(s), "devem vir acompanhados de informag&o complementar";
tal padronizagéo confirma o carater cogente da complementacéo na especifica hipétese de regulamentagéo por faixa e afasta a alegagdo de que a
exigéncia seria meramente facultativa. Sendo a afirmativa verdadeira, e ndo tendo sido impugnadas as demais relativas a validade do sinal a partir do ponto
de implantagéo com repeticdo apds acessos, ao posicionamento da placa no inicio do trecho e a falsidade do emprego do R-34 para proibir o transito de
motocicletas, motonetas e ciclomotores, subsiste integra a sequéncia apontada como gabarito, ndo havendo fundamento para a alteragdo pretendida nem
para a anulagéo. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.

Em resposta a fundamentacédo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de anélise. Apds avaliagao criteriosa, esta banca conclui que a
questdo deve ser anulada, conforme os fundamentos apresentados a seguir: A questéo versa sobre o periodo de graca previsto no art. 15 da Lei n®
8.213/1991. O enunciado informa que o segurado empregado foi dispensado em janeiro de 2023, possuia apenas 24 contribuicdes mensais, nao atingiu
120 contribui¢des, ndo realizou recolhimentos facultativos e ndo comprovou formalmente desemprego perante érgdo competente. Nesse contexto, € correto
afirmar que o indeferimento do beneficio foi devido, pois o prazo ordinario de manutengéo da qualidade de segurado é de 12 meses ap6s a cessacdo das

300044 CASSIO GABOARDI LUCAS PROCURADOR - ANTONIO 20 contrltfmgoes, confon,ne art. 15, I, da Lei n® 8.213/1991, prazo ]zjl ultrapassado em outubro de 2024. C_oTltudo, ta_mbem enc?ntra am.p_aro legal a alternativa

CARLOS que afirma que o periodo de graca pode ser prorrogado para até 24 meses quando presentes 0s requisitos legais, o que ndo se verificou no caso concreto.

Essa afirmacéo corresponde ao art. 15, § 1°, da Lei n° 8.213/1991, uma vez que o proprio enunciado afastou o requisito de mais de 120 contribuig6es.
Assim, duas alternativas conduzem a mesma concluséo juridicamente correta: o indeferimento do beneficio foi adequado em razdo da perda da qualidade
de segurado. Uma aplica o prazo ordinério de 12 meses; a outra reconhece a hipétese legal de prorrogacgéo e afirma corretamente que seus requisitos néo
estavam presentes. Em provas objetivas, exige-se a existéncia de uma Unica resposta correta. Havendo mais de uma alternativa compativel com a
legislacéo indicada no enunciado e com a situacao fatica descrita, resta comprometida a objetividade do item. Diante dos argumentos apresentados, a
questéo deve ser ANULADA.

QUESTAO ANULADA

Pagina 26 de 125



MUNICIPIO DE ANTONIO CARLOS

CONCURSO PUBLICO - 001/2026
UNIVALI ORGANIZAGAO: UNIVALI - UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAI

MUNICIPIODE

ANTONIO
CARLOS

)
i

RECURSOS

INSCRICAO  NOME VAGA QUESTAO RESPOSTA SITUACAO

Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de andlise. Apos avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao sdo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questéo, conforme os fundamentos expostos a seguir: A questéo deve ser
mantida, permanecendo correta a alternativa que indica como verdadeiras apenas as assertivas |, Il e IV. A controvérsia recursal concentra-se, em especial,
na assertiva lll, segundo a qual "a suspenséo do procedimento licitatério pode ser determinada pela autoridade competente, mediante decisdo motivada e
registrada nos autos, quando necesséria a adequada conducéo do certame". A assertiva ndo se limita a afirmar a possibilidade excepcional de paralisagédo
do procedimento diante de ilegalidade, irregularidade ou atuagdo de 6rgéo de controle. Ao contrario, sua redagao atribui a autoridade competente um poder
genérico de "suspenséo do procedimento licitatério" sempre que isso fosse necessario a "adequada condugéo do certame”. Essa formulagédo n&o encontra
correspondéncia direta na Lei n°® 14.133/2021. O art. 71 da Lei n°® 14.133/2021 disciplina expressamente as providéncias cabiveis a autoridade competente
apo6s encerradas as fases de julgamento e habilitagdo e exauridos os recursos administrativos. Nessa etapa, a lei prevé que a autoridade podera determinar
o retorno dos autos para saneamento de irregularidades, revogar a licitagdo, anular a licitagédo, adjudicar o objeto e homologar o certame. Ndo ha, nesse
dispositivo, previsao de suspenséo genérica do procedimento como ato ordinario de condugdo administrativa. A eventual suspensédo admitida pela Lei n®
14.133/2021 possui natureza excepcional, vinculada a hipéteses especificas, especialmente no contexto de controle de legalidade, apuragéo de
irregularidades ou medida cautelar. N&o se confunde, portanto, com uma faculdade ampla e discricionaria da Administragdo para suspender o certame por
conveniéncia operacional ou por simples adequagéo da condugéo procedimental. A distingéo é juridicamente relevante. Em matéria de licitagéo, os atos
administrativos devem observar estrita vinculagéo a lei, sobretudo quando interferem na continuidade do procedimento, na competitividade, na seguranga
juridica e na isonomia entre os licitantes. Por isso, ndo se pode extrair de hipéteses excepcionais de controle uma autorizagdo genérica nos termos amplos

) PROCURADOR - ANTONIO empregados pela assertiva Ill. Além disso, a assertiva Ill ndo se confunde com hipéteses especificas de paralisagdo ou efeitos suspensivos previstos na Lei

300044 CASSIO GABOARDI LUCAS CARLOS 22 n° 14.133/2021. O art. 71 autoriza a autoridade competente a determinar o retorno dos autos para saneamento, revogar, anular, adjudicar e homologar; o INDEFERIDO

art. 168 prevé efeito suspensivo em recursos administrativos; e o art. 147 trata da suspenséo da execug¢ao contratual ou da declaragdo de nulidade, em
caso de irregularidade, mediante analise do interesse pablico. Nenhum desses dispositivos institui competéncia genérica para "suspender o procedimento
licitatério" quando simplesmente necesséria a "adequada condugéo do certame". Assim, a assertiva Il esta incorreta porque transforma uma possibilidade
excepcional e juridicamente condicionada em regra geral de conducéo do certame. A redagdo do item ndo menciona ilegalidade, irregularidade,
cautelaridade, controle interno ou externo, tampouco qualquer hipétese legal especifica que justificasse a suspenséo. Ao utilizar a expressédo ampla
“quando necesséria a adequada condugédo do certame”, a assertiva extrapola o regime juridico previsto na Lei n® 14.133/2021. A assertiva | esté correta,
pois a Lei n°® 14.133/2021 admite a exigéncia de comprovacéao de aptiddo técnica por meio de atestados fornecidos por pessoas juridicas de direito pablico
ou privado, desde que compativeis com o objeto da contratacdo. A assertiva Il esta correta, pois reproduz a légica do encerramento do procedimento
licitatorio prevista no art. 71 da Lei n® 14.133/2021, cabendo & autoridade competente deliberar sobre a regularidade do procedimento e, sendo o caso,
adjudicar o objeto e homologar a licitagdo. A assertiva IV também esta correta, pois a invalidagéo do contrato administrativo por ilegalidade imputavel
exclusivamente & Administragéo néo afasta o dever de indenizar o contratado de boa-fé pelos prejuizos regularmente comprovados, na forma da Lei n®
14.133/2021. Dessa forma, a alternativa que considera corretas as assertivas |, Il, lll e IV n&o pode prevalecer, pois inclui indevidamente a assertiva Ill.
Também néo procedem as alternativas que excluem assertivas corretas ou incluem a assertiva Ill como verdadeira. Ndo ha erro material, omisséo
normativa ou ambiguidade capaz de justificar anulacéo. A assertiva Ill foi redigida em termos amplos e incompativeis com a disciplina legal, raz&o pela qual
deve ser julgada falsa. A interpretacdo defendida pelo recorrente decorre de ampliagdo sistematica ou principiolégica da atuagéo administrativa, mas nao da
literalidade da Lei n® 14.133/2021, que foi o recorte expressamente exigido pelo enunciado. Em questéo objetiva, ndo se pode considerar correta assertiva
que transforma hipéteses especificas e condicionadas em autorizagéo genérica ndo prevista no texto legal. Diante dos argumentos apresentados,
RECURSO INDEFERIDO.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de andlise. Apés avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questéo, conforme os fundamentos expostos a seguir: A questéo deve ser
mantida, permanecendo correta a alternativa que indica como verdadeiras apenas as assertivas |, Il e IV. A controvérsia recursal concentra-se, em especial,
na assertiva lll, segundo a qual "a suspenséo do procedimento licitatério pode ser determinada pela autoridade competente, mediante decisdo motivada e
registrada nos autos, quando necesséria a adequada conducéo do certame". A assertiva ndo se limita a afirmar a possibilidade excepcional de paralisacédo
do procedimento diante de ilegalidade, irregularidade ou atuagdo de 6rgéo de controle. Ao contrario, sua redacao atribui a autoridade competente um poder
genérico de "suspenséo do procedimento licitatério" sempre que isso fosse necessario a "adequada condugéo do certame". Essa formulacéo néo encontra
correspondéncia direta na Lei n° 14.133/2021. O art. 71 da Lei n® 14.133/2021 disciplina expressamente as providéncias cabiveis a autoridade competente
apos encerradas as fases de julgamento e habilitagdo e exauridos os recursos administrativos. Nessa etapa, a lei prevé que a autoridade podera determinar
o retorno dos autos para saneamento de irregularidades, revogar a licitagdo, anular a licitagédo, adjudicar o objeto e homologar o certame. Ndo ha, nesse
dispositivo, previsdo de suspenséo genérica do procedimento como ato ordinario de condugdo administrativa. A eventual suspensédo admitida pela Lei n®
14.133/2021 possui natureza excepcional, vinculada a hipéteses especificas, especialmente no contexto de controle de legalidade, apuragéo de
irregularidades ou medida cautelar. N&o se confunde, portanto, com uma faculdade ampla e discricionaria da Administragéo para suspender o certame por
conveniéncia operacional ou por simples adequagéo da conducéo procedimental. A distingéo € juridicamente relevante. Em matéria de licitagéo, os atos
administrativos devem observar estrita vinculagéo a lei, sobretudo quando interferem na continuidade do procedimento, na competitividade, na seguranca
juridica e na isonomia entre os licitantes. Por isso, ndo se pode extrair de hipéteses excepcionais de controle uma autorizagdo genérica nos termos amplos

CASSIUS BAESSO FRANCO PROCURADOR - ANTONIO empregados pela assertiva Ill. lAIém dissq, a assertiva lll ndo se confgnde com hipéteses especificas de paralisacdo ou efeitos sus;')en.sivos previstos na Lei

301243 BARBOSA CARLOS 22 n° 14.133/2021. O art. 71 autoriza a autoridade competente a determinar o retorno dos autos para saneamento, revogar, anular, adjudicar e homologar; o INDEFERIDO

art. 168 prevé efeito suspensivo em recursos administrativos; e o art. 147 trata da suspensao da execucgéo contratual ou da declaracéo de nulidade, em
caso de irregularidade, mediante analise do interesse pablico. Nenhum desses dispositivos institui competéncia genérica para "suspender o procedimento
licitatério" quando simplesmente necesséria a "adequada condugéo do certame". Assim, a assertiva Il esta incorreta porque transforma uma possibilidade
excepcional e juridicamente condicionada em regra geral de conducéo do certame. A redag&o do item ndo menciona ilegalidade, irregularidade,
cautelaridade, controle interno ou externo, tampouco qualquer hipétese legal especifica que justificasse a suspenséo. Ao utilizar a expressédo ampla
"quando necessaria a adequada conducgéo do certame”, a assertiva extrapola o regime juridico previsto na Lei n® 14.133/2021. A assertiva | esta correta,
pois a Lei n° 14.133/2021 admite a exigéncia de comprovacéao de aptiddo técnica por meio de atestados fornecidos por pessoas juridicas de direito publico
ou privado, desde que compativeis com o objeto da contratacdo. A assertiva Il esta correta, pois reproduz a légica do encerramento do procedimento
licitatorio prevista no art. 71 da Lei n® 14.133/2021, cabendo & autoridade competente deliberar sobre a regularidade do procedimento e, sendo o caso,
adjudicar o objeto e homologar a licitagdo. A assertiva IV também esta correta, pois a invalidagéo do contrato administrativo por ilegalidade imputavel
exclusivamente & Administracéo néo afasta o dever de indenizar o contratado de boa-fé pelos prejuizos regularmente comprovados, na forma da Lei n®
14.133/2021. Dessa forma, a alternativa que considera corretas as assertivas |, Il, Ill e IV ndo pode prevalecer, pois inclui indevidamente a assertiva Ill.
Também ndo procedem as alternativas que excluem assertivas corretas ou incluem a assertiva Ill como verdadeira. Ndo ha erro material, omissao
normativa ou ambiguidade capaz de justificar anulacéo. A assertiva Ill foi redigida em termos amplos e incompativeis com a disciplina legal, razéo pela qual
deve ser julgada falsa. A interpretacdo defendida pelo recorrente decorre de ampliagdo sistematica ou principiolégica da atuagéo administrativa, mas nao da
literalidade da Lei n® 14.133/2021, que foi o recorte expressamente exigido pelo enunciado. Em questéo objetiva, ndo se pode considerar correta assertiva
que transforma hipéteses especificas e condicionadas em autorizagéo genérica ndo prevista no texto legal. Diante dos argumentos apresentados,
RECURSO INDEFERIDO.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de andlise. Apos avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao sdo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questéo, conforme os fundamentos expostos a seguir: A questéo deve ser
mantida, permanecendo correta a alternativa que afirma ser cabivel o mandado de seguranca para tutela de direito liquido e certo e ser admissivel a acéo
popular para protecéo da moralidade administrativa mesmo sem demonstracéo de prejuizo patrimonial quantificado. Inicialmente, destaca-se que o
enunciado delimitou expressamente a andlise a Constituicdo Federal de 1988 e a Lei n°® 4.717/1965. Nesse contexto, o art. 5°, LXIX, da Constituicdo
Federal prevé o cabimento de mandado de seguranca para proteger direito liquido e certo, ndo amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o
responsavel pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade publica ou agente no exercicio de atribuicdes do Poder Plblico. No caso descrito, o ato foi
praticado pelo Presidente da Camara Municipal, autoridade publica, e o parlamentar alegou violagéo a direito liquido e certo de participacéo nos trabalhos
legislativos. Assim, a hipétese narrada n&o se resume a mera discordancia abstrata quanto a interpretagdo regimental, mas envolve possivel leséo a
prerrogativa parlamentar relacionada ao exercicio do mandato eletivo. Ndo procede, portanto, a tese de incabimento automatico do mandado de seguranca
sob o fundamento de matéria interna corporis. A nogéo de interna corporis ndo constitui imunidade absoluta ao controle jurisdicional. Quando o ato interno é
apontado como violador de direito pablico subjetivo de parlamentar, especialmente relacionado a participacéo no processo legislativo ou ao exercicio do
mandato, admite-se o controle judicial pela via mandamental, nos termos do art. 5°, LXIX, da Constituicdo Federal. Ainda que se invoque a orientacao
jurisprudencial sobre atos interna corporis, ela ndo afasta o gabarito. O entendimento restritivo do controle judicial incide quando se trata de mera
interpretacdo de normas regimentais sem violagao direta a direito constitucional ou a prerrogativa parlamentar. O enunciado, entretanto, indica
expressamente alegacgéo de violagéo a direito liquido e certo de participacéo nos trabalhos legislativos, circunstancia que afasta a concluséo categérica de
inadmissibilidade do mandado de seguranca. Quanto a agdo popular, a Constituicdo Federal, em seu art. 5°, LXXIII, confere legitimidade a qualquer cidadao
para propor agéo popular visando a anulag&o de ato lesivo ao patriménio publico, a moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimonio histérico e
cultural. A moralidade administrativa constitui bem juridico auténomo protegido pela a¢do popular, ndo sendo indispenséavel, para o cabimento da demanda,
a demonstracao de prejuizo patrimonial quantificado ao erario. A Lei n® 4.717/1965 deve ser interpretada em conformidade com a Constituicdo de 1988, que
ampliou expressamente o campo de protegdo da agdo popular para abranger a moralidade administrativa. Assim, € correta a afirmacéao de que o cidaddo
pode ajuizar agéo popular visando a anulagéo de contrato administrativo por ofensa a moralidade, ainda que ndo apresente demonstragéo de dano
patrimonial mensurado. A alternativa que nega o cabimento da acéo popular sem prejuizo patrimonial esta incorreta, pois restringe indevidamente o alcance
do art. 5°, LXXIII, da Constituicdo Federal. A alternativa que afasta, de modo absoluto, o mandado de seguranga por matéria interna corporis também nao
se sustenta, pois desconsidera que o enunciado descreve alegada violagéo a direito liquido e certo de parlamentar. A alternativa que nega simultaneamente
o cabimento do mandado de seguranca e da agdo popular incorre em dupla impropriedade juridica. Ndo ha ambiguidade, erro material ou dupla resposta
correta. A alternativa mantida como gabarito é a Unica que concilia adequadamente o art. 5°, LXIX, da Constituicdo Federal, quanto ao mandado de
seguranga, com o art. 5°, LXXIII, da Constituicdo Federal e a Lei n°® 4.717/1965, quanto a agédo popular. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO
INDEFERIDO.

INDEFERIDO
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de andlise. Apés avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que a
questdo deve ser anulada, conforme os fundamentos apresentados a seguir: PARECER DA BANCA Constata-se que 0s recursos sustentam a inexisténcia
de alternativa integralmente correta em razéo de impropriedade semantica na justificativa da alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca. As
alegag6es procedem sob esse aspecto. No trecho "fatores mais amplos do estilo de vida", o segmento "de vida" associa-se diretamente ao substantivo
“estilo", exercendo funcéo especificadora e restritiva, ao delimitar o tipo de estilo mencionado. Sob o aspecto morfolégico, sua classificagédo como locucao
adjetiva é compativel com a tradicdo gramatical. Afasta-se, contudo, a tese recursal de que o termo deva ser classificado como complemento nominal. O
substantivo "estilo" n&o apresenta, no contexto, natureza transitiva nem exige complemento que lhe complete o sentido em relagéo objetiva ou passiva. O
segmento "de vida" atua como modificador nominal, especificando o substantivo a que se refere, raz&o pela qual ndo se sustenta sua classificacdo como
complemento nominal. Entretanto, a alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca néo se limitou a classificar o termo como locucgéo adjetiva. A
justificativa afirmou que o segmento "de vida" poderia ser substituido por forma equivalente como "vital". Nesse ponto especifico, verifica-se inadequacéo
semantica relevante. A expressao "estilo de vida" constitui unidade lexical consagrada na lingua portuguesa, referindo-se ao conjunto de habitos,
comportamentos e préaticas cotidianas que caracterizam um individuo ou grupo. O adjetivo "vital", por sua vez, remete ao que é essencial, indispensavel ou
relativo & vida em sentido biolégico ou existencial. Assim, a construcéo "estilo vital" ndo preserva o sentido de "estilo de vida" no contexto apresentado. Em

300730 CLAUDIO EDUARDO DOS PROCURADOR - ANTONIO 4 questdes objetivas, a alternativa considerada correta deve apresentar-se integralmente adequada, tanto na classificagdo gramatical quanto na justificativa

SANTOS LAURINDO CARLOS que a sustenta. Como a proposi¢éo indicada contém impropriedade semantica em sua parte final, sua correcéo fica comprometida. Diante da inexisténcia

de outra alternativa que apresente, de modo integralmente adequado, a classificacéo do termo e sua respectiva fundamentagéo, o item deixa de possuir
resposta (inica e inequivoca. Assim, os recursos sdo DEFERIDOS para ANULACAO da quest&o. Classes gramaticais - locugo adjetiva Diante disso, 0
cansaco constante ndo se explica apenas pela luz azul, mas por fatores mais amplos do estilo "de vida". Assinale a alternativa correta quanto &
classificagc@o gramatical do termo destacado. O termo "de vida" classifica-se como locugdo adjetiva, pois caracteriza o substantivo “estilo”, podendo ser
substituido por forma equivalente como "vital". Certo. A expresséao "de vida" exerce valor adjetivo ao caracterizar "estilo", sendo equivalente a "vital", o que
confirma sua classificagdo como locugéo adjetiva. O termo "de vida" classifica-se como complemento nominal, pois completa o sentido do substantivo
“"estilo" mediante relac&o preposicionada explicita no termo destacado. Errado. O termo n&o indica alvo ou paciente de acéo implicita, mas caracteriza o
substantivo, o que afasta a fungéo de complemento nominal. O termo "de vida" classifica-se como adjunto adverbial, pois expressa circunstancia associada
ao verbo "explica" no periodo de tempo vivido. Errado. O termo nao se relaciona com o verbo nem indica circunstancia, mas caracteriza o substantivo
"estilo". O termo "de vida" classifica-se como aposto explicativo, pois retoma o substantivo "estilo" com valor de esclarecimento semantico sobre que tipo de
vida favorece o uso da luz azul. Errado. O termo nao retoma nem explica "estilo" de forma autdnoma, mas integra seu sintagma nominal como modificador.
REFERENCIAS: BECHARA, Evanildo. Moderna Gramatica Portuguesa. 40. ed. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2024. CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley.
Nova Gramaética do Portugués Contemporaneo. Rio de Janeiro: Lexikon, 2021. ROCHA LIMA, Carlos Henrique da. Gramatica Normativa da Lingua
Portuguesa. Rio de Janeiro: José Olympio, 2019. Diante dos argumentos apresentados, a questio deve ser ANULADA.

QUESTAO ANULADA

Pagina 30 de 125



MUNICIPIO DE ANTONIO CARLOS

CONCURSO PUBLICO - 001/2026
UNIVALI ORGANIZAGAO: UNIVALI - UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAI

MUNICIPIODE

ANTONIO
CARLOS

)
i

RECURSOS

INSCRICAO  NOME VAGA QUESTAO RESPOSTA SITUACAO

Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de andlise. Apos avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao sdo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questéo, conforme os fundamentos expostos a seguir: A questéo deve ser
mantida, permanecendo correta a alternativa que indica como verdadeiras apenas as assertivas |, Il e IV. A controvérsia recursal concentra-se, em especial,
na assertiva lll, segundo a qual "a suspenséo do procedimento licitatério pode ser determinada pela autoridade competente, mediante decisdo motivada e
registrada nos autos, quando necesséria a adequada conducéo do certame". A assertiva ndo se limita a afirmar a possibilidade excepcional de paralisagédo
do procedimento diante de ilegalidade, irregularidade ou atuagdo de 6rgéo de controle. Ao contrario, sua redagao atribui a autoridade competente um poder
genérico de "suspenséo do procedimento licitatério" sempre que isso fosse necessario a "adequada condugéo do certame”. Essa formulagédo n&o encontra
correspondéncia direta na Lei n°® 14.133/2021. O art. 71 da Lei n°® 14.133/2021 disciplina expressamente as providéncias cabiveis a autoridade competente
apo6s encerradas as fases de julgamento e habilitagdo e exauridos os recursos administrativos. Nessa etapa, a lei prevé que a autoridade podera determinar
o retorno dos autos para saneamento de irregularidades, revogar a licitagdo, anular a licitagédo, adjudicar o objeto e homologar o certame. Ndo ha, nesse
dispositivo, previsao de suspenséo genérica do procedimento como ato ordinario de condugdo administrativa. A eventual suspensédo admitida pela Lei n®
14.133/2021 possui natureza excepcional, vinculada a hipéteses especificas, especialmente no contexto de controle de legalidade, apuragéo de
irregularidades ou medida cautelar. N&o se confunde, portanto, com uma faculdade ampla e discricionaria da Administragdo para suspender o certame por
conveniéncia operacional ou por simples adequagéo da condugéo procedimental. A distingéo é juridicamente relevante. Em matéria de licitagéo, os atos
administrativos devem observar estrita vinculagéo a lei, sobretudo quando interferem na continuidade do procedimento, na competitividade, na seguranga
juridica e na isonomia entre os licitantes. Por isso, ndo se pode extrair de hipéteses excepcionais de controle uma autorizagdo genérica nos termos amplos

CLAUDIO EDUARDO DOS PROCURADOR - ANTONIO empregados pela assertiva Ill. Além disso., a assertiva lll ndo se confgnde com hipéteses especificas de paralisagdo ou efeitos sus;_)en.sivos previstos na Lei

300730 SANTOS LAURINDO CARLOS 22 n° 14.133/2021. O art. 71 autoriza a autoridade competente a determinar o retorno dos autos para saneamento, revogar, anular, adjudicar e homologar; o INDEFERIDO

art. 168 prevé efeito suspensivo em recursos administrativos; e o art. 147 trata da suspenséo da execug¢ao contratual ou da declaragdo de nulidade, em
caso de irregularidade, mediante analise do interesse pablico. Nenhum desses dispositivos institui competéncia genérica para "suspender o procedimento
licitatério" quando simplesmente necesséria a "adequada condugéo do certame". Assim, a assertiva Il esta incorreta porque transforma uma possibilidade
excepcional e juridicamente condicionada em regra geral de conducéo do certame. A redagdo do item ndo menciona ilegalidade, irregularidade,
cautelaridade, controle interno ou externo, tampouco qualquer hipétese legal especifica que justificasse a suspenséo. Ao utilizar a expressédo ampla
“quando necesséria a adequada condugédo do certame”, a assertiva extrapola o regime juridico previsto na Lei n® 14.133/2021. A assertiva | esté correta,
pois a Lei n°® 14.133/2021 admite a exigéncia de comprovacéao de aptiddo técnica por meio de atestados fornecidos por pessoas juridicas de direito pablico
ou privado, desde que compativeis com o objeto da contratacdo. A assertiva Il esta correta, pois reproduz a légica do encerramento do procedimento
licitatorio prevista no art. 71 da Lei n® 14.133/2021, cabendo & autoridade competente deliberar sobre a regularidade do procedimento e, sendo o caso,
adjudicar o objeto e homologar a licitagdo. A assertiva IV também esta correta, pois a invalidagéo do contrato administrativo por ilegalidade imputavel
exclusivamente & Administragéo néo afasta o dever de indenizar o contratado de boa-fé pelos prejuizos regularmente comprovados, na forma da Lei n®
14.133/2021. Dessa forma, a alternativa que considera corretas as assertivas |, Il, lll e IV n&o pode prevalecer, pois inclui indevidamente a assertiva Ill.
Também néo procedem as alternativas que excluem assertivas corretas ou incluem a assertiva Ill como verdadeira. Ndo ha erro material, omisséo
normativa ou ambiguidade capaz de justificar anulacéo. A assertiva Ill foi redigida em termos amplos e incompativeis com a disciplina legal, raz&o pela qual
deve ser julgada falsa. A interpretacdo defendida pelo recorrente decorre de ampliagdo sistematica ou principiolégica da atuagéo administrativa, mas nao da
literalidade da Lei n® 14.133/2021, que foi o recorte expressamente exigido pelo enunciado. Em questéo objetiva, ndo se pode considerar correta assertiva
que transforma hipéteses especificas e condicionadas em autorizagéo genérica ndo prevista no texto legal. Diante dos argumentos apresentados,
RECURSO INDEFERIDO.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de andlise. Apés avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questéo, conforme os fundamentos expostos a seguir: A questéo deve ser
mantida, permanecendo correta a alternativa que afirma ser cabivel o mandado de seguranca para tutela de direito liquido e certo e ser admissivel a acdo
popular para protecédo da moralidade administrativa mesmo sem demonstracéo de prejuizo patrimonial quantificado. Inicialmente, destaca-se que o
enunciado delimitou expressamente a andlise a Constituicdo Federal de 1988 e a Lei n°® 4.717/1965. Nesse contexto, o art. 5°, LXIX, da Constituicdo
Federal prevé o cabimento de mandado de seguranca para proteger direito liquido e certo, ndo amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o
responsavel pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade publica ou agente no exercicio de atribuicdes do Poder Plblico. No caso descrito, o ato foi
praticado pelo Presidente da Camara Municipal, autoridade publica, e o parlamentar alegou violagdo a direito liquido e certo de participagéo nos trabalhos
legislativos. Assim, a hipétese narrada néo se resume a mera discordancia abstrata quanto a interpretagdo regimental, mas envolve possivel lesédo a
prerrogativa parlamentar relacionada ao exercicio do mandato eletivo. Ndo procede, portanto, a tese de incabimento automatico do mandado de seguranca
sob o fundamento de matéria interna corporis. A nogéo de interna corporis ndo constitui imunidade absoluta ao controle jurisdicional. Quando o ato interno é
apontado como violador de direito pablico subjetivo de parlamentar, especialmente relacionado a participacéo no processo legislativo ou ao exercicio do
mandato, admite-se o controle judicial pela via mandamental, nos termos do art. 5°, LXIX, da Constituicdo Federal. Ainda que se invoque a orientacao

300730 CLAUDIO EDUARDO DOS PROCURADOR - ANTONIO 33 jurisprudencial sobre atos interna corporis, ela ndo afasta o gabarito. O entendimento restritivo do controle judicial incide quando se trata de mera

SANTOS LAURINDO CARLOS interpretacdo de normas regimentais sem violacéo direta a direito constitucional ou a prerrogativa parlamentar. O enunciado, entretanto, indica

expressamente alegacéo de violagéo a direito liquido e certo de participagéo nos trabalhos legislativos, circunstancia que afasta a concluséo categérica de
inadmissibilidade do mandado de seguranca. Quanto a acdo popular, a Constituicdo Federal, em seu art. 5°, LXXIII, confere legitimidade a qualquer cidadao
para propor agdo popular visando & anulacéo de ato lesivo ao patrimonio publico, & moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimonio histérico e
cultural. A moralidade administrativa constitui bem juridico auténomo protegido pela agdo popular, ndo sendo indispensavel, para o cabimento da demanda,
a demonstracao de prejuizo patrimonial quantificado ao erario. A Lei n® 4.717/1965 deve ser interpretada em conformidade com a Constituicdo de 1988, que
ampliou expressamente o campo de protegdo da agdo popular para abranger a moralidade administrativa. Assim, € correta a afirmacéao de que o cidaddo
pode ajuizar acédo popular visando a anulagéo de contrato administrativo por ofensa a moralidade, ainda que n&o apresente demonstracéo de dano
patrimonial mensurado. A alternativa que nega o cabimento da acéo popular sem prejuizo patrimonial esta incorreta, pois restringe indevidamente o alcance
do art. 5°, LXXIII, da Constituicdo Federal. A alternativa que afasta, de modo absoluto, 0 mandado de seguranca por matéria interna corporis também néao
se sustenta, pois desconsidera que o enunciado descreve alegada violagéo a direito liquido e certo de parlamentar. A alternativa que nega simultaneamente
o cabimento do mandado de seguranca e da acdo popular incorre em dupla impropriedade juridica. Ndo ha ambiguidade, erro material ou dupla resposta
correta. A alternativa mantida como gabarito € a Unica que concilia adequadamente o art. 5°, LXIX, da Constituicdo Federal, quanto ao mandado de
seguranga, com o art. 5°, LXXIII, da Constituicdo Federal e a Lei n°® 4.717/1965, quanto a acdo popular. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO
INDEFERIDO.

INDEFERIDO

Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta analise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néao serdo considerados para fins de andlise. Apds avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que o
gabarito deve ser alterado, conforme os fundamentos apresentados a seguir: A assertiva | esta incorreta. Embora o art. 966, VI, do Cédigo de Processo
Civil admita ag&o resciséria quando a deciséo se fundar em prova cuja falsidade tenha sido apurada em processo criminal ou venha a ser demonstrada na
prépria agéo resciséria, 0 CPC néo estabelece, para essa hipétese, termo inicial contado do transito em julgado da decis&o criminal que reconheceu a
falsidade. Nos termos do art. 975, caput, do CPC, o direito & rescisdo se extingue em dois anos contados do transito em julgado da Gltima deciséo proferida

300730 CLAUDIO EDUARDO DOS PROCURADOR - ANTONIO 38 no processo. As hipdteses excepcionais de termo inicial diverso estéo previstas no préprio art. 975, especialmente em relacéo a prova nova, ndo

SANTOS LAURINDO CARLOS abrangendo a hipdtese de prova falsa prevista no art. 966, VI. Assim, considerando exclusivamente o Cédigo de Processo Civil, ndo é possivel considerar

correta a segunda parte da assertiva |. A assertiva Il esta correta, pois a acéo resciséria por violagdo manifesta de norma juridica deve observar o prazo
decadencial de dois anos previsto no art. 975 do CPC, de modo que, ultrapassado esse prazo, ndo subsiste cabimento da agéo rescisoéria. A assertiva Il
também esté correta, pois a sentenga que reconhece a prescrigao resolve o mérito, nos termos do art. 487, Il, do CPC, sendo impugnavel por apelacéo,
conforme art. 1.009 do CPC. Desse modo, estdo corretas apenas as assertivas Il e Ill. Ndo ha necessidade de anulagéo, pois ha alternativa que
corresponde adequadamente & disciplina expressa do Cédigo de Processo Civil. Diante dos argumentos apresentados, o gabarito deve ser ALTERADO
para "Apenas Il e Il estdo corretas.”.

GABARITO ALTERADO
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de andlise. Apés avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: Constata-se que o
recurso sustenta a existéncia de divergéncia doutrinaria acerca da anélise da construgao "utilizou-se uma lampada intensa", defendendo que o termo "uma
lampada intensa" ndo deveria ser classificado de modo inequivoco como suijeito paciente em construcéo de voz passiva sintética. A alegagao nao procede.
No trecho "Durante o experimento, utilizou-se uma lampada intensa”, o verbo "utilizar" apresenta transitividade direta e aparece acompanhado do pronome
"se". Nessa estrutura, 0 "se" exerce fungdo de particula apassivadora, formando constru¢éo de voz passiva sintética. O termo "uma lampada intensa"
funciona como sujeito paciente da oragéo, pois corresponde ao elemento que sofre a agéo verbal expressa pelo predicado. A andlise pode ser confirmada
pela possibilidade de converséao da estrutura sintética em voz passiva analitica: "Durante o experimento, uma lampada intensa foi utilizada". Essa
correspondéncia demonstra que "uma |lampada intensa" nédo atua como objeto direto, mas como sujeito paciente da construgéo passiva. Também néao
procede a classificacdo do "se" como indice de indeterminacdo do sujeito. Tal fungéo ocorre, em regra, com verbos intransitivos, transitivos indiretos ou de
ligacéo, quando nédo ha sujeito determinado expresso. No caso em anélise, ha verbo transitivo direto e termo nominal expresso capaz de assumir a funcéo
de sujeito paciente, o que caracteriza a particula apassivadora. As demais alternativas apresentam incorregdes objetivas. O verbo "utilizar" ndo exige

CLAUDIO EDUARDO DOS PROCURADOR - ANTONIO com[)lemento plreplosicionadlo'no contexto apresentado, .razéo pela quall nao se cIassjfica como}ransitivt? indireto. Ale'lrr? disso, o termo "il?tens?" néo exerce

300730 SANTOS LAURINDO CARLOS 5 funcao de predicativo do sujeito, mas de adjunto adnominal dentro do sintagma nominal "uma lampada intensa", qualificando o substantivo "lampada”. INDEFERIDO

Dessa forma, a questdo apresenta analise compativel com a gramatica normativa, sem ambiguidade capaz de comprometer a objetividade do item.
Permanece correta a alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca. Assim, o recurso € INDEFERIDO. Sintaxe - questdo variada "Durante o
experimento, utilizou-se uma lampada intensa" ao despertar, semelhante a luz natural, para estimular o organismo. Assinale a alternativa correta quanto a
anélise sintatica de um termo do trecho destacado. O termo "uma lampada intensa" exerce fungédo de sujeito paciente da oracao, concordando com o verbo
na construcdo em voz passiva sintética. Certo. O verbo "utilizou-se" apresenta particula apassivadora "se", e "uma lampada intensa" funciona como sujeito
paciente, estabelecendo concordancia verbal. O termo "se" exerce funcéo de indice de indeterminag&o do suijeito, indicando auséncia de referente expresso
na oracdo destacada para analise. Errado. O "se" atua como particula apassivadora, pois ha sujeito expresso (“uma lampada intensa"), ndo havendo
indeterminac&o. O verbo "utilizou-se" classifica-se como transitivo indireto, exigindo complemento introduzido por preposi¢éo no contexto apresentado.
Errado. O verbo, na construcéo, possui valor transitivo direto com particula apassivadora, néo exigindo complemento preposicionado. O termo “intensa"
exerce fungéo de predicativo do suijeito, atribuindo caracteristica ao termo que concorda com o verbo no periodo. Errado. "intensa” integra o sintagma
nominal "uma lampada intensa", funcionando como adjunto adnominal, e ndo como predicativo do sujeito. REFERENCIAS: BECHARA, Evanildo. Moderna
Gramaética Portuguesa. 40. ed. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2024. CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley. Nova Gramatica do Portugués Contemporaneo. Rio
de Janeiro: Lexikon, 2021. ROCHA LIMA, Carlos Henrique da. Gramética Normativa da Lingua Portuguesa. Rio de Janeiro: José Olympio, 2019. Diante dos
argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.

Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo seréo considerados para fins de anélise. Apés avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados ndo séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: O experimento
consiste na selecéo equiprovavel de um nimero inteiro de 1 a 30, de modo que o espaco amostral possui 30 elementos. O evento A corresponde aos
mdltiplos de 3 no intervalo considerado: A = {3, 6, 9, 12, 15, 18, 21, 24, 27, 30} O evento B corresponde aos mliltiplos de 5: B = {5, 10, 15, 20, 25, 30} A
intersecdo A 4°© B retine os nimeros que satisfazem simultaneamente ambas as condi¢des, ou seja, os multiplos comuns de 3 e 5. Como 0 minimo
multiplo comum entre 3 e 5 é 15, os elementos da intersecéo sdo: A 8"© B = {15, 30} H4, portanto, 2 casos favoraveis em um total de 30 resultados
possiveis. A probabilidade é: P(A 8"© B) = 2/30 = 1/15 = 0,06666... Convertendo para percentual: 0,06666... x 100 = 6,6666...% Arredondando para duas

CLAUDIO EDUARDO DOS PROCURADOR - ANTONIO casas decimais, obtém-se 6'.6.7%' e%atamente 9 valor indicado no gabarit.(? p.reli.rni.rw.lr. A alegagéo de auséncia‘de critério de arredondamento n&o procede.

300730 SANTOS LAURINDO CARLOS 14 O resultado exato da probabilidade é 1/15, equivalente a uma dizima periédica infinita. Como todas as alternativas foram apresentadas em percentual com INDEFERIDO

duas casas decimais, o préprio padrdo das respostas estabelece o critério objetivo de comparacéo, tornando inequivoca a identificagdo da resposta correta.
N&o ha prejuizo ao candidato nem mudiltiplas possibilidades de marcagdo. Também néo procede a alegacéo de cobrancga de conteido n&o previsto em
edital. A intersecdo de eventos constitui conceito elementar e indissocidvel do estudo de probabilidade, sendo ferramenta basica para a determinagdo de
probabilidades conjuntas. A questdo ndo exige técnica avancada, limitando-se a identificag&o dos elementos comuns entre dois conjuntos. Igualmente
improcede a alegagédo de ambiguidade interpretativa. A notacdo A a°© B possui significado matematico universal e representa a interse¢éo entre eventos,
isto é, a ocorréncia simultanea das duas condi¢des apresentadas. O enunciado € claro ao solicitar a probabilidade do evento A 8"© B, inexistindo margem
para interpretagdes distintas que conduzam a respostas diferentes. Dessa forma, a questao apresenta redagéo clara, dados suficientes e apenas uma
resposta correta, ndo havendo fundamento técnico para anulagéo ou alteracédo de gabarito. Mantém-se, portanto, o gabarito preliminar. Diante dos
argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de andlise. Apés avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questéo, conforme os fundamentos expostos a seguir: A questéo deve ser
mantida, permanecendo correta a alternativa que afirma que a assercéo é verdadeira, a razéo é verdadeira, e a razdo explica a assercdo. A assercao esta
correta, pois a lei municipal foi publicada em 28 de dezembro de 2024, com previséo de cobrancga da aliquota majorada do ISS ja em 1° de janeiro de 2025.
Embora tenha havido mudanca de exercicio financeiro, ndo transcorreu o prazo minimo de 90 dias exigido pela anterioridade nonagesimal. A razdo também

CLAUDIO EDUARDO DOS PROCURADOR - ANTONIO esta c?rreta, pois o a~rt. 159, I, “c", da Conftituigéo F.edi?ral Yec‘ia a colbrzlmt;a de tributolantes de fiecorridos noventa dias da pub!ica@?o da lei que ? instituiu

300730 18 ou majorou. O ISS nao esta entre as exce¢des constitucionais a anterioridade nonagesimal, previstas no art. 150, § 1°, da Constituicdo Federal. Nao INDEFERIDO

SANTOS LAURINDO CARLOS T . - L .
procede o argumento de que a raz&o seria insuficiente por ndo mencionar expressamente a anterioridade anual. No caso concreto, a anterioridade anual foi
observada, pois a lei foi publicada em 2024 e a cobranca estava prevista para 2025. O impedimento especifico para a cobranga em 1° de janeiro de 2025
decorre justamente da auséncia do decurso do prazo nonagesimal, razéo pela qual a justificativa apresentada explica corretamente a assercéo. A
alternativa que atribui o impedimento "apenas" & anterioridade anual esta incorreta, pois, em 1° de janeiro de 2025, j& se estaria em exercicio financeiro
posterior ao da publicacéo da lei. As alternativas que admitem cobranca imediata ou afastam a eficacia da anterioridade nonagesimal também contrariam a
Constituicdo Federal. Nao ha impreciséo relevante ou ambiguidade capaz de comprometer a objetividade do item. A questéo descreve datas determinadas
e exige aplicacao direta do art. 150, Ill, "c", da Constituicdo Federal. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.

Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de analise. Apds avaliagao criteriosa, esta banca conclui que a
questdo deve ser anulada, conforme os fundamentos apresentados a seguir: A questéo versa sobre o periodo de graca previsto no art. 15 da Lei n®
8.213/1991. O enunciado informa que o segurado empregado foi dispensado em janeiro de 2023, possuia apenas 24 contribuicdes mensais, ndo atingiu
120 contribui¢des, ndo realizou recolhimentos facultativos e ndo comprovou formalmente desemprego perante érgdo competente. Nesse contexto, é correto
afirmar que o indeferimento do beneficio foi devido, pois o prazo ordinario de manutencéo da qualidade de segurado é de 12 meses ap6s a cessacéo das

300730 CLAUDIO EDUARDO DOS PROCURADOR - ANTONIO 20 contribuic@es, conforme art. 15, I, da Lei n°® 8.213/1991, prazo ja ultrapassado em outubro de 2024. Contudo, também encontra amparo legal a alternativa

SANTOS LAURINDO CARLOS que afirma que o periodo de graga pode ser prorrogado para até 24 meses quando presentes os requisitos legais, o que néo se verificou no caso concreto.

Essa afirmacéo corresponde ao art. 15, § 1°, da Lei n® 8.213/1991, uma vez que o préprio enunciado afastou o requisito de mais de 120 contribui¢cdes.
Assim, duas alternativas conduzem a mesma concluséo juridicamente correta: o indeferimento do beneficio foi adequado em razéo da perda da qualidade
de segurado. Uma aplica o prazo ordinario de 12 meses; a outra reconhece a hipétese legal de prorrogagao e afirma corretamente que seus requisitos nao
estavam presentes. Em provas objetivas, exige-se a existéncia de uma Unica resposta correta. Havendo mais de uma alternativa compativel com a
legislacdo indicada no enunciado e com a situagao fatica descrita, resta comprometida a objetividade do item. Diante dos argumentos apresentados, a
questéo deve ser ANULADA.

QUESTAO ANULADA

Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta analise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada nao serdo considerados para fins de analise. Apés avaliacéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questéo, conforme os fundamentos expostos a seguir: A questao deve ser
mantida, permanecendo correta a alternativa que afirma estar correta apenas a assertiva Il. A assertiva | esta incorreta, pois o parecer prévio do Tribunal de
Contas sobre as contas anuais do Prefeito ndo possui natureza vinculante absoluta. Nos termos do art. 31, § 2°, da Constituicdo Federal, o parecer prévio
CLAUDIO EDUARDO DOS PROCURADOR - ANTONIO somente deixara de prevalt?cer por deC|§ao de dfns tercos dqs meml_Jrcjs da CaAmara Munl_cl_pal. Logoj c_abe ao Le_gl_s_lanvo munlmpal o julgamento final (_1as

300730 SANTOS LAURINDO CARLOS 29 contas do Chefe do Executivo. A assertiva Il esta correta, pois a decisdo da Camara Municipal constitui o ato definitivo de julgamento das contas anuais do INDEFERIDO
Prefeito, podendo afastar o parecer prévio do Tribunal de Contas pelo quérum constitucional qualificado de dois tergos. A assertiva Il esta incorreta, pois os
Tribunais de Contas ndo integram o Poder Judiciario e suas decisdes ndo possuem natureza jurisdicional. Exercem funcdo de controle externo, de natureza
técnico-administrativa, nos termos dos arts. 70 e 71 da Constituicdo Federal. A referéncia doutrinaria a chamada "jurisdi¢éo de contas" néo altera a
classificagéo constitucional do érgao nem transforma suas decisdes em atos jurisdicionais propriamente ditos. Nao ha ambiguidade apta a anulagdo. O
enunciado trata expressamente de parecer prévio desfavoravel as contas anuais do Prefeito submetido @ Camara Municipal, hipétese diretamente
disciplinada pelo art. 31, § 2°, da Constituicdo Federal. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de andlise. Apos avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao sdo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questéo, conforme os fundamentos expostos a seguir: A questéo deve ser
mantida, permanecendo correta a alternativa que considera ambos os argumentos improcedentes. O argumento referente a tutela proviséria é
improcedente. O art. 296 do CPC estabelece que a tutela proviséria conserva sua eficacia na pendéncia do processo, podendo ser revogada ou modificada
a qualquer tempo. Além disso, o art. 1.012, § 1°, V, do CPC dispde que comega a produzir efeitos imediatamente a sentenca que confirma, concede ou
CLAUDIO EDUARDO DOS PROCURADOR - ANTONIO revoga tutela pro‘v.is()riaA Logo, ndo ha regralsegundo’a qlufall a tutela provisoria se extinga éuto\maticamente com,a.sentenga. Ela pode ser mantida,

300730 SANTOS LAURINDO CARLOS 34 confirmada, modificada ou revogada pelo juiz. Também é improcedente o argumento relativo a remessa necessaria. O art. 496, § 3°, Ill, do CPC afasta a INDEFERIDO
remessa necessaria quando a condenagéao ou o proveito econdmico for de valor certo e liquido inferior a 100 salarios minimos para os demais Municipios e
suas autarquias e fundagdes de direito publico. Como o enunciado afirma expressamente que a condenacéo foi em valor inferior a 100 sal&rios minimos,
ndo ha remessa necessaria. Ndo procede a alegagdo de auséncia de classificagdo do Municipio. O Municipio de Anténio Carlos néo foi indicado como
capital de Estado, e o préprio enunciado trabalhou com condenacéo inferior a 100 sal&rios minimos, exatamente o parametro aplicavel aos demais
Municipios pelo art. 496, § 3°, Ill, do CPC. Né&o havia, portanto, divida objetiva sobre o limite legal utilizado. As alternativas que afirmam que a tutela
proviséria ndo subsiste ap6s a sentenca estéo incorretas, pois contrariam a sistematica do CPC. Igualmente incorretas séo as alternativas que consideram
obrigatéria a remessa necessaria, pois o valor da condenacéo nédo supera o limite legal. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.

Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo seréo considerados para fins de anélise. Apos avaliacéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao sao suficientes para alterar o gabarito ou anular a questao, conforme os fundamentos expostos a seguir: A questéo deve ser
mantida, permanecendo correta a alternativa que afirma ser incorreta a declaragdo do médico, pois o segurado que presta servi¢cos sem vinculo
empregaticio deve contribuir sobre os valores recebidos, ainda que possua vinculo empregaticio simultdneo. Nos termos da Lei n® 8.212/1991, quem exerce
mais de uma atividade remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdéncia Social é obrigatoriamente filiado em relacéo a cada uma delas. Além disso,
clAUDIO EDUARDODOS PROGURADORSANTONIO para o c?ntribuinte individuall, 9 Sa|é,l'i(l1 de contribuicéo corresponde a remuneragéo §uf13rit1la em uma ou~ mais gmprels,a§ ou pelo ex‘ercitzio de atividade p‘or
300730 36 conta prépria, observado o limite maximo legal. O argumento recursal confunde a existéncia da obrigagédo previdenciaria com a aplicacdo do teto do salario INDEFERIDO
SANTOS LAURINDO CARLOS Lo e o ) A . = k ) = . -
de contribuigéo. O limite maximo pode repercutir no célculo e na forma de recolhimento, mas néo torna verdadeira a afirmag&o genérica do médico de que
estaria dispensado de contribuir sobre os valores das clinicas apenas por ja contribuir como empregado. A alternativa correta nao afirma cobranca acima do
teto. Ela apenas reconhece que o vinculo empregaticio simultaneo néo dispensa, por si s6, a incidéncia previdenciaria sobre remuneragdes percebidas
como contribuinte individual. O préprio INSS orienta que, em atividades concomitantes, as remuneragdes séo consideradas até o limite maximo do salario
de contribuicdo. Assim, ndo ha lacuna fatica capaz de comprometer a questéo. O enunciado nao discutiu valores nem superacéo do teto; avaliou a tese de
dispensa automatica pela existéncia de vinculo empregaticio, tese que é juridicamente incorreta. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO
INDEFERIDO.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de andlise. Apos avaliacéo criteriosa, esta banca conclui que a
questdo deve ser anulada, conforme os fundamentos apresentados a seguir: PARECER DA BANCA Constata-se que 0 recurso sustenta a existéncia de
mais de uma alternativa correta, sob o argumento de que, além da andlise do conectivo "Assim", também seria adequada a andlise do termo "Esse
blogueio” como mecanismo de coeséo referencial. A alegagdo procede. A alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca esta correta ao afirmar
que o conectivo "Assim", no trecho "Assim, o encarecimento da energia...", introduz uma concluséo decorrente das ideias anteriores. O termo atua como
operador conclusivo, articulando informagdes previamente apresentadas e encaminhando uma consequéncia no plano dos pregos. Entretanto, verifica-se
que a alternativa que analisa o termo "Esse bloqueio” também apresenta contetido tecnicamente correto. No texto-base, a expresséo "Esse bloqueio”
retoma informag&o anteriormente mencionada, relativa a restricao ao trafego no estreito de Ormuz. Trata-se de mecanismo de coeséo referencial, pois o
demonstrativo "esse" e o nlcleo nominal "bloqueio” recuperam um referente ja introduzido no encadeamento textual. A justificativa de incorrecéo atribuida a
essa alternativa ndo se sustenta de modo suficiente. A alternativa ndo se limita a tratar a express@o como simples substituicéo lexical; ao contrario, afirma
expressamente que "Esse bloqueio” funciona como mecanismo de coesao referencial que reativa um referente mencionado no encadeamento do texto.
Essa formulacéo contempla adequadamente a retomada anaférica e a continuidade temética, aspectos préprios da coeséo referencial. Assim, a alternativa
indicada no gabarito apresentado pela Banca permanece correta, mas néo € a Unica tecnicamente defensavel. A coexisténcia de uma analise correta do
operador conclusivo "Assim" e de uma andlise igualmente correta da expresséo referencial "Esse bloqueio” compromete a unicidade da resposta exigida
em questdo objetiva. As demais alternativas apresentam incorre¢des claras, pois atribuem valor de oposicéo a expressao "Nesse contexto” e valor
explicativo ao termo "Ainda assim", quando, no texto, tais elementos exercem, respectivamente, fungéo de enquadramento situacional e valor concessivo.
Dessa forma, a questdo deixa de apresentar apenas uma alternativa correta, razao pela qual fica comprometida a objetividade do item. Assim, o recurso é
DEFERIDO para ANULAGAO da questéo. Coeséo textual O texto articula informagdes por meio de recursos coesivos que conectam ideias ao longo dos
paragrafos, estabelecendo relagdes de causa, consequéncia e explicagdo no desenvolvimento do tema. Assinale a alternativa correta de acordo com o
texto apresentado sobre os mecanismos de coesé&o textual empregados. O conectivo "Assim", em "Assim, o encarecimento da energia...", introduz uma
conclusdo decorrente das ideias anteriores, encadeando a consequéncia no plano dos precos. Certo. O "Assim" retoma os elementos previamente expostos
- custos de energia, insumos e limitagcdes operacionais - e funciona como operador conclusivo, articulando a consequéncia apresentada no periodo. O
termo "Esse bloqueio” retoma a ideia de restrigéo ao trafego no estreito de Ormuz, funcionando como mecanismo de coes&o referencial que reativa um
referente mencionado no encadeamento do texto. Errado. Embora haja retomada, a alternativa limita a analise a um efeito superficial de substituigdo,
desconsiderando que o termo atua na progressao referencial do texto ao manter a continuidade tematica do referente no encadeamento argumentativo. A
expressdo "Nesse contexto" estabelece relacdo de oposicéo entre os fatos apresentados anteriormente e a informagao introduzida na sequéncia do
periodo. Errado. A expressdo "Nesse contexto" ndo indica oposi¢éo, mas enquadramento situacional, funcionando como elemento de continuidade temética
e ndo como operador adversativo. O termo "Ainda assim", em "Ainda assim, o agravamento...", introduz uma explicacéo que detalha o contetido da oracéo
anterior, reforcando 0 mesmo sentido em relagéo a diregdo argumentativa do texto. Errado. O termo "Ainda assim" introduz valor concessivo, sinalizando
contraste em relagéo ao que foi exposto anteriormente, e néo explicagéo ou reforgo no mesmo eixo argumentativo. REFERENCIAS: KOCH, Ingedore
Villaga. A coesdo textual. 23. ed. S&o Paulo: Contexto, 2018. KOCH, Ingedore Villaga; ELIAS, Vanda Maria. Ler e compreender: os sentidos do texto. Sdo
Paulo: Contexto, 2022. ANTUNES, Irandé. Andlise de textos: fundamentos e praticas. Sdo Paulo: Parabola, 2010. Diante dos argumentos apresentados, a
questdo deve ser ANULADA.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de andlise. Apés avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: Constata-se que o
recurso sustenta a existéncia de divergéncia doutrinaria acerca da anélise da construgao "utilizou-se uma lampada intensa", defendendo que o termo "uma
lampada intensa" ndo deveria ser classificado de modo inequivoco como suijeito paciente em construcéo de voz passiva sintética. A alegagao nao procede.
No trecho "Durante o experimento, utilizou-se uma lampada intensa”, o verbo "utilizar" apresenta transitividade direta e aparece acompanhado do pronome
"se". Nessa estrutura, 0 "se" exerce fungdo de particula apassivadora, formando constru¢éo de voz passiva sintética. O termo "uma lampada intensa"
funciona como sujeito paciente da oragéo, pois corresponde ao elemento que sofre a agéo verbal expressa pelo predicado. A andlise pode ser confirmada
pela possibilidade de converséao da estrutura sintética em voz passiva analitica: "Durante o experimento, uma lampada intensa foi utilizada". Essa
correspondéncia demonstra que "uma |lampada intensa" nédo atua como objeto direto, mas como sujeito paciente da construgéo passiva. Também néao
procede a classificacdo do "se" como indice de indeterminacdo do sujeito. Tal fungéo ocorre, em regra, com verbos intransitivos, transitivos indiretos ou de
ligacéo, quando nédo ha sujeito determinado expresso. No caso em anélise, ha verbo transitivo direto e termo nominal expresso capaz de assumir a funcéo
de sujeito paciente, o que caracteriza a particula apassivadora. As demais alternativas apresentam incorregdes objetivas. O verbo "utilizar" ndo exige
complemento preposicionado no contexto apresentado, razéo pela qual néo se classifica como transitivo indireto. Além disso, o termo "intensa” néo exerce
funcao de predicativo do sujeito, mas de adjunto adnominal dentro do sintagma nominal "uma lampada intensa", qualificando o substantivo "lampada”.
Dessa forma, a questdo apresenta analise compativel com a gramatica normativa, sem ambiguidade capaz de comprometer a objetividade do item.
Permanece correta a alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca. Assim, o recurso € INDEFERIDO. Sintaxe - questdo variada "Durante o
experimento, utilizou-se uma lampada intensa" ao despertar, semelhante a luz natural, para estimular o organismo. Assinale a alternativa correta quanto a
anélise sintatica de um termo do trecho destacado. O termo "uma lampada intensa" exerce fungédo de sujeito paciente da oracao, concordando com o verbo
na construcdo em voz passiva sintética. Certo. O verbo "utilizou-se" apresenta particula apassivadora "se", e "uma lampada intensa" funciona como sujeito
paciente, estabelecendo concordancia verbal. O termo "se" exerce funcéo de indice de indeterminag&o do suijeito, indicando auséncia de referente expresso
na oracdo destacada para analise. Errado. O "se" atua como particula apassivadora, pois ha sujeito expresso (“uma lampada intensa"), ndo havendo
indeterminac&o. O verbo "utilizou-se" classifica-se como transitivo indireto, exigindo complemento introduzido por preposi¢éo no contexto apresentado.
Errado. O verbo, na construcéo, possui valor transitivo direto com particula apassivadora, néo exigindo complemento preposicionado. O termo “intensa"
exerce fungéo de predicativo do suijeito, atribuindo caracteristica ao termo que concorda com o verbo no periodo. Errado. "intensa” integra o sintagma
nominal "uma lampada intensa", funcionando como adjunto adnominal, e ndo como predicativo do sujeito. REFERENCIAS: BECHARA, Evanildo. Moderna
Gramaética Portuguesa. 40. ed. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2024. CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley. Nova Gramatica do Portugués Contemporaneo. Rio
de Janeiro: Lexikon, 2021. ROCHA LIMA, Carlos Henrique da. Gramética Normativa da Lingua Portuguesa. Rio de Janeiro: José Olympio, 2019. Diante dos
argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.

INDEFERIDO
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de andlise. Apos avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que a
questdo deve ser anulada, conforme os fundamentos apresentados a seguir: PARECER DA BANCA Constata-se que 0s recursos sustentam a inexisténcia
de alternativa integralmente correta em razdo de impropriedade semantica na justificativa da alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca. As
alegacOes procedem sob esse aspecto. No trecho "fatores mais amplos do estilo de vida", o segmento "de vida" associa-se diretamente ao substantivo
"estilo", exercendo funcéo especificadora e restritiva, ao delimitar o tipo de estilo mencionado. Sob o aspecto morfolégico, sua classificagédo como locugéo
adjetiva é compativel com a tradicdo gramatical. Afasta-se, contudo, a tese recursal de que o termo deva ser classificado como complemento nominal. O
substantivo "estilo" n&o apresenta, no contexto, natureza transitiva nem exige complemento que lhe complete o sentido em relagéo objetiva ou passiva. O
segmento "de vida" atua como modificador nominal, especificando o substantivo a que se refere, razéo pela qual ndo se sustenta sua classificagdo como
complemento nominal. Entretanto, a alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca néo se limitou a classificar o termo como locugéo adjetiva. A
justificativa afirmou que o segmento "de vida" poderia ser substituido por forma equivalente como "vital". Nesse ponto especifico, verifica-se inadequacéo
semantica relevante. A expressao "estilo de vida" constitui unidade lexical consagrada na lingua portuguesa, referindo-se ao conjunto de habitos,
comportamentos e praticas cotidianas que caracterizam um individuo ou grupo. O adjetivo "vital", por sua vez, remete ao que é essencial, indispensavel ou
relativo & vida em sentido biolégico ou existencial. Assim, a construcéo "estilo vital" ndo preserva o sentido de “estilo de vida" no contexto apresentado. Em
questdes objetivas, a alternativa considerada correta deve apresentar-se integralmente adequada, tanto na classificagdo gramatical quanto na justificativa
que a sustenta. Como a proposicéo indicada contém impropriedade seméantica em sua parte final, sua corregéo fica comprometida. Diante da inexisténcia
de outra alternativa que apresente, de modo integralmente adequado, a classificacéo do termo e sua respectiva fundamentagéo, o item deixa de possuir
resposta (nica e inequivoca. Assim, os recursos sdo DEFERIDOS para ANULAGCAO da quest&o. Classes gramaticais - locugdo adjetiva Diante disso, o
cansago constante néo se explica apenas pela luz azul, mas por fatores mais amplos do estilo "de vida". Assinale a alternativa correta quanto a
classificagc@o gramatical do termo destacado. O termo "de vida" classifica-se como locugdo adjetiva, pois caracteriza o substantivo “estilo”, podendo ser
substituido por forma equivalente como "vital". Certo. A expresséo "de vida" exerce valor adjetivo ao caracterizar "estilo", sendo equivalente a "vital", o que
confirma sua classificagdo como locugao adjetiva. O termo "de vida" classifica-se como complemento nominal, pois completa o sentido do substantivo
“estilo" mediante relagdo preposicionada explicita no termo destacado. Errado. O termo néo indica alvo ou paciente de acéo implicita, mas caracteriza o
substantivo, o que afasta a fung&o de complemento nominal. O termo "de vida" classifica-se como adjunto adverbial, pois expressa circunstancia associada
ao verbo "explica" no periodo de tempo vivido. Errado. O termo néo se relaciona com o verbo nem indica circunstancia, mas caracteriza o substantivo
"estilo". O termo "de vida" classifica-se como aposto explicativo, pois retoma o substantivo "estilo" com valor de esclarecimento semantico sobre que tipo de
vida favorece o uso da luz azul. Errado. O termo ndo retoma nem explica "estilo" de forma autdnoma, mas integra seu sintagma nominal como modificador.
REFERENCIAS: BECHARA, Evanildo. Moderna Gramatica Portuguesa. 40. ed. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2024. CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley.
Nova Gramaética do Portugués Contemporaneo. Rio de Janeiro: Lexikon, 2021. ROCHA LIMA, Carlos Henrique da. Gramatica Normativa da Lingua
Portuguesa. Rio de Janeiro: José Olympio, 2019. Diante dos argumentos apresentados, a questédo deve ser ANULADA.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta analise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de analise. Apés avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questéo, conforme os fundamentos expostos a seguir: A alegacdo de
auséncia de precisdo normativa néo procede. A assertiva "NAS COMPETICOES MUNDIAIS E OFICIAIS DA FIVB DE CATEGORIA ADULTA, QUANDO
UMA EQUIPE REGISTRA MAIS DE DOZE JOGADORES NA SUMULA DE JOGO, E OBRIGATORIA A DESIGNACAO DE DOIS JOGADORES
ESPECIALISTAS EM DEFESA NA RELAGAO DA EQUIPE" reproduz corretamente disposigéo constante das Regras Oficiais de Voleibol da Fédération
Internationale de Volleyball (FIVB). Conforme estabelece a Regra 19.1.1 das Regras Oficiais de Voleibol da FIVB, nas competi¢cdes mundiais e oficiais da
FIVB para adultos, quando uma equipe possui mais de doze jogadores registrados na sumula, dois jogadores liberos devem ser registrados na relacéo da
equipe. Desse modo, a redagéo da alternativa considerada correta delimita expressamente o &mbito de aplicacéo da norma ("competicdes mundiais e
oficiais da FIVB de categoria adulta"), afastando a alegagéo de generalizagéo normativa. A utilizacéo da expresséao "é obrigatoria" corresponde ao carater
cogente da regra estabelecida pela prépria FIVB, inexistindo imprecisdo ou extrapolacéo interpretativa. Ademais, a alegagdo de que as demais alternativas
também conteriam incorregdes, comprometendo a existéncia de resposta Unica, ndo procede. As demais assertivas apresentam incompatibilidades com as
Regras Oficiais de Voleibol da FIVB, ao preverem hipéteses de alteracéo da identidade dos liberos ap6s a entrega da relagéo de jogadores ou formas de
designacao néo previstas pelo regulamento oficial. Assim, existe apenas uma alternativa em conformidade com as normas vigentes da modalidade, em
consonancia com a referéncia bibliografica FEDERATION INTERNATIONALE DE VOLLEYBALL (FIVB). OFFICIAL VOLLEYBALL RULES 2025-2028.
LAUSANNE: FIVB, REGRA 19.1.1. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.

INDEFERIDO
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de andlise. Apos avaliacéo criteriosa, esta banca conclui que a
questéo deve ser anulada, conforme os fundamentos apresentados a seguir: A questéo recorrida insere-se integralmente no conteildo programético do
edital, no eixo de gestéo de residuos da construgéo civil. O recorrente insurge-se contra a questéo sob dois fundamentos: o de que a alternativa apontada
como gabarito segundo a qual o volume de entulho gerado na demoligéo de alvenaria de blocos deve ser estimado como o dobro do volume original devido
ao fendmeno do inchamento seria tecnicamente imprecisa, seja por adotar fator fixo, seja por empregar o termo “inchamento” em vez de "empolamento”; e
o de que a alternativa relativa a atribui¢do ao contratado da responsabilidade pela obtengédo do licenciamento ambiental e pela gestdo de residuos,
conforme o edital, também estaria correta. Quanto ao primeiro fundamento, nédo lhe assiste raz&o: a alternativa apontada como gabarito esta correta e
reproduz com fidelidade a referéncia bibliogréafica da questdo. Com efeito, a literatura de orgamentagdo adotada (MATTOS, Aldo Dérea. Como preparar
orcamentos de obras) registra expressamente que, na demoli¢do de alvenaria de blocos, recomenda-se multiplicar o volume por dois, de modo que 1 m3 de
alvenaria gera cerca de 2 m? de entulho exatamente o que afirma a assertiva, sendo a prépria fonte que denomina o fenémeno de "inchamento”,
consignando tratar-se de fendmeno semelhante ao empolamento. Logo, o emprego do termo "inchamento" n&o constitui erro, mas reproducéo da
terminologia da referéncia, inexistindo falsidade que justifique a excluséo dessa alternativa. Entretanto, quanto ao segundo fundamento, assiste razao ao
recorrente, e é ele que imp6e a anulacéo. A alternativa segundo a qual "a responsabilidade pela obtencéo do licenciamento ambiental e pela gestédo de
residuos pode ser atribuida ao contratado conforme estabelecido no edital de licitagéo" é igualmente correta, porquanto encontra respaldo expresso no art.
25, § 5°, inciso |, da Lei n°® 14.133/2021, segundo o qual "o edital podera prever a responsabilidade do contratado pela: | - obtencéo do licenciamento
ambiental". A possibilidade de o edital atribuir ao contratado a obtengéo do licenciamento ambiental &, pois, expressamente admitida pela legislagéo de
regéncia entendimento, ademais, chancelado pela jurisprudéncia do Tribunal de Contas da Unido, sendo igualmente possivel a atribuicdo contratual da
gestao dos residuos da construgéo civil, dever cometido ao gerador pela Resolugdo CONAMA n° 307/2002 e ordinariamente executado pelo contratado
durante a obra. Trata-se, portanto, de assertiva tecnicamente correta. Verifica-se, assim, que a questéo, formulada para a indicagdo de um dnico
procedimento correto, apresenta duas alternativas igualmente corretas - a relativa a estimativa do volume de entulho na demoli¢&o de alvenaria de blocos e
a relativa a atribuicdo ao contratado da responsabilidade pelo licenciamento ambiental e pela gestéo de residuos -, circunstancia que compromete a
objetividade e a unicidade de resposta exigidas no certame e que impede a subsisténcia do gabarito. Diante dos argumentos apresentados, a questéo deve
ser ANULADA.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de andlise. Apés avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: PARECER DA
BANCA Constata-se que 0s recursos sustentam a existéncia de duplicidade entre alternativas e alegam que a alternativa indicada no gabarito apresentado
pela Banca n&o corresponderia ao comando da questdo, por apresentar deslocamento de termo além de nova pontuagdo. As alegagdes ndo procedem. A
questdo solicita a identificacdo da alternativa em que a pontuacao reorganiza o periodo sem alteragéo do sentido original. Nesse tipo de item, a andlise nao
se limita @ mera troca mecanica de sinais graficos, mas envolve a verificagéo da correcéo sintatica e da preservacéo das relacdes de sentido estabelecidas
no periodo. Na frase original, o0 segmento "aliada ao blogueio da iluminacéo externa" relaciona-se a expressao "A reducao da luz artificial”, acrescentando
informagé&o acessoéria de valor circunstancial, corretamente isolada por virgulas. Na alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca, esse mesmo
segmento é deslocado para posicéo intercalada apds o verbo "buscou”, mantendo a relagcdo semantica com o sujeito "A reducéo da luz artificial" e
preservando o sentido original da frase. A nova posi¢do do segmento ndo altera a informacg&o essencial do periodo. Permanece a ideia de que a reducdo da
luz artificial, em associagéo com o bloqueio da iluminacéo externa, teve como finalidade criar ambiente mais adequado ao descanso, sem alteragdo do uso
de dispositivos eletronicos. O deslocamento do termo exige seu isolamento por virgulas, justamente como ocorre na alternativa indicada no gabarito
apresentado pela Banca. Também néo procede a alegagéo de existéncia de alternativas idénticas ou igualmente corretas. As alternativas incorretas
apresentam problemas objetivos de pontuagéo e organizacéo sintatica, como auséncia de virgula necessaria para isolar termo deslocado, separacéo

301923 DANIEL FERNANDO KHALIL ENFERMEIRO - ANTONIO 6 indevida entre sujeito e verbo, interrupcdo inadequada da relagéo entre verbo e complemento ou deslocamento que compromete a estrutura do periodo.

FALAVIGNA CARLOS Dessa forma, apenas a alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca preserva o sentido original e apresenta pontuagéo compativel com a

norma-padrdo. Permanece correta a alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca. Assim, os recursos sdo INDEFERIDOS. Pontuacéo A
reducéo da luz artificial, aliada ao blogueio da iluminagéo externa, buscou criar um ambiente mais adequado ao descanso, sem alterar o uso de dispositivos
eletronicos. Assinale a alternativa correta quanto a nova pontuacdo sem alteracao do sentido original da frase. A reducéo da luz artificial buscou, aliada ao
bloqueio da iluminag&o externa, criar um ambiente mais adequado ao descanso, sem alterar o uso de dispositivos eletronicos. Certo. O termo deslocado
configura oracéo reduzida de participio com valor circunstancial, sendo corretamente isolado por virgulas e mantendo a relacéo com "a reducéo da luz
artificial”, sem alterac&o do sentido original. A reduc&o da luz artificial buscou aliada ao bloqueio da iluminagéo externa, criar um ambiente mais adequado
ao descanso sem alterar o uso de dispositivos eletronicos. Errado. A auséncia de virgula antes de "aliada" compromete o isolamento do termo deslocado,
prejudicando a delimitagéo do predicativo. A reducdo da luz artificial, buscou criar um ambiente mais adequado ao descanso, aliada ao bloqueio da
iluminacéo externa sem alterar o uso de dispositivos eletronicos. Errado. A virgula apés "artificial" separa indevidamente o sujeito do verbo, e o termo
deslocado néo esta corretamente delimitado. A reducao da luz artificial buscou criar um ambiente mais adequado ao descanso, sem alterar, aliada ao
blogueio da iluminacéo externa o uso de dispositivos eletronicos. Errado. A virgula ap6s “alterar" interrompe indevidamente a relacéo verbal, e a posi¢céo do
termo deslocado compromete a organizagéo sintatica. REFERENCIAS: BECHARA, Evanildo. Moderna Gramatica Portuguesa. 40. ed. Rio de Janeiro: Nova
Fronteira, 2024. CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley. Nova Gramatica do Portugués Contemporéaneo. Rio de Janeiro: Lexikon, 2021. ROCHA LIMA, Carlos
Henrique da. Gramatica Normativa da Lingua Portuguesa. Rio de Janeiro: José Olympio, 2019. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO
INDEFERIDO.

INDEFERIDO
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de andlise. Apos avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que a
questdo deve ser anulada, conforme os fundamentos apresentados a seguir: PARECER DA BANCA Constata-se que 0s recursos sustentam a inexisténcia
de alternativa integralmente correta em razdo de impropriedade semantica na justificativa da alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca. As
alegacOes procedem sob esse aspecto. No trecho "fatores mais amplos do estilo de vida", o segmento "de vida" associa-se diretamente ao substantivo
"estilo", exercendo funcéo especificadora e restritiva, ao delimitar o tipo de estilo mencionado. Sob o aspecto morfolégico, sua classificagédo como locugéo
adjetiva é compativel com a tradicdo gramatical. Afasta-se, contudo, a tese recursal de que o termo deva ser classificado como complemento nominal. O
substantivo "estilo" n&o apresenta, no contexto, natureza transitiva nem exige complemento que lhe complete o sentido em relagéo objetiva ou passiva. O
segmento "de vida" atua como modificador nominal, especificando o substantivo a que se refere, razéo pela qual ndo se sustenta sua classificagdo como
complemento nominal. Entretanto, a alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca néo se limitou a classificar o termo como locugéo adjetiva. A
justificativa afirmou que o segmento "de vida" poderia ser substituido por forma equivalente como "vital". Nesse ponto especifico, verifica-se inadequacéo
semantica relevante. A expressao "estilo de vida" constitui unidade lexical consagrada na lingua portuguesa, referindo-se ao conjunto de habitos,
comportamentos e praticas cotidianas que caracterizam um individuo ou grupo. O adjetivo "vital", por sua vez, remete ao que é essencial, indispensavel ou
relativo & vida em sentido biolégico ou existencial. Assim, a construcéo "estilo vital" ndo preserva o sentido de “estilo de vida" no contexto apresentado. Em

301067 DANIELLE GUESSER DA CUNHA PROIEESSOR - 40H - 1 questdes objetivas, a alternat|V§ c~on.5|d.erada corr?ta Qeve ap_resentar-seAlnt_egraImente adquada, tanto na cl:s\ss.lflca(;ao grama.tlcal q_uanto na_]ust.lfchatl\{a

ANTONIO CARLOS que a sustenta. Como a proposicéo indicada contém impropriedade seméantica em sua parte final, sua corregéo fica comprometida. Diante da inexisténcia

de outra alternativa que apresente, de modo integralmente adequado, a classificacéo do termo e sua respectiva fundamentagéo, o item deixa de possuir
resposta (nica e inequivoca. Assim, os recursos sdo DEFERIDOS para ANULAGCAO da quest&o. Classes gramaticais - locugdo adjetiva Diante disso, o
cansago constante néo se explica apenas pela luz azul, mas por fatores mais amplos do estilo "de vida". Assinale a alternativa correta quanto a
classificagc@o gramatical do termo destacado. O termo "de vida" classifica-se como locugdo adjetiva, pois caracteriza o substantivo “estilo”, podendo ser
substituido por forma equivalente como "vital". Certo. A expresséo "de vida" exerce valor adjetivo ao caracterizar "estilo", sendo equivalente a "vital", o que
confirma sua classificagdo como locugao adjetiva. O termo "de vida" classifica-se como complemento nominal, pois completa o sentido do substantivo
“estilo" mediante relagdo preposicionada explicita no termo destacado. Errado. O termo néo indica alvo ou paciente de acéo implicita, mas caracteriza o
substantivo, o que afasta a fung&o de complemento nominal. O termo "de vida" classifica-se como adjunto adverbial, pois expressa circunstancia associada
ao verbo "explica" no periodo de tempo vivido. Errado. O termo néo se relaciona com o verbo nem indica circunstancia, mas caracteriza o substantivo
"estilo". O termo "de vida" classifica-se como aposto explicativo, pois retoma o substantivo "estilo" com valor de esclarecimento semantico sobre que tipo de
vida favorece o uso da luz azul. Errado. O termo ndo retoma nem explica "estilo" de forma autdnoma, mas integra seu sintagma nominal como modificador.
REFERENCIAS: BECHARA, Evanildo. Moderna Gramatica Portuguesa. 40. ed. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2024. CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley.
Nova Gramaética do Portugués Contemporaneo. Rio de Janeiro: Lexikon, 2021. ROCHA LIMA, Carlos Henrique da. Gramatica Normativa da Lingua
Portuguesa. Rio de Janeiro: José Olympio, 2019. Diante dos argumentos apresentados, a questédo deve ser ANULADA.

QUESTAO ANULADA

Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta analise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de analise. Apés avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados ndo séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questéo, conforme os fundamentos expostos a seguir: A questéo deve ser
mantida, permanecendo correta a alternativa segundo a qual a Justica do Trabalho é competente para julgar a demanda, mas o rito sumarissimo néo se
aplica quando a Fazenda Publica figurar como parte. A competéncia da Justica do Trabalho decorre da natureza celetista do vinculo descrito no enunciado.
O trabalhador foi contratado pelo Municipio sob o regime da Consolidagdo das Leis do Trabalho, pleiteando verbas trabalhistas, razéo pela qual a
controvérsia se insere na competéncia trabalhista. Quanto ao procedimento, o art. 852-A da CLT prevé que os dissidios individuais cujo valor ndo exceda
quarenta salarios minimos ficam submetidos ao procedimento sumarissimo. Contudo, o paragrafo Unico do mesmo dispositivo exclui expressamente desse
300218 EDUARDO ZAKRZEWSKI PROCURADOR - ANTONIO 16 rito as dema'nd_as em que seja part.e a. Administracéo Publica direta, a~utaqu|ca e fundamonal.rNao pr(_)c'efie a alegflg_ao de que o uso d_a e,x_pressao. :

CARLOS "Fazenda Publica" torna a alternativa incorreta. No contexto da questéo, a parte demandada é o Municipio de Antonio Carlos, pessoa juridica de direito
publico interno integrante da Administragdo Publica direta. Assim, a expresséo "Fazenda Publica" foi utilizada em sentido técnico-processual amplo, mas
com correspondéncia inequivoca ao ente expressamente abrangido pela CLT. Nao houve ampliagdo indevida do art. 852-A da CLT. A alternativa nao exige
analise de entidades equiparadas, empresas publicas, sociedades de economia mista ou hipéteses jurisprudenciais especificas. O caso concreto envolve
Municipio, que se enquadra diretamente na expressao legal Administracéo Publica direta. As alternativas que admitem a aplicacéo do procedimento
sumarissimo s&o incorretas, pois desconsideram a excluséo prevista no art. 852-A, paragrafo tnico, da CLT. Também € incorreta a alternativa que afasta a
competéncia da Justi¢a do Trabalho, pois o enunciado afirma expressamente a existéncia de trabalhador contratado pelo regime celetista. Nao ha erro
material, ambiguidade ou violagdo ao comando "considerando exclusivamente a CLT". A solucéo decorre diretamente da disciplina celetista sobre
competéncia trabalhista e procedimento sumarissimo. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.

INDEFERIDO
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de andlise. Apos avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao sdo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questéo, conforme os fundamentos expostos a seguir: A questéo deve ser
mantida, permanecendo correta a alternativa que indica como verdadeiras apenas as assertivas |, Il e IV. A controvérsia recursal concentra-se, em especial,
na assertiva lll, segundo a qual "a suspenséo do procedimento licitatério pode ser determinada pela autoridade competente, mediante decisdo motivada e
registrada nos autos, quando necesséria a adequada conducéo do certame". A assertiva ndo se limita a afirmar a possibilidade excepcional de paralisagédo
do procedimento diante de ilegalidade, irregularidade ou atuagdo de 6rgéo de controle. Ao contrario, sua redagao atribui a autoridade competente um poder
genérico de "suspenséo do procedimento licitatério" sempre que isso fosse necessario a "adequada condugéo do certame”. Essa formulagédo n&o encontra
correspondéncia direta na Lei n°® 14.133/2021. O art. 71 da Lei n°® 14.133/2021 disciplina expressamente as providéncias cabiveis a autoridade competente
apo6s encerradas as fases de julgamento e habilitagdo e exauridos os recursos administrativos. Nessa etapa, a lei prevé que a autoridade podera determinar
o retorno dos autos para saneamento de irregularidades, revogar a licitagdo, anular a licitagédo, adjudicar o objeto e homologar o certame. Ndo ha, nesse
dispositivo, previsao de suspenséo genérica do procedimento como ato ordinario de condugdo administrativa. A eventual suspensédo admitida pela Lei n®
14.133/2021 possui natureza excepcional, vinculada a hipéteses especificas, especialmente no contexto de controle de legalidade, apuragéo de
irregularidades ou medida cautelar. N&o se confunde, portanto, com uma faculdade ampla e discricionaria da Administragdo para suspender o certame por
conveniéncia operacional ou por simples adequagéo da condugéo procedimental. A distingéo é juridicamente relevante. Em matéria de licitagéo, os atos
administrativos devem observar estrita vinculagéo a lei, sobretudo quando interferem na continuidade do procedimento, na competitividade, na seguranga
juridica e na isonomia entre os licitantes. Por isso, ndo se pode extrair de hipéteses excepcionais de controle uma autorizagdo genérica nos termos amplos

PROCURADOR - ANTONIO empregados pela assertiva Ill. Além disso, a assertiva Ill ndo se confunde com hipéteses especificas de paralisagdo ou efeitos suspensivos previstos na Lei

300218 EDUARDO ZAKRZEWSKI CARLOS 22 n° 14.133/2021. O art. 71 autoriza a autoridade competente a determinar o retorno dos autos para saneamento, revogar, anular, adjudicar e homologar; o INDEFERIDO

art. 168 prevé efeito suspensivo em recursos administrativos; e o art. 147 trata da suspenséo da execug¢ao contratual ou da declaragdo de nulidade, em
caso de irregularidade, mediante analise do interesse pablico. Nenhum desses dispositivos institui competéncia genérica para "suspender o procedimento
licitatério" quando simplesmente necesséria a "adequada condugéo do certame". Assim, a assertiva Il esta incorreta porque transforma uma possibilidade
excepcional e juridicamente condicionada em regra geral de conducéo do certame. A redagdo do item ndo menciona ilegalidade, irregularidade,
cautelaridade, controle interno ou externo, tampouco qualquer hipétese legal especifica que justificasse a suspenséo. Ao utilizar a expressédo ampla
“quando necesséria a adequada condugédo do certame”, a assertiva extrapola o regime juridico previsto na Lei n® 14.133/2021. A assertiva | esté correta,
pois a Lei n°® 14.133/2021 admite a exigéncia de comprovacéao de aptiddo técnica por meio de atestados fornecidos por pessoas juridicas de direito pablico
ou privado, desde que compativeis com o objeto da contratacdo. A assertiva Il esta correta, pois reproduz a légica do encerramento do procedimento
licitatorio prevista no art. 71 da Lei n® 14.133/2021, cabendo & autoridade competente deliberar sobre a regularidade do procedimento e, sendo o caso,
adjudicar o objeto e homologar a licitagdo. A assertiva IV também esta correta, pois a invalidagéo do contrato administrativo por ilegalidade imputavel
exclusivamente & Administragéo néo afasta o dever de indenizar o contratado de boa-fé pelos prejuizos regularmente comprovados, na forma da Lei n®
14.133/2021. Dessa forma, a alternativa que considera corretas as assertivas |, Il, lll e IV n&o pode prevalecer, pois inclui indevidamente a assertiva Ill.
Também néo procedem as alternativas que excluem assertivas corretas ou incluem a assertiva Ill como verdadeira. Ndo ha erro material, omisséo
normativa ou ambiguidade capaz de justificar anulacéo. A assertiva Ill foi redigida em termos amplos e incompativeis com a disciplina legal, raz&o pela qual
deve ser julgada falsa. A interpretacdo defendida pelo recorrente decorre de ampliagdo sistematica ou principiolégica da atuagéo administrativa, mas nao da
literalidade da Lei n® 14.133/2021, que foi o recorte expressamente exigido pelo enunciado. Em questéo objetiva, ndo se pode considerar correta assertiva
que transforma hipéteses especificas e condicionadas em autorizagéo genérica ndo prevista no texto legal. Diante dos argumentos apresentados,
RECURSO INDEFERIDO.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de andlise. Apés avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: O recorrente
pleiteia a anulagdo ao argumento de que a quarta assertiva segundo a qual o consentimento do paciente pode autorizar o compartilhamento de
informacdes, desde que haja finalidade legitima seria imprecisa, porquanto, nos termos da Lei n® 13.709/2018 (LGPD), os dados de satde sé&o dados
pessoais sensiveis e seu tratamento deve observar, além da finalidade, os principios da adequacéo, necessidade, seguranca e confidencialidade, de modo
que o consentimento ndo seria, por si s6, suficiente para legitimar o compartilhamento, padecendo a assertiva de redacgao incompleta e passivel de dupla
interpretacéo. O argumento ndo procede. A assertiva ndo afirma que o consentimento seja condi¢do Unica e bastante para o compartilhamento, nem exclui
a incidéncia de outros requisitos legais; limita-se a enunciar que o consentimento do paciente pode autorizar o compartilhamento de informacdes, desde
que presente finalidade legitima proposicéo que é verdadeira e que néo conflita com a disciplina da LGPD. Com efeito, o consentimento do titular €, nos
termos da prépria Lei n°® 13.709/2018, hipétese autorizadora do tratamento de dados pessoais sensiveis, e a exigéncia de finalidade legitima incorporada a
assertiva harmoniza-se com os principios que regem a matéria. A circunstancia de a LGPD estabelecer outros principios a serem observados no tratamento
de dados adequacéo, necessidade, seguranca, entre outros ndo torna falsa a assertiva, pois esta ndo nega tais requisitos nem afirma a sua dispensa;
apenas destaca, corretamente, que o consentimento, aliado a finalidade legitima, é apto a autorizar o compartilhamento. A ndo mengéo exaustiva de todos
os principios legais aplicaveis configura, quando muito, enunciado sintético, e ndo enunciado incorreto: uma afirmacdo néo se torna falsa por deixar de
mencionar a integralidade dos requisitos pertinentes, mas somente quando afirma algo contrario & norma, o que néo ocorre na espécie. Tampouco ha dupla
interpretacéo capaz de comprometer a objetividade: a assertiva, ao empregar a locugéo "pode autorizar... desde que haja finalidade legitima", enuncia uma
possibilidade condicionada, e ndo uma suficiéncia absoluta, sendo plenamente compativel com a exigéncia de observancia dos demais principios legais.
Acresce que a assertiva é coerente com a sequéncia adotada como gabarito, na qual também se reconhecem como verdadeiras a persisténcia do dever de
sigilo ap6s o término da relacao profissional, com possibilidade de relativizagéo nas hipéteses legais, e a revelagédo de informagdes nos casos de notificagao
compulséria ou por determinacao judicial, e como falsa a que reputa infragéo ética o compartilhamento de informac6es com a equipe multiprofissional
quando necessario a assisténcia. Demonstrado que a quarta assertiva é verdadeira e que a auséncia de mencéo exaustiva aos principios da LGPD néo a
torna incorreta nem ambigua, ndo ha fundamento para a anulag&o. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.

INDEFERIDO
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de andlise. Apos avaliacéo criteriosa, esta banca conclui que a
questéo deve ser anulada, conforme os fundamentos apresentados a seguir: PARECER DA BANCA Constata-se que 0s recursos sustentam a existéncia
de mais de uma alternativa correta, sob o argumento de que a questdo contempla diferentes concepcdes tedricas de aprendizagem e que, além da
concepcao interacionista, a concepgéo ambientalista também teria sido descrita de modo compativel com a literatura especializada. As alegagGes
procedem. A alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca esta correta ao afirmar que as concepcdes interacionistas compreendem a
aprendizagem como resultado da interacéo entre sujeito e meio, considerando o conhecimento como construgdo progressiva no processo educativo. Essa
formulacéo corresponde a perspectiva interacionista, especialmente associada a tradicéo piagetiana, segundo a qual o conhecimento se constitui pela agéo
do sujeito em interagdo com o objeto e com o meio. Também esta incorreta a assertiva que atribui ao inatismo a explicacéo da aprendizagem como produto
exclusivo das experiéncias sociais. Essa formulag&o contraria a prépria base da concepgéo inatista, que confere primazia a fatores internos ou estruturas
previamente dadas, e ndo a determinagdo exclusiva pelo ambiente social. Entretanto, verifica-se que a alternativa que caracteriza as concepgdes
ambientalistas como aquelas que explicam a aprendizagem a partir da influéncia do meio, considerando estimulos e condi¢des externas na formagéo de
comportamentos, também apresenta formulagdo compativel com a concepgdo ambientalista/behaviorista. No campo das teorias da aprendizagem,
especialmente em Skinner, a influéncia do ambiente, dos estimulos, das consequéncias e das contingéncias externas constitui elemento central para a
explicacdo do comportamento aprendido. Assim, embora a perspectiva ambientalista possa ser considerada limitada quando comparada a abordagens
interacionistas ou socioconstrutivistas, essa limitagdo tedrica ndo torna incorreta sua caracterizacdo como concepgao que atribui papel central ao meio e as
condicBes externas na aprendizagem. A alternativa néo afirma que essa seja a concepgao mais abrangente ou mais adequada pedagogicamente, mas

300949 FLAVIA MARGARETE PETRY PROFESSOR - 40H - a7 apenas dest.:reve o nuclgo explicativo da aborijagem ambigntalista. A alte'rngtiva qye re,dgz o interacipnismo a respostas as condi¢des do ar~nbieme QUESTAO ANULADA

ANTONIO CARLOS permanece incorreta, pois desloca a concepgao interacionista para uma légica mais préxima do ambientalismo, sem contemplar a construcéo ativa do

conhecimento pelo sujeito na relagédo com o meio. Dessa forma, a questéo apresenta mais de uma alternativa defensavel de acordo com as concepgdes
tedricas mencionadas no enunciado: uma relacionada ao interacionismo e outra relacionada ao ambientalismo. Como o item exige a identificagcédo de uma
Gnica alternativa correta, fica comprometida a objetividade da quest&o. Assim, os recursos sdo DEFERIDOS para ANULAGAO da questéo. Didatica e
Teorias da Aprendizagem: Concepgdes inatistas, ambientalistas e interacionistas As teorias da aprendizagem apresentam diferentes explicages sobre a
origem e o desenvolvimento do conhecimento, abordando o papel do sujeito, do meio e das intera¢cdes no processo educativo (PIAGET, 1999; SKINNER,
2003; CHOMSKY, 2002). Assinale a alternativa correta de acordo com essas concepcdes. As concepcdes interacionistas compreendem a aprendizagem
como resultado da interagéo entre sujeito e meio, considerando o conhecimento como construgdo progressiva no processo educativo. Certo. O
interacionismo destaca a relagédo entre sujeito e meio, entendendo a aprendizagem como construgéo ativa e progressiva. As concepgdes inatistas explicam
a aprendizagem como produto exclusivo das experiéncias sociais, enfatizando o papel do ambiente na formagéo do conhecimento do aprendizado. Errado.
O inatismo atribui primazia a fatores internos, néo ao ambiente social. As concep¢des ambientalistas explicam a aprendizagem a partir da influéncia do
meio, considerando que estimulos e condi¢Ges externas orientam a formag&o de comportamentos no processo educativo. Errado. Embora o ambientalismo
valorize o meio, a alternativa simplifica o processo ao desconsiderar media¢des e construcdes mais complexas presentes nas abordagens educacionais. As
concepcdes interacionistas compreendem a aprendizagem como processo que envolve respostas a condigdes do ambiente, organizadas em funcéo das
experiéncias vivenciadas no contexto educativo. Errado. O interacionismo néo se limita a resposta a condi¢des externas, mas envolve a construgéo ativa do
conhecimento na interagéo entre sujeito e meio. REFERENCIAS: PIAGET, Jean. Seis estudos de psicologia. Rio de Janeiro: Forense Universitaria, 1999.
SKINNER, B. F. Ciéncia e comportamento humano. S&o Paulo: Martins Fontes, 2003. CHOMSKY, Noam. Novos horizontes no estudo da linguagem e da
mente. S&o Paulo: Editora UNESP, 2002. Diante dos argumentos apresentados, a questdo deve ser ANULADA.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de andlise. Apés avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: Constata-se que o
recurso sustenta que a pratica pedagégica ndo deveria ser caracterizada como sistematica, sob o argumento de que se trata de agéo intencional, reflexiva e
transformadora. A alegacéo néo procede. A questéo fundamenta-se na compreensao de préatica pedagégica como acao intencional situada em contextos
institucionais, envolvendo sujeitos, saberes e finalidades educacionais. Nesse sentido, a expresséo "acao sistematica e socialmente organizada" néo reduz
a pratica pedagogica a procedimento rigido, mecanico ou meramente técnico. Ao contrario, indica que a pratica pedagdgica ndo ocorre de modo
espontaneo ou casual, mas se orienta por objetivos, planejamento, mediacdes e finalidades educativas. A intencionalidade, a reflexdo e a possibilidade de
transformagéo ndo se opdem ao carater sistematico da pratica pedagégica. Pelo contrério, tais elementos pressupdem organizacao, dire¢do pedagégica e
articulacéo entre objetivos, contetidos, métodos, sujeitos e contexto institucional. Assim, considerar a pratica pedagdgica como sistematica néo significa
torna-la inflexivel, mas reconhecer sua natureza organizada, intencional e socialmente situada. A alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca
esta compativel com a compreenséo apresentada no enunciado, pois afirma que a pratica pedagégica é orientada por objetivos educacionais e mediada por
relacdes entre sujeitos no contexto escolar. Essa formulacéo preserva a dimensao institucional, social e intencional da pratica pedagdgica. As demais
alternativas apresentam incorrecdes objetivas, pois caracterizam a pratica pedagogica como espontanea, desvinculada de intencionalidade educativa,

’ PROFESSOR - 40H - reduzida a procedimentos técnicos previamente definidos ou limitada & transmisséo de contelidos. Tais formulacdes néo correspondem a compreensao

300949 FLAVIA MARGARETE PETRY ANTONIO CARLOS 25 adotada pelo enunciado nem a perspectiva pedagégica indicada pela referéncia teérica utilizada. Dessa forma, ndo ha impreciséo conceitual na alternativa INDEFERIDO

indicada no gabarito apresentado pela Banca, tampouco oposi¢éo entre pratica pedagégica sistematica, intencional, reflexiva e transformadora. Permanece
correta a alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca. Assim, o recurso é INDEFERIDO. A pratica pedagdgica sistematica socialmente
promovida. A préatica pedagégica pode ser compreendida como agéo intencional que se organiza no interior de contextos institucionais, envolvendo
diferentes sujeitos, saberes e finalidades no ambito educacional (LIBANEO, 2013). Assinale a alternativa correta de acordo com essa compreens&o. A
pratica pedagégica configura-se como acéao sistematica e socialmente organizada, orientada por objetivos educacionais e mediada por relacdes entre
sujeitos no contexto escolar. Certo. A pratica pedagdgica envolve intencionalidade, organizacédo e mediagéo, sendo construida nas relagdes sociais e
orientada por finalidades educativas. A pratica pedagdgica desenvolve-se de forma espontanea no cotidiano escolar, sendo determinada pelas experiéncias
individuais dos sujeitos e desvinculada de intencionalidade educativa. Errado. A pratica pedagdgica ndo é espontanea, mas intencional e organizada,
vinculada a objetivos educativos definidos. A pratica pedagégica organiza-se a partir de procedimentos técnicos, sendo orientada por métodos definidos
previamente em relagéo a organizacgéo das atividades no processo educativo. Errado. A pratica pedagdgica néo se reduz a definicdo prévia de métodos,
pois envolve mediagdes, relacdes sociais e construgéo situada no contexto educativo. A pratica pedagdgica estrutura-se como processo central na
execucao de contetidos, priorizando a transmisséo de informacdes a favor das interagdes entre os sujeitos participantes. Errado. A pratica pedagdgica
envolve relagdes e mediagdes, ndo se restringindo a transmisséo de contetidos. REFERENCIAS: LIBANEO, José Carlos. Didatica. 2. ed. S&o Paulo:
Cortez, 2013. FRANCO, Maria Amélia Santoro. Pedagogia e pratica docente. S&o Paulo: Cortez, 2012. PIMENTA, Selma Garrido. Saberes pedagdgicos e
atividade docente. Séo Paulo: Cortez, 2012. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.

Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de andlise. Apos avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados ndo séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: O experimento
consiste na selecdo equiprovavel de um niimero inteiro de 1 a 30, de modo que o espago amostral possui 30 elementos. O evento A corresponde aos
mdltiplos de 3 no intervalo considerado: A = {3, 6, 9, 12, 15, 18, 21, 24, 27, 30} O evento B corresponde aos mdiltiplos de 5: B = {5, 10, 15, 20, 25, 30} A
intersecdo A 4"© B retine os nimeros que satisfazem simultaneamente ambas as condi¢des, ou seja, os multiplos comuns de 3 e 5. Como o0 minimo
mltiplo comum entre 3 e 5 é 15, os elementos da intersecéo sdo: A 8"© B = {15, 30} H4, portanto, 2 casos favoraveis em um total de 30 resultados
possiveis. A probabilidade é: P(A 8"© B) = 2/30 = 1/15 = 0,06666... Convertendo para percentual: 0,06666... x 100 = 6,6666...% Arredondando para duas

FRANCINE ROSA DOS SANTOS  PROFESSOR - 20H - casas decimais, obtém-se 6,97%, e%atamente 9 valor indicado no gabarit.(? prelimihgr. A alegacéo de auséncia.de critério de arredondamento néo procede.

300708 DE OLIVEIRA ANTONIO CARLOS 14 O resultado exato da probabilidade é 1/15, equivalente a uma dizima periédica infinita. Como todas as alternativas foram apresentadas em percentual com INDEFERIDO

duas casas decimais, o préprio padrdo das respostas estabelece o critério objetivo de comparacéao, tornando inequivoca a identificagdo da resposta correta.
N&o ha prejuizo ao candidato nem mudiltiplas possibilidades de marcag&do. Também néo procede a alegacéo de cobrancga de conteido ndo previsto em
edital. A intersegéo de eventos constitui conceito elementar e indissociavel do estudo de probabilidade, sendo ferramenta basica para a determinacéo de
probabilidades conjuntas. A quest&o ndo exige técnica avancada, limitando-se a identificag&o dos elementos comuns entre dois conjuntos. Igualmente
improcede a alegagédo de ambiguidade interpretativa. A notagéo A a°© B possui significado matematico universal e representa a interse¢éo entre eventos,
isto é, a ocorréncia simultanea das duas condigdes apresentadas. O enunciado é claro ao solicitar a probabilidade do evento A &"© B, inexistindo margem
para interpretacdes distintas que conduzam a respostas diferentes. Dessa forma, a questio apresenta redagéo clara, dados suficientes e apenas uma
resposta correta, ndo havendo fundamento técnico para anulagéo ou alteracéo de gabarito. Mantém-se, portanto, o gabarito preliminar. Diante dos
argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de andlise. Apés avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que a
questdo deve ser anulada, conforme os fundamentos apresentados a seguir: PARECER DA BANCA Constata-se que 0s recursos sustentam a inexisténcia
de alternativa integralmente correta em razéo de impropriedade semantica na justificativa da alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca. As
alegag6es procedem sob esse aspecto. No trecho "fatores mais amplos do estilo de vida", o segmento "de vida" associa-se diretamente ao substantivo
“estilo", exercendo funcéo especificadora e restritiva, ao delimitar o tipo de estilo mencionado. Sob o aspecto morfolégico, sua classificagédo como locucao
adjetiva é compativel com a tradicdo gramatical. Afasta-se, contudo, a tese recursal de que o termo deva ser classificado como complemento nominal. O
substantivo "estilo" n&o apresenta, no contexto, natureza transitiva nem exige complemento que lhe complete o sentido em relagéo objetiva ou passiva. O
segmento "de vida" atua como modificador nominal, especificando o substantivo a que se refere, raz&o pela qual ndo se sustenta sua classificacdo como
complemento nominal. Entretanto, a alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca néo se limitou a classificar o termo como locucgéo adjetiva. A
justificativa afirmou que o segmento "de vida" poderia ser substituido por forma equivalente como "vital". Nesse ponto especifico, verifica-se inadequacéo
semantica relevante. A expressao "estilo de vida" constitui unidade lexical consagrada na lingua portuguesa, referindo-se ao conjunto de habitos,
comportamentos e préaticas cotidianas que caracterizam um individuo ou grupo. O adjetivo "vital", por sua vez, remete ao que é essencial, indispensavel ou
relativo & vida em sentido biolégico ou existencial. Assim, a construcéo "estilo vital" ndo preserva o sentido de "estilo de vida" no contexto apresentado. Em

GUILHERME WOLKAN ENGENHEIRO CIVIL - questdes objetivas, a alternativa considerada correta deve apresentar-se integralmente adequada, tanto na classificagdo gramatical quanto na justificativa

WENDHAUSEN PEREIRA ANTONIO CARLOS que a sustenta. Como a proposi¢éo indicada contém impropriedade semantica em sua parte final, sua correcéo fica comprometida. Diante da inexisténcia
de outra alternativa que apresente, de modo integralmente adequado, a classificacéo do termo e sua respectiva fundamentagéo, o item deixa de possuir
resposta (inica e inequivoca. Assim, os recursos sdo DEFERIDOS para ANULACAO da quest&o. Classes gramaticais - locugo adjetiva Diante disso, 0
cansaco constante ndo se explica apenas pela luz azul, mas por fatores mais amplos do estilo "de vida". Assinale a alternativa correta quanto &
classificagc@o gramatical do termo destacado. O termo "de vida" classifica-se como locugdo adjetiva, pois caracteriza o substantivo “estilo”, podendo ser
substituido por forma equivalente como "vital". Certo. A expresséao "de vida" exerce valor adjetivo ao caracterizar "estilo", sendo equivalente a "vital", o que
confirma sua classificagdo como locugéo adjetiva. O termo "de vida" classifica-se como complemento nominal, pois completa o sentido do substantivo
“"estilo" mediante relac&o preposicionada explicita no termo destacado. Errado. O termo n&o indica alvo ou paciente de acéo implicita, mas caracteriza o
substantivo, o que afasta a fungéo de complemento nominal. O termo "de vida" classifica-se como adjunto adverbial, pois expressa circunstancia associada
ao verbo "explica" no periodo de tempo vivido. Errado. O termo nao se relaciona com o verbo nem indica circunstancia, mas caracteriza o substantivo
"estilo". O termo "de vida" classifica-se como aposto explicativo, pois retoma o substantivo "estilo" com valor de esclarecimento semantico sobre que tipo de
vida favorece o uso da luz azul. Errado. O termo nao retoma nem explica "estilo" de forma autdnoma, mas integra seu sintagma nominal como modificador.
REFERENCIAS: BECHARA, Evanildo. Moderna Gramatica Portuguesa. 40. ed. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2024. CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley.
Nova Gramaética do Portugués Contemporaneo. Rio de Janeiro: Lexikon, 2021. ROCHA LIMA, Carlos Henrique da. Gramatica Normativa da Lingua
Portuguesa. Rio de Janeiro: José Olympio, 2019. Diante dos argumentos apresentados, a questio deve ser ANULADA.

301897 QUESTAO ANULADA
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de andlise. Apos avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que a
questéo deve ser anulada, conforme os fundamentos apresentados a seguir: A questéo recorrida insere-se integralmente no conteildo programético do
edital, no eixo de gestéo de residuos da construgéo civil. O recorrente insurge-se contra a questéo sob dois fundamentos: o de que a alternativa apontada
como gabarito segundo a qual o volume de entulho gerado na demoligéo de alvenaria de blocos deve ser estimado como o dobro do volume original devido
ao fendmeno do inchamento seria tecnicamente imprecisa, seja por adotar fator fixo, seja por empregar o termo “inchamento” em vez de "empolamento”; e
o de que a alternativa relativa a atribui¢do ao contratado da responsabilidade pela obtengédo do licenciamento ambiental e pela gestdo de residuos,
conforme o edital, também estaria correta. Quanto ao primeiro fundamento, nédo lhe assiste raz&o: a alternativa apontada como gabarito esta correta e
reproduz com fidelidade a referéncia bibliogréafica da questdo. Com efeito, a literatura de orgamentagdo adotada (MATTOS, Aldo Dérea. Como preparar
orcamentos de obras) registra expressamente que, na demoli¢do de alvenaria de blocos, recomenda-se multiplicar o volume por dois, de modo que 1 m3 de
alvenaria gera cerca de 2 m? de entulho exatamente o que afirma a assertiva, sendo a prépria fonte que denomina o fenémeno de "inchamento”,

301897 GUILHERME WOLKAN ENGFNHEIRO CIVIL - a1 consignando tratar-se de fendmeno semelhante ao empolamento. Logo, o emprego do termo "inchamento" n&o constitui erro, mas reproducéo da

WENDHAUSEN PEREIRA ANTONIO CARLOS terminologia da referéncia, inexistindo falsidade que justifique a excluséo dessa alternativa. Entretanto, quanto ao segundo fundamento, assiste razao ao

recorrente, e é ele que imp6e a anulacéo. A alternativa segundo a qual "a responsabilidade pela obtencéo do licenciamento ambiental e pela gestédo de
residuos pode ser atribuida ao contratado conforme estabelecido no edital de licitagéo" é igualmente correta, porquanto encontra respaldo expresso no art.
25, § 5°, inciso |, da Lei n°® 14.133/2021, segundo o qual "o edital podera prever a responsabilidade do contratado pela: | - obtencéo do licenciamento
ambiental". A possibilidade de o edital atribuir ao contratado a obtengéo do licenciamento ambiental &, pois, expressamente admitida pela legislagéo de
regéncia entendimento, ademais, chancelado pela jurisprudéncia do Tribunal de Contas da Unido, sendo igualmente possivel a atribuicdo contratual da
gestao dos residuos da construgéo civil, dever cometido ao gerador pela Resolugdo CONAMA n° 307/2002 e ordinariamente executado pelo contratado
durante a obra. Trata-se, portanto, de assertiva tecnicamente correta. Verifica-se, assim, que a questéo, formulada para a indicagdo de um dnico
procedimento correto, apresenta duas alternativas igualmente corretas - a relativa a estimativa do volume de entulho na demoli¢&o de alvenaria de blocos e
a relativa a atribuicdo ao contratado da responsabilidade pelo licenciamento ambiental e pela gestéo de residuos -, circunstancia que compromete a
objetividade e a unicidade de resposta exigidas no certame e que impede a subsisténcia do gabarito. Diante dos argumentos apresentados, a questéo deve
ser ANULADA.

QUESTAO ANULADA

Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de andlise. Apés avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que a
questdo deve ser anulada, conforme os fundamentos apresentados a seguir: A questéo recorrida insere-se integralmente no contetido programatico do
edital, no eixo de gestéo de residuos da construcgéo civil. O recorrente insurge-se contra a questéo sob dois fundamentos: o de que a alternativa apontada
como gabarito segundo a qual o volume de entulho gerado na demolicéo de alvenaria de blocos deve ser estimado como o dobro do volume original devido
ao fendmeno do inchamento seria tecnicamente imprecisa, seja por adotar fator fixo, seja por empregar o termo “inchamento” em vez de "empolamento”; e
o de que a alternativa relativa a atribuicdo ao contratado da responsabilidade pela obtengédo do licenciamento ambiental e pela gestéo de residuos,
conforme o edital, também estaria correta. Quanto ao primeiro fundamento, nédo lhe assiste razéo: a alternativa apontada como gabarito esta correta e
reproduz com fidelidade a referéncia bibliografica da questéo. Com efeito, a literatura de orgamentagéo adotada (MATTOS, Aldo Dérea. Como preparar
orcamentos de obras) registra expressamente que, na demoli¢do de alvenaria de blocos, recomenda-se multiplicar o volume por dois, de modo que 1 m3 de
alvenaria gera cerca de 2 m? de entulho exatamente o que afirma a assertiva, sendo a prépria fonte que denomina o fenémeno de "inchamento”,

301593 HAIDI RAUBERIMARTENDALL ENGFNHEIRO CIVIL - a1 cons.ignanc.io tratar—s? d§ fe.ném.erTo semelhante ao e_mpf)!amento. Log?, 0 emprego do t-ermo "inchamento" n&o constitui erro, mas reprodug?o da )

ANTONIO CARLOS terminologia da referéncia, inexistindo falsidade que justifique a exclusdo dessa alternativa. Entretanto, quanto ao segundo fundamento, assiste razdo ao

recorrente, e é ele que impde a anulacéo. A alternativa segundo a qual "a responsabilidade pela obtencéo do licenciamento ambiental e pela gestéo de
residuos pode ser atribuida ao contratado conforme estabelecido no edital de licitagcéo" é igualmente correta, porquanto encontra respaldo expresso no art.
25, § 5° inciso |, da Lei n® 14.133/2021, segundo o qual "o edital podera prever a responsabilidade do contratado pela: | - obtengéo do licenciamento
ambiental". A possibilidade de o edital atribuir ao contratado a obtencéo do licenciamento ambiental &, pois, expressamente admitida pela legislagéo de
regéncia entendimento, ademais, chancelado pela jurisprudéncia do Tribunal de Contas da Unido, sendo igualmente possivel a atribuicdo contratual da
gestao dos residuos da construgéo civil, dever cometido ao gerador pela Resolugdo CONAMA n° 307/2002 e ordinariamente executado pelo contratado
durante a obra. Trata-se, portanto, de assertiva tecnicamente correta. Verifica-se, assim, que a questéo, formulada para a indicagédo de um Unico
procedimento correto, apresenta duas alternativas igualmente corretas - a relativa a estimativa do volume de entulho na demoli¢éo de alvenaria de blocos e
a relativa a atribuicdo ao contratado da responsabilidade pelo licenciamento ambiental e pela gestéo de residuos -, circunstancia que compromete a
objetividade e a unicidade de resposta exigidas no certame e que impede a subsisténcia do gabarito. Diante dos argumentos apresentados, a questéo deve
ser ANULADA.

QUESTAO ANULADA
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de andlise. Apos avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: O recorrente
pleiteia a anulagédo ao argumento de que a segunda assertiva segundo a qual a nebulizagdo permite a administracdo de farmacos diretamente nas vias
aéreas, favorecendo acéo local e rapida resposta terapéutica apresentaria simplificacéo excessiva, pois induziria & compreensao de que o efeito terapéutico
ocorreria exclusivamente por acéo local, desconsiderando a absorgéo sistémica dos farmacos administrados por via inalatéria, reconhecida na literatura
farmacoldgica. O argumento n&o procede. A assertiva enuncia contetido correto: a nebulizagdo efetivamente permite a administragio de farmacos
diretamente nas vias aéreas, favorecendo a agéo local e propiciando rapida resposta terapéutica, exatamente por depositar o farmaco no sitio-alvo do trato
respiratério. Em nenhum momento a redagéo afirma que o efeito se dé de forma exclusiva ou unicamente local, nem emprega termo de exclusividade que
negue a ocorréncia de absorgéo sistémica; limita-se a afirmar que a via inalatéria favorece a agéo local e a rapidez da resposta proposigéo verdadeira e

301063 JANAINA LIMA ENFERMEIRO - ANTONIO 27 pacifica. A circunstancia de os farmacos inalados poderem, adicionalmente, sofrer absorgéo pulmonar e produzir efeitos sistémicos nédo infirma a assertiva,

CARLOS pois esta ndo nega tal fendmeno; afirmar que a nebulizagéo favorece a agéo local ndo equivale a afirmar que produz somente agéo local, do mesmo modo

que reconhecer a possibilidade de efeitos sistémicos néo exclui a predominancia e a finalidade local que caracterizam a administracéo inalatéria. Trata-se,
no ponto, de proposi¢cdes compativeis, e ndo excludentes: a acéo local € justamente a vantagem terapéutica que se busca com a nebulizagéo, sendo a
absorcéo sistémica um fendmeno concomitante que a assertiva ndo precisava mencionar para permanecer correta. A ndo mencao a esse aspecto
configura, quando muito, enunciado sintético, e ndo enunciado falso, porquanto uma afirmacéo s6 se torna incorreta quando afirma algo contrario ao
conhecimento técnico, e ndo quando deixa de esgotar todos os seus desdobramentos. N&o h4, portanto, dupla interpretacéo tecnicamente fundamentada: o
candidato preparado reconhece na assertiva a descri¢do correta da finalidade e das vantagens da via inalatéria, sem que a auséncia de referéncia a
absorcéo sistémica o conduza a reputa-la falsa. Sendo verdadeira a segunda assertiva, e ndo tendo sido impugnadas as demais a relativa & incorregéo da
aspiracéo continua durante a oxigenioterapia, a relativa aos riscos do uso prolongado de altas concentracdes de oxigénio mesmo com umidificagéo e
monitorizagao, e a relativa a aspiracdo com técnica asséptica e tempo limitado, subsiste integra a sequéncia apontada como gabarito, ndo havendo
fundamento para a anulagdo. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.

INDEFERIDO

Em resposta a fundamentacéao apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo seréo considerados para fins de analise. Apds avaliagao criteriosa, esta banca conclui que a
questdo deve ser anulada, conforme os fundamentos apresentados a seguir: Ap6s anélise das razdes recursais, esta banca examina individualmente cada
afirmativa da questéo. A primeira afirmativa, segundo a qual "o principio da extensdo preventiva tem como objetivo incluir &reas suscetiveis a carie para
reduzir risco de recidiva da lesé@o", é verdadeira, pois se limita a descrever o objetivo do principio da extens&o preventiva, tal como formulado na escola
classica da dentistica operatéria, em que o preparo era estendido de modo a incluir sulcos, féssulas e fissuras anatomicamente suscetiveis a carie, com o
proposito de reduzir o risco de recidiva da les@o nas margens da restauracéo, tratando-se de enunciado descritivo e correto, que néo afirma constituir esse
principio recomendacéo da pratica contemporanea. A segunda afirmativa, segundo a qual "a retengdo mecéanica da cavidade pode ser obtida por meio de
formas geométricas que impedem o deslocamento do material restaurador”, é verdadeira, porquanto a forma de retencéo, nos preparos cavitarios, é obtida
precisamente por caracteristicas geométricas da cavidade tais como paredes convergentes, sulcos e canaletas de retencéo destinadas a impedir o
deslocamento do material restaurador sob a acdo das forcas mastigatérias. A quarta afirmativa, segundo a qual "o preparo cavitario moderno prioriza a
preservagéo de tecido dental sadio, respeitando principios de minima intervencéo", é verdadeira, pois a dentistica restauradora contemporanea, fundada na
odontologia adesiva e na filosofia de minima intervencéo, orienta-se pela maxima preservagédo de esmalte e dentina sadios, pela remogao seletiva de tecido

302354 JEANPAGANI DENTISTA - ANTONIO 2 cariado e pela reducéo de extensdes desnecessarias. A terceira afirmativa, contudo, é a que compromete a objetividade da questéo, ao enunciar que "a

CARLOS remogao de esmalte sem suporte dentinario é recomendada para aumentar a resisténcia estrutural da restauragéo", pois admite duas classificagdes

distintas, ambas amparadas na literatura técnica de referéncia, sem que o enunciado fornega os elementos necessarios a definicdo de uma delas: sob a
dtica dos principios classicos da dentistica operatéria, a remogao do esmalte sem suporte dentinario é efetivamente recomendada, no ambito da forma de
resisténcia do preparo, porquanto o esmalte privado de apoio dentinario é estrutura friavel, sujeita a fratura sob as cargas mastigatorias, cuja eliminagcéo
favorece a integridade marginal e o desempenho mecanico do conjunto dente-restauragéo, sendo por esse prisma verdadeira; ao passo que, sob a ética da
odontologia contemporanea de minima intervencéo e da técnica adesiva paradigma expressamente invocado na quarta afirmativa da prépria questéo,
reputada verdadeira , a remocéo do esmalte sem suporte deixa de constituir recomendag&o geral, na medida em que os materiais adesivos atuais permitem
a preservacao de estrutura dentaria que, embora aparentemente sem suporte, pode ser mantida, sendo por esse prisma falsa, sem que o enunciado
especifiqgue o material restaurador empregado, o tipo de cavidade, a extensdo da lesdo ou o contexto clinico, dados que seriam indispensaveis a definicao
do paradigma aplicavel, observando-se, ademais, que a prépria fundamentacédo adotada para reputar falsa a afirmativa no sentido de que o esmalte sem
suporte deve ser removido por ndo apresentar resisténcia estrutural adequada admite que a remocao €, de fato, indicada, o que corrobora a coexisténcia de
leituras divergentes; de modo que, configurada a existéncia de duas interpretacdes tecnicamente sustentaveis para a terceira afirmativa, cada qual
conducente a alternativa distinta, e ausente no enunciado a contextualizacdo que permitiria resolvé-la de modo inequivoco, resta comprometida a
objetividade exigivel, razdo pela qual a questédo deve ser ANULADA. Diante dos argumentos apresentados, a questio deve ser ANULADA.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de andlise. Apos avaliacéo criteriosa, esta banca conclui que a
questdo deve ser anulada, conforme os fundamentos apresentados a seguir: PARECER DA BANCA Constata-se que 0s recursos sustentam a inexisténcia
de alternativa integralmente correta em razdo de impropriedade semantica na justificativa da alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca. As
alegacOes procedem sob esse aspecto. No trecho "fatores mais amplos do estilo de vida", o segmento "de vida" associa-se diretamente ao substantivo
"estilo", exercendo funcéo especificadora e restritiva, ao delimitar o tipo de estilo mencionado. Sob o aspecto morfolégico, sua classificagédo como locugéo
adjetiva é compativel com a tradicdo gramatical. Afasta-se, contudo, a tese recursal de que o termo deva ser classificado como complemento nominal. O
substantivo "estilo" n&o apresenta, no contexto, natureza transitiva nem exige complemento que lhe complete o sentido em relagéo objetiva ou passiva. O
segmento "de vida" atua como modificador nominal, especificando o substantivo a que se refere, razéo pela qual ndo se sustenta sua classificagdo como
complemento nominal. Entretanto, a alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca néo se limitou a classificar o termo como locugéo adjetiva. A
justificativa afirmou que o segmento "de vida" poderia ser substituido por forma equivalente como "vital". Nesse ponto especifico, verifica-se inadequacéo
semantica relevante. A expressao "estilo de vida" constitui unidade lexical consagrada na lingua portuguesa, referindo-se ao conjunto de habitos,
comportamentos e praticas cotidianas que caracterizam um individuo ou grupo. O adjetivo "vital", por sua vez, remete ao que é essencial, indispensavel ou
relativo & vida em sentido biolégico ou existencial. Assim, a construcéo "estilo vital" ndo preserva o sentido de “estilo de vida" no contexto apresentado. Em

302354 JEAN PAGANI DENTISTA - ANTONIO 9 questdes objetivas, a alternativa considerada correta deve apresentar-se integralmente adequada, tanto na classificagdo gramatical quanto na justificativa

CARLOS que a sustenta. Como a proposicéo indicada contém impropriedade seméantica em sua parte final, sua corregéo fica comprometida. Diante da inexisténcia

de outra alternativa que apresente, de modo integralmente adequado, a classificacéo do termo e sua respectiva fundamentagéo, o item deixa de possuir
resposta (nica e inequivoca. Assim, os recursos sdo DEFERIDOS para ANULAGCAO da quest&o. Classes gramaticais - locugdo adjetiva Diante disso, o
cansago constante néo se explica apenas pela luz azul, mas por fatores mais amplos do estilo "de vida". Assinale a alternativa correta quanto a
classificagc@o gramatical do termo destacado. O termo "de vida" classifica-se como locugdo adjetiva, pois caracteriza o substantivo “estilo”, podendo ser
substituido por forma equivalente como "vital". Certo. A expresséo "de vida" exerce valor adjetivo ao caracterizar "estilo", sendo equivalente a "vital", o que
confirma sua classificagdo como locugao adjetiva. O termo "de vida" classifica-se como complemento nominal, pois completa o sentido do substantivo
“estilo" mediante relagdo preposicionada explicita no termo destacado. Errado. O termo néo indica alvo ou paciente de acéo implicita, mas caracteriza o
substantivo, o que afasta a fung&o de complemento nominal. O termo "de vida" classifica-se como adjunto adverbial, pois expressa circunstancia associada
ao verbo "explica" no periodo de tempo vivido. Errado. O termo néo se relaciona com o verbo nem indica circunstancia, mas caracteriza o substantivo
"estilo". O termo "de vida" classifica-se como aposto explicativo, pois retoma o substantivo "estilo" com valor de esclarecimento semantico sobre que tipo de
vida favorece o uso da luz azul. Errado. O termo ndo retoma nem explica "estilo" de forma autdnoma, mas integra seu sintagma nominal como modificador.
REFERENCIAS: BECHARA, Evanildo. Moderna Gramatica Portuguesa. 40. ed. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2024. CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley.
Nova Gramaética do Portugués Contemporaneo. Rio de Janeiro: Lexikon, 2021. ROCHA LIMA, Carlos Henrique da. Gramatica Normativa da Lingua
Portuguesa. Rio de Janeiro: José Olympio, 2019. Diante dos argumentos apresentados, a questédo deve ser ANULADA.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de andlise. Apés avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: Constata-se que o
recurso sustenta a existéncia de divergéncia doutrinaria acerca da anélise da construgao "utilizou-se uma lampada intensa", defendendo que o termo "uma
lampada intensa" ndo deveria ser classificado de modo inequivoco como suijeito paciente em construcéo de voz passiva sintética. A alegagao nao procede.
No trecho "Durante o experimento, utilizou-se uma lampada intensa”, o verbo "utilizar" apresenta transitividade direta e aparece acompanhado do pronome
"se". Nessa estrutura, 0 "se" exerce fungdo de particula apassivadora, formando constru¢éo de voz passiva sintética. O termo "uma lampada intensa"
funciona como sujeito paciente da oragéo, pois corresponde ao elemento que sofre a agéo verbal expressa pelo predicado. A andlise pode ser confirmada
pela possibilidade de converséao da estrutura sintética em voz passiva analitica: "Durante o experimento, uma lampada intensa foi utilizada". Essa
correspondéncia demonstra que "uma |lampada intensa" nédo atua como objeto direto, mas como sujeito paciente da construgéo passiva. Também néao
procede a classificacdo do "se" como indice de indeterminacdo do sujeito. Tal fungéo ocorre, em regra, com verbos intransitivos, transitivos indiretos ou de
ligacéo, quando nédo ha sujeito determinado expresso. No caso em anélise, ha verbo transitivo direto e termo nominal expresso capaz de assumir a funcéo
de sujeito paciente, o que caracteriza a particula apassivadora. As demais alternativas apresentam incorregdes objetivas. O verbo "utilizar" ndo exige
complemento preposicionado no contexto apresentado, razéo pela qual néo se classifica como transitivo indireto. Além disso, o termo "intensa” néo exerce
funcao de predicativo do sujeito, mas de adjunto adnominal dentro do sintagma nominal "uma lampada intensa", qualificando o substantivo "lampada”.
Dessa forma, a questdo apresenta analise compativel com a gramatica normativa, sem ambiguidade capaz de comprometer a objetividade do item.
Permanece correta a alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca. Assim, o recurso € INDEFERIDO. Sintaxe - questdo variada "Durante o
experimento, utilizou-se uma lampada intensa" ao despertar, semelhante a luz natural, para estimular o organismo. Assinale a alternativa correta quanto a
anélise sintatica de um termo do trecho destacado. O termo "uma lampada intensa" exerce fungédo de sujeito paciente da oracao, concordando com o verbo
na construcdo em voz passiva sintética. Certo. O verbo "utilizou-se" apresenta particula apassivadora "se", e "uma lampada intensa" funciona como sujeito
paciente, estabelecendo concordancia verbal. O termo "se" exerce funcéo de indice de indeterminag&o do suijeito, indicando auséncia de referente expresso
na oracdo destacada para analise. Errado. O "se" atua como particula apassivadora, pois ha sujeito expresso (“uma lampada intensa"), ndo havendo
indeterminac&o. O verbo "utilizou-se" classifica-se como transitivo indireto, exigindo complemento introduzido por preposi¢éo no contexto apresentado.
Errado. O verbo, na construcéo, possui valor transitivo direto com particula apassivadora, néo exigindo complemento preposicionado. O termo “intensa"
exerce fungéo de predicativo do suijeito, atribuindo caracteristica ao termo que concorda com o verbo no periodo. Errado. "intensa” integra o sintagma
nominal "uma lampada intensa", funcionando como adjunto adnominal, e ndo como predicativo do sujeito. REFERENCIAS: BECHARA, Evanildo. Moderna
Gramaética Portuguesa. 40. ed. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2024. CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley. Nova Gramatica do Portugués Contemporaneo. Rio
de Janeiro: Lexikon, 2021. ROCHA LIMA, Carlos Henrique da. Gramética Normativa da Lingua Portuguesa. Rio de Janeiro: José Olympio, 2019. Diante dos
argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de anélise. Apds avaliagao criteriosa, esta banca conclui que a
questdo deve ser anulada, conforme os fundamentos apresentados a seguir: A questéo versa sobre o periodo de graca previsto no art. 15 da Lei n®
8.213/1991. O enunciado informa que o segurado empregado foi dispensado em janeiro de 2023, possuia apenas 24 contribuicdes mensais, ndo atingiu
120 contribui¢des, ndo realizou recolhimentos facultativos e ndo comprovou formalmente desemprego perante 6rgdo competente. Nesse contexto, é correto
afirmar que o indeferimento do beneficio foi devido, pois o prazo ordinario de manutencéo da qualidade de segurado é de 12 meses ap6s a cessacgéo das
contribuicdes, conforme art. 15, I, da Lei n°® 8.213/1991, prazo ja ultrapassado em outubro de 2024. Contudo, também encontra amparo legal a alternativa
que afirma que o periodo de graga pode ser prorrogado para até 24 meses quando presentes 0s requisitos legais, o que néo se verificou no caso concreto.
Essa afirmacéo corresponde ao art. 15, § 1°, da Lei n® 8.213/1991, uma vez que o préprio enunciado afastou o requisito de mais de 120 contribui¢cdes.
Assim, duas alternativas conduzem a mesma concluséo juridicamente correta: o indeferimento do beneficio foi adequado em razéo da perda da qualidade
de segurado. Uma aplica o prazo ordinario de 12 meses; a outra reconhece a hipétese legal de prorrogagao e afirma corretamente que seus requisitos nao
estavam presentes. Em provas objetivas, exige-se a existéncia de uma Unica resposta correta. Havendo mais de uma alternativa compativel com a
legislacéo indicada no enunciado e com a situacgéo fatica descrita, resta comprometida a objetividade do item. Diante dos argumentos apresentados, a
questéo deve ser ANULADA.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de andlise. Apés avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questéo, conforme os fundamentos expostos a seguir: A questéo deve ser
mantida, permanecendo correta a alternativa que indica como verdadeiras apenas as assertivas |, Il e IV. A controvérsia recursal concentra-se, em especial,
na assertiva lll, segundo a qual "a suspenséo do procedimento licitatério pode ser determinada pela autoridade competente, mediante decisdo motivada e
registrada nos autos, quando necesséria a adequada conducéo do certame". A assertiva ndo se limita a afirmar a possibilidade excepcional de paralisacédo
do procedimento diante de ilegalidade, irregularidade ou atuagdo de 6rgéo de controle. Ao contrario, sua redacao atribui a autoridade competente um poder
genérico de "suspenséo do procedimento licitatério" sempre que isso fosse necessario a "adequada condugéo do certame". Essa formulacéo néo encontra
correspondéncia direta na Lei n° 14.133/2021. O art. 71 da Lei n® 14.133/2021 disciplina expressamente as providéncias cabiveis a autoridade competente
apos encerradas as fases de julgamento e habilitagdo e exauridos os recursos administrativos. Nessa etapa, a lei prevé que a autoridade podera determinar
o retorno dos autos para saneamento de irregularidades, revogar a licitagdo, anular a licitagédo, adjudicar o objeto e homologar o certame. Ndo ha, nesse
dispositivo, previsdo de suspenséo genérica do procedimento como ato ordinario de condugdo administrativa. A eventual suspensédo admitida pela Lei n®
14.133/2021 possui natureza excepcional, vinculada a hipéteses especificas, especialmente no contexto de controle de legalidade, apuragéo de
irregularidades ou medida cautelar. N&o se confunde, portanto, com uma faculdade ampla e discricionaria da Administragéo para suspender o certame por
conveniéncia operacional ou por simples adequagéo da conducéo procedimental. A distingéo € juridicamente relevante. Em matéria de licitagéo, os atos
administrativos devem observar estrita vinculagéo a lei, sobretudo quando interferem na continuidade do procedimento, na competitividade, na seguranca
juridica e na isonomia entre os licitantes. Por isso, ndo se pode extrair de hipéteses excepcionais de controle uma autorizagdo genérica nos termos amplos

PROCURADOR - ANTONIO empregados pela assertiva Ill. Além disso, a assertiva Ill ndo se confunde com hipéteses especificas de paralisacdo ou efeitos suspensivos previstos na Lei

300995 JEFERSON DE ASSIS NUNES CARLOS 22 n° 14.133/2021. O art. 71 autoriza a autoridade competente a determinar o retorno dos autos para saneamento, revogar, anular, adjudicar e homologar; o INDEFERIDO

art. 168 prevé efeito suspensivo em recursos administrativos; e o art. 147 trata da suspensao da execucgéo contratual ou da declaracéo de nulidade, em
caso de irregularidade, mediante analise do interesse pablico. Nenhum desses dispositivos institui competéncia genérica para "suspender o procedimento
licitatério" quando simplesmente necesséria a "adequada condugéo do certame". Assim, a assertiva Il esta incorreta porque transforma uma possibilidade
excepcional e juridicamente condicionada em regra geral de conducéo do certame. A redag&o do item ndo menciona ilegalidade, irregularidade,
cautelaridade, controle interno ou externo, tampouco qualquer hipétese legal especifica que justificasse a suspenséo. Ao utilizar a expressédo ampla
"quando necessaria a adequada conducgéo do certame”, a assertiva extrapola o regime juridico previsto na Lei n® 14.133/2021. A assertiva | esta correta,
pois a Lei n° 14.133/2021 admite a exigéncia de comprovacéao de aptiddo técnica por meio de atestados fornecidos por pessoas juridicas de direito publico
ou privado, desde que compativeis com o objeto da contratacdo. A assertiva Il esta correta, pois reproduz a légica do encerramento do procedimento
licitatorio prevista no art. 71 da Lei n® 14.133/2021, cabendo & autoridade competente deliberar sobre a regularidade do procedimento e, sendo o caso,
adjudicar o objeto e homologar a licitagdo. A assertiva IV também esta correta, pois a invalidagéo do contrato administrativo por ilegalidade imputavel
exclusivamente & Administracéo néo afasta o dever de indenizar o contratado de boa-fé pelos prejuizos regularmente comprovados, na forma da Lei n®
14.133/2021. Dessa forma, a alternativa que considera corretas as assertivas |, Il, Ill e IV ndo pode prevalecer, pois inclui indevidamente a assertiva Ill.
Também ndo procedem as alternativas que excluem assertivas corretas ou incluem a assertiva Ill como verdadeira. Ndo ha erro material, omissao
normativa ou ambiguidade capaz de justificar anulacéo. A assertiva Ill foi redigida em termos amplos e incompativeis com a disciplina legal, razéo pela qual
deve ser julgada falsa. A interpretacdo defendida pelo recorrente decorre de ampliagdo sistematica ou principiolégica da atuagéo administrativa, mas nao da
literalidade da Lei n® 14.133/2021, que foi o recorte expressamente exigido pelo enunciado. Em questéo objetiva, ndo se pode considerar correta assertiva
que transforma hipéteses especificas e condicionadas em autorizagéo genérica ndo prevista no texto legal. Diante dos argumentos apresentados,
RECURSO INDEFERIDO.

Em resposta a fundamentag&o apresentada, informamos que esta analise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de andlise. Apds avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados ndo séao suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: A questéo deve ser
mantida, permanecendo correta a alternativa que afirma que I, Il, Il e IV est&o corretas. A afirmativa | est& correta. O Cédigo Civil disciplina a usucapido
dentro da segéo destinada a aquisicéo da propriedade imével, nos arts. 1.238 a 1.244. Embora o Cédigo néo utilize expressamente a expresséo "aquisi¢cdo
originaria", essa € a qualificagéo juridica prépria do instituto, pois a propriedade é adquirida independentemente de transmisséo voluntaria por proprietario
PROCURADOR - ANTONIO anterior. A afirmativa Il esta correta, pois o Cédigo Civil trata o registro do titulo translativo no Registro de Iméveis como forma de aquisicéo da propriedade
300995 JEFERSON DE ASSIS NUNES CARLOS 37 imovel, conforme art. 1.245. A afirmativa Ill esta correta, pois a acesséo € prevista como modo de aquisi¢éo da propriedade imével, abrangendo hipéteses INDEFERIDO
decorrentes de fatos naturais ou artificiais, como formacao de ilhas, aluvido, avulséo, abandono de alveo e construgdes ou plantagdes. A afirmativa IV esta
correta, pois a rendncia é expressamente prevista como hipétese de perda da propriedade, conforme art. 1.275, Il, do Cédigo Civil. Nao procede o
argumento de que a expressao "aquisi¢éo originaria" invalidaria a afirmativa I. A questéo néo exigiu mera transcri¢ao literal dos titulos do Cédigo Civil, mas
a correta compreensao da sistematica legal dos modos de aquisi¢do e perda da propriedade imével. A classificagéo da usucapido como modo originario é
consequéncia juridica direta de sua natureza no préprio Cédigo Civil, e ndo elemento estranho ao contetido avaliado. Além disso, o préprio recurso incorre
em contradi¢do ao pedir alteragdo para alternativa que contemplaria apenas | e Il, embora sustente que Il, Il e IV estariam corretas e que | estaria incorreta.
Essa inconsisténcia reforga que néo ha alternativa diversa apta a substituir o gabarito. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de andlise. Apés avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que a
questdo deve ser anulada, conforme os fundamentos apresentados a seguir: O recorrente insurge-se contra a classificagéo atribuida as afirmativas que
tratam da compensacéo ambiental e da responsabilidade pela obtengdo do licenciamento ambiental, e, examinada a questéo, constata-se a existéncia de
vicio que impede a subsisténcia de alternativa tnica objetivamente correta. A afirmativa relativa @ compensagéo ambiental enuncia que esta "é uma norma
que deve ser obrigatoriamente respeitada nas licitacdes de obras e servigos de engenharia de acordo com a lei federal". Tal proposicéo encontra respaldo
no art. 45, inciso Il, da Lei n® 14.133/2021, segundo o qual "as licitacdes de obras e servicos de engenharia devem respeitar, especialmente, as normas
relativas a (...) mitigagé@o por condicionantes e compensagéo ambiental, que serédo definidas no procedimento de licenciamento ambiental" - empregando a
prépria lei o verbo imperativo "devem respeitar”, de modo que o termo "obrigatoriamente" da assertiva reproduz o comando legal, e ndo uma absolutizagédo
estranha a norma. A afirmativa relativa ao licenciamento, por sua vez, enuncia que "o licenciamento ambiental prévio deve ser obtido pela Administragéo,

300274 JESSICA KUNTZ MAYKOT ENGFNHEIRO CIVIL - 21 podendo o edital prever a resplonsabilidéde do contratado pe!e} obtencéo da licenga de instalag:?xo". O'correlque o art. 25', § 5°, inciso |, dla mesma Lei n°®

ANTONIO CARLOS 14.133/2021 admite que "o edital podera prever a responsabilidade do contratado pela obtencéo do licenciamento ambiental" - em sua integralidade,

inclusive da licenca prévia, e ndo apenas da licenca de instalacéo -, e o art. 115, § 4°, condiciona a regra ao estabelecer que a licenca prévia deve ser
obtida antes da divulgacéo do edital "sempre que a responsabilidade pelo licenciamento ambiental for da Administracéo". Verifica-se, assim, que ambas as
afirmativas possuem idéntica estrutura: cada uma enuncia, com verbo imperativo, uma regra que a Lei n® 14.133/2021 trata como condicional. Em
consequéncia, qualquer critério de classificacéo aplicado de forma coerente as duas conduz a uma sequéncia que ndo corresponde a nenhuma das
alternativas oferecidas: se o enunciado imperativo € tido por regra geral valida, cuja excegdo néo o torna falso, ambas as afirmativas séo verdadeiras; se o
verbo imperativo é tido por absolutizagéo indevida de matéria condicional, ambas s&o falsas. A sequéncia apontada no gabarito somente se obtém
mediante tratamento divergente de assertivas estruturalmente equivalentes reputando-se falsa uma e verdadeira a outra pelo mesmo tipo de construgéo, o
que compromete a objetividade exigida e revela a inexisténcia de resposta Unica e incontroversa. Diante da auséncia de alternativa que possa ser
sustentada como inequivocamente correta, impde-se o reconhecimento do vicio da questéo. Diante dos argumentos apresentados, a questéo deve ser
ANULADA.

QUESTAO ANULADA

Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de anélise. Apds avaliagao criteriosa, esta banca conclui que a
questdo deve ser anulada, conforme os fundamentos apresentados a seguir: A questéo recorrida insere-se integralmente no contetildo programético do
edital, no eixo de gestéo de residuos da construgéo civil. O recorrente insurge-se contra a questéo sob dois fundamentos: o de que a alternativa apontada
como gabarito segundo a qual o volume de entulho gerado na demolicéo de alvenaria de blocos deve ser estimado como o dobro do volume original devido
ao fendmeno do inchamento seria tecnicamente imprecisa, seja por adotar fator fixo, seja por empregar o termo “inchamento” em vez de "empolamento”; e
o de que a alternativa relativa a atribui¢do ao contratado da responsabilidade pela obtengédo do licenciamento ambiental e pela gestdo de residuos,
conforme o edital, também estaria correta. Quanto ao primeiro fundamento, nédo lhe assiste razéo: a alternativa apontada como gabarito esta correta e
reproduz com fidelidade a referéncia bibliogréfica da questédo. Com efeito, a literatura de orcamentacéo adotada (MATTOS, Aldo Dérea. Como preparar
orcamentos de obras) registra expressamente que, na demoli¢do de alvenaria de blocos, recomenda-se multiplicar o volume por dois, de modo que 1 m3 de
alvenaria gera cerca de 2 m3 de entulho exatamente o que afirma a assertiva, sendo a prépria fonte que denomina o fenémeno de “inchamento”,

300274 JESSICA KUNTZ MAYKOT ENGI;NHEIRO CIVIL - a1 cons.|gnan(.10 tratar—se:\ dg fe.nom.er?o semelhante ao e.mp?!amento. Log?, 0 emprego do t.ermo "inchamento" n&o constitui erro, mas reproduggo da )

ANTONIO CARLOS terminologia da referéncia, inexistindo falsidade que justifique a exclusdo dessa alternativa. Entretanto, quanto ao segundo fundamento, assiste razdo ao

recorrente, e é ele que impde a anulacéo. A alternativa segundo a qual "a responsabilidade pela obtencéo do licenciamento ambiental e pela gestédo de
residuos pode ser atribuida ao contratado conforme estabelecido no edital de licitacdo" é igualmente correta, porquanto encontra respaldo expresso no art.
25, § 5°, inciso |, da Lei n°® 14.133/2021, segundo o qual "o edital podera prever a responsabilidade do contratado pela: | - obtencéo do licenciamento
ambiental". A possibilidade de o edital atribuir ao contratado a obtencéo do licenciamento ambiental &, pois, expressamente admitida pela legislagéo de
regéncia entendimento, ademais, chancelado pela jurisprudéncia do Tribunal de Contas da Unido, sendo igualmente possivel a atribuicdo contratual da
gestao dos residuos da construgéo civil, dever cometido ao gerador pela Resolugdo CONAMA n° 307/2002 e ordinariamente executado pelo contratado
durante a obra. Trata-se, portanto, de assertiva tecnicamente correta. Verifica-se, assim, que a questdo, formulada para a indicagdo de um Unico
procedimento correto, apresenta duas alternativas igualmente corretas - a relativa a estimativa do volume de entulho na demoli¢éo de alvenaria de blocos e
a relativa a atribuicdo ao contratado da responsabilidade pelo licenciamento ambiental e pela gestéo de residuos -, circunstancia que compromete a
objetividade e a unicidade de resposta exigidas no certame e que impede a subsisténcia do gabarito. Diante dos argumentos apresentados, a questéo deve
ser ANULADA.

QUESTAO ANULADA
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de andlise. Apés avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao sao suficientes para alterar o gabarito ou anular a questéo, conforme os fundamentos expostos a seguir: Constata-se que 0s
recursos sustentam a existéncia de impreciséo terminolégica na alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca, sob o argumento de que a
expressao "por si s6" poderia receber outros valores semanticos, como modo, isolamento ou autonomia, e ndo necessariamente valor de restricdo. As
alegacdes ndo procedem. No periodo "O uso de telas, por si s6, ndo é o principal problema", a expressao "por si s6" atua como termo acessorio de valor
circunstancial, incidindo sobre a informag&o expressa no predicado. A construcéo delimita o alcance da afirmacéo, indicando que o uso de telas,
considerado isoladamente, ndo constitui o principal problema. Trata-se, portanto, de adjunto adverbial com valor restritivo, pois restringe a interpretacéo da
declaragéo feita no periodo. Nao procede a tese de que a expresséo exerca fungéo de predicativo do sujeito. O predicativo, na estrutura apresentada,
corresponde ao segmento "o principal problema", ligado ao sujeito por meio do verbo de ligagéo "é". A expressao "por si s6" ndo atribui caracteristica
essencial ao sujeito, mas interfere no modo como a afirmacgéo deve ser compreendida, delimitando o alcance da predicagdo. Também nao procede a
alegagédo de que a nomenclatura "valor de restricdo" comprometeria a objetividade da questéo. A alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca
nao exige adeséo a terminologia isolada ou controversa, mas identifica corretamente a fungéo sintatica do termo como adjunto adverbial e explicita o efeito
: ENGENHEIRO CIVIL - semantico produzido no contexto. A ideia de isolamento ou consideragéo auténoma do elemento reforca justamente o valor restritivo da expressao no

300274 JESSICA KUNTZ MAYKOT ANTONIO CARLOS 1 periodo. As demais alternativas apresentam incorrecdes objetivas, pois classificam a expressédo como predicativo do sujeito, complemento nominal ou INDEFERIDO
objeto indireto, fungdes incompativeis com sua atuagéo sintatica no enunciado. A expresséo ndo completa o sentido de nome, ndo integra a estrutura
argumental do verbo e ndo funciona como termo de predicacdo nominal. Dessa forma, a questéo apresenta comando claro, andlise sintatica adequada e
apenas uma alternativa compativel com a estrutura do periodo. Permanece correta a alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca. Assim, os
recursos séo INDEFERIDOS. Sintaxe - adjunto adverbial O uso de telas, "por si s6", ndo € o principal problema. Assinale a alternativa correta quanto a
analise sintatica da expresséo destacada. A expressao "por si s6" exerce funcédo de adjunto adverbial, indicando valor de restricédo e modificando o
predicado da oracao. Certo. A locucéo "por si s6" atua como adjunto adverbial, incidindo sobre o predicado para indicar que o elemento néo é considerado
de forma isolada. A expresséao "por si s6" exerce fungéo de predicativo do suijeito, atribuindo caracteristica ao termo “uso de telas" no interior do periodo.
Errado. A expressao néo atribui caracteristica ao sujeito, mas modifica o predicado, o que afasta a fungéo de predicativo. A expresséao "por si s6" exerce
funcdo de complemento nominal, concluindo o sentido do substantivo "uso". Errado. A expresséo ndo completa o sentido de um nome, mas atua como
modificador circunstancial do predicado. A expresséao "por si s6" exerce fungédo de objeto indireto, por estar introduzida por preposicéo e integrar a estrutura
verbal do periodo. Errado. A expresséo nao é exigida pelo verbo nem exerce fungdo de complemento verbal, configurando adjunto adverbial.
REFERENCIAS: BECHARA, Evanildo. Moderna Gramatica Portuguesa. 40. ed. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2024. CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley.
Nova Gramatica do Portugués Contemporaneo. Rio de Janeiro: Lexikon, 2021. ROCHA LIMA, Carlos Henrique da. Gramatica Normativa da Lingua
Portuguesa. Rio de Janeiro: José Olympio, 2019. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de andlise. Apos avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao sdo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questéo, conforme os fundamentos expostos a seguir: A questéo deve ser
mantida, permanecendo correta a alternativa que afirma ser cabivel o mandado de seguranca para tutela de direito liquido e certo e ser admissivel a acéo
popular para protecéo da moralidade administrativa mesmo sem demonstracéo de prejuizo patrimonial quantificado. Inicialmente, destaca-se que o
enunciado delimitou expressamente a andlise a Constituicdo Federal de 1988 e a Lei n°® 4.717/1965. Nesse contexto, o art. 5°, LXIX, da Constituicdo
Federal prevé o cabimento de mandado de seguranca para proteger direito liquido e certo, ndo amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o
responsavel pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade publica ou agente no exercicio de atribuicdes do Poder Plblico. No caso descrito, o ato foi
praticado pelo Presidente da Camara Municipal, autoridade publica, e o parlamentar alegou violagéo a direito liquido e certo de participacéo nos trabalhos
legislativos. Assim, a hipétese narrada n&o se resume a mera discordancia abstrata quanto a interpretagdo regimental, mas envolve possivel leséo a
prerrogativa parlamentar relacionada ao exercicio do mandato eletivo. Ndo procede, portanto, a tese de incabimento automatico do mandado de seguranca
sob o fundamento de matéria interna corporis. A nogéo de interna corporis ndo constitui imunidade absoluta ao controle jurisdicional. Quando o ato interno é
apontado como violador de direito pablico subjetivo de parlamentar, especialmente relacionado a participacéo no processo legislativo ou ao exercicio do
mandato, admite-se o controle judicial pela via mandamental, nos termos do art. 5°, LXIX, da Constituicdo Federal. Ainda que se invoque a orientacao

300009 JOAO SILVEIRA DE MELLO PROCURADOR - ANTONIO 33 jurisprudencial sobre atos interna corporis, ela ndo afasta o gabarito. O entendimento restritivo do controle judicial incide quando se trata de mera

FIORAVANTE CARLOS interpretacdo de normas regimentais sem violagao direta a direito constitucional ou a prerrogativa parlamentar. O enunciado, entretanto, indica

expressamente alegacgéo de violagéo a direito liquido e certo de participacéo nos trabalhos legislativos, circunstancia que afasta a concluséo categérica de
inadmissibilidade do mandado de seguranca. Quanto a agdo popular, a Constituicdo Federal, em seu art. 5°, LXXIII, confere legitimidade a qualquer cidadao
para propor agéo popular visando a anulag&o de ato lesivo ao patriménio publico, a moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimonio histérico e
cultural. A moralidade administrativa constitui bem juridico auténomo protegido pela a¢do popular, ndo sendo indispenséavel, para o cabimento da demanda,
a demonstracao de prejuizo patrimonial quantificado ao erario. A Lei n® 4.717/1965 deve ser interpretada em conformidade com a Constituicdo de 1988, que
ampliou expressamente o campo de protegdo da agdo popular para abranger a moralidade administrativa. Assim, € correta a afirmacéao de que o cidaddo
pode ajuizar agéo popular visando a anulagéo de contrato administrativo por ofensa a moralidade, ainda que ndo apresente demonstragéo de dano
patrimonial mensurado. A alternativa que nega o cabimento da acéo popular sem prejuizo patrimonial esta incorreta, pois restringe indevidamente o alcance
do art. 5°, LXXIII, da Constituicdo Federal. A alternativa que afasta, de modo absoluto, o mandado de seguranga por matéria interna corporis também nao
se sustenta, pois desconsidera que o enunciado descreve alegada violagéo a direito liquido e certo de parlamentar. A alternativa que nega simultaneamente
o cabimento do mandado de seguranca e da agdo popular incorre em dupla impropriedade juridica. Ndo ha ambiguidade, erro material ou dupla resposta
correta. A alternativa mantida como gabarito é a Unica que concilia adequadamente o art. 5°, LXIX, da Constituicdo Federal, quanto ao mandado de
seguranga, com o art. 5°, LXXIII, da Constituicdo Federal e a Lei n°® 4.717/1965, quanto a agédo popular. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO
INDEFERIDO.

INDEFERIDO

Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta analise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de analise. Apés avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados ndo séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questéo, conforme os fundamentos expostos a seguir: A questéo recorrida
insere-se integralmente no contetido programatico do edital, no eixo de engenharia de transito e sinalizagéo viaria, tendo como referéncia o Plano Diretor do
Municipio (Lei Complementar n® 074/2021). O recorrente pleiteia a anulagéo ao argumento de que as afirmativas | e Il também seriam tecnicamente
corretas, descrevendo praticas reconhecidas de engenharia de trafego e mobilidade, de modo que inexistiria alternativa tinica compativel. O argumento nao
procede, pois ambas as afirmativas afirmam, positivamente, contetido falso. A afirmativa | ndo é falsa por descrever intervencées inexistentes redistribuicao
de faixas e elementos de apoio séo, de fato, medidas reais, mas por afirmar que a ampliagéo e adequacao do sistema viario seriam conduzidas "conforme a
configuragéo do empreendimento e suas diretrizes internas”. E essa subordinagéo que constitui a falsidade: o planejamento do sistema viario, por se tratar
de funcéo de interesse publico, orienta-se por critérios técnicos de mobilidade urbana e de seguranca no trafego de veiculos e pedestres, e pela

ENGENHEIRO CIVIL - competéncia do poder publico, e ndo pelas "diretrizes internas" do empreendimento. O empreendedor pode propor adequagdes por meio dos estudos

302410 JOSUE CARVALHO DOS ANJOS ANTONIO CARLOS 23 pertinentes, mas nao lhe cabe ditar, segundo diretrizes préprias, a conformacéo do sistema viario plblico de sorte que a assertiva, ao afirmar que a INDEFERIDO

adequacéo se faz conforme as diretrizes internas do empreendimento, enuncia critério reitor incorreto, invertendo a légica do planejamento viario. A
afirmativa Il padece de vicio analogo e ainda mais evidente: ao afirmar que "a sinalizacdo viéria é organizada a partir das diretrizes operacionais do
empreendimento”, contraria frontalmente o Cédigo de Transito Brasileiro (Lei n°® 9.503/1997), cujo art. 24, inciso lll, atribui aos 6rgéos e entidades
executivos de transito dos Municipios a competéncia para “implantar, manter e operar o sistema de sinalizagéo, os dispositivos e os equipamentos de
controle viario". A organizacéo da sinalizag&o viaria decorre, portanto, das normas técnicas de transito, das Resolu¢cdes do CONTRAN e do Manual
Brasileiro de Sinalizacéo de Transito, sob a competéncia do 6rgéo publico de transito e ndo das diretrizes operacionais do empreendimento. A assertiva, ao
deslocar essa organizacéo para o empreendimento, afirma uma falsidade. Por fim, a afirmativa Ill é verdadeira, por reproduzir o comando do Plano Diretor
que constitui a referéncia expressa da questéo, segundo o qual o certificado de conclus&o da obra (ou o alvara de funcionamento) s6 sera emitido mediante
a comprovacao da concluséo das obras previstas no projeto aprovado. Demonstrado que | e Il afirmam conteldo falso e que apenas Il é verdadeira,
subsiste uma Unica alternativa correta, inexistindo pluralidade de assertivas corretas e, portanto, fundamento para a anulagéo. Diante dos argumentos
apresentados, RECURSO INDEFERIDO.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de andlise. Apos avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que a
questéo deve ser anulada, conforme os fundamentos apresentados a seguir: A questéo recorrida insere-se integralmente no conteildo programético do
edital, no eixo de gestéo de residuos da construgéo civil. O recorrente insurge-se contra a questéo sob dois fundamentos: o de que a alternativa apontada
como gabarito segundo a qual o volume de entulho gerado na demoligéo de alvenaria de blocos deve ser estimado como o dobro do volume original devido
ao fendmeno do inchamento seria tecnicamente imprecisa, seja por adotar fator fixo, seja por empregar o termo “inchamento” em vez de "empolamento”; e
o de que a alternativa relativa a atribui¢do ao contratado da responsabilidade pela obtengédo do licenciamento ambiental e pela gestdo de residuos,
conforme o edital, também estaria correta. Quanto ao primeiro fundamento, nédo lhe assiste raz&o: a alternativa apontada como gabarito esta correta e
reproduz com fidelidade a referéncia bibliogréafica da questdo. Com efeito, a literatura de orgamentagdo adotada (MATTOS, Aldo Dérea. Como preparar
orcamentos de obras) registra expressamente que, na demoli¢do de alvenaria de blocos, recomenda-se multiplicar o volume por dois, de modo que 1 m3 de
alvenaria gera cerca de 2 m? de entulho exatamente o que afirma a assertiva, sendo a prépria fonte que denomina o fenémeno de "inchamento”,

302410 JOSUE CARVALHO DOS ANJOS ENGFNHEIRO CIVIL - a1 cons.lgnanc.io tratar-s? d§ fe.nom.en.o semelhante ao e.mp-o!amento. LOg?, 0 emprego do t.ermo "inchamento" n&o constitui erro, mas reproduggo da )

ANTONIO CARLOS terminologia da referéncia, inexistindo falsidade que justifique a excluséo dessa alternativa. Entretanto, quanto ao segundo fundamento, assiste razao ao

recorrente, e é ele que imp6e a anulacéo. A alternativa segundo a qual "a responsabilidade pela obtencéo do licenciamento ambiental e pela gestédo de
residuos pode ser atribuida ao contratado conforme estabelecido no edital de licitagéo" é igualmente correta, porquanto encontra respaldo expresso no art.
25, § 5°, inciso |, da Lei n°® 14.133/2021, segundo o qual "o edital podera prever a responsabilidade do contratado pela: | - obtencéo do licenciamento
ambiental". A possibilidade de o edital atribuir ao contratado a obtengéo do licenciamento ambiental &, pois, expressamente admitida pela legislagéo de
regéncia entendimento, ademais, chancelado pela jurisprudéncia do Tribunal de Contas da Unido, sendo igualmente possivel a atribuicdo contratual da
gestao dos residuos da construgéo civil, dever cometido ao gerador pela Resolugdo CONAMA n° 307/2002 e ordinariamente executado pelo contratado
durante a obra. Trata-se, portanto, de assertiva tecnicamente correta. Verifica-se, assim, que a questéo, formulada para a indicagdo de um dnico
procedimento correto, apresenta duas alternativas igualmente corretas - a relativa a estimativa do volume de entulho na demoli¢&o de alvenaria de blocos e
a relativa a atribuicdo ao contratado da responsabilidade pelo licenciamento ambiental e pela gestéo de residuos -, circunstancia que compromete a
objetividade e a unicidade de resposta exigidas no certame e que impede a subsisténcia do gabarito. Diante dos argumentos apresentados, a questéo deve
ser ANULADA.

QUESTAO ANULADA

Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de andlise. Apés avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: O recorrente
pleiteia a anulagé@o ao argumento de que a terceira afirmativa segundo a qual a disposicédo de portas de saida alinhadas ao sentido de escoamento auxilia
na reducéo de conflitos entre fluxos de entrada e de saida em emergéncias deveria ser tida por verdadeira, porquanto a NBR 9077, em seu item 4.5.4.1,
determina que as portas das rotas de saida abram obrigatoriamente no sentido do transito de saida, diretriz que aceleraria a evacuacéo e evitaria o
esmagamento e o conflito de for¢as na abertura das folhas, de modo que a classificagdo da afirmativa como falsa induziria o candidato ao erro e geraria
ambiguidade. O argumento ndo procede, pois confunde a diretriz normativa que invoca com o contetido efetivamente enunciado pela afirmativa. A norma
citada estabelece, corretamente, que as portas das rotas de saida devem abrir no sentido do escoamento, ou seja, no sentido do transito de abandono da
edificagdo regra cuja finalidade é facilitar a passagem dos ocupantes em fuga e evitar que a folha da porta, ao abrir em sentido contrario, obstrua o fluxo de
saida. Nao é isso, porém, o que afirma a assertiva. A afirmativa nao trata do sentido de abertura das portas, mas sustenta que a sua disposi¢ao reduziria
"conflitos entre fluxos de entrada e de saida" introduzindo, no cenario de emergéncia, a nogéo de um fluxo de entrada que com ela concorreria. Ocorre que,
na situacé@o de emergéncia, o projeto das saidas considera essencialmente o fluxo de saida, isto €, o abandono da edificagéo pelos ocupantes, e
dimensiona portas e rotas nesse Unico sentido; ndo ha, em evacuacéo, um fluxo de entrada a ser conciliado com o de saida, de sorte que a referéncia a
reducéo de "conflitos entre fluxos de entrada e de saida" mistura indevidamente o cenario de uso normal da edificacdo em que pode haver circulagéo
simultanea em ambos os sentidos com o de emergéncia, no qual o que se considera é o escoamento para fora. E essa impropriedade conceitual que torna
a afirmativa falsa: néo o fato de negar a regra de abertura das portas no sentido do escoamento, que a assertiva sequer enuncia, mas o de atribuir &
disposicao das portas a funcdo de conciliar fluxos de entrada e saida, inexistente na légica da evacuacdo. N&o ha, pois, ambiguidade nem inducéo a erro: o
candidato atento distingue a correta diretriz de abertura das portas no sentido da fuga que a afirmativa ndo veicula da formulagéo efetivamente
apresentada, que insere um fluxo de entrada estranho ao cenéario emergencial. A invocacdo da NBR 9077 pelo recorrente, ao tratar do sentido de abertura
das portas, ndo ampara a assertiva, que cuida de matéria diversa. Sendo correta a classificagao da terceira afirmativa como falsa, e néo tendo sido
impugnadas as demais a relativa as rotas de fuga continuas e desobstruidas, a relativa a inadequacéo de extintores em pontos de dificil acesso e a relativa
a sinalizaco visivel em baixa iluminag&o, subsiste integra a sequéncia apontada como gabarito, ndo havendo fundamento para a anulagéo. Diante dos
argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de andlise. Apos avaliacéo criteriosa, esta banca conclui que a
questdo deve ser anulada, conforme os fundamentos apresentados a seguir: PARECER DA BANCA Constata-se que 0s recursos sustentam a inexisténcia
de alternativa integralmente correta em razdo de impropriedade semantica na justificativa da alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca. As
alegacOes procedem sob esse aspecto. No trecho "fatores mais amplos do estilo de vida", o segmento "de vida" associa-se diretamente ao substantivo
"estilo", exercendo funcéo especificadora e restritiva, ao delimitar o tipo de estilo mencionado. Sob o aspecto morfolégico, sua classificagédo como locugéo
adjetiva é compativel com a tradicdo gramatical. Afasta-se, contudo, a tese recursal de que o termo deva ser classificado como complemento nominal. O
substantivo "estilo" n&o apresenta, no contexto, natureza transitiva nem exige complemento que lhe complete o sentido em relagéo objetiva ou passiva. O
segmento "de vida" atua como modificador nominal, especificando o substantivo a que se refere, razéo pela qual ndo se sustenta sua classificagdo como
complemento nominal. Entretanto, a alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca néo se limitou a classificar o termo como locugéo adjetiva. A
justificativa afirmou que o segmento "de vida" poderia ser substituido por forma equivalente como "vital". Nesse ponto especifico, verifica-se inadequacéo
semantica relevante. A expressao "estilo de vida" constitui unidade lexical consagrada na lingua portuguesa, referindo-se ao conjunto de habitos,
comportamentos e praticas cotidianas que caracterizam um individuo ou grupo. O adjetivo "vital", por sua vez, remete ao que é essencial, indispensavel ou
relativo & vida em sentido biolégico ou existencial. Assim, a construcéo "estilo vital" ndo preserva o sentido de “estilo de vida" no contexto apresentado. Em

300034 JUAN CESAR TRAJANO DENTISTA - ANTONIO 9 questdes objetivas, a alternativa considerada correta deve apresentar-se integralmente adequada, tanto na classificagdo gramatical quanto na justificativa

TENORIO CARLOS que a sustenta. Como a proposicéo indicada contém impropriedade seméantica em sua parte final, sua corregéo fica comprometida. Diante da inexisténcia

de outra alternativa que apresente, de modo integralmente adequado, a classificacéo do termo e sua respectiva fundamentagéo, o item deixa de possuir
resposta (nica e inequivoca. Assim, os recursos sdo DEFERIDOS para ANULAGCAO da quest&o. Classes gramaticais - locugdo adjetiva Diante disso, o
cansago constante néo se explica apenas pela luz azul, mas por fatores mais amplos do estilo "de vida". Assinale a alternativa correta quanto a
classificagc@o gramatical do termo destacado. O termo "de vida" classifica-se como locugdo adjetiva, pois caracteriza o substantivo “estilo”, podendo ser
substituido por forma equivalente como "vital". Certo. A expresséo "de vida" exerce valor adjetivo ao caracterizar "estilo", sendo equivalente a "vital", o que
confirma sua classificagdo como locugao adjetiva. O termo "de vida" classifica-se como complemento nominal, pois completa o sentido do substantivo
“estilo" mediante relagdo preposicionada explicita no termo destacado. Errado. O termo néo indica alvo ou paciente de acéo implicita, mas caracteriza o
substantivo, o que afasta a fung&o de complemento nominal. O termo "de vida" classifica-se como adjunto adverbial, pois expressa circunstancia associada
ao verbo "explica" no periodo de tempo vivido. Errado. O termo néo se relaciona com o verbo nem indica circunstancia, mas caracteriza o substantivo
"estilo". O termo "de vida" classifica-se como aposto explicativo, pois retoma o substantivo "estilo" com valor de esclarecimento semantico sobre que tipo de
vida favorece o uso da luz azul. Errado. O termo ndo retoma nem explica "estilo" de forma autdnoma, mas integra seu sintagma nominal como modificador.
REFERENCIAS: BECHARA, Evanildo. Moderna Gramatica Portuguesa. 40. ed. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2024. CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley.
Nova Gramaética do Portugués Contemporaneo. Rio de Janeiro: Lexikon, 2021. ROCHA LIMA, Carlos Henrique da. Gramatica Normativa da Lingua
Portuguesa. Rio de Janeiro: José Olympio, 2019. Diante dos argumentos apresentados, a questédo deve ser ANULADA.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de andlise. Apés avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados ndo s&o suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: PARECER DA
BANCA Constata-se que 0s recursos sustentam que a questéo avaliaria simultaneamente colocagdo pronominal, substituicdo pronominal e regéncia verbal,
circunstancia que, segundo os recorrentes, comprometeria a objetividade do item. As alegagdes ndo procedem. Inicialmente, observa-se que o proprio
comando da questéo delimita expressamente o objeto de analise ao determinar a avaliagdo das reescritas "quanto a colocagdo pronominal e a substituicdo
dos termos destacados por pronomes obliquos". Portanto, ndo houve restricéo da analise exclusivamente a colocagdo pronominal. Ao contrario, o
enunciado informa de forma clara que o candidato deveria verificar simultaneamente a posicéo dos pronomes e a adequagéo da substituicdo pronominal
realizada nas reescritas apresentadas. A reescrita correta corresponde aquela que emprega adequadamente os pronomes obliquos correspondentes aos
termos substituidos e observa as regras normativas de colocagdo pronominal. A forma "a emitem" é plenamente compativel com a norma-padréo, uma vez
que a presenca do advérbio "realmente” favorece a préclise. Da mesma forma, "o combina" e "produzi-la" apresentam emprego correto dos pronomes em
conformidade com a funcéo sintatica exercida pelos termos retomados. As demais reescritas apresentam incorrecdes objetivas. O uso de "lhe" para retomar
expressao que exerce fungdo de objeto direto contraria a norma-padréo, pois tal pronome se destina, em regra, a representacdo de complementos
indiretos. Trata-se de inadequacéo relacionada a substituicdo pronominal, contetido expressamente abrangido pelo comando da questéo. Também nao
procede a alegagéo de que a questdo avaliaria indevidamente regéncia verbal. A identificacdo da inadequagéo de determinados pronomes decorre
diretamente da fungéo sintatica dos termos substituidos, aspecto inerente ao emprego dos pronomes obliquos e indispensavel a correta reescrita do

ENGENHEIRO CIVIL - periodo. Tal andlise ndo configura ampliacéo indevida do contetido cobrado, mas consequéncia natural da verificagéo da corregdo da substituigao

ANTONIO CARLOS pronominal exigida pelo enunciado. Quanto a alegagédo de que haveria variacéo facultativa entre proclise e énclise capaz de tornar corretas outras
reescritas, observa-se que as incorregdes das demais assertivas ndo decorrem da posi¢éo dos pronomes, mas principalmente da escolha inadequada das
formas pronominais empregadas. Ainda que se admitissem determinadas variacdes de colocacdo em contextos especificos, permaneceriam as
inadequacdes relativas a substituicéo dos termos destacados. Dessa forma, a questéo apresenta comando claro, critério objetivo de correcédo e apenas uma
sequéncia compativel com as normas da lingua portuguesa, inexistindo fundamento para alteracéo do gabarito ou anulagéo do item. Permanece correta a
alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca. Assim, os recursos séo INDEFERIDOS. Colocagao pronominal As telas realmente emitem mais
"luz azul", devido a tecnologia que combina "esse espectro” com outros para produzir "luz branca". Analise as formas de reescrita a seguir quanto a
colocagdo pronominal e a substituicdo dos termos destacados por pronomes obliquos. (_)As telas realmente a emitem mais, devido a tecnologia que o
combina com outros para produzi-la. (_)As telas realmente emitem-na mais, devido a tecnologia que combina-o com outros para produzir-lhe. (_)As telas
realmente a emitem mais, devido a tecnologia que o combina com outros para produzir-lhe. (_)As telas realmente emitem-na mais, devido a tecnologia que
0 combina com outros para produzir-lhe. Assinale a alternativa que apresenta a sequéncia correta. V, F, F, F Certo. A reescrita correta € a Gnica que
emprega adequadamente os pronomes obliquos na substituicdo dos termos destacados e observa as regras de colocagéo pronominal. As demais
apresentam inadequacdes decorrentes da substituicéo incorreta dos complementos por formas pronominais incompativeis com sua fungéo sintatica. V, V,
F, F Errado. F, V, V, F Errado. F, F, F, V Errado. REFERENCIAS: BECHARA, Evanildo. Moderna Gramatica Portuguesa. 40. ed. Rio de Janeiro: Nova
Fronteira, 2024. CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley. Nova Gramatica do Portugués Contemporaneo. Rio de Janeiro: Lexikon, 2021. ROCHA LIMA, Carlos
Henrique da. Gramética Normativa da Lingua Portuguesa. Rio de Janeiro: José Olympio, 2019. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO
INDEFERIDO.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de andlise. Apos avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: A questao recorrida
insere-se integralmente no contetido programatico do edital, no eixo de engenharia de transito e sinalizagdo viaria, tendo como referéncia o Plano Diretor do
Municipio (Lei Complementar n° 074/2021). O recorrente pleiteia a anulagéo ao argumento de que as afirmativas | e |l também seriam tecnicamente
corretas, descrevendo praticas reconhecidas de engenharia de trafego e mobilidade, de modo que inexistiria alternativa tinica compativel. O argumento nao
procede, pois ambas as afirmativas afirmam, positivamente, contetido falso. A afirmativa | ndo é falsa por descrever intervencées inexistentes redistribuicéo
de faixas e elementos de apoio séo, de fato, medidas reais, mas por afirmar que a ampliagéo e adequagéo do sistema viario seriam conduzidas "conforme a
configuragéo do empreendimento e suas diretrizes internas”. E essa subordinagéo que constitui a falsidade: o planejamento do sistema viario, por se tratar
de funcéo de interesse publico, orienta-se por critérios técnicos de mobilidade urbana e de seguranga no trafego de veiculos e pedestres, e pela
competéncia do poder publico, e ndo pelas "diretrizes internas" do empreendimento. O empreendedor pode propor adequacdes por meio dos estudos
pertinentes, mas nao lhe cabe ditar, segundo diretrizes préprias, a conformacéo do sistema viario plblico de sorte que a assertiva, ao afirmar que a
adequacdo se faz conforme as diretrizes internas do empreendimento, enuncia critério reitor incorreto, invertendo a légica do planejamento viario. A
afirmativa Il padece de vicio analogo e ainda mais evidente: ao afirmar que "a sinalizag&o viéria é organizada a partir das diretrizes operacionais do
empreendimento”, contraria frontalmente o Cédigo de Transito Brasileiro (Lei n°® 9.503/1997), cujo art. 24, inciso Ill, atribui aos 6rgéos e entidades
executivos de transito dos Municipios a competéncia para “implantar, manter e operar o sistema de sinalizacéo, os dispositivos e os equipamentos de
controle viario". A organizagdo da sinalizag&o viaria decorre, portanto, das normas técnicas de transito, das Resolu¢cdes do CONTRAN e do Manual
Brasileiro de Sinalizacdo de Transito, sob a competéncia do 6rgao publico de transito e ndo das diretrizes operacionais do empreendimento. A assertiva, ao
deslocar essa organizacéo para o empreendimento, afirma uma falsidade. Por fim, a afirmativa Ill € verdadeira, por reproduzir o comando do Plano Diretor
que constitui a referéncia expressa da questéo, segundo o qual o certificado de concluséo da obra (ou o alvara de funcionamento) sé sera emitido mediante
a comprovacao da concluséo das obras previstas no projeto aprovado. Demonstrado que | e Il afirmam contetdo falso e que apenas lll é verdadeira,
subsiste uma Unica alternativa correta, inexistindo pluralidade de assertivas corretas e, portanto, fundamento para a anulagéo. Diante dos argumentos
apresentados, RECURSO INDEFERIDO.

INDEFERIDO
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta analise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de anélise. Apds avaliagao criteriosa, esta banca conclui que a
questdo deve ser anulada, conforme os fundamentos apresentados a seguir: A questdo recorrida insere-se integralmente no contetido programatico do
edital, no eixo de gestéo de residuos da construgéo civil. O recorrente insurge-se contra a questéo sob dois fundamentos: o de que a alternativa apontada
como gabarito segundo a qual o volume de entulho gerado na demolicdo de alvenaria de blocos deve ser estimado como o dobro do volume original devido
ao fendmeno do inchamento seria tecnicamente imprecisa, seja por adotar fator fixo, seja por empregar o termo "inchamento" em vez de "empolamento”; e
o de que a alternativa relativa a atribuicio ao contratado da responsabilidade pela obtengédo do licenciamento ambiental e pela gestao de residuos,
conforme o edital, também estaria correta. Quanto ao primeiro fundamento, néo lhe assiste razéo: a alternativa apontada como gabarito esta correta e
reproduz com fidelidade a referéncia bibliogréfica da questéo. Com efeito, a literatura de orcamentacéo adotada (MATTOS, Aldo Dérea. Como preparar
orcamentos de obras) registra expressamente que, na demoli¢do de alvenaria de blocos, recomenda-se multiplicar o volume por dois, de modo que 1 m3 de
alvenaria gera cerca de 2 m? de entulho exatamente o que afirma a assertiva, sendo a prépria fonte que denomina o fenémeno de "inchamento”,
consignando tratar-se de fendbmeno semelhante ao empolamento. Logo, o emprego do termo “inchamento” ndo constitui erro, mas reprodugéo da
terminologia da referéncia, inexistindo falsidade que justifique a excluséo dessa alternativa. Entretanto, quanto ao segundo fundamento, assiste razdo ao
recorrente, e é ele que impde a anulacéo. A alternativa segundo a qual "a responsabilidade pela obtencéo do licenciamento ambiental e pela gestéo de
residuos pode ser atribuida ao contratado conforme estabelecido no edital de licitacdo" é igualmente correta, porquanto encontra respaldo expresso no art.
25, § 5% inciso |, da Lei n® 14.133/2021, segundo o qual "o edital poderéa prever a responsabilidade do contratado pela: | - obtengéo do licenciamento
ambiental". A possibilidade de o edital atribuir ao contratado a obtencéo do licenciamento ambiental €, pois, expressamente admitida pela legislagcéo de
regéncia entendimento, ademais, chancelado pela jurisprudéncia do Tribunal de Contas da Unido, sendo igualmente possivel a atribuicdo contratual da
gestao dos residuos da construgéo civil, dever cometido ao gerador pela Resolugdo CONAMA n° 307/2002 e ordinariamente executado pelo contratado
durante a obra. Trata-se, portanto, de assertiva tecnicamente correta. Verifica-se, assim, que a questéo, formulada para a indicagédo de um tnico
procedimento correto, apresenta duas alternativas igualmente corretas - a relativa a estimativa do volume de entulho na demoli¢do de alvenaria de blocos e
a relativa a atribuicao ao contratado da responsabilidade pelo licenciamento ambiental e pela gestéo de residuos -, circunstancia que compromete a
objetividade e a unicidade de resposta exigidas no certame e que impede a subsisténcia do gabarito. Diante dos argumentos apresentados, a questéo deve
ser ANULADA.

QUESTAO ANULADA
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de andlise. Apos avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: O recorrente
pleiteia a alteracdo do gabarito, sustentando que a afirmativa relativa a avaliacdo de desempenho conteria vicio conceitual ao empregar a expressao
“independente da solugao técnica adotada”, pois o desempenho de um sistema seria resultado direto e indissociavel da solucéo técnica escolhida variando,
por exemplo, conforme a vedacéao vertical seja em alvenaria estrutural, concreto moldado in loco ou drywall, de modo que a avaliagio ndo ocorreria de
forma dissociada da solugdo empregada; pede, por isso, que a afirmativa seja tida por falsa. O argumento néo procede, e a prépria norma invocada pelo
recorrente o contradiz. A afirmativa impugnada reproduz, com fidelidade, a definicdo constante da ABNT NBR 15575-1, segundo a qual a avaliagéo de
desempenho "busca analisar a adequagédo ao uso de um sistema ou de um processo construtivo destinado a atender a uma fungéo, independentemente da
solucéo técnica adotada”. Vale dizer: a expresséo “independentemente da solucéo técnica adotada” ndo é formulacéo da banca, mas o préprio texto da

ENGENHEIRO CIVIL norma de desempenho que o recorrente cita como fundamento de sua irresignagéo. O sentido dessa expresséo, ademais, ndo é o que o recorrente lhe

300133 JULIA PRIM DA SILVA ANTONIO CARLOS ) 24 atribui. A abordagem por desempenho caracteriza-se justamente por definir as exigéncias em fungdo do uso e dos resultados a serem alcancados, e ndo INDEFERIDO

por prescrever previamente uma solugéo técnica determinada; é nesse sentido que a avaliagdo se faz "independentemente da solucéo técnica adotada"
porque a norma n&o impde uma técnica especifica, admitindo que diferentes solugGes (alvenaria, concreto, drywall, entre outras) sejam aceitas desde que
atendam aos requisitos e niveis de desempenho exigidos. A afirmativa ndo nega que o desempenho concreto dependa das caracteristicas da solucéo
empregada; apenas enuncia, em consonancia com a norma, que a légica da avaliagdo por desempenho néo se vincula a uma solucéo técnica
predeterminada, aferindo a adequagéo ao uso qualquer que seja a técnica escolhida. O recorrente, ao propor que o correto seria dizer que a avaliagcéo "nao
prescreve previamente uma solugéo técnica especifica”, na verdade enuncia exatamente o sentido da expressdo normativa que combate, confirmando que
a afirmativa esta correta. Nao h4, pois, imprecisdo conceitual nem dupla interpretacéo: a assertiva transcreve o conceito da NBR 15575-1 e néo afirma
nenhuma falsidade. Sendo a afirmativa verdadeira, e reconhecendo o préprio recorrente a correcdo das demais a relativa a utilizagao de servigos e
equipamentos que favoregam a redugédo do consumo de energia e a relativa ao conceito de custo global, subsiste integra a sequéncia que reconhece a
veracidade das trés, ndo havendo fundamento para a alteragédo do gabarito nem para a anulagéo. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO
INDEFERIDO.

Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta analise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de analise. Apés avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados ndo séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questédo, conforme os fundamentos expostos a seguir: A questéo recorrida
insere-se integralmente no contetido programatico do edital, no eixo de concreto armado e protendido, tendo como referéncias a apostila de Materiais de
Construcdo e a ABNT NBR 14931 (Execucdo de estruturas de concreto Procedimento). O recorrente pleiteia a alteracdo do gabarito, sustentando que a
afirmativa relativa ao posicionamento das armaduras negativas extrapolaria o escopo do comando da questio: argumenta que o enunciado delimitaria o
objeto de andlise a "armadura ativa", de modo que todas as assertivas deveriam restringir-se ao dominio do concreto protendido; como o termo "armadura
negativa" remeteria, na NBR 6118, a armaduras passivas de regides de momento fletor negativo no concreto armado convencional, a assertiva configuraria
"desvio de escopo”, devendo ser excluida e mantidas como corretas apenas as duas primeiras afirmativas. O argumento néo procede, por trés fundamentos
auténomos. Em primeiro lugar, a afirmativa impugnada é tecnicamente verdadeira e reproduz, com fidelidade literal, o texto da norma de regéncia: a ABNT
NBR 14931 estabelece que "o posicionamento das armaduras negativas deve ser objeto de cuidados especiais em relagéo a posigao vertical" e que, "para
tanto, devem ser utilizados suportes rigidos e suficientemente espacados para garantir o seu posicionamento”. A assertiva, portanto, ndo contém erro algum
) ENGENHEIRO CIVIL - €é transcricdo do comando normativo, e o que a questéo exige, ao determinar "analise as afirmativas” e indagar o que esta "correto", é a afericio da

300133 JULIA PRIM DA SILVA ANTONIO CARLOS 22 veracidade de cada proposicao, e ndo a sua pertinéncia tematica exclusiva a protensdo. Uma afirmativa verdadeira nédo se torna incorreta por suposto INDEFERIDO
"desvio de escopo"; a inconsisténcia alegada pelo recorrente néo é causa de falsidade nem de excluséo da assertiva. Em segundo lugar, o pressuposto de
que a questdo se restringiria exclusivamente a armadura ativa € equivocado: o contetido programatico é expressamente "concreto armado e protendido”, de
sorte que o tema das armaduras passivas entre as quais as armaduras negativas esta plenamente compreendido no escopo da questéo. O enunciado
introduz o assunto da armadura ativa a titulo de contextualizacédo, mas néo exclui os demais aspectos da execucéo de estruturas de concreto, abrangidos
pela matéria avaliada. Em terceiro lugar, ainda que se considerasse apenas o universo das estruturas protendidas, a afirmativa permaneceria pertinente,
pois o concreto protendido néo prescinde de armaduras passivas: as pecas protendidas combinam armadura ativa (cabos de protenséo) com armadura
passiva convencional, nesta incluidas as armaduras negativas, cujo correto posicionamento é objeto de cuidado na execugdo. Tanto é assim que a propria
ABNT NBR 14931 disciplina, em um mesmo procedimento, a execugdo de estruturas de concreto armado e protendido, tratando conjuntamente do
posicionamento das armaduras passivas e das armaduras ativas o que demonstra que a recomendacéo sobre as armaduras negativas se aplica também as
estruturas que empregam protenséo. N&o h4, pois, incompatibilidade entre a assertiva e o comando da questéo, tampouco desvio de escopo capaz de
invalida-la. Sendo a afirmativa verdadeira e pertinente, e reconhecendo o préprio recorrente a correcéo das duas primeiras afirmativas, subsiste integra a
sequéncia que reconhece a veracidade das trés, ndo havendo fundamento para a alteracéo do gabarito. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO
INDEFERIDO.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de andlise. Apos avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao sdo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questéo, conforme os fundamentos expostos a seguir: Constata-se que os
recursos sustentam a existéncia de mais de uma alternativa correta, sob o argumento de que a forma "natural” estabelece concordancia nominal regular
com o substantivo "luz" no trecho "exposicéo a luz natural". As alegacdes néo procedem. A questo solicita a identificagdo da alternativa correta quanto a
concordancia nominal no trecho apresentado. Nesse contexto, a alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca analisa adequadamente a forma
"determinantes", que se encontra no plural por concordar com os nucleos coordenados "habitos", "exposicao" e "rotina". Trata-se de concordancia nominal
regular em estrutura composta por mais de um ntcleo, o que justifica a flexéo plural do adjetivo. N&o procede a alegacéo de que a alternativa questionada
pelos recorrentes também estaria correta. Embora seja verdadeiro que a forma "natural" concorda com o substantivo "luz" na expressao "luz natural”, a
alternativa recorrida ndo apresenta essa analise. Ao contrério, ela afirma que "natural" concorda com "exposi¢éo", o que é gramaticalmente incorreto. Em
questdes objetivas, a alternativa deve ser julgada em sua integralidade, ndo sendo possivel considera-la correta com base em uma reformulagéo posterior
de seu contetido. O fato de existir, no trecho, uma relagéo correta de concordancia entre "natural” e "luz" nédo valida uma alternativa que atribui essa
concordancia a outro termo. Assim, a alternativa questionada incorre em erro objetivo ao indicar como referente de concordancia o substantivo “exposi¢ao”,
quando o adjetivo "natural" caracteriza o substantivo "luz". A concordancia nominal ocorre dentro do sintagma "luz natural”, e ndo entre "natural” e
301470 JULYANA GOMES DE OLIVEIRA MEDICO - ANTONIO s "exposicéo". As d.en‘!a.ls alternativas tambem. apresgntam |ncorregoes objetivas, pois at.nbut.em as forma}s "reduzido” e "isolado" a termos que néo con§t|tuem INDEFERIDO

CARLOS seus referentes sintaticos. No trecho, "reduzido” e “isolado" relacionam-se ao substantivo “impacto”, ndo a "luz azul". Dessa forma, apenas a alternativa
indicada no gabarito apresentado pela Banca descreve corretamente a concordancia nominal efetivamente cobrada no periodo. Permanece correta a
alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca. Assim, os recursos sdo INDEFERIDOS. Concordancia nominal Assim, conclui-se que o impacto
isolado da luz azul é reduzido, sendo mais determinantes os habitos diarios, a exposi¢ao a luz natural e a rotina antes de dormir. Assinale a alternativa
correta quanto a concordancia nominal no trecho apresentado. A forma "determinantes” esta no plural por concordar com os ntcleos coordenados
"héabitos", "exposicao"”, "rotina", aos quais se refere no periodo. Certo. O adjetivo "determinantes" flexiona-se no plural por concordar com os trés ndcleos
coordenados, o que segue a regra de concordancia nominal em estruturas coordenadas. A forma “reduzido” concorda com "luz azul", por estabelecer
relagdo de proximidade com o termo mais préximo no interior da oragdo conforme a gramatica normativa estabelece. Errado. "reduzido" concorda com
“impacto”, e ndo com "luz azul", sendo a relacéo sintética, e ndo a proximidade, o critério determinante. A forma "isolado" concorda com "luz azul", pois
caracteriza diretamente o substantivo mais préximo no interior do sintagma nominal. Errado. "isolado" concorda com “impacto"”, nicleo do sintagma, e ndo
com "luz azul". A forma "natural" concorda com "exposicéo", ajustando-se ao nicleo do sintagma "exposi¢éo & luz natural" no interior do periodo a que se
refere no contexto. Errado. A forma "natural” concorda com "luz", nticleo do sintagma nominal "luz natural”, e ndo com "exposi¢éo", o que invalida a
justificativa apresentada. REFERENCIAS: BECHARA, Evanildo. Moderna Gramatica Portuguesa. 40. ed. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2024. CUNHA,
Celso; CINTRA, Lindley. Nova Gramatica do Portugués Contemporaneo. Rio de Janeiro: Lexikon, 2021. ROCHA LIMA, Carlos Henrique da. Gramatica
Normativa da Lingua Portuguesa. Rio de Janeiro: José Olympio, 2019. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de andlise. Apés avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: O recorrente
pleiteia a anulagéo ao argumento de que a alternativa apontada como correta segundo a qual a hipocalemia tipica da leptospirose provém da inibicdo do
transportador sédio-potassio-cloreto na porgéo ascendente da alca de Henle exigiria conhecimento de fisiologia renal molecular excessivamente especifico
e ndo consensual, pois as principais referéncias de clinica médica descreveriam a hipocalemia da doenca, de modo geral, como consequéncia de disfuncéo
tubular com aumento da perda urinaria de potassio, sem apontar obrigatoriamente o bloqueio do cotransportador Na-K-2Cl como mecanismo; sustenta,
ainda, que o enunciado néo delimitaria a intengdo de avaliar mecanismo molecular especifico e que o grau de detalhe extrapolaria o exigivel do médico
generalista. O argumento néo procede. Convém, de inicio, observar que o préprio recorrente néo afirma que a alternativa esteja incorreta; reconhece, ao
contrario, que a hipocalemia da leptospirose decorre de disfungao tubular com perda urinéria de potassio exatamente o fenémeno que a alternativa
descreve em seu nivel molecular. A inibi¢éo do cotransportador sédio-potassio-cloreto (NKCC2) na porcéo ascendente espessa da alga de Henle é
precisamente o mecanismo pelo qual a disfuncéo tubular induzida pela leptospira acarreta a perda urinéria de potassio e a consequente hipocalemia, de

301470 JULYANA GOMES DE OLIVEIRA MEDICO - ANTONIO 21 sorte que a altgrnatlva _nao conﬂ.na com a descricdo clinica consagrada, mas a ex.pllca e~m seu plano flsmpatologlco. Néo hé, pois, dl\(grgenma conceitual

CARLOS entre a alternativa e a literatura invocada: o que esta apresenta de forma geral (disfungéo tubular com caliurese), a alternativa especifica em seu substrato

molecular, sendo ambas as formulages compativeis e corretas. Demais disso, 0 mecanismo enunciado encontra respaldo em referéncia cientifica
especifica sobre o tema, que descreve os segmentos do néfron e os transportadores de membrana envolvidos na hipocalemia induzida pela leptospirose,
nao se tratando, portanto, de assertiva carente de amparo bibliogréfico ou de conhecimento néo consolidado. A circunstancia de o mecanismo molecular
exigir conhecimento aprofundado n&o constitui vicio da questédo: o enunciado, ao mencionar expressamente os "mecanismos de lesdo organica" envolvidos
na progresséo da doenga, direciona o candidato a andlise fisiopatoldgica, e a profundidade do contetido cobrado insere-se na discricionariedade da banca
quanto ao grau de exigéncia do certame, nédo configurando, por si, causa de anulagédo. A maior ou menor especificidade técnica de uma alternativa correta
ndo a torna ambigua nem incorreta; apenas a torna mais exigente, o que € legitimo em prova de caréater seletivo. Acresce que a alternativa apontada é a
Unica correta, sendo as demais inequivocamente falsas, porquanto a insuficiéncia renal aguda da leptospirose cursa caracteristicamente com hipocalemia, e
n&ao com hipercalemia por necrose tubular isquémica; a ictericia rubinica resulta de disfung&o hepatocelular e colestase, e ndo de hemdlise intravascular por
hemolisinas; e a soroconverséo pelo teste de aglutinagédo microscépica ocorre habitualmente apés o sétimo dia, e ndo nas primeiras setenta e duas horas
de infecgdo. Demonstrado que a alternativa do gabarito é verdadeira e cientificamente respaldada, e que a objecdo quanto a sua especificidade nao
evidencia erro nem ambiguidade, ndo ha fundamento para a anulagédo. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.

INDEFERIDO

Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada nao serdo considerados para fins de andlise. Apds avaliagdo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: A questao recorrida
insere-se integralmente no contetido programatico do edital, no eixo de engenharia de transito e sinalizagdo viaria, tendo como referéncia o Plano Diretor do
Municipio (Lei Complementar n® 074/2021). O recorrente pleiteia a anulag&o ao argumento de que as afirmativas | e Il também seriam tecnicamente
corretas, descrevendo praticas reconhecidas de engenharia de trafego e mobilidade, de modo que inexistiria alternativa tinica compativel. O argumento néo
procede, pois ambas as afirmativas afirmam, positivamente, contetido falso. A afirmativa | ndo é falsa por descrever intervengdes inexistentes redistribuicdo
de faixas e elementos de apoio sé&o, de fato, medidas reais, mas por afirmar que a ampliagéo e adequag&o do sistema viério seriam conduzidas "conforme a
configuragéo do empreendimento e suas diretrizes internas”. E essa subordinagéo que constitui a falsidade: o planejamento do sistema viario, por se tratar
de funcéo de interesse publico, orienta-se por critérios técnicos de mobilidade urbana e de seguranga no trafego de veiculos e pedestres, e pela
competéncia do poder publico, e ndo pelas "diretrizes internas" do empreendimento. O empreendedor pode propor adequacdes por meio dos estudos

23 pertinentes, mas nao lhe cabe ditar, segundo diretrizes proprias, a conformacéo do sistema viario publico de sorte que a assertiva, ao afirmar que a INDEFERIDO
adequacao se faz conforme as diretrizes internas do empreendimento, enuncia critério reitor incorreto, invertendo a légica do planejamento viario. A
afirmativa |l padece de vicio analogo e ainda mais evidente: ao afirmar que "a sinalizag&o viaria é organizada a partir das diretrizes operacionais do
empreendimento”, contraria frontalmente o Cédigo de Transito Brasileiro (Lei n°® 9.503/1997), cujo art. 24, inciso Ill, atribui aos 6rgéos e entidades
executivos de transito dos Municipios a competéncia para “implantar, manter e operar o sistema de sinalizacéo, os dispositivos e os equipamentos de
controle viario". A organizag&do da sinalizag&o viaria decorre, portanto, das normas técnicas de transito, das Resolu¢cdes do CONTRAN e do Manual
Brasileiro de Sinalizacdo de Transito, sob a competéncia do érgédo publico de transito e ndo das diretrizes operacionais do empreendimento. A assertiva, ao
deslocar essa organizacéo para o empreendimento, afirma uma falsidade. Por fim, a afirmativa Ill € verdadeira, por reproduzir o comando do Plano Diretor
que constitui a referéncia expressa da questéo, segundo o qual o certificado de concluséo da obra (ou o alvara de funcionamento) sé sera emitido mediante
a comprovagao da concluséo das obras previstas no projeto aprovado. Demonstrado que | e Il afirmam conteldo falso e que apenas Il é verdadeira,
subsiste uma Unica alternativa correta, inexistindo pluralidade de assertivas corretas e, portanto, fundamento para a anulagéo. Diante dos argumentos
apresentados, RECURSO INDEFERIDO.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de andlise. Apés avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que a
questao deve ser anulada, conforme os fundamentos apresentados a seguir: A questéo recorrida insere-se integralmente no contetido programético do
edital, no eixo de gestéo de residuos da construcgéo civil. O recorrente insurge-se contra a questéo sob dois fundamentos: o de que a alternativa apontada
como gabarito segundo a qual o volume de entulho gerado na demolicéo de alvenaria de blocos deve ser estimado como o dobro do volume original devido
ao fendmeno do inchamento seria tecnicamente imprecisa, seja por adotar fator fixo, seja por empregar o termo “inchamento" em vez de "empolamento”; e
o de que a alternativa relativa a atribuicio ao contratado da responsabilidade pela obtengédo do licenciamento ambiental e pela gestdo de residuos,
conforme o edital, também estaria correta. Quanto ao primeiro fundamento, nédo lhe assiste razéo: a alternativa apontada como gabarito esta correta e
reproduz com fidelidade a referéncia bibliografica da questéo. Com efeito, a literatura de orgamentagéo adotada (MATTOS, Aldo Dérea. Como preparar
orcamentos de obras) registra expressamente que, na demoli¢do de alvenaria de blocos, recomenda-se multiplicar o volume por dois, de modo que 1 m3 de
alvenaria gera cerca de 2 m? de entulho exatamente o que afirma a assertiva, sendo a prépria fonte que denomina o fenémeno de "inchamento”,

KAROLINY DE CARVALHO ENGFNHEIRO CIVIL - a1 consignando tratar-se de fendmeno semelhante ao empolamento. Logo, o emprego do termo "inchamento" ndo constitui erro, mas reproducéo da

NASCIMENTO ANTONIO CARLOS terminologia da referéncia, inexistindo falsidade que justifique a exclusdo dessa alternativa. Entretanto, quanto ao segundo fundamento, assiste razéo ao
recorrente, e é ele que impde a anulacéo. A alternativa segundo a qual "a responsabilidade pela obtencéo do licenciamento ambiental e pela gestéo de
residuos pode ser atribuida ao contratado conforme estabelecido no edital de licitagcéo" é igualmente correta, porquanto encontra respaldo expresso no art.
25, § 5 inciso |, da Lei n® 14.133/2021, segundo o qual "o edital podera prever a responsabilidade do contratado pela: | - obtengéo do licenciamento
ambiental". A possibilidade de o edital atribuir ao contratado a obtencéo do licenciamento ambiental €, pois, expressamente admitida pela legislagéo de
regéncia entendimento, ademais, chancelado pela jurisprudéncia do Tribunal de Contas da Unido, sendo igualmente possivel a atribuicdo contratual da
gestao dos residuos da construgéo civil, dever cometido ao gerador pela Resolugdo CONAMA n° 307/2002 e ordinariamente executado pelo contratado
durante a obra. Trata-se, portanto, de assertiva tecnicamente correta. Verifica-se, assim, que a questéo, formulada para a indicagdo de um tnico
procedimento correto, apresenta duas alternativas igualmente corretas - a relativa a estimativa do volume de entulho na demoli¢éo de alvenaria de blocos e
a relativa a atribuicdo ao contratado da responsabilidade pelo licenciamento ambiental e pela gestéo de residuos -, circunstancia que compromete a
objetividade e a unicidade de resposta exigidas no certame e que impede a subsisténcia do gabarito. Diante dos argumentos apresentados, a questéo deve
ser ANULADA.

300220 QUESTAO ANULADA
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INSCRICAO  NOME VAGA QUESTAO RESPOSTA SITUACAO

Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de andlise. Apos avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: A questao recorrida
insere-se integralmente no contetido programatico do edital, no eixo de processos de impermeabilizagéo e revestimentos, tendo como referéncias a ABNT
NBR 9575 (Impermeabilizagéo Selecéo e projeto), a ABNT NBR 14931 (Execug&o de estruturas de concreto) e a obra de A. C. Borges (Prética das
Pequenas Construcdes). O recorrente pleiteia a alteracéo do gabarito, sustentando que a afirmativa relativa ao revestimento dos espacadores metalicos
seria verdadeira e que a afirmativa relativa a calafetacéo de juntas de piso de madeira seria falsa, de modo que a sequéncia correta contemplaria as duas
primeiras afirmativas. Nenhuma das duas pretensdes procede. Quanto a afirmativa relativa aos espagadores metalicos, ela afirma contetdo falso, e ndo
meramente impreciso. E certo que a ABNT NBR 14931 exige que os espagadores metalicos tenham as partes em contato com a férma revestidas com
material plastico ou similar; tal exigéncia, contudo, destina-se a protegéo contra a corroséo do elemento metalico exposto na superficie do concreto e &
preservacgéo da integridade do cobrimento da armadura, e néo ao sistema de impermeabilizagdo. A afirmativa, porém, atribui a esse revestimento fungdo
diversa e incorreta, ao asseverar que ele "integra o sistema de impermeabilizagéo, contribuindo diretamente para a protecéo das superficies contra a acdo
da umidade". E justamente nessa atribuigdo que reside a falsidade: o revestimento das partes dos espagadores metalicos relaciona-se ao posicionamento
das armaduras, ao controle do cobrimento e & prevencao da corroséo, ndo integrando o sistema de impermeabilizacéo disciplinado por norma prépria, a
300220 KAROLINY DE CARVALHO ENG[ENHEIRO CIVIL - 25 ABNT NBR 9575 nem desempenhando papel direto na protegdo contra a umidade nos termos ali previstos. A circunstancia de a corroséo estar associada a INDEFERIDO

NASCIMENTO ANTONIO CARLOS presenca de umidade ndo converte uma medida de protegdo do cobrimento em componente do sistema de impermeabilizacéo, de sorte que a assertiva, ao
fazer essa equiparacéo, enuncia proposigéo falsa, corretamente assim valorada pela banca. O argumento do recorrente de que elementos metélicos
incorporados ao concreto exigem tratamento para evitar infiltragdo néo a socorre, pois confunde a protegdo contra a corrosdo com a impermeabilizagao,
sistemas tecnicamente distintos, e ndo demonstra qualquer previsdo normativa que insira o revestimento dos espagadores no sistema de
impermeabilizagdo. Quanto a afirmativa relativa a calafetagdo de juntas entre pisos de madeira, ela é verdadeira, por reproduzir fielmente a referéncia
bibliogréafica da quest&o: a obra de A. C. Borges (Préatica das Pequenas Construcoes) registra expressamente que a calafetagio é realizada com massa
acrilica para madeira pigmentada, visando corrigir os defeitos em "baixo relevo” apés o lixamento exatamente o que enuncia a assertiva. A objecéo do
recorrente, de que inexistiria norma técnica brasileira a impor tal procedimento e de que outras solugdes seriam possiveis, ndo torna a afirmativa falsa: a
assertiva descreve uma técnica executiva consagrada na literatura de referéncia da questéo, e a eventual existéncia de procedimentos alternativos nao
infirma a corre¢éo daquilo que foi afirmado, nem a incompletude se confunde com a incorrecéo. A critica quanto a menor capacidade da massa acrilica de
acompanhar as movimentag6es da madeira, por sua vez, refere-se a juizo de adequag&o técnica que ndo desnatura a descricdo do procedimento tal como
consignado na obra de referéncia. Demonstrado que a afirmativa relativa aos espagadores metélicos é falsa e que a relativa a calafetagéo é verdadeira, e
sendo incontroversa a veracidade da afirmativa relativa & selecéo e ao projeto da impermeabilizacéo segundo a norma especifica, subsiste integra a
sequéncia apontada como gabarito, ndo havendo fundamento para a alteragéo pretendida nem para a anulagdo. Diante dos argumentos apresentados,
RECURSO INDEFERIDO.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada nado serdo considerados para fins de anélise. Apés avaliacdo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados ndo s&o suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: PARECER DA
BANCA Constata-se que 0s recursos sustentam a existéncia de mais de uma alternativa correta, bem como apontam suposta incompatibilidade entre o
comando da questéo e o contetido efetivamente contemplado nas alternativas. As alegagoes ndo procedem. A questdo fundamenta-se na compreenséo da
literatura infantil brasileira a partir de diferentes momentos histéricos e de fatores que contribuiram para a consolidagéo do género, conforme estudos de
Lajolo e Zilberman. Nesse contexto, o comando relativo aos precursores e seguidores da literatura infantil no Brasil deve ser compreendido em articulagio
com a atuacdo histérica de autores, obras, circulagao literaria e formagéo de leitores. A alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca esta
correta ao afirmar que a consolidagéo da literatura infantil no Brasil relaciona-se a atuacéo de autores que estruturaram obras voltadas ao publico infantil,
contribuindo para a formagé&o de leitores e para a organizacéo do género no pais. A formulagéo néo reduz a constituicdo do género apenas a autoria, pois
associa a atuacéo dos escritores a producéo de obras, a formacao de leitores e a organizacao histérica da literatura infantil brasileira. Nao procede a
alegacéo de que a formulagao relacionada as préaticas de leitura, a circulagéo de obras e as exigéncias escolares também deveria ser considerada correta.
Embora a escola tenha desempenhado papel importante na circulacéo e na recepcéo da literatura infantil, a alternativa atribui as exigéncias escolares a
condicéo de principio central de formagéo do género. Essa formulagéo é conceitualmente inadequada, pois a literatura infantil brasileira néo se constituiu
apenas nem principalmente como resposta a demandas escolares, mas por meio de um conjunto mais amplo de fatores histéricos, literarios, culturais,
editoriais e estéticos. A vinculagdo entre literatura infantil e escola é relevante, mas néo autoriza compreender as exigéncias escolares como eixo central da
formag&o do género. Os estudos sobre a literatura infantil brasileira indicam que sua consolidagéo envolve a atuacéo de autores, a producéo de obras
destinadas ao publico infantil, a circulacéo editorial, as concepgdes de infancia e a formacgéo de leitores, ndo podendo ser reduzida ao atendimento de
demandas escolares. Também néo procede a alegagédo de incompatibilidade entre o comando e as alternativas. A referéncia aos precursores e seguidores
da literatura infantil no Brasil ndo exige necessariamente a enumeracdo nominal de autores, obras ou periodos. A questéo avalia a compreenséo do
processo histérico de consolidacéo do género, o que inclui a atuagéo de autores e a estruturagéo de obras voltadas a infancia no contexto brasileiro. As

PROFESSOR - 20H - 18 demais alternativas apresentam impropriedades conceituais. Uma delas atribui centralidade indevida as exigéncias escolares; outra sugere preservacdo de

ANTONIO CARLOS linhas dominantes estaveis, quando a literatura infantil brasileira se caracteriza por transformacoes de temas, formas e concepgdes de infancia; e outra
afirma que a producéo do género se desenvolve a margem das concepcdes de infancia, quando tais concepgdes influenciam diretamente a escrita, a
circulagdo e a recepgdo das obras. Dessa forma, apenas a alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca apresenta formulacdo compativel com
a consolidacéo histérica da literatura infantil brasileira, sem reduzir o género a demandas escolares, editoriais ou a um Unico fator isolado. Permanece
correta a alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca. Assim, os recursos sdo INDEFERIDOS. Pedagogia da Infancia, as diferentes dimensées
humanas, direitos da infancia. A literatura infantil no Brasil constitui-se a partir de diferentes momentos histdricos entre outros fatores que contribuiram para
a consolidacéo do género, envolvendo transformagdes nas formas de narrar e nas relagées com o publico leitor (LAJOLO; ZILBERMAN, 2007). Assinale a
alternativa correta de acordo com os precursores e seguidores da literatura infantil no Brasil. A consolidacéo da literatura infantil no Brasil relaciona-se a
atuacao de autores que estruturaram obras voltadas ao publico infantil, contribuindo para a formagéo de leitores e para a organizacéo do género no pais.
Certo. A formacéo da literatura infantil brasileira envolve autores que estruturaram o campo, articulando producao literaria, circulagéo de obras e formagéo
de leitores. A constituicéo da literatura infantil no Brasil ocorre em didlogo com praticas de leitura e com a circulagdo de obras, sendo marcada por
reorganizacdes do género orientadas por exigéncias escolares como principio central de sua formacao. Errado. A escola participa da circulagéo e da
recepcao dessas obras, mas a constituicéo da literatura infantil no Brasil ndo se explica por exigéncias escolares como principio central de sua formagao,
pois envolve fatores histéricos, culturais, editoriais e literarios mais amplos. A literatura infantil brasileira apresenta variacdes em suas formas e tematicas,
sendo influenciada por contextos culturais que tendem a preservar linhas dominantes de composi¢éo ao longo de sua trajetéria historica. Errado. Embora
haja permanéncias parciais, a literatura infantil brasileira néo se caracteriza pela preservacéo de linhas dominantes estaveis, mas por mudangas de temas,
formas e concepcdes de leitura e infancia. A producéo de literatura infantil no Brasil envolve diferentes autores e praticas editoriais, sendo configurada por
processos histéricos que se desenvolvem a margem das concepgdes de infancia presentes em cada periodo. Errado. A producéo do género esta
diretamente ligada as concepgdes de infancia de cada época, que influenciam a escrita, a circulagdo e a recepgdo das obras. REFERENCIAS: LAJOLO,
Marisa; ZILBERMAN, Regina. Literatura infantil brasileira: histéria & histérias. 6. ed. Sdo Paulo: Atica, 2007. ZILBERMAN, Regina. A literatura infantil na
escola. 11. ed. Sao Paulo: Global, 2003. COELHO, Nelly Novaes. Literatura infantil: teoria, analise, didatica. Sdo Paulo: Moderna, 2000. Diante dos
argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de andlise. Apos avaliacéo criteriosa, esta banca conclui que a
questéo deve ser anulada, conforme os fundamentos apresentados a seguir: PARECER DA BANCA Constata-se que 0s recursos sustentam a existéncia
de mais de uma alternativa passivel de correcdo, bem como apontam inadequag&o entre o comando da questédo e o contelido efetivamente cobrado. As
alegag6es procedem. A alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca esta correta ao afirmar que a literatura infantil no Brasil integra o sistema
literario, sendo constituida por relagdes entre autores, obras e leitores organizadas historicamente na formacéo do género. Essa formulagdo contempla, de
modo mais completo, a concepcéo de sistema literario associada a Antonio Candido, segundo a qual a literatura se constitui por uma articulagéo histérica
entre produgéo, obras, circulagéo e recepgdo. Contudo, o problema da questéo néo reside na incorrecéo da alternativa indicada no gabarito apresentado
pela Banca, mas na formulagéo das demais alternativas, que ndo apresentam erro conceitual suficientemente objetivo para serem afastadas de forma
inequivoca. A formulacéo que relaciona a formacgéo da literatura infantil brasileira a atuagéo de autores, a produgédo de obras voltadas ao publico infantil e a
diferentes contextos de circulagdo também apresenta contetdo teoricamente defensavel. Embora seja menos completa por ndo explicitar diretamente a
dimensé&o da recepgéo e da formacéo do leitor, ela ndo afirma que a constituigdo do género se reduza exclusivamente & autoria ou a producéo de obras.
Trata-se de uma afirmacéo compativel, em sentido amplo, com a histéria da literatura infantil brasileira. Do mesmo modo, a formulacéo que associa a
constituicao da literatura infantil brasileira a praticas culturais e a processos desenvolvidos em relagéo ao conjunto do sistema literario também néao
apresenta incorregdo conceitual evidente. A afirmagéo é mais genérica do que a alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca, mas mantém
relagdo plausivel com a compreensao da literatura infantil como fenémeno histdrico, cultural e integrado ao sistema literario. Assim, embora a alternativa
indicada no gabarito apresentado pela Banca seja a mais completa e precisa em relagéo ao conceito de sistema literario, a quest&o néo solicitou a
alternativa mais completa, mas a alternativa correta. Em questdes objetivas de muiltipla escolha, as alternativas incorretas devem conter erro conceitual
claro, o que nao se verifica de modo suficiente no caso analisado. Além disso, o comando menciona "precursores e seguidores da literatura infantil no

PROFESSOR - 20H - 2 Brasil", mas as alternativas néo se concentram propriamente na identificacéo de autores, obras, fases ou movimentos ligados a trajetéria histérica da

ANTONIO CARLOS literatura infantil brasileira. O item desloca o foco para a concepcéo de sistema literario, o que contribui para a falta de preciséo entre o conteido anunciado
e o critério efetivamente exigido para a resolugdo. Dessa forma, ainda que a alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca esteja teoricamente
adequada, a existéncia de outras formulagdes amplas e defensaveis compromete a unicidade da resposta e a objetividade do item. Assim, os recursos sdo
DEFERIDOS para ANULAGAO da questéo. Precursores e seguidores da Literatura Infantil no Brasil A literatura infantil brasileira pode ser analisada a partir
de sua insergdo no sistema literario, considerando as relacdes entre producao, circulagéo e recepc¢ao das obras, bem como as mediagdes culturais
envolvidas na formag&o do leitor (CANDIDO, 2006). Assinale a alternativa correta de acordo com os precursores e seguidores da literatura infantil no Brasil.
A literatura infantil no Brasil integra o sistema literario, sendo constituida por relacdes entre autores, obras e leitores que se organizam de maneira histérica
na formacé&o do género. Certo. A perspectiva de sistema literario permite compreender a literatura infantil como parte de um conjunto de relagdes entre
produgcéo, circulagdo e recepgdo. A formacéo da literatura infantil brasileira articula-se a atuagéo de autores no campo literario, sendo sua consolidagao
associada a producéo de obras voltadas ao publico infantil em diferentes contextos de circulagéo. Errado. A formulagao reduz a constituicdo do género a
atuacdo autoral e a produgéo de obras, ndo contemplando de forma adequada as relagdes entre producéo, circulagdo e recepgdo que caracterizam o
sistema literario. A literatura infantil no Brasil desenvolve-se a partir da circulagéo de obras, e sua organizagdo explicada pela centralidade da recepg¢do do
publico leitor na definicdo do género ao longo do tempo. Errado. A recepcéo é relevante, mas ndo possui centralidade explicativa isolada, pois a
constituicdo do género envolve relagdes entre produgéo, circulagéo e recepgao no sistema literario. A constituicdo da literatura infantil brasileira relaciona-se
a praticas culturais, sendo sua organizagéao vinculada a processos que se desenvolvem em relagéo ao conjunto do sistema literario. Errado. A formulacéo
dilui a integragéo constitutiva da literatura infantil no sistema literério, ao n&o explicitar sua insergéo estruturante nesse conjunto. REFERENCIAS:
CANDIDO, Antonio. Formag&o da literatura brasileira: momentos decisivos. 12. ed. Rio de Janeiro: Ouro sobre Azul, 2006. CANDIDO, Antonio. Literatura e
sociedade. 9. ed. Rio de Janeiro: Ouro sobre Azul, 2006. LAJOLO, Marisa; ZILBERMAN, Regina. Literatura infantil brasileira: histéria & histérias. 6. ed. Sdo
Paulo: Atica, 2007. ZILBERMAN, Regina. A literatura infantil na escola. 11. ed. Sdo Paulo: Global, 2003. Diante dos argumentos apresentados, a questao
deve ser ANULADA.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de andlise. Apés avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados ndo s&o suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: PARECER DA
BANCA Constata-se que o recurso sustenta a existéncia de mais de uma alternativa compativel com a Teoria de Ensino de Jerome Bruner, sob o
argumento de que outras formulacdes também poderiam ser interpretadas de forma ampliada a partir da organizacéo do ensino, da estruturacéo dos
conteudos e da participacéo do estudante. As alegagdes ndo procedem. A questéo apresenta uma afirmacéo-base segundo a qual o ensino pode favorecer
a construcéo do conhecimento por meio da organizacéo progressiva dos contetidos e da participacdo ativa do sujeito no processo educativo. Trata-se de
formulagéo compativel com a perspectiva de Jerome Bruner, especialmente no que se refere a organizacéo dos contetdos, & aprendizagem ativa, a
mediacdo pedagégica e a possibilidade de estruturagéo progressiva do conhecimento. A alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca preserva
esse sentido tedrico ao afirmar que o ensino favorece a construgéo do conhecimento quando organiza os contetidos de forma articulada e promove a
atuacao do aluno nas situacGes de aprendizagem propostas. A redacdo mantém os elementos centrais da afirmacéo original: organizacdo do ensino,
articulacéo dos contetidos e participagéo ativa do estudante. N&o procede a alegacéo de que outras alternativas também seriam corretas por mencionarem
organizagdo ou sequéncia de conteddos. A simples referéncia a estruturacéo do ensino ndo basta para caracterizar adequacéo a perspectiva de Bruner. E
necessario que a alternativa preserve simultaneamente a organizacéo progressiva do conhecimento e a atuacao ativa do sujeito na aprendizagem. A
alternativa que associa o ensino a sequéncia de contetidos e a assimilagéo gradual das informagdes desloca o sentido para uma compreenséo mais
passiva da aprendizagem, centrada na recepcéo e assimilagéo de informacgdes apresentadas. Essa formulacdo ndo contempla adequadamente a
participagédo ativa do aluno, aspecto essencial na perspectiva bruneriana. A alternativa que enfatiza a exposicéo dos contetidos e a repeticdo das
informag6es aproxima-se de concepgdes tradicionais de ensino, afastando-se da aprendizagem ativa, da descoberta e da constru¢do do conhecimento. Por
isso, ndo mantém o sentido teérico da afirmag&o apresentada no enunciado. A alternativa que menciona interacéo com o contelido e estruturas definidas de
sequéncia das atividades também ndo se mostra equivalente a formulagdo correta, pois introduz uma organizagéo mais rigida e centrada em estruturas
previamente estabelecidas, sem explicitar a atuacéo ativa do sujeito na constru¢do do conhecimento. Dessa forma, apenas a alternativa indicada no
gabarito apresentado pela Banca preserva, de modo completo e adequado, o sentido teérico da afirmacéo associada a perspectiva de Jerome Bruner.
Permanece correta a alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca. Assim, o recurso € INDEFERIDO. Teoria de Ensino de Jerome Bruner As
teorias de ensino analisam diferentes formas de organizar o processo educativo, considerando a relagéo entre sujeito, conhecimento e mediacéo
pedagdgica no contexto escolar (BRUNER, 1997). Considere a afirmacéo a seguir. O ensino pode ser estruturado de modo a favorecer a construcéo do
conhecimento por meio da organizagéo progressiva dos contetidos e da participagéo ativa do sujeito no processo educativo. Assinale a alternativa que
mantém o sentido teérico dessa afirmacao, de acordo com a perspectiva de Jerome Bruner. O ensino pode favorecer a construgéo do conhecimento
quando organiza os contetdos de forma articulada e promove a atuagéo do aluno nas situacdes de aprendizagem propostas. Certo. A alternativa preserva
o sentido ao manter a ideia de organizagédo do ensino e participacdo do aluno, sem reproduzir a estrutura do enunciado, exigindo interpretagdo. O ensino
pode ser estruturado a partir da sequéncia de contetidos, sendo a aprendizagem resultante da assimilagdo gradual das informacdes apresentadas no
contexto escolar. Errado. A alternativa desloca o sentido para a assimilagéo passiva, ndo contemplando a participagao ativa do sujeito. O ensino pode ser
desenvolvido por meio da exposicéo dos contetidos, sendo a aprendizagem favorecida pela repeticéo das informacées ao longo das atividades propostas.
Errado. A alternativa aproxima-se de concepgées tradicionais, afastando-se da construgéo ativa do conhecimento defendida por Bruner. O ensino pode ser
organizado com base na interagéo com o contetido, sendo a aprendizagem orientada por estruturas definidas que estabelecem a sequéncia das atividades
educativas. Errado. A alternativa introduz rigidez estrutural, o que néo corresponde a proposta de organizacéo flexivel do ensino em Bruner.
REFERENCIAS: BRUNER, Jerome. Atos de significagdo. Porto Alegre: Artes Médicas, 1997. BRUNER, Jerome. Uma nova teoria de aprendizagem. Rio de
Janeiro: Bloch, 1976. MOREIRA, Marco Antonio. Teorias de aprendizagem. S&o Paulo: EPU, 1999. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO
INDEFERIDO.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de andlise. Apos avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: A proposicéo
apresentada no enunciado é: "Se um banco de dados esta integro, entdo ndo houve falha de gravagdo”. Seja P: "o banco de dados esta integro” e Q: "ndo
houve falha de gravacao". A proposicéo original € P 41’ Q. Uma das equivaléncias classicas da l6gica proposicional estabelece que uma implicagéo é
logicamente equivalente a sua contrapositiva, isto é: P at’ Q a%.j -Q at' -=P Substituindo os termos do problema, obtém-se: “Se houve falha de gravacéo,
entdo o banco de dados néo estéa integro." Essa redagéo corresponde exatamente a alternativa indicada no gabarito preliminar. A alegacéo de que a
alternativa "Se o banco de dados néo esta integro, entéo houve falha de gravagédo" seria equivalente esta incorreta. Essa proposicéo representa -P at’ -Q,
denominada inversa da condicional original, a qual ndo constitui equivaléncia l6gica. Da mesma forma, a afirmagao de que a conjungédo "O banco de dados

FISIOTERAPEUTA - estéa integro e ndo houve falha de gravacgéo" seria equivalente também & incorreta, pois P 4§ Q possui tabela-verdade distinta de P a1’ Q. A alternativa "Se

301756 LANAYARAH DA SILVA PERICIN ANTONIO CARLOS 15 nao houve falha de gravacéo, entdo o banco de dados esta integro” corresponde a reciproca da proposicéo original, representada por Q at’ P, igualmente INDEFERIDO

néo equivalente. Quanto as alegagdes de ambiguidade decorrentes do contexto envolvendo bancos de dados, integridade sistémica ou concorréncia de
processos computacionais, elas ndo procedem. O enunciado explicitamente informa que a situacéo deve ser analisada “para fins de simplificagdo" e
"considerando as equivaléncias classicas da l6gica proposicional”, delimitando o objeto da questéo ao tratamento formal da proposicéo, independentemente
de aspectos técnicos reais da area de Tecnologia da Informag&o. O contexto utilizado possui carater meramente ilustrativo e néo interfere na formalizagao
légica da sentenca. Também néo procede a alegagdo de inadequacéo ao cargo em razdo da contextualizagéo adotada. O objeto efetivamente avaliado é o
conteudo de equivaléncia légica, previsto no programa da disciplina correspondente. A utilizagéo de cenarios contextualizados, ainda que oriundos de
outras areas do conhecimento, constitui recurso didatico amplamente empregado em avaliacdes e ndo exige conhecimentos especificos adicionais quando
todas as informacdes necessarias a resolugéo séo fornecidas pelo préprio enunciado. Dessa forma, a questdo apresenta enunciado claro, dados suficientes
e apenas uma resposta correta, ndo havendo ambiguidade, multiplas interpretacdes véalidas nem necessidade de anulagédo ou alteracéo de gabarito.
Mantém-se, portanto, o gabarito preliminar. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.

Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta analise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada nao serdo considerados para fins de analise. Apés avaliacéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados ndo séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questéo, conforme os fundamentos expostos a seguir: O recorrente
pleiteia a anulagé@o ao argumento de que a alternativa apontada como correta segundo a qual a verificagdo do posicionamento da sonda é realizada por
avaliagdo do pH do aspirado, sendo necessaria confirmag&o conforme protocolo institucional seria tecnicamente imprecisa, pois a radiografia constituiria o
método de referéncia (padrdo-ouro) para confirmagao inicial do posicionamento de sondas enterais, sendo o pH apenas método auxiliar & beira do leito;
sustenta, ainda, que a alternativa nao diferenciaria sonda nasogastrica de nasoenteral nem a confirmacé&o inicial do acompanhamento subsequente, e que a
expressao "protocolo institucional* comprometeria a objetividade por condicionar a validade da assertiva as normas internas de cada servico. O argumento
nao procede. O comando da questdo solicita a alternativa correta, e a apontada como gabarito € a Ginica que descreve conduta tecnicamente valida,
justamente porque nao apresenta o pH do aspirado como método definitivo e suficiente, mas como método de verificacdo que demanda confirmacao
adicional ao consignar expressamente que € "necessaria confirmagédo conforme protocolo institucional”. Vale dizer: a prépria redagéo da alternativa
reconhece a limitag&o do pH e a necessidade de confirmac&o complementar, exatamente em sintonia com as diretrizes que o recorrente invoca, as quais

ENFERMEIRO - ANTONIO reputam o pH recurso auxiliar & beira do leito a ser integrado a métodos confirmatérios. Nao ha, portanto, indugéo do candidato a tomar o pH como método

300840 LARISSA ARRUDA COELHO CARLOS 38 principal ou exclusivo de confirmacéo; ao contrario, a ressalva quanto a confirmacg&o adicional afasta essa leitura. A circunstancia de a radiografia ser o INDEFERIDO

método de referéncia para a confirmagao inicial ndo torna falsa a alternativa, pois esta ndo nega o recurso a confirmag&o complementar antes,
expressamente a exige, limitando-se a descrever a avaliacdo do pH como etapa da verificagdo, o que € correto e amparado na literatura. A mengéo a
"protocolo institucional" ndo retira a objetividade da assertiva, mas reflete a realidade técnica de que a confirmagao do posicionamento e as condutas a ela
associadas sé@o padronizadas pelos protocolos dos servicos de satide, em consonancia com as diretrizes nacionais; trata-se de remissédo coerente com a
pratica assistencial, e ndo de condicionante que torne a proposicéao arbitraria ou indeterminada. Acresce que a afericdo da correcéo da alternativa nao exige
que ela esgote o tema ou descreva o método padréo-ouro, bastando que enuncie conduta verdadeira o que se verifica, sobretudo quando confrontada com
as demais alternativas, inequivocamente falsas: a que afirma ser a ausculta epigastrica apés insuflacdo de ar método confiavel de confirmacéo, hoje
desaconselhada pela literatura por sua baixa confiabilidade; a que situa a sonda nasoenteral no estomago, quando esta se destina a alcangar o intestino,
sendo a localizagéo gastrica prépria da sonda nasogastrica; e a que estabelece troca da sonda nasoenteral em intervalos padronizados de duas horas,
conduta sem qualquer respaldo técnico. Diante de trés alternativas claramente incorretas e de uma Unica que descreve conduta vélida, inexiste a dupla
interpretacdo alegada: a alternativa do pH, com a ressalva de confirmagdo que nela consta, € a resposta inequivoca da questdo. Demonstrado que a
alternativa apontada € a correta e que a objec&o quanto a radiografia e ao protocolo institucional n&o evidencia erro, mas reflete a prépria cautela
incorporada a sua redagéo, ndo ha fundamento para a anulagdo. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de andlise. Apos avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que a
questao deve ser anulada, conforme os fundamentos apresentados a seguir: Ap6s anélise das razdes recursais, esta banca examina individualmente cada
afirmativa da questéo. A primeira afirmativa, segundo a qual "o principio da extensdo preventiva tem como objetivo incluir &reas suscetiveis a cérie para
reduzir risco de recidiva da les&@o", é verdadeira, pois se limita a descrever o objetivo do principio da extens&o preventiva, tal como formulado na escola
classica da dentistica operatéria, em que o preparo era estendido de modo a incluir sulcos, féssulas e fissuras anatomicamente suscetiveis a carie, com o
proposito de reduzir o risco de recidiva da les@o nas margens da restauracgéo, tratando-se de enunciado descritivo e correto, que néo afirma constituir esse
principio recomendacéo da pratica contemporanea. A segunda afirmativa, segundo a qual "a retengdo mecénica da cavidade pode ser obtida por meio de
formas geométricas que impedem o deslocamento do material restaurador”, é verdadeira, porquanto a forma de retencéo, nos preparos cavitarios, é obtida
precisamente por caracteristicas geométricas da cavidade tais como paredes convergentes, sulcos e canaletas de retencéo destinadas a impedir o
deslocamento do material restaurador sob a agédo das forgas mastigatérias. A quarta afirmativa, segundo a qual "o preparo cavitario moderno prioriza a
preservagao de tecido dental sadio, respeitando principios de minima intervencéo", é verdadeira, pois a dentistica restauradora contemporanea, fundada na
odontologia adesiva e na filosofia de minima intervengéo, orienta-se pela maxima preservagéo de esmalte e dentina sadios, pela remogao seletiva de tecido

300391 LAURA RAMOS MANICA DENTISTA - ANTONIO 2% cariad(j e pela redugéo de extensdes d.es’n‘ec’essérias. A terceira afirmativa, contqdol é é que compromete a objefividadfe da qL‘Jestéo, ao enL.lrjcia[que "a

CARLOS remogao de esmalte sem suporte dentinario é recomendada para aumentar a resisténcia estrutural da restauragéo", pois admite duas classificages

distintas, ambas amparadas na literatura técnica de referéncia, sem que o enunciado forneca os elementos necessarios a definicdo de uma delas: sob a
ética dos principios classicos da dentistica operatéria, a remogéo do esmalte sem suporte dentinario é efetivamente recomendada, no &mbito da forma de
resisténcia do preparo, porquanto o esmalte privado de apoio dentinario é estrutura fridvel, sujeita a fratura sob as cargas mastigatérias, cuja eliminagdo
favorece a integridade marginal e o desempenho mecanico do conjunto dente-restauragéo, sendo por esse prisma verdadeira; ao passo que, sob a 6tica da
odontologia contemporanea de minima intervencéo e da técnica adesiva paradigma expressamente invocado na quarta afirmativa da prépria questéo,
reputada verdadeira , a remocéo do esmalte sem suporte deixa de constituir recomendag&o geral, na medida em que os materiais adesivos atuais permitem
a preservacéo de estrutura dentaria que, embora aparentemente sem suporte, pode ser mantida, sendo por esse prisma falsa, sem que o enunciado
especifique o material restaurador empregado, o tipo de cavidade, a extenséo da lesé@o ou o contexto clinico, dados que seriam indispensaveis a definicdo
do paradigma aplicavel, observando-se, ademais, que a prépria fundamentagdo adotada para reputar falsa a afirmativa no sentido de que o esmalte sem
suporte deve ser removido por ndo apresentar resisténcia estrutural adequada admite que a remocao é, de fato, indicada, o que corrobora a coexisténcia de
leituras divergentes; de modo que, configurada a existéncia de duas interpretacdes tecnicamente sustentaveis para a terceira afirmativa, cada qual
conducente a alternativa distinta, e ausente no enunciado a contextualizagdo que permitiria resolvé-la de modo inequivoco, resta comprometida a
objetividade exigivel, razdo pela qual a questédo deve ser ANULADA. Diante dos argumentos apresentados, a questdo deve ser ANULADA.

QUESTAO ANULADA

Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta analise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada nao serdo considerados para fins de analise. Apds avaliacéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados ndo séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questéo, conforme os fundamentos expostos a seguir: A questao recorrida
insere-se integralmente no contetido programatico do edital, que prevé expressamente o tema “cefalometria” entre os conhecimentos especificos exigidos
no certame. O recorrente ndo impugna o mérito técnico das afirmativas nem aponta qualquer incorre¢éo no gabarito; limita-se a sustentar a anulagéo por
auséncia de pertinéncia tematica, ao argumento de que o conhecimento de pontos e planos cefalométricos pertenceria ao planejamento ortoddntico
avancado e néo teria aplicabilidade na rotina do Cirurgido-Dentista da Estratégia Salde da Familia, cujas atribuicdes, regidas pela Politica Nacional de
Atencéo Basica, voltar-se-iam a promocéo, prevencéao e clinica geral, configurando-se, segundo alega, desvio de finalidade na elaboracéo da prova. O
argumento nao procede. A delimitagdo dos contelidos exigiveis no certame é matéria afeta ao edital, instrumento que vincula tanto a Administragéo quanto
os candidatos, e que, no caso, arrolou expressamente a cefalometria como contetido programatico da prova de conhecimentos especificos. Tendo o tema

300391 LAURA RAMOS MANICA DENTISTA - ANTONIO 39 constado do edital ~at0 que, ndo |mpug[1ado em momentp opor.tunc.) e pela via prépria, prt_asume—_se valldo_e de conhecimento de to_dos 0s inscritos, 61 : INDEFERIDO

CARLOS cobranga de questéo a ele referente ndo configura desvio de finalidade, mas, ao contréario, estrito cumprimento do programa publicado, em consonancia

com o principio da vinculagéo ao instrumento convocatério. A conveniéncia e a oportunidade de incluir determinado tema no rol de contetidos exigiveis
inserem-se no ambito de discricionariedade da Administragdo na defini¢do do perfil profissional desejado, ndo cabendo, na via do recurso contra questéo,
rediscutir a pertinéncia do contetido programatico previamente fixado, sobretudo quando o recorrente ndo demonstra qualquer vicio técnico na formulagcéo
da questdo ou nas alternativas. Acresce que o conhecimento de nogdes de cefalometria nédo é estranho a formagao do cirurgido-dentista generalista,
integrando o curriculo da graduagdo em Odontologia e a base de diagndstico por imagem da profissédo, de modo que sua exigéncia néo extrapola o que
razoavelmente se espera do profissional, independentemente da area de lotacao. Inexistindo impugnagéo ao contetido técnico da questéo cujas afirmativas
e gabarito permanecem corretos, na medida em que o plano SN constitui referéncia craniana valida na anélise cefalométrica e o angulo ANB avalia a
relacéo sagital entre maxila e mandibula, ao passo que o plano de Frankfurt é definido pelos pontos Pério e Orbitario, e ndo pelos pontos Nasio e Pogénio,
e ndo havendo vicio de pertinéncia tematica apto a justificar a anulagéo, a questdo deve ser mantida tal como formulada. Diante dos argumentos
apresentados, RECURSO INDEFERIDO.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de andlise. Apos avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: O recorrente
pleiteia a retificacdo do gabarito, sustentando que a primeira afirmativa conteria erro conceitual, por apresentar a internagdo compulséria como modalidade
de escolha quando esta seria medida excepcional dependente de avaliacdo médica e decis&o judicial, e que, sendo correta apenas a segunda afirmativa, a
resposta deveria reconhecer somente esta como verdadeira. O argumento procede em sua premissa, mas nao em sua concluséo. De fato, a primeira
afirmativa é falsa, exatamente como reconhece o gabarito: a internagdo compulséria ndo constitui modalidade de escolha inicial para o paciente em surto
psicético, nem se destina ao isolamento social, porquanto, nos termos da Lei n°® 10.216/2001, a internagé@o somente é indicada quando os recursos
extra-hospitalares se mostram insuficientes, e tem por finalidade a reintegracéo social do sujeito, e ndo o seu isolamento. Até aqui, a tese do recorrente
coincide com a classificagéo adotada pela banca, que igualmente reputa falsa a primeira afirmativa. O equivoco do recurso esta na concluséo de que
apenas a segunda afirmativa seria verdadeira, pois desconsidera que a terceira e a quarta afirmativas também o s&o. A terceira afirmativa segundo a qual a
administracéo de psicofarmacos exige observacéo rigorosa de efeitos colaterais, como a distonia aguda e o parkinsonismo, além da orientagéo ao paciente
quanto a ades&o ao tratamento é verdadeira, traduzindo competéncia técnica da enfermagem no monitoramento das reacdes extrapiramidais e na
educacdo em saude; tanto é que o préprio recorrente, em suas razdes, reconhece ser a administragéo de psicofarmacos atribuicdo compativel com o
exercicio da enfermagem, sob supervisdo e prescricédo valida. A quarta afirmativa relativa ao Projeto Terapéutico Singular como ferramenta de
planejamento compartilhada entre a equipe e o usuario, voltada a integrar as a¢des de salde as necessidades psicossociais e ao contexto de vida do
individuo é igualmente verdadeira, descrevendo corretamente esse instrumento, que constitui base do cuidado nos Centros de Atencéo Psicossocial. A
segunda afirmativa, por sua vez relativa a valorizagéo da escuta qualificada e da abordagem verbal no manejo de crises, com a contencdo mecanica como
ultimo recurso e sob superviséo direta, é verdadeira, como, alids, admite o recorrente. Reconhecida a falsidade apenas da primeira afirmativa e a
veracidade das trés demais, a sequéncia correta é precisamente a apontada como gabarito, que classifica a primeira como falsa e as outras trés como
verdadeiras. A pretens&o de reconhecer como verdadeira apenas a segunda afirmativa ndo encontra respaldo, pois exigiria reputar falsas a terceira e a
quarta, o que o prdprio recorrente ndo demonstra e, no caso da terceira, contraria o que ele mesmo sustenta. Ndo havendo erro na classificagéo adotada,
ndo ha fundamento para a retificacéo pretendida. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta analise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de analise. Apés avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados ndo séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: O recorrente
pleiteia a alteracéo do gabarito para a alternativa que reconhece as trés afirmativas como corretas, sustentando que todas estariam conformes as normas
técnicas: a primeira, por definir assepsia e antissepsia; a segunda, porque a desinfec¢édo de nivel intermediario eliminaria bactérias, fungos e virus; e a
terceira, porque a esterilizagao por autoclave destruiria todos os microrganismos, inclusive esporos. O argumento néo procede, pois a defesa apresentada
nao corresponde ao teor efetivo das afirmativas impugnadas, cada qual portadora de erro material que a torna falsa. A segunda afirmativa nao se limita a
dizer que a desinfecgdo de nivel intermediario elimina bactérias, fungos e virus como reescreve o recorrente, mas afirma que esse processo “elimina
esporos bacterianos e prions, sendo indicada para esterilizagéo de artigos criticos que entram em contato com tecidos estéreis". Tal enunciado é falso em
dois aspectos: a desinfec¢éo de nivel intermediario ndo elimina esporos bacterianos nem prions, agentes cuja destrui¢éo exige processo de esterilizagéo; e
os artigos criticos, que entram em contato com tecidos estéreis e o sistema vascular, demandam esterilizacéo, e nao desinfecgéo, de sorte que a afirmativa
incorre em dupla impropriedade, tanto quanto a capacidade microbiolégica do método quanto a sua indicacdo de uso. A terceira afirmativa, por sua vez, ndo
se resume a dizer que a autoclave destr6i esporos como igualmente reescreve o recorrente, mas afirma que a esterilizagao pelo calor tmido em autoclave
"é 0 método de escolha para artigos criticos termossensiveis, garantindo a destruicdo de esporos bacterianos por meio da imersao prolongada em solucées
de &lcool a 70%". O enunciado é falso, porquanto a autoclave destina-se aos artigos termorresistentes, e ndo termossensiveis, e opera por vapor saturado
sob presséo, e ndo por imerséo em alcool a 70% o qual, ademais, é agente que néo elimina esporos e ndo constitui método de esterilizacéo; a afirmativa,
portanto, mistura conceitos incompativeis e descreve procedimento inexistente. Vé-se que as objecdes do recorrente somente se sustentam mediante a
substituicéo do texto das afirmativas por versdes depuradas dos erros que efetivamente contém; confrontadas as afirmativas com a sua redacéo real, a
segunda e a terceira sdo inequivocamente falsas. Sendo verdadeira apenas a primeira afirmativa que define corretamente a antissepsia, como aplicacdo de
agentes germicidas sobre tecidos vivos, e a assepsia, como o conjunto de medidas para evitar a introducéo de microrganismos em locais estéreis, subsiste
integra a sequéncia apontada como gabarito, que reconhece como correta somente a primeira afirmativa, ndo havendo fundamento para a alteragéo
pretendida. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.

INDEFERIDO
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de andlise. Apos avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados ndo sdo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: O recorrente
pleiteia a retificacdo do gabarito, sustentando, de um lado, que a alternativa apontada como correta conteria erro, pois a ocitocina profilatica ndo seria
obrigatéria para todos os partos, mas indicada apenas conforme avaliagdo médica; e, de outro, que estaria correta a alternativa relativa a infeccao
puerperal, que descreveria febre, dor pélvica, calafrios e secregao alterada, impondo isolamento imediato. Nenhum dos argumentos procede. Quanto a
alternativa apontada como correta, ela enuncia conduta tecnicamente exata: a hemorragia pés-parto por atonia uterina é prevenida pela administragéo
profilatica de ocitocina no terceiro periodo do parto, e a massagem uterina constitui manobra terapéutica diante da atonia instalada. A administracéo de
ocitocina no manejo ativo do terceiro periodo do parto &, de fato, medida profilatica consagrada e recomendada para a prevencéo da hemorragia pds-parto,
sendo a atonia uterina a sua principal causa. A objecéo de que a ocitocina "néo seria obrigatéria para todos os partos" ndo infirma a assertiva, pois esta ndo
afirma obrigatoriedade universal e incondicional; afirma que a hemorragia por atonia é prevenida pela administracéo profilatica de ocitocina no terceiro

TECNICO EM periodo proposigéo que descreve corretamente a medida preventiva consagrada, sem enunciar que ela se imponha de modo absoluto em toda e qualquer
302177 LEANDRO GESSER ENFERMAGEM - ANTONIO 30 circunstancia, e sem que a existéncia de eventual avaliagdo clinica quanto a sua indicacao retire o carater profilatico que lhe é reconhecido. A assertiva, INDEFERIDO
CARLOS portanto, é verdadeira tanto na descri¢cédo da profilaxia quanto na da conduta terapéutica diante da atonia ja instalada. Quanto a alternativa relativa &

infeccéo puerperal, que o recorrente reputa correta, ela é, na realidade, falsa, porquanto descreve a infeccéo puerperal como manifestando-se por
“loquiacéo clara e inodora" e elege "a presenca de febre baixa nas primeiras doze horas apés o parto" como critério para isolamento da puérpera em
unidade de terapia intensiva enunciado equivocado, pois a infecgdo puerperal caracteristicamente cursa com léquios de odor fétido, e ndo claros e inodoros,
e com febre persistente apds as primeiras vinte e quatro horas, podendo a elevagéo térmica nas primeiras doze horas decorrer de desidratagdo ou do
esforgo do parto, ndo constituindo, ademais, critério de internagdo em terapia intensiva nos termos descritos. A descricéo correta de infecgdo puerperal que
0 recorrente apresenta em seu recurso febre, dor pélvica, calafrios e secrecéo alterada - ndo corresponde ao texto da alternativa, que enuncia precisamente
0 oposto quanto a caracteristica dos l6quios; o recorrente, ao defender a alternativa, atribui-lhe contetdo diverso do que nela consta. Sendo correta a
alternativa apontada como gabarito e falsas as demais inclusive a que descreve a mastite com indicagéo de interrupgdo da amamentagéo, compressdo
toracica e restricdo hidrica, contréaria a recomendagdo de manutencéo do esvaziamento mamario, e a que confunde o blues puerperal com quadro de
psicose grave a exigir internagcdo compulséria, ndo h& fundamento para a retificagéo pretendida. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO
INDEFERIDO.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de andlise. Apés avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: PARECER DA
BANCA Constata-se que o recurso sustenta que a justificativa para o uso do acento grave em "a cadeia alimentar" estaria inadequada por supostamente se
apoiar na fung@o de adjunto adnominal, e néo na fuséo entre preposicéo e artigo. A alegacéo ndo procede. A alternativa indicada no gabarito apresentado
pela Banca néo justifica a ocorréncia da crase pela funcéo de adjunto adnominal. Ao contrario, afirma corretamente que o uso do acento grave em "a cadeia
alimentar" decorre da regéncia do adjetivo "necessario”, que exige complemento introduzido pela preposicéo "a", combinada com o artigo definido feminino
"a" que acompanha o substantivo "cadeia”. No trecho "A produgao desse combustivel gera o insumo necessario a cadeia alimentar", o termo "a cadeia
alimentar" completa o sentido do adjetivo "necessario". Trata-se de complemento nominal ligado ao adjetivo, e ndo de adjunto adnominal relacionado ao
substantivo "insumo". A crase ocorre justamente pela fuséo entre a preposicéo exigida pelo termo regente "necessario" e o artigo feminino que antecede
“cadeia alimentar". A tese apresentada no recurso, portanto, coincide com a justificativa adotada pela alternativa indicada no gabarito apresentado pela
Banca. O equivoco esta em atribuir & resposta correta uma fundamentagéo que, na verdade, pertence a alternativa considerada incorreta, a qual menciona
indevidamente adjunto adnominal. Essa alternativa foi afastada precisamente porque “a cadeia alimentar" nédo caracteriza o substantivo "insumo”, mas

TECNICO EM completa o sentido de "necessario". As demais alternativas apresentam incorrecées objetivas, pois tratam o termo como locucdo adverbial feminina, como
302177 LEANDRO GESSER ENFERMAGEM - ANTONIO g adjunto adnominal ou como caso de crase facultativa, analises incompativeis com a estrutura sintatica do periodo. Dessa forma, a questéo apresenta uma INDEFERIDO
CARLOS Unica resposta correta, baseada na regéncia do adjetivo "necessario” e na fuséo entre preposicéo e artigo definido feminino. Permanece correta a

alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca. Assim, o recurso € INDEFERIDO. Crase A producéo desse combustivel gera o insumo necessario
"a cadeia alimentar". Assinale a alternativa correta quanto ao uso da crase no trecho apresentado. O uso do acento grave em "a cadeia alimentar" decorre
da regéncia de "necessario", com preposi¢do "a" combinada ao artigo feminino do termo seguinte. Certo. O adjetivo "necessario" rege complemento
introduzido por preposicdo "a" (necessario a algo), que se funde com o artigo feminino “a" de “"cadeia alimentar", justificando o uso da crase. O acento grave
em "a cadeia alimentar" ocorre por se tratar de expressdo com valor circunstancial, equivalente a uma locucéo adverbial feminina singular. Errado. O termo
nao exerce fungéo circunstancial, mas completa o sentido de "necessario", configurando complemento nominal, e néo locucéo adverbial. A presenca da
crase em "a cadeia alimentar” justifica-se pela funcéo de adjunto adnominal exercida pelo termo, ligado diretamente ao substantivo "insumo" e ao termo
destacado. Errado. O termo néo caracteriza o substantivo "insumo", mas completa o sentido de "necessario", o que o define como complemento nominal,
exigindo preposicéo. O uso do acento grave em "a cadeia alimentar" é facultativo, pois o artigo feminino pode ser omitido sem comprometer a corregéo da
construgdo. Errado. A construcdo exige a presenca simultanea da preposicéo "a" e do artigo feminino, tornando o uso da crase obrigatério nesse contexto.
REFERENCIAS: BECHARA, Evanildo. Moderna Gramatica Portuguesa. 40. ed. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2024. CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley.
Nova Gramatica do Portugués Contemporaneo. Rio de Janeiro: Lexikon, 2021. ROCHA LIMA, Carlos Henrique da. Gramatica Normativa da Lingua
Portuguesa. Rio de Janeiro: José Olympio, 2019. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de andlise. Apos avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: PARECER DA
BANCA Constata-se que 0s recursos sustentam a existéncia de mais de uma alternativa correta, sob o argumento de que outra reescrita preservaria o
sentido original da frase e manteria a coeréncia sintatica do periodo. As alega¢des ndo procedem. A frase original apresenta dois adjuntos adverbiais
deslocados/intercalados: "Em entrevista", colocado no inicio do periodo, e "no momento", inserido no interior da oragdo subordinada introduzida por “que".
Ambos s&o empregados para situar as circunstancias da declaragéo: o primeiro indica a situagéo em que a afirmacéo foi feita; o segundo delimita
temporalmente a auséncia de preocupacéo imediata. A alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca preserva corretamente essas relacdes ao
deslocar "em entrevista" para o interior da oragdo principal, isolando-o por virgulas: "O secretario britanico dos Negdcios afirmou, em entrevista, que, no
momento, o fornecimento de diéxido de carbono ndo representa uma preocupagédo imediata para a economia.” A nova pontuagcdo mantém o sentido
original, pois conserva "em entrevista" como circunstancia do ato de afirmar e "no momento" como delimitagédo temporal da informacéo declarada. Nao
procede a alegagdo de que a reescrita que posiciona "em entrevista" ap6s a conjunc¢éo "que" também preserve o mesmo sentido. Nessa construcéo, o
segmento passa a integrar a oragdo subordinada, deslocando seu escopo para o contetido afirmado, e ndo mais para a circunstancia em que a declaragéo
foi feita. Assim, em vez de indicar que o secretario fez a declaragéo em entrevista, a redacéo passa a sugerir que o contetido declarado ocorreria "em
entrevista", o que altera a organizagdo semantica do periodo. Também néo se sustenta a defesa da reescrita em que "em entrevista" aparece sem
isolamento adequado e "no momento" recebe pontuagéo incompleta ou inconsistente. Ainda que adjuntos adverbiais curtos possam, em alguns contextos,
admitir maior flexibilidade de pontuagéo, a questéo n&o trata de uma pontuacéo facultativa isolada, mas da preservacéo integral do sentido original apés
reestruturacdo do periodo. No caso, a auséncia de delimitagdo adequada compromete a clareza das relagdes sintaticas e discursivas entre os termos. As
demais alternativas apresentam problemas objetivos de pontuagéo, como separagéo indevida entre sujeito e verbo, auséncia de virgula necessaria para
delimitar termo intercalado, deslocamento inadequado de adjunto adverbial e alteragio do escopo semantico dos elementos circunstanciais. Dessa forma,
apenas a alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca preserva o sentido original da frase e apresenta pontuagéo compativel com a
norma-padréo. Permanece correta a alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca. Assim, os recursos sdo INDEFERIDOS. Pontuagdo Em
entrevista, o secretario britanico dos Negdcios afirmou que, no momento, o fornecimento de diéxido de carbono néao representa uma preocupacéo imediata
para a economia. Assinale a alternativa correta quanto & nova pontuagdo sem alteragéo do sentido original da frase. O secretario britanico dos Negécios
afirmou, em entrevista, que, no momento, o fornecimento de diéxido de carbono ndo representa uma preocupacéo imediata para a economia. Certo. O
deslocamento de "em entrevista" para o interior da oragéo exige seu isolamento por virgulas, mantendo a funcéo de adjunto adverbial e preservando o
sentido original do enunciado. O secretéario britanico dos Negdcios afirmou em entrevista que no momento, o fornecimento de diéxido de carbono néo
representa uma preocupacéo imediata para a economia. Errado. A auséncia de virgula ap6s "afirmou" compromete o isolamento do termo deslocado, e a
virgula apés "momento” quebra indevidamente a unidade da expresséo adverbial. O secretario britanico dos Negdcios, afirmou em entrevista que, no
momento o fornecimento de diéxido de carbono, ndo representa uma preocupagéo imediata para a economia. Errado. A virgula apés "Negécios" separa
indevidamente o sujeito do verbo, e a auséncia de virgula apés "momento” compromete a delimitagdo do adjunto adverbial. O secretario britanico dos
Negdcios afirmou que em entrevista, no momento, o fornecimento de diéxido de carbono néo representa uma preocupacéo imediata para a economia.
Errado. A posicao de "em entrevista" dentro da oragéo subordinada altera o escopo do adjunto, além de exigir isolamento adequado, o que néo ocorre de
forma consistente na estrutura apresentada. REFERENCIAS: BECHARA, Evanildo. Moderna Gramética Portuguesa. 40. ed. Rio de Janeiro: Nova Fronteira,
2024. CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley. Nova Gramética do Portugués Contemporaneo. Rio de Janeiro: Lexikon, 2021. ROCHA LIMA, Carlos Henrique da.
Gramética Normativa da Lingua Portuguesa. Rio de Janeiro: José Olympio, 2019. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de andlise. Apés avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados ndo s&o suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: PARECER DA
BANCA Constata-se que os recursos sustentam divergéncia quanto a classificacdo da forma verbal "subiram", no trecho "Os precos de combustiveis
subiram significativamente desde o inicio dos ataques ao Ird", alegando que o verbo "subir" poderia admitir diferentes classificacées conforme o contexto.
As alegacdes nédo procedem. No periodo apresentado, o verbo "subir" foi empregado com sentido de elevacéo ou aumento de valor, tendo como sujeito o
termo "os precos de combustiveis". Nessa construcéo, a forma verbal "subiram" apresenta sentido completo no contexto e ndo exige complemento verbal.
O termo "significativamente" apenas acrescenta circunstancia de intensidade ao processo verbal, funcionando como adjunto adverbial. Assim, a primeira
afirmativa esta correta ao classificar "subiram" como verbo intransitivo no contexto analisado. A segunda afirmativa também esta correta, pois "os precos de
combustiveis" exerce funcéo de sujeito da forma verbal "subiram", com a qual estabelece concordancia em nimero e pessoa. Nao procede a alegagao de
que a questao teria desconsiderado a possibilidade de outras regéncias do verbo "subir". A transitividade verbal deve ser analisada conforme o uso
concreto no periodo apresentado. Ainda que o verbo "subir" possa apresentar outras construgées em contextos distintos, no trecho em andlise ndo ha
objeto direto nem complemento preposicionado exigido pelo verbo. Por essa razéo, a terceira afirmativa esta incorreta ao dizer que a forma verbal admitiria,
nesse contexto, objeto direto sem alteracdo da estrutura sintatica. Também esta incorreta a quarta afirmativa, pois ndo ha termo subsequente introduzido
por preposicéo que funcione como complemento verbal indireto. Dessa forma, a sequéncia indicada no gabarito apresentado pela Banca corresponde
corretamente a andlise sintatica do periodo, néo havendo divergéncia objetiva capaz de comprometer a validade da questdo. Permanece correta a
alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca. Assim, os recursos séo INDEFERIDOS. Regéncia verbal Os pregos de combustiveis "subiram”
significativamente desde o inicio dos ataques ao Ird, ocorrido no fim de fevereiro. Analise as afirmativas a seguir acerca da regéncia verbal e do
comportamento sintatico da forma verbal destacada. () O verbo "subiram" classifica-se como intransitivo, pois apresenta sentido completo no contexto sem
exigir complemento verbal. () O termo "os pregos de combustiveis" exerce a funcéo de sujeito da forma verbal "subiram”, com a qual concorda em nimero
e pessoa. () A forma verbal "subiram" admite, nesse contexto, a presenca de objeto direto, que poderia ser expresso sem alteracéo da estrutura sintatica. (
) O verbo "subiram" estabelece relagdo de regéncia com termo subsequente introduzido por preposicéo, configurando complemento verbal indireto.
Assinale a alternativa correta. V - V - F - F Certo. As duas primeiras afirmativas s&o verdadeiras, pois "subiram" é verbo intransitivo no contexto e tem como
sujeito "os precos de combustiveis". As duas Ultimas sé&o falsas, uma vez que o verbo ndo admite objeto direto nesse uso nem apresenta complemento
preposicionado. V - F - V - F Errado. A segunda afirmativa é verdadeira, pois "os precos de combustiveis" funciona como sujeito, e a terceira é falsa, pois
nao ha possibilidade de objeto direto nesse contexto. F - V - F - V Errado. A primeira afirmativa € verdadeira, pois o verbo € intransitivo, e a quarta é falsa,
pois ndo ha complemento verbal preposicionado. V - V - V - F Errado. A terceira afirmativa é falsa, pois o verbo ndo admite objeto direto nesse uso, o que
compromete a sequéncia apresentada. REFERENCIAS: BECHARA, Evanildo. Moderna Gramatica Portuguesa. 40. ed. Rio de Janeiro: Nova Fronteira,
2024. CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley. Nova Gramatica do Portugués Contemporaneo. Rio de Janeiro: Lexikon, 2021. ROCHA LIMA, Carlos Henrique da.
Gramética Normativa da Lingua Portuguesa. Rio de Janeiro: José Olympio, 2019. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta analise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de andlise. Apés avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados ndo sédo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questéo, conforme os fundamentos expostos a seguir: A expressao
analisada é —(p ~ g). Pela Lei de Morgan, a negag&o de uma conjungéo equivale a disjuncéo das negagdes, isto é: =(p ~ ) 4%oj —p v —q Assim, a assertiva |
esta correta, pois apresenta exatamente a equivaléncia resultante da aplicacdo da Lei de Morgan. A assertiva Il esta incorreta, pois —p ~ =q corresponde a
negacéo de uma disjuncéo, ndo a negagdo de uma conjungao. A assertiva lll esta correta, pois, a0 negar uma conjungao, o conectivo "e" é substituido por
"ou". A assertiva IV também esta correta, pois o resultado consiste em duas proposicées negadas ligadas por disjun¢do. Desse modo, estdo corretas
apenas as assertivas |, Il e IV, conforme o gabarito preliminar. A alegacdo de complexidade excessiva néo procede, pois o item exige aplicacéo direta das
Leis de Morgan, contetido basico de equivaléncia légica. A presenca de notagéo simbélica ndo configura exigéncia desproporcional, uma vez que os
préprios conectivos foram utilizados de modo elementar e acompanhados de interpretacéo textual nas assertivas Il e IV. A andlise de quatro assertivas nao
altera a natureza do conhecimento cobrado, pois todas se referem ao mesmo procedimento I6gico simples: negar uma conjun¢@o. Também néo procede a
alegacao de vicio formal pelo uso de hifen ou sinal grafico semelhante para indicar negagéo, pois o enunciado principal apresenta expressamente a
expressao —(p &°§ q), utilizando o simbolo I6gico de negacéo. Ainda que em alguma assertiva tenha havido representagéo grafica simplificada, o contexto
da questdo deixa inequivoco que se trata da negacdo das proposicdes p e g, especialmente porgue o item trata explicitamente das Leis de Morgan e da
reescrita equivalente da expressao —(p &°§ q). Nao ha possibilidade razoavel de leitura como operagao algébrica ou hifenizagéo textual, uma vez que p e q
sdo proposicdes ldgicas, ndo variaveis numéricas submetidas a operacéo aritmética. Portanto, a questédo possui enunciado suficiente, aplicagéo correta das
Leis de Morgan e apenas uma combinagao valida de assertivas, inexistindo ambiguidade, erro conceitual ou prejuizo a interpretagdo. Mantém-se o gabarito
preliminar. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de andlise. Apés avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: A expressao
apresentada é: (p * =g) &~ (-p ~ r) Com os valores p = verdadeiro, g = verdadeiro e r = falso, tem-se: -q = falso -p = falso Substituindo na expressao:
(verdadeiro ~ falso) v (falso * falso) falso v falso falso Portanto, o valor l6gico final da expresséo é falso, correspondendo ao gabarito preliminar. A alegagéo

PROFESSOR - 20H - 12 de formalismo excessivo ndo procede. A questdo exige apenas a substituicdo direta dos valores l6gicos informados no enunciado e a aplicagéo elementar

ANTONIO CARLOS dos conectivos "e", "ou" e "nd0". N&o ha necessidade de conhecimentos avangados, manipulacéo algébrica complexa ou interpretacéo técnica especifica
sobre sistemas automatizados, pois o contexto € meramente ilustrativo e todos os dados necessarios a resolucéo foram fornecidos. A simbologia utilizada é
compativel com o contetido de Iégica proposicional, e o préprio enunciado informa a precedéncia padréo dos operadores, afastando eventual ambiguidade
quanto & ordem de resolugdo. Assim, a questao apresenta comando claro, dados suficientes e resultado tnico. Dessa forma, néo ha erro conceitual,
matematico ou de redacéo que justifique anulacdo ou alteracdo de gabarito. Mantém-se o gabarito preliminar. Diante dos argumentos apresentados,
RECURSO INDEFERIDO.

300616 LUCAS JOSE DE BORBA INDEFERIDO

Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada nao serdo considerados para fins de andlise. Apds avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: A proposicéo
apresentada no enunciado é: "Se um banco de dados esta integro, entdo ndo houve falha de gravagdo”. Seja P: "o banco de dados esta integro” e Q: "ndo
houve falha de gravacéo". A proposicéo original é P 41’ Q. Uma das equivaléncias classicas da l6gica proposicional estabelece que uma implicagéo é
logicamente equivalente & sua contrapositiva, isto é: P at’ Q a%.j -Q at' =P Substituindo os termos do problema, obtém-se: “Se houve falha de gravagéo,
entdo o banco de dados ndo esta integro." Essa redagao corresponde exatamente a alternativa indicada no gabarito preliminar. A alegagdo de que a
alternativa "Se o banco de dados néo esta integro, entéo houve falha de gravagéo" seria equivalente esta incorreta. Essa proposicéo representa -P at’ -Q,
denominada inversa da condicional original, a qual ndo constitui equivaléncia légica. Da mesma forma, a afirmagéo de que a conjuncéo "O banco de dados

) PROFESSOR - 20H - esta integro e ndo houve falha de gravagdo” seria equivalente também € incorreta, pois P "8 Q possui tabela-verdade distinta de P at’ Q. A alternativa "Se

300616 LUCAS JOSE DE BORBA ANTONIO CARLOS 11 néo houve falha de gravagéo, entéo o banco de dados estéa integro” corresponde a reciproca da proposicéo original, representada por Q a1’ P, igualmente INDEFERIDO

ndo equivalente. Quanto as alegagdes de ambiguidade decorrentes do contexto envolvendo bancos de dados, integridade sistémica ou concorréncia de
processos computacionais, elas ndo procedem. O enunciado explicitamente informa que a situagéo deve ser analisada "para fins de simplificagéo" e
“considerando as equivaléncias classicas da légica proposicional”, delimitando o objeto da questéo ao tratamento formal da proposi¢do, independentemente
de aspectos técnicos reais da area de Tecnologia da Informag&o. O contexto utilizado possui carater meramente ilustrativo e néo interfere na formalizagao
l6gica da sentenga. Também nao procede a alegacdo de inadequacéo ao cargo em razdo da contextualizagdo adotada. O objeto efetivamente avaliado é o
contetdo de equivaléncia légica, previsto no programa da disciplina correspondente. A utilizacéo de cenarios contextualizados, ainda que oriundos de
outras areas do conhecimento, constitui recurso didatico amplamente empregado em avaliacdes e ndo exige conhecimentos especificos adicionais quando
todas as informacdes necessarias a resolugéo séo fornecidas pelo préprio enunciado. Dessa forma, a questdo apresenta enunciado claro, dados suficientes
e apenas uma resposta correta, ndo havendo ambiguidade, multiplas interpretagdes véalidas nem necessidade de anulagéo ou alteracéo de gabarito.
Mantém-se, portanto, o gabarito preliminar. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de andlise. Apés avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que a
questdo deve ser anulada, conforme os fundamentos apresentados a seguir: PARECER DA BANCA Constata-se que 0s recursos sustentam a existéncia
de mais de uma alternativa passivel de correcéo, bem como apontam inadequacgéo entre o comando da questéo e o contelido efetivamente cobrado. As
alegag6es procedem. A alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca esta correta ao afirmar que a literatura infantil no Brasil integra o sistema
literario, sendo constituida por relacdes entre autores, obras e leitores organizadas historicamente na formacéo do género. Essa formulagdo contempla, de
modo mais completo, a concepcéo de sistema literario associada a Antonio Candido, segundo a qual a literatura se constitui por uma articulagéo histérica
entre produgéo, obras, circulagdo e recepgdo. Contudo, o problema da questéo néo reside na incorrecéo da alternativa indicada no gabarito apresentado
pela Banca, mas na formulagéo das demais alternativas, que néo apresentam erro conceitual suficientemente objetivo para serem afastadas de forma
inequivoca. A formulacéo que relaciona a formacao da literatura infantil brasileira a atuagéo de autores, a produgédo de obras voltadas ao publico infantil e a
diferentes contextos de circulagdo também apresenta contetdo teoricamente defensavel. Embora seja menos completa por ndo explicitar diretamente a
dimensé&o da recepgéo e da formagéo do leitor, ela ndo afirma que a constituicdo do género se reduza exclusivamente & autoria ou a producéo de obras.
Trata-se de uma afirmacéo compativel, em sentido amplo, com a histéria da literatura infantil brasileira. Do mesmo modo, a formulacéo que associa a
constituicdo da literatura infantil brasileira a praticas culturais e a processos desenvolvidos em relagéo ao conjunto do sistema literario também néao
apresenta incorregdo conceitual evidente. A afirmacao é mais genérica do que a alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca, mas mantém
relagéo plausivel com a compreenséo da literatura infantil como fenémeno histérico, cultural e integrado ao sistema literario. Assim, embora a alternativa
indicada no gabarito apresentado pela Banca seja a mais completa e precisa em relacéo ao conceito de sistema literario, a questéo néo solicitou a
alternativa mais completa, mas a alternativa correta. Em questdes objetivas de mltipla escolha, as alternativas incorretas devem conter erro conceitual
claro, o que néo se verifica de modo suficiente no caso analisado. Além disso, o comando menciona "precursores e seguidores da literatura infantil no

300616 LUCAS JOSE DE BORBA PROfESSOR - 20H - 2 I_3raS|I", m_a\s as_altern.at!vas ngo Se concentram propriamente na |f|ent|f|c:'=1gao de_ aqu_res, obras, fasgs _ou movimentos Ilgad.0§ a trajetoria hlstfmca da :

ANTONIO CARLOS literatura infantil brasileira. O item desloca o foco para a concepcéo de sistema literario, o que contribui para a falta de preciséo entre o contetido anunciado

e o critério efetivamente exigido para a resolugdo. Dessa forma, ainda que a alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca esteja teoricamente
adequada, a existéncia de outras formulaces amplas e defensaveis compromete a unicidade da resposta e a objetividade do item. Assim, 0s recursos s@o
DEFERIDOS para ANULAGAO da questéo. Precursores e seguidores da Literatura Infantil no Brasil A literatura infantil brasileira pode ser analisada a partir
de sua insercdo no sistema literario, considerando as relagdes entre producao, circulacéo e recepcéo das obras, bem como as mediagdes culturais
envolvidas na formag&o do leitor (CANDIDO, 2006). Assinale a alternativa correta de acordo com os precursores e seguidores da literatura infantil no Brasil.
A literatura infantil no Brasil integra o sistema literario, sendo constituida por relagdes entre autores, obras e leitores que se organizam de maneira histérica
na formacé&o do género. Certo. A perspectiva de sistema literario permite compreender a literatura infantil como parte de um conjunto de relagdes entre
producéo, circulacdo e recepgado. A formacéo da literatura infantil brasileira articula-se a atuagéo de autores no campo literario, sendo sua consolidagao
associada a producéo de obras voltadas ao publico infantil em diferentes contextos de circulagéo. Errado. A formulacéo reduz a constituicdo do género a
atuacao autoral e a produgéo de obras, ndo contemplando de forma adequada as relagées entre producéo, circulagéo e recepgédo que caracterizam o
sistema literario. A literatura infantil no Brasil desenvolve-se a partir da circulagéo de obras, e sua organizagéo explicada pela centralidade da recepcéo do
publico leitor na definicdo do género ao longo do tempo. Errado. A recepcéo é relevante, mas nédo possui centralidade explicativa isolada, pois a
constituicdo do género envolve relacdes entre producéo, circulacéo e recepcao no sistema literario. A constituicao da literatura infantil brasileira relaciona-se
a praticas culturais, sendo sua organizagéao vinculada a processos que se desenvolvem em relagéo ao conjunto do sistema literario. Errado. A formulacéo
dilui a integragéo constitutiva da literatura infantil no sistema literério, ao néo explicitar sua insercéo estruturante nesse conjunto. REFERENCIAS:
CANDIDO, Antonio. Formag&o da literatura brasileira: momentos decisivos. 12. ed. Rio de Janeiro: Ouro sobre Azul, 2006. CANDIDO, Antonio. Literatura e
sociedade. 9. ed. Rio de Janeiro: Ouro sobre Azul, 2006. LAJOLO, Marisa; ZILBERMAN, Regina. Literatura infantil brasileira: histéria & histérias. 6. ed. Sdo
Paulo: Atica, 2007. ZILBERMAN, Regina. A literatura infantil na escola. 11. ed. Sdo Paulo: Global, 2003. Diante dos argumentos apresentados, a questao
deve ser ANULADA.

QUESTAO ANULADA
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de andlise. Apos avaliacéo criteriosa, esta banca conclui que a
questdo deve ser anulada, conforme os fundamentos apresentados a seguir: PARECER DA BANCA Constata-se que 0s recursos sustentam a inexisténcia
de alternativa integralmente correta em razdo de impropriedade semantica na justificativa da alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca. As
alegacOes procedem sob esse aspecto. No trecho "fatores mais amplos do estilo de vida", o segmento "de vida" associa-se diretamente ao substantivo
"estilo", exercendo funcéo especificadora e restritiva, ao delimitar o tipo de estilo mencionado. Sob o aspecto morfolégico, sua classificagédo como locugéo
adjetiva é compativel com a tradicdo gramatical. Afasta-se, contudo, a tese recursal de que o termo deva ser classificado como complemento nominal. O
substantivo "estilo" n&o apresenta, no contexto, natureza transitiva nem exige complemento que lhe complete o sentido em relagéo objetiva ou passiva. O
segmento "de vida" atua como modificador nominal, especificando o substantivo a que se refere, razéo pela qual ndo se sustenta sua classificagdo como
complemento nominal. Entretanto, a alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca néo se limitou a classificar o termo como locugéo adjetiva. A
justificativa afirmou que o segmento "de vida" poderia ser substituido por forma equivalente como "vital". Nesse ponto especifico, verifica-se inadequacéo
semantica relevante. A expressao "estilo de vida" constitui unidade lexical consagrada na lingua portuguesa, referindo-se ao conjunto de habitos,
comportamentos e praticas cotidianas que caracterizam um individuo ou grupo. O adjetivo "vital", por sua vez, remete ao que é essencial, indispensavel ou
relativo & vida em sentido biolégico ou existencial. Assim, a construcéo "estilo vital" ndo preserva o sentido de “estilo de vida" no contexto apresentado. Em

300573 MARCOS AUGUSTO FARIAS E DENTISTA - ANTONIO 9 questdes objetivas, a alternativa considerada correta deve apresentar-se integralmente adequada, tanto na classificagdo gramatical quanto na justificativa

SILVA CARLOS que a sustenta. Como a proposicéo indicada contém impropriedade seméantica em sua parte final, sua corregéo fica comprometida. Diante da inexisténcia

de outra alternativa que apresente, de modo integralmente adequado, a classificacéo do termo e sua respectiva fundamentagéo, o item deixa de possuir
resposta (nica e inequivoca. Assim, os recursos sdo DEFERIDOS para ANULAGCAO da quest&o. Classes gramaticais - locugdo adjetiva Diante disso, o
cansago constante néo se explica apenas pela luz azul, mas por fatores mais amplos do estilo "de vida". Assinale a alternativa correta quanto a
classificagc@o gramatical do termo destacado. O termo "de vida" classifica-se como locugdo adjetiva, pois caracteriza o substantivo “estilo”, podendo ser
substituido por forma equivalente como "vital". Certo. A expresséo "de vida" exerce valor adjetivo ao caracterizar "estilo", sendo equivalente a "vital", o que
confirma sua classificagdo como locugao adjetiva. O termo "de vida" classifica-se como complemento nominal, pois completa o sentido do substantivo
“estilo" mediante relagdo preposicionada explicita no termo destacado. Errado. O termo néo indica alvo ou paciente de acéo implicita, mas caracteriza o
substantivo, o que afasta a fung&o de complemento nominal. O termo "de vida" classifica-se como adjunto adverbial, pois expressa circunstancia associada
ao verbo "explica" no periodo de tempo vivido. Errado. O termo néo se relaciona com o verbo nem indica circunstancia, mas caracteriza o substantivo
"estilo". O termo "de vida" classifica-se como aposto explicativo, pois retoma o substantivo "estilo" com valor de esclarecimento semantico sobre que tipo de
vida favorece o uso da luz azul. Errado. O termo ndo retoma nem explica "estilo" de forma autdnoma, mas integra seu sintagma nominal como modificador.
REFERENCIAS: BECHARA, Evanildo. Moderna Gramatica Portuguesa. 40. ed. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2024. CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley.
Nova Gramaética do Portugués Contemporaneo. Rio de Janeiro: Lexikon, 2021. ROCHA LIMA, Carlos Henrique da. Gramatica Normativa da Lingua
Portuguesa. Rio de Janeiro: José Olympio, 2019. Diante dos argumentos apresentados, a questédo deve ser ANULADA.

QUESTAO ANULADA
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de andlise. Apés avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados ndo s&o suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: PARECER DA
BANCA Constata-se que 0s recursos sustentam a existéncia de mais de uma alternativa correta, sob o argumento de que a assertiva que menciona o
desenvolvimento cognitivo em estagios também estaria compativel com as abordagens de Piaget e Vygotsky. As alegacdes ndo procedem. A alternativa
indicada no gabarito apresentado pela Banca esta correta ao afirmar que a aprendizagem contribui para o desenvolvimento ao reorganizar estruturas
cognitivas, sendo influenciada por interacdes e condi¢ées em que o0 sujeito participa de atividades sociais. Essa formulacéo articula adequadamente
elementos presentes nas abordagens mencionadas no enunciado, especialmente ao relacionar aprendizagem, desenvolvimento, reorganizagéo cognitiva e
participagéo em contextos sociais. A assertiva questionada pelos recorrentes, embora mencione corretamente a nocéo de estagios do desenvolvimento
cognitivo, caracteristica associada a teoria piagetiana, apresenta impreciséo ao afirmar que a progresséo desses estagios pode ser influenciada pelas
experiéncias do sujeito no contexto em que se insere "na perspectiva social". Na teoria de Piaget, a progressao dos estagios néo se define pela variacéo do
contexto social, mas por reorganizagées estruturais do pensamento, vinculadas aos processos de assimilacdo, acomodacéo e equilibracdo. Desse modo, a
simples referéncia aos estagios ndo torna a assertiva plenamente correta. A formulacéo mistura elementos de perspectivas distintas e atribui a progressao
dos estagios um tipo de influéncia contextual-social que nao corresponde, com preciséo, ao nicleo explicativo da teoria piagetiana. Também néao procede a
alegacéo de que o enunciado permitiria considerar qualquer afirmacéo parcialmente compativel com uma das abordagens citadas. A questéo exige a
identificac&o da alternativa correta de acordo com as abordagens apresentadas, o que pressupde formulag&o conceitualmente adequada e coerente com os
referenciais mencionados. A alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca ¢ a Gnica que contempla, de forma mais precisa, a articulagéo entre
aprendizagem, desenvolvimento, estruturas cognitivas e interacéo social. As demais alternativas apresentam redug¢ées ou impropriedades conceituais, seja

PROFESSOR - 20H - por privilegiarem excessivamente a organizagao interna do sujeito sem contemplar adequadamente as interacdes sociais, seja por explicarem o

ANTONIO CARLOS SE desenvolvimento apenas por fatores internos, seja por formularem de modo impreciso a relagéo entre estagios, experiéncias e contexto social. Dessa
forma, néo ha duplicidade de respostas corretas nem ambiguidade suficiente para comprometer a objetividade da questdo. Permanece correta a alternativa
indicada no gabarito apresentado pela Banca. Assim, os recursos sé@o INDEFERIDOS. Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento. A psicologia da
aprendizagem e do desenvolvimento retne diferentes abordagens que analisam como os sujeitos constroem conhecimentos, considerando fatores
biolégicos, sociais e culturais no processo educativo (VYGOTSKY, 2007; PIAGET, 1999). Assinale a alternativa correta de acordo com essas abordagens. A
aprendizagem contribui para o desenvolvimento ao reorganizar estruturas cognitivas, influenciada por interacdes e condigdes em que o sujeito participa de
atividades sociais. Certo. Diferentes abordagens reconhecem que a aprendizagem se articula ao desenvolvimento, envolvendo reorganizagéo cognitiva e
participacdo em contextos sociais. O desenvolvimento cognitivo é compreendido como processo organizado em estagios, cuja progressao pode ser
influenciada pelas experiéncias do sujeito no contexto em que se insere na perspectiva social. Errado. Na perspectiva piagetiana, embora as experiéncias
tenham papel relevante, a progresséo entre estagios nédo se define por variagdes contextuais, mas por reorganizagées estruturais préprias do
desenvolvimento. A aprendizagem é compreendida como processo que depende da organizagéo do sujeito, quando as experiéncias se articulam as formas
de pensamento constituidas no desenvolvimento cognitivo, orientando a organizagéo dessas estruturas ao longo do processo. Errado. A formulacéo
privilegia a organizac&o interna do sujeito como eixo explicativo, ndo contemplando de forma adequada a articulagéo entre aprendizagem, desenvolvimento
e interagdes sociais considerada no conjunto das abordagens. O desenvolvimento humano envolve mudancas quantitativas, sendo explicado por fatores
internos do sujeito no processo de aprendizagem. Errado. O desenvolvimento envolve mudancas qualitativas e quantitativas e ndo se explica apenas por
fatores internos, mas também por interagdes sociais. REFERENCIAS: VYGOTSKY, Lev Semionovitch. A formag&o social da mente. 7. ed. S&o Paulo:
Martins Fontes, 2007. PIAGET, Jean. Seis estudos de psicologia. Rio de Janeiro: Forense Universitaria, 1999. LA TAILLE, Yves de; OLIVEIRA, Marta Kohl
de; DANTAS, Heloysa. Piaget, Vygotsky, Wallon: teorias psicogenéticas em discussé@o. Sdo Paulo: Summus, 1992. Diante dos argumentos apresentados,
RECURSO INDEFERIDO.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de andlise. Apos avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que a
questéo deve ser anulada, conforme os fundamentos apresentados a seguir: PARECER DA BANCA Constata-se que 0s recursos sustentam a existéncia
de mais de uma alternativa passivel de correcdo, bem como apontam inadequag&o entre o comando da questédo e o contelido efetivamente cobrado. As
alegag6es procedem. A alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca esta correta ao afirmar que a literatura infantil no Brasil integra o sistema
literario, sendo constituida por relagdes entre autores, obras e leitores organizadas historicamente na formacéo do género. Essa formulagdo contempla, de
modo mais completo, a concepcéo de sistema literario associada a Antonio Candido, segundo a qual a literatura se constitui por uma articulagéo histérica
entre produgéo, obras, circulagéo e recepgdo. Contudo, o problema da questéo néo reside na incorrecéo da alternativa indicada no gabarito apresentado
pela Banca, mas na formulagéo das demais alternativas, que ndo apresentam erro conceitual suficientemente objetivo para serem afastadas de forma
inequivoca. A formulacéo que relaciona a formacgéo da literatura infantil brasileira a atuagéo de autores, a produgédo de obras voltadas ao publico infantil e a
diferentes contextos de circulagdo também apresenta contetdo teoricamente defensavel. Embora seja menos completa por ndo explicitar diretamente a
dimensé&o da recepgéo e da formacéo do leitor, ela ndo afirma que a constituigdo do género se reduza exclusivamente & autoria ou a producéo de obras.
Trata-se de uma afirmacéo compativel, em sentido amplo, com a histéria da literatura infantil brasileira. Do mesmo modo, a formulacéo que associa a
constituicao da literatura infantil brasileira a praticas culturais e a processos desenvolvidos em relagéo ao conjunto do sistema literario também néao
apresenta incorregdo conceitual evidente. A afirmagéo é mais genérica do que a alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca, mas mantém
relagdo plausivel com a compreensao da literatura infantil como fenémeno histdrico, cultural e integrado ao sistema literario. Assim, embora a alternativa
indicada no gabarito apresentado pela Banca seja a mais completa e precisa em relagéo ao conceito de sistema literario, a quest&o néo solicitou a
alternativa mais completa, mas a alternativa correta. Em questdes objetivas de muiltipla escolha, as alternativas incorretas devem conter erro conceitual
claro, o que nao se verifica de modo suficiente no caso analisado. Além disso, o comando menciona "precursores e seguidores da literatura infantil no

300682 MARIA APOLONIA SCHMITZ PROFESSOR - 20H - 2 srasil", mgs as_altern.ati.vas néo se concentram propriamente na iijemific_agéo de_ aut,o_res, obras, fasgs pu movimentos Iigadpf a trajetoria histc’Srica da .

ANTONIO CARLOS literatura infantil brasileira. O item desloca o foco para a concepcéo de sistema literario, o que contribui para a falta de preciséo entre o conteido anunciado

e o critério efetivamente exigido para a resolugdo. Dessa forma, ainda que a alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca esteja teoricamente
adequada, a existéncia de outras formulagdes amplas e defensaveis compromete a unicidade da resposta e a objetividade do item. Assim, os recursos sdo
DEFERIDOS para ANULAGAO da questéo. Precursores e seguidores da Literatura Infantil no Brasil A literatura infantil brasileira pode ser analisada a partir
de sua insergdo no sistema literario, considerando as relacdes entre producao, circulagéo e recepc¢ao das obras, bem como as mediagdes culturais
envolvidas na formag&o do leitor (CANDIDO, 2006). Assinale a alternativa correta de acordo com os precursores e seguidores da literatura infantil no Brasil.
A literatura infantil no Brasil integra o sistema literario, sendo constituida por relacdes entre autores, obras e leitores que se organizam de maneira histérica
na formacé&o do género. Certo. A perspectiva de sistema literario permite compreender a literatura infantil como parte de um conjunto de relagdes entre
produgcéo, circulagdo e recepgdo. A formacéo da literatura infantil brasileira articula-se a atuagéo de autores no campo literario, sendo sua consolidagao
associada a producéo de obras voltadas ao publico infantil em diferentes contextos de circulagéo. Errado. A formulagao reduz a constituicdo do género a
atuacdo autoral e a produgéo de obras, ndo contemplando de forma adequada as relagdes entre producéo, circulagdo e recepgdo que caracterizam o
sistema literario. A literatura infantil no Brasil desenvolve-se a partir da circulagéo de obras, e sua organizagdo explicada pela centralidade da recepg¢do do
publico leitor na definicdo do género ao longo do tempo. Errado. A recepcéo é relevante, mas ndo possui centralidade explicativa isolada, pois a
constituicdo do género envolve relagdes entre produgéo, circulagéo e recepgao no sistema literario. A constituicdo da literatura infantil brasileira relaciona-se
a praticas culturais, sendo sua organizagéao vinculada a processos que se desenvolvem em relagéo ao conjunto do sistema literario. Errado. A formulacéo
dilui a integragéo constitutiva da literatura infantil no sistema literério, ao n&o explicitar sua insergéo estruturante nesse conjunto. REFERENCIAS:
CANDIDO, Antonio. Formag&o da literatura brasileira: momentos decisivos. 12. ed. Rio de Janeiro: Ouro sobre Azul, 2006. CANDIDO, Antonio. Literatura e
sociedade. 9. ed. Rio de Janeiro: Ouro sobre Azul, 2006. LAJOLO, Marisa; ZILBERMAN, Regina. Literatura infantil brasileira: histéria & histérias. 6. ed. Sdo
Paulo: Atica, 2007. ZILBERMAN, Regina. A literatura infantil na escola. 11. ed. Sdo Paulo: Global, 2003. Diante dos argumentos apresentados, a questao
deve ser ANULADA.

QUESTAO ANULADA

Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada nao serdo considerados para fins de anélise. Apés avaliacdo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questéo, conforme os fundamentos expostos a seguir: A transi¢éo da
creche para a pré-escola deve ocorrer de modo acolhedor e planejado, considerando os processos de desenvolvimento infantil e assegurando a
AUXILIAR DE EDUCACAO contirjuidade das experiéncias edgcativgs, com atencéo as interacoes e as brincadeirasA Essa diretriz pedagégicell defende uma adaptaqté‘\o gradual na rotina
302394 MARIANA CRISTINA DE INFANTIL - ANTONIO 16 da crianca, onde a transicéo do brincar livre (foco da creche) para uma estrutura mais voltada a contetidos formais (pré-escola). A transicéo da creche para
OLIVEIRA CARDOSO CARLOS a pré-escola deve contemplar o fortalecimento de praticas voltadas a aprendizagem de contetidos escolares, com ampliacéo gradual de atividades dirigidas
em relacdo as experiéncias ludicas. “fortalecimento de praticas voltadas a aprendizagem de contetidos escolares" Significa aprimorar os métodos de ensino
para que os alunos COMPREENDAM, RETENHAM E APLIQUEM OS CONTEUDOS ESCOLARES DE FORMA PROFUNDA. Porém nao sendo uma
perspectiva da Educagéo Infantil e sim da Educacéo Béasica. Portanto mantida a alternativa: A transicédo da creche para a pré-escola deve ocorrer de modo
acolhedor e planejado, considerando os processos de desenvolvimento infantil e assegurando a continuidade das experiéncias educativas, com atengéo as
interac6es e as brincadeiras. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.

INDEFERIDO

Péagina 78 de 125



MUNICIPIO DE ANTONIO CARLOS

CONCURSO PUBLICO - 001/2026
UNIVALI ORGANIZAGAO: UNIVALI - UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAI

RECURSOS

INSCRICAO  NOME VAGA QUESTAO RESPOSTA SITUACAO

Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de andlise. Apos avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados ndo sdo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: PARECER DO
AVALIADOR Para que o professor possa tragar estratégias de trabalho com educacédo ambiental na educagao infantil, € importante conceituar bem essa
fase, que corresponde a educacéo oferecida do nascimento até os seis anos de idade. A Educagdo Ambiental é muito mais do que conscientizar sobre o
lixo, a reciclagem e a poluigéo. E trabalhar situagdes que possibilitem & comunidade escolar pensar propostas de intervengéo na realidade que nos cerca.
Ela sera o elo entre todas as disciplinas que favorecera a valorizag&do da vida e, consequentemente, do meio ambiente. Entretanto, na crianga é mais facil
AUXILIAR DE EDUCAGAO desenvolver a sensibilidade, o gosto e 0 amor pela natureza, ja no adulto, algumas vezes, é preciso desenvolver o respeito. Sabemos que o meio ambiente
MARIANA CRISTINA DE N ndo é destruido por falta de conhecimento, mas sim devido ao estagio de desenvolvimento existente no mundo. O trabalho de conscientizagdo da
302394 INFANTIL - ANTONIO 37 - . . , . . . ” . . . INDEFERIDO
OLIVEIRA CARDOSO CARLOS destruicdo do meio ambiente na escola sera para resgatar a necessidade de conciliar a teoria com a pratica no dia a dia, garantindo, o futuro do planeta e
da humanidade. https://www.revistaea.org/artigo.php?idartigo=2883 Art. 10. A educagéo ambiental sera desenvolvida como uma préatica educativa
integrada, continua e permanente em todos os niveis e modalidades do ensino formal. https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/I9795.htm Portanto o
trabalho na Educacéo Infantil tem por “objetivo principal é despertar a consciéncia ecoldgica e a sensibilidade desde os primeiros anos de vida, promovendo
a conexao afetiva da crianga com a natureza e o desenvolvimento de valores como respeito, empatia e cuidado com o meio ambiente." Conforme:
https://novaescola.org.br/conteudo/22132/como-trabalhar-a-tematica-ambiental-na-educacao-infantil Mantendo correta: Promover o desenvolvimento
progressivo de atitudes, valores e praticas sociais voltadas a compreensao das relagdes entre ser humano e natureza, incentivando a participagao
responsavel das criangas em situacdes do cotidiano que envolvam o cuidado com o meio ambiente. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO
INDEFERIDO.

Em resposta a fundamentacdo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de anélise. Apés avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados ndo sédo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questédo, conforme os fundamentos expostos a seguir: PARECER DA
BANCA Constata-se que o recurso sustenta que a afirmativa | apresentaria impreciséo conceitual ao afirmar que o termo "maior" integra uma construgéo
comparativa de superioridade. A alegacéo nédo procede. No trecho "Representantes do setor alimenticio demonstram maior preocupagdo com a elevagao
dos precos do que com uma eventual escassez", o termo "maior" atua como forma comparativa associada ao substantivo "preocupacéo”, inserindo-se na
estrutura comparativa "maior (...) do que (...)". Assim, a afirmativa | n&o analisa o vocébulo isoladamente, mas sua fung@o no enunciado, em que estabelece
comparagdo de superioridade entre dois elementos: a preocupac¢éo com a elevagéo dos precos e a preocupagdo com eventual escassez. Ndo ha conflito
entre reconhecer que "maior" possui valor adjetivo no sintagma "maior preocupagao” e afirmar que ele integra uma construgéo comparativa de
superioridade. As duas andlises séo compativeis: o termo funciona como modificador nominal de "preocupacao" e, ao mesmo tempo, participa da estrutura
comparativa formada no periodo. A afirmativa Il também esta correta, pois "preocupagao” classifica-se como substantivo abstrato, uma vez que designa
estado ou sentimento vinculado a uma condicéo psicolégica, e ndo entidade concreta. As afirmativas Ill e IV apresentam incorrecdes objetivas. O termo
"maior" ndo atua como advérbio de intensidade modificando o verbo "demonstram”, mas como forma adjetiva relacionada ao substantivo "preocupacéo”. Da
mesma forma, "preocupacéo” ndo exerce funcéo de adjetivo nem caracteriza o substantivo "setor"; trata-se de substantivo abstrato que integra o

MARIANA CRISTINA DE AUXILIAR DE EDUCAGAO complemento do verbo no periodo. Dessa forma, apenas as afirmativas | e Il estdo corretas, ndo havendo imprecisdo conceitual suficiente para
302394 OLIVEIRA CARDOSO INFANTIL - ANTONIO 1 comprometer a objetividade da questdo. Permanece correta a alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca. Assim, o recurso € INDEFERIDO. INDEFERIDO
CARLOS Classes gramaticais - adjetivo e substantivo Representantes do setor alimenticio demonstram "maior" "preocupacéo"” com a elevacdo dos precos do que

com uma eventual escassez. Analise as afirmativas a seguir acerca da classificagdo gramatical dos termos destacados. |. O termo "maior” integra uma
constru¢do comparativa de superioridade, estabelecendo relagdo de intensidade entre elementos comparados no enunciado. Il. O termo “preocupagéo”
classifica-se como substantivo abstrato, por designar estado vinculado a uma condic&o psicolégica. Ill. O termo "maior” classifica-se como advérbio de
intensidade, pois modifica diretamente o verbo "demonstram" no periodo. IV. O termo "preocupacéo" exerce funcéo de adjetivo, caracterizando o
substantivo "setor" no interior do sintagma nominal. Assinale a alternativa correta. Apenas as afirmativas | e Il estéo corretas. Certo. "maior” integra uma
construgdo comparativa de superioridade ao estabelecer relagéo entre termos no enunciado, enquanto “preocupacéo” € substantivo abstrato. As afirmativas
11l e IV estdo incorretas, pois "maior" ndo modifica o verbo nem se classifica como advérbio, e "preocupacéo" ndo exerce funcéo adjetiva. Apenas as
afirmativas | e Ill estéo corretas. Errado. A afirmativa Ill esté incorreta, pois "maior" ndo atua como advérbio, mas como adjetivo que modifica o substantivo
"preocupacdo”. Apenas as afirmativas Il e IV estdo corretas. Errado. A afirmativa IV esta incorreta, pois "preocupagéo” nao caracteriza "setor", mantendo-se
como nucleo nominal do sintagma. Apenas as afirmativas Il e IV estéo corretas. Errado. As afirmativas Ill e IV est&o incorretas, pois "maior" nao exerce
fungdo adverbial e "preocupagéo” ndo atua como adjetivo, mas como substantivo no enunciado. REFERENCIAS: BECHARA, Evanildo. Moderna Gramatica
Portuguesa. 40. ed. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2024. CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley. Nova Gramética do Portugués Contemporaneo. Rio de Janeiro:
Lexikon, 2021. ROCHA LIMA, Carlos Henrique da. Gramatica Normativa da Lingua Portuguesa. Rio de Janeiro: José Olympio, 2019. Diante dos
argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de andlise. Apos avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: PARECER DA
BANCA Constata-se que o recurso sustenta que a alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca extrapolaria o texto-base ao afirmar que a
preocupagéo predominante no setor alimenticio recai sobre a elevacéo dos precos. A alegacao néo procede. A alternativa deve ser interpretada no ambito
tematico delimitado pelo préprio texto, isto é, os impactos do conflito internacional sobre a cadeia alimentar do Reino Unido, especialmente em relagéo ao
abastecimento, aos custos logisticos, aos insumos industriais e as pressodes inflacionarias. Nesse contexto, a afirmacéo de que a preocupacéo
predominante recai sobre a elevagdo dos pregos néo constitui generalizacéo indevida, mas sintese interpretativa da comparagéo estabelecida no texto
entre o aumento dos precos e a possibilidade de escassez. O texto informa que representantes do setor alimenticio demonstram maior preocupacédo com a
elevacéo dos precos do que com eventual escassez. A alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca preserva exatamente essa relagéo ao
afirmar que a alta dos pre¢os ocupa posicéo predominante na preocupacéo do setor, sem excluir a hipétese de escassez, a qual é vinculada a cendarios
mais graves do conflito. Nao procede a alegagdo de que a expresséo "preocupagdo predominante" ampliaria indevidamente o sentido do texto. Em
interpretacao textual, a predominancia pode ser reconhecida quando o préprio texto estabelece hierarquia comparativa entre fatores analisados. Ao afirmar
que a preocupacao com pregos é maior do que a preocupagio com escassez, 0 texto autoriza a conclusdo de que, no recorte discutido, a elevagéo dos
precos é o elemento de maior destaque. A alternativa nao afirma que a elevagéo dos pregos seja a Unica preocupagado do setor alimenticio, nem que
represente preocupagdo predominante em todos os contextos possiveis. A formulagdo permanece vinculada ao contetdo do texto e ao contraste nele
apresentado entre inflagdo de alimentos e risco de desabastecimento. As demais alternativas apresentam informagées incompativeis com o texto, seja por
AUXILIAR DE EDUCACAO atribuirem ao estreito Qe Ormuz_ a f.un(;éo .de rota diret.a de al»imentos p.rocessados ao mercad.o guropeu, seja por associargm a presséo sobre o0s pregos a
302394 MARIANA CRISTINA DE INFANTIL - ANTONIO 2 retragdo do consumo interno britanico, seja por reduzirem a importancia dos custos de energia, insumos agricolas e logistica no encadeamento dos
OLIVEIRA CARDOSO CARLOS impactos descritos. Dessa forma, a alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca corresponde a uma inferéncia textual legitima, diretamente
sustentada pelas informagdes apresentadas no texto-base, sem extrapolacéo indevida. Permanece correta a alternativa indicada no gabarito apresentado
pela Banca. Assim, o recurso é INDEFERIDO. Interpretacéo de textos O texto discute os efeitos de um conflito internacional sobre o abastecimento e os
precos de alimentos, articulando informag6es sobre riscos logisticos, insumos industriais e pressdes inflacionarias no contexto britanico. Assinale a
alternativa correta de acordo com o texto apresentado sobre os impactos do conflito na cadeia alimentar do Reino Unido. O texto mostra que a preocupagéo
predominante no setor alimenticio recai sobre a elevagao dos precos, embora a hipétese de escassez também apareca vinculada a cenarios mais graves.
Certo. O texto afirma que representantes do setor demonstram maior preocupagdo com a alta dos pregos do que com eventual escassez, sem excluir esta
ultima, que é situada em cendrios mais criticos do conflito. O texto sugere que o risco de desabastecimento decorre da fungéo do estreito de Ormuz como
principal via de produtos alimenticios destinados ao mercado europeu, o que ampliaria os impactos diretos sobre o abastecimento interno britanico. Errado.
O texto apresenta o estreito de Ormuz como rota essencial para o transporte de petréleo e gas, vinculando seus efeitos ao encarecimento da energia e de
insumos agricolas, e ndo ao escoamento direto de alimentos processados. O texto atribui a presséo sobre os precos de alimentos a retracdo do consumo
interno britanico, entendida como fator central da instabilidade no setor produtivo. Errado. O texto relaciona a pressao inflacionaria ao encarecimento da
energia, aos custos de fertilizantes, a logistica e a limitacdo de absorcédo desses aumentos pelos agentes econdmicos, sem indicar retragdo do consumo
interno como fator central. O texto sugere que a estabilidade do abastecimento depende da reducéo das tensdes diplomaticas, ao passo que os custos de
energia e de insumos aparecem como elementos secundarios nesse processo. Errado. O texto destaca precisamente o encadeamento entre custos de
energia, insumos agricolas e logistica como fator central para a estabilidade do abastecimento, ndo como elemento secundario. REFERENCIAS: KOCH,
Ingedore Villaga; ELIAS, Vanda Maria. Ler e compreender: os sentidos do texto. Sdo Paulo: Contexto, 2022. ANTUNES, Irandé. Andlise de textos:
fundamentos e praticas. S&o Paulo: Parabola, 2010. FIORIN, José Luiz. Elementos de analise do discurso. S&o Paulo: Contexto, 2016. Diante dos
argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de andlise. Apés avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: PARECER DA
BANCA Constata-se que os recursos sustentam divergéncia quanto a classificacdo da forma verbal "subiram", no trecho "Os precos de combustiveis
subiram significativamente desde o inicio dos ataques ao Ird", alegando que o verbo "subir" poderia admitir diferentes classificacées conforme o contexto.
As alegacdes nédo procedem. No periodo apresentado, o verbo "subir" foi empregado com sentido de elevacéo ou aumento de valor, tendo como sujeito o
termo "os precos de combustiveis". Nessa construcéo, a forma verbal "subiram" apresenta sentido completo no contexto e ndo exige complemento verbal.
O termo "significativamente" apenas acrescenta circunstancia de intensidade ao processo verbal, funcionando como adjunto adverbial. Assim, a primeira
afirmativa esta correta ao classificar "subiram" como verbo intransitivo no contexto analisado. A segunda afirmativa também esta correta, pois "os precos de
combustiveis" exerce funcéo de sujeito da forma verbal "subiram", com a qual estabelece concordancia em nimero e pessoa. Nao procede a alegagao de
que a questao teria desconsiderado a possibilidade de outras regéncias do verbo "subir". A transitividade verbal deve ser analisada conforme o uso
concreto no periodo apresentado. Ainda que o verbo "subir" possa apresentar outras construgées em contextos distintos, no trecho em andlise ndo ha
objeto direto nem complemento preposicionado exigido pelo verbo. Por essa razéo, a terceira afirmativa esta incorreta ao dizer que a forma verbal admitiria,
nesse contexto, objeto direto sem alteracdo da estrutura sintatica. Também esta incorreta a quarta afirmativa, pois ndo ha termo subsequente introduzido
por preposicéo que funcione como complemento verbal indireto. Dessa forma, a sequéncia indicada no gabarito apresentado pela Banca corresponde
corretamente a andlise sintatica do periodo, néo havendo divergéncia objetiva capaz de comprometer a validade da questdo. Permanece correta a
alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca. Assim, os recursos séo INDEFERIDOS. Regéncia verbal Os pregos de combustiveis "subiram”
significativamente desde o inicio dos ataques ao Ird, ocorrido no fim de fevereiro. Analise as afirmativas a seguir acerca da regéncia verbal e do
comportamento sintatico da forma verbal destacada. () O verbo "subiram" classifica-se como intransitivo, pois apresenta sentido completo no contexto sem
exigir complemento verbal. () O termo "os pregos de combustiveis" exerce a funcéo de sujeito da forma verbal "subiram”, com a qual concorda em nimero
e pessoa. () A forma verbal "subiram" admite, nesse contexto, a presenca de objeto direto, que poderia ser expresso sem alteracéo da estrutura sintatica. (
) O verbo "subiram" estabelece relagdo de regéncia com termo subsequente introduzido por preposicéo, configurando complemento verbal indireto.
Assinale a alternativa correta. V - V - F - F Certo. As duas primeiras afirmativas s&o verdadeiras, pois "subiram" é verbo intransitivo no contexto e tem como
sujeito "os precos de combustiveis". As duas Ultimas sé&o falsas, uma vez que o verbo ndo admite objeto direto nesse uso nem apresenta complemento
preposicionado. V - F - V - F Errado. A segunda afirmativa é verdadeira, pois "os precos de combustiveis" funciona como sujeito, e a terceira é falsa, pois
nao ha possibilidade de objeto direto nesse contexto. F - V - F - V Errado. A primeira afirmativa € verdadeira, pois o verbo € intransitivo, e a quarta é falsa,
pois ndo ha complemento verbal preposicionado. V - V - V - F Errado. A terceira afirmativa é falsa, pois o verbo ndo admite objeto direto nesse uso, o que
compromete a sequéncia apresentada. REFERENCIAS: BECHARA, Evanildo. Moderna Gramatica Portuguesa. 40. ed. Rio de Janeiro: Nova Fronteira,
2024. CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley. Nova Gramatica do Portugués Contemporaneo. Rio de Janeiro: Lexikon, 2021. ROCHA LIMA, Carlos Henrique da.
Gramética Normativa da Lingua Portuguesa. Rio de Janeiro: José Olympio, 2019. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de andlise. Apos avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: PARECER DA
BANCA Constata-se que 0s recursos sustentam a existéncia de mais de uma alternativa correta, sob o argumento de que outra reescrita preservaria o
sentido original da frase e manteria a coeréncia sintatica do periodo. As alega¢des ndo procedem. A frase original apresenta dois adjuntos adverbiais
deslocados/intercalados: "Em entrevista", colocado no inicio do periodo, e "no momento", inserido no interior da oragdo subordinada introduzida por “que".
Ambos s&o empregados para situar as circunstancias da declaragéo: o primeiro indica a situagéo em que a afirmacéo foi feita; o segundo delimita
temporalmente a auséncia de preocupacéo imediata. A alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca preserva corretamente essas relacdes ao
deslocar "em entrevista" para o interior da oragdo principal, isolando-o por virgulas: "O secretario britanico dos Negdcios afirmou, em entrevista, que, no
momento, o fornecimento de diéxido de carbono ndo representa uma preocupagédo imediata para a economia.” A nova pontuagcdo mantém o sentido
original, pois conserva "em entrevista" como circunstancia do ato de afirmar e "no momento" como delimitagédo temporal da informacéo declarada. Nao
procede a alegagdo de que a reescrita que posiciona "em entrevista" ap6s a conjunc¢éo "que" também preserve o mesmo sentido. Nessa construcéo, o
segmento passa a integrar a oragdo subordinada, deslocando seu escopo para o contetido afirmado, e ndo mais para a circunstancia em que a declaragéo
foi feita. Assim, em vez de indicar que o secretario fez a declaragéo em entrevista, a redacéo passa a sugerir que o contetido declarado ocorreria "em
entrevista", o que altera a organizagdo semantica do periodo. Também néo se sustenta a defesa da reescrita em que "em entrevista" aparece sem
isolamento adequado e "no momento" recebe pontuagéo incompleta ou inconsistente. Ainda que adjuntos adverbiais curtos possam, em alguns contextos,
admitir maior flexibilidade de pontuagéo, a questéo n&o trata de uma pontuacéo facultativa isolada, mas da preservacéo integral do sentido original apés
reestruturacdo do periodo. No caso, a auséncia de delimitagdo adequada compromete a clareza das relagdes sintaticas e discursivas entre os termos. As
demais alternativas apresentam problemas objetivos de pontuagéo, como separagéo indevida entre sujeito e verbo, auséncia de virgula necessaria para
delimitar termo intercalado, deslocamento inadequado de adjunto adverbial e alteragio do escopo semantico dos elementos circunstanciais. Dessa forma,
apenas a alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca preserva o sentido original da frase e apresenta pontuagéo compativel com a
norma-padréo. Permanece correta a alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca. Assim, os recursos sdo INDEFERIDOS. Pontuagdo Em
entrevista, o secretario britanico dos Negdcios afirmou que, no momento, o fornecimento de diéxido de carbono néao representa uma preocupacéo imediata
para a economia. Assinale a alternativa correta quanto & nova pontuagdo sem alteragéo do sentido original da frase. O secretario britanico dos Negécios
afirmou, em entrevista, que, no momento, o fornecimento de diéxido de carbono ndo representa uma preocupacéo imediata para a economia. Certo. O
deslocamento de "em entrevista" para o interior da oragéo exige seu isolamento por virgulas, mantendo a funcéo de adjunto adverbial e preservando o
sentido original do enunciado. O secretéario britanico dos Negdcios afirmou em entrevista que no momento, o fornecimento de diéxido de carbono néo
representa uma preocupacéo imediata para a economia. Errado. A auséncia de virgula ap6s "afirmou" compromete o isolamento do termo deslocado, e a
virgula apés "momento” quebra indevidamente a unidade da expresséo adverbial. O secretario britanico dos Negdcios, afirmou em entrevista que, no
momento o fornecimento de diéxido de carbono, ndo representa uma preocupagéo imediata para a economia. Errado. A virgula apés "Negécios" separa
indevidamente o sujeito do verbo, e a auséncia de virgula apés "momento” compromete a delimitagdo do adjunto adverbial. O secretario britanico dos
Negdcios afirmou que em entrevista, no momento, o fornecimento de diéxido de carbono néo representa uma preocupacéo imediata para a economia.
Errado. A posicao de "em entrevista" dentro da oragéo subordinada altera o escopo do adjunto, além de exigir isolamento adequado, o que néo ocorre de
forma consistente na estrutura apresentada. REFERENCIAS: BECHARA, Evanildo. Moderna Gramética Portuguesa. 40. ed. Rio de Janeiro: Nova Fronteira,
2024. CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley. Nova Gramética do Portugués Contemporaneo. Rio de Janeiro: Lexikon, 2021. ROCHA LIMA, Carlos Henrique da.
Gramética Normativa da Lingua Portuguesa. Rio de Janeiro: José Olympio, 2019. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de andlise. Apés avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: |.Brincadeiras de
faz de conta. B.Ampliacdo da capacidade simbdlica e elaboracdo de narrativas imaginadas. A imitacdo é resultado da capacidade de a crianca observar e
aprender com os outros e de seu desejo de se identificar com eles, ser aceita e de diferenciar-se. No faz-de-conta, as criancas aprendem a agir em fungéo
da imagem de uma pessoa, de uma personagem, de um objeto e de situagdes que ndo estdo imediatamente presentes e perceptiveis para elas no
momento e que evocam emogoes, sentimentos e significados vivenciados em outras circunstancias. Brincar funciona como um cenario no qual as criancas
tornam-se capazes néo s6 de imitar a vida como também de transforma-la. Ao brincar de faz-de-conta, as criangas buscam imitar, imaginar, representar e
comunicar de uma forma especifica que uma coisa pode ser outra, que uma pessoa pode ser uma personagem, que uma crianga pode ser um objeto ou um
animal, que um lugar “faz-de-conta" que € outro. As brincadeiras sdo fundamentais para o desenvolvimento da imaginacéo da crianca, o ato de brincar &
altamente produtivo para a crianga, no sentido de sua formacéao plena, pois ela se forma e se desenvolve brincando. 1l.Jogos com regras simples.
A.Estruturagdo de padrdes de acédo baseados em combinados coletivos e autocontrole comportamental. Os momentos de jogo e de brincadeira devem se
constituir em atividades permanentes nas quais as criancas poderdo estar em contato também com temas relacionados ao mundo social e natural. O

MARIANA CRISTINA DE AUXILIAR DE EDUCAGAO professor poderé ensinar as criancas jogos e brincadeiras de outras épocas, propondo pesquisas junto aos familiares e outras pessoas da comunidade e/
302394 OLIVEIRA CARDOSO INFANTIL - ANTONIO 29 ou em livros e revistas. Para a crianga € interessante conhecer as regras das brincadeiras de outros tempos, observar o que mudou em relacéo as regras INDEFERIDO
CARLOS atuais, saber do que eram feitos os brinquedos etc Ill.Brincadeiras de movimento corporal. D.Aperfeicoamento do controle postural e da dinamica global dos

movimentos voluntarios. Assim, a instituicdo escolar precisa promover oportunidades ricas para que as criangas possam, sempre animadas pelo espirito
lidico e na interagdo com seus pares, explorar e vivenciar um amplo repertério de movimentos, gestos, olhares, sons e mimicas com o corpo, para
descobrir variados modos de ocupacéo e uso do espago com o corpo. IV.Atividades com musica e ritmo. C.Integragdo entre percepgéo auditiva e respostas
motoras organizadas no tempo. Por meio das diferentes linguagens, como a musica, a danga, o teatro, as brincadeiras de faz de conta, elas se comunicam
e se expressam no entrelagcamento entre corpo, emogao e linguagem. As criangas conhecem e reconhecem as sensacoes e fun¢des de seu corpo e, com
seus gestos e movimentos, identificam suas potencialidades e seus limites, desenvolvendo, ao mesmo tempo, a consciéncia sobre o que é seguro e o que
pode ser um risco a sua integridade fisica. V.Jogos de constru¢éo. E.Desenvolvimento de habilidades de organizacéo espacial e planejamento de ac6es
sobre objetos. O ludico é uma ferramenta importante na construgéo da aprendizagem, as atividades lidicas na educagéo infantil séo essenciais, pois
trazem beneficios para o fisico, intelectual, afetivo e social da crianca, estabelecendo um papel fundamental no seu desenvolvimento integral, possibilitando
um desenvolvimento significativo e prazeroso.
https://www.editorarealize.com.br/editora/anais/conedu/2019/TRABALHO_EV127_MD1_SA9 |D1545_03102019123241.pdf
file:///C:/Users/analu/Downloads/RCNEI%20_volume%201.pdf https://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/volume2.pdf Portanto alternativa correta: I-B, II-A,
11I-D, IV-C, V-E. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.

Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de anélise. Apds avaliagao criteriosa, esta banca conclui que a
questdo deve ser anulada, conforme os fundamentos apresentados a seguir: A questéo versa sobre o periodo de graca previsto no art. 15 da Lei n®
8.213/1991. O enunciado informa que o segurado empregado foi dispensado em janeiro de 2023, possuia apenas 24 contribuicdes mensais, ndo atingiu
120 contribui¢des, ndo realizou recolhimentos facultativos e ndo comprovou formalmente desemprego perante 6rgdo competente. Nesse contexto, é correto
afirmar que o indeferimento do beneficio foi devido, pois o prazo ordinario de manutencéo da qualidade de segurado é de 12 meses ap6s a cessacgéo das

301090 MARIANE SILVA DE SOUZA PROCURADOR - ANTONIO 20 contnbylgoes, confor[ne art. 15, I, da Lei n® 8.213/1991, prazo j.’fl ultrapassado em outubro de 2024. C_omudo, ta.mbem enc?ntra ampgro legal a alternativa

CARLOS que afirma que o periodo de graca pode ser prorrogado para até 24 meses quando presentes 0s requisitos legais, o que ndo se verificou no caso concreto.

Essa afirmacéo corresponde ao art. 15, § 1°, da Lei n® 8.213/1991, uma vez que o préprio enunciado afastou o requisito de mais de 120 contribui¢cdes.
Assim, duas alternativas conduzem a mesma concluséo juridicamente correta: o indeferimento do beneficio foi adequado em razéo da perda da qualidade
de segurado. Uma aplica o prazo ordinario de 12 meses; a outra reconhece a hipétese legal de prorrogagao e afirma corretamente que seus requisitos nao
estavam presentes. Em provas objetivas, exige-se a existéncia de uma Unica resposta correta. Havendo mais de uma alternativa compativel com a
legislacéo indicada no enunciado e com a situacgéo fatica descrita, resta comprometida a objetividade do item. Diante dos argumentos apresentados, a
questéo deve ser ANULADA.

QUESTAO ANULADA
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de andlise. Apés avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questéo, conforme os fundamentos expostos a seguir: A questéo deve ser
mantida, permanecendo correta a alternativa que indica como verdadeiras apenas as assertivas |, Il e IV. A controvérsia recursal concentra-se, em especial,
na assertiva lll, segundo a qual "a suspenséo do procedimento licitatério pode ser determinada pela autoridade competente, mediante decisdo motivada e
registrada nos autos, quando necesséria a adequada conducéo do certame". A assertiva ndo se limita a afirmar a possibilidade excepcional de paralisacédo
do procedimento diante de ilegalidade, irregularidade ou atuagdo de 6rgéo de controle. Ao contrario, sua redacao atribui a autoridade competente um poder
genérico de "suspenséo do procedimento licitatério" sempre que isso fosse necessario a "adequada condugéo do certame". Essa formulacéo néo encontra
correspondéncia direta na Lei n° 14.133/2021. O art. 71 da Lei n® 14.133/2021 disciplina expressamente as providéncias cabiveis a autoridade competente
apos encerradas as fases de julgamento e habilitagdo e exauridos os recursos administrativos. Nessa etapa, a lei prevé que a autoridade podera determinar
o retorno dos autos para saneamento de irregularidades, revogar a licitagdo, anular a licitagédo, adjudicar o objeto e homologar o certame. Ndo ha, nesse
dispositivo, previsdo de suspenséo genérica do procedimento como ato ordinario de condugdo administrativa. A eventual suspensédo admitida pela Lei n®
14.133/2021 possui natureza excepcional, vinculada a hipéteses especificas, especialmente no contexto de controle de legalidade, apuragéo de
irregularidades ou medida cautelar. N&o se confunde, portanto, com uma faculdade ampla e discricionaria da Administragéo para suspender o certame por
conveniéncia operacional ou por simples adequagéo da conducéo procedimental. A distingéo € juridicamente relevante. Em matéria de licitagéo, os atos
administrativos devem observar estrita vinculagéo a lei, sobretudo quando interferem na continuidade do procedimento, na competitividade, na seguranca
juridica e na isonomia entre os licitantes. Por isso, ndo se pode extrair de hipéteses excepcionais de controle uma autorizagdo genérica nos termos amplos

PROCURADOR - ANTONIO empregados pela assertiva Ill. Além disso, a assertiva Ill ndo se confunde com hipéteses especificas de paralisacdo ou efeitos suspensivos previstos na Lei

301090 MARIANE SILVA DE SOUZA CARLOS 22 n° 14.133/2021. O art. 71 autoriza a autoridade competente a determinar o retorno dos autos para saneamento, revogar, anular, adjudicar e homologar; o INDEFERIDO

art. 168 prevé efeito suspensivo em recursos administrativos; e o art. 147 trata da suspensao da execucgéo contratual ou da declaracéo de nulidade, em
caso de irregularidade, mediante analise do interesse pablico. Nenhum desses dispositivos institui competéncia genérica para "suspender o procedimento
licitatério" quando simplesmente necesséria a "adequada condugéo do certame". Assim, a assertiva Il esta incorreta porque transforma uma possibilidade
excepcional e juridicamente condicionada em regra geral de conducéo do certame. A redag&o do item ndo menciona ilegalidade, irregularidade,
cautelaridade, controle interno ou externo, tampouco qualquer hipétese legal especifica que justificasse a suspenséo. Ao utilizar a expressédo ampla
"quando necessaria a adequada conducgéo do certame”, a assertiva extrapola o regime juridico previsto na Lei n® 14.133/2021. A assertiva | esta correta,
pois a Lei n° 14.133/2021 admite a exigéncia de comprovacéao de aptiddo técnica por meio de atestados fornecidos por pessoas juridicas de direito publico
ou privado, desde que compativeis com o objeto da contratacdo. A assertiva Il esta correta, pois reproduz a légica do encerramento do procedimento
licitatorio prevista no art. 71 da Lei n® 14.133/2021, cabendo & autoridade competente deliberar sobre a regularidade do procedimento e, sendo o caso,
adjudicar o objeto e homologar a licitagdo. A assertiva IV também esta correta, pois a invalidagéo do contrato administrativo por ilegalidade imputavel
exclusivamente & Administracéo néo afasta o dever de indenizar o contratado de boa-fé pelos prejuizos regularmente comprovados, na forma da Lei n®
14.133/2021. Dessa forma, a alternativa que considera corretas as assertivas |, Il, Ill e IV ndo pode prevalecer, pois inclui indevidamente a assertiva Ill.
Também ndo procedem as alternativas que excluem assertivas corretas ou incluem a assertiva Ill como verdadeira. Ndo ha erro material, omissao
normativa ou ambiguidade capaz de justificar anulacéo. A assertiva Ill foi redigida em termos amplos e incompativeis com a disciplina legal, razéo pela qual
deve ser julgada falsa. A interpretacdo defendida pelo recorrente decorre de ampliagdo sistematica ou principiolégica da atuagéo administrativa, mas nao da
literalidade da Lei n® 14.133/2021, que foi o recorte expressamente exigido pelo enunciado. Em questéo objetiva, ndo se pode considerar correta assertiva
que transforma hipéteses especificas e condicionadas em autorizagéo genérica ndo prevista no texto legal. Diante dos argumentos apresentados,
RECURSO INDEFERIDO.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de andlise. Apos avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao sdo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questéo, conforme os fundamentos expostos a seguir: A questéo deve ser
mantida, permanecendo correta a alternativa que afirma ser cabivel o mandado de seguranca para tutela de direito liquido e certo e ser admissivel a acéo
popular para protecéo da moralidade administrativa mesmo sem demonstracéo de prejuizo patrimonial quantificado. Inicialmente, destaca-se que o
enunciado delimitou expressamente a andlise a Constituicdo Federal de 1988 e a Lei n°® 4.717/1965. Nesse contexto, o art. 5°, LXIX, da Constituicdo
Federal prevé o cabimento de mandado de seguranca para proteger direito liquido e certo, ndo amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o
responsavel pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade publica ou agente no exercicio de atribuicdes do Poder Plblico. No caso descrito, o ato foi
praticado pelo Presidente da Camara Municipal, autoridade publica, e o parlamentar alegou violagéo a direito liquido e certo de participacéo nos trabalhos
legislativos. Assim, a hipétese narrada n&o se resume a mera discordancia abstrata quanto a interpretagdo regimental, mas envolve possivel leséo a
prerrogativa parlamentar relacionada ao exercicio do mandato eletivo. Ndo procede, portanto, a tese de incabimento automatico do mandado de seguranca
sob o fundamento de matéria interna corporis. A nogéo de interna corporis ndo constitui imunidade absoluta ao controle jurisdicional. Quando o ato interno é
apontado como violador de direito pablico subjetivo de parlamentar, especialmente relacionado a participacéo no processo legislativo ou ao exercicio do
mandato, admite-se o controle judicial pela via mandamental, nos termos do art. 5°, LXIX, da Constituicdo Federal. Ainda que se invoque a orientacao
jurisprudencial sobre atos interna corporis, ela ndo afasta o gabarito. O entendimento restritivo do controle judicial incide quando se trata de mera
interpretacdo de normas regimentais sem violagao direta a direito constitucional ou a prerrogativa parlamentar. O enunciado, entretanto, indica
expressamente alegacgéo de violagéo a direito liquido e certo de participacéo nos trabalhos legislativos, circunstancia que afasta a concluséo categérica de
inadmissibilidade do mandado de seguranca. Quanto a agdo popular, a Constituicdo Federal, em seu art. 5°, LXXIII, confere legitimidade a qualquer cidadao
para propor agéo popular visando a anulag&o de ato lesivo ao patriménio publico, a moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimonio histérico e
cultural. A moralidade administrativa constitui bem juridico auténomo protegido pela a¢do popular, ndo sendo indispenséavel, para o cabimento da demanda,
a demonstracao de prejuizo patrimonial quantificado ao erario. A Lei n® 4.717/1965 deve ser interpretada em conformidade com a Constituicdo de 1988, que
ampliou expressamente o campo de protegdo da agdo popular para abranger a moralidade administrativa. Assim, € correta a afirmacéao de que o cidaddo
pode ajuizar agéo popular visando a anulagéo de contrato administrativo por ofensa a moralidade, ainda que ndo apresente demonstragéo de dano
patrimonial mensurado. A alternativa que nega o cabimento da acéo popular sem prejuizo patrimonial esta incorreta, pois restringe indevidamente o alcance
do art. 5°, LXXIII, da Constituicdo Federal. A alternativa que afasta, de modo absoluto, o mandado de seguranga por matéria interna corporis também nao
se sustenta, pois desconsidera que o enunciado descreve alegada violagéo a direito liquido e certo de parlamentar. A alternativa que nega simultaneamente
o cabimento do mandado de seguranca e da agdo popular incorre em dupla impropriedade juridica. Ndo ha ambiguidade, erro material ou dupla resposta
correta. A alternativa mantida como gabarito é a Unica que concilia adequadamente o art. 5°, LXIX, da Constituicdo Federal, quanto ao mandado de
seguranga, com o art. 5°, LXXIII, da Constituicdo Federal e a Lei n°® 4.717/1965, quanto a agédo popular. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO
INDEFERIDO.

INDEFERIDO
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de andlise. Apés avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: O recorrente
pleiteia a anulagéo ao argumento de que a alternativa apontada como correta segundo a qual a verificagdo do posicionamento da sonda é realizada por
avaliacé@o do pH do aspirado, sendo necessaria confirmagéo conforme protocolo institucional seria tecnicamente imprecisa, pois a radiografia constituiria o
método de referéncia (padrao-ouro) para confirmagao inicial do posicionamento de sondas enterais, sendo o pH apenas método auxiliar a beira do leito;
sustenta, ainda, que a alternativa nao diferenciaria sonda nasogéstrica de nasoenteral nem a confirmag&o inicial do acompanhamento subsequente, e que a
expressao "protocolo institucional* comprometeria a objetividade por condicionar a validade da assertiva as normas internas de cada servigo. O argumento
néo procede. O comando da questéo solicita a alternativa correta, e a apontada como gabarito € a Unica que descreve conduta tecnicamente valida,
justamente porque nao apresenta o pH do aspirado como método definitivo e suficiente, mas como método de verificacdo que demanda confirmagao
adicional ao consignar expressamente que é "necessaria confirmagédo conforme protocolo institucional”. Vale dizer: a prépria redacdo da alternativa
reconhece a limitag&o do pH e a necessidade de confirmagdo complementar, exatamente em sintonia com as diretrizes que o recorrente invoca, as quais

MATHEUS FELIPE MORANDI ENFERMEIRO - ANTONIO re_put_am o pH recu_rso auxmar_a bEI[a do leito a'sgr integrado a metod0§ conf_lrmatczrlos. _N_a\o ha, portanto, |nd_ugao do F:andldf\to .a tomar o PH como método

301645 ANGER CARLOS 38 principal ou exclusivo de confirmacéo; ao contrario, a ressalva quanto a confirmag&o adicional afasta essa leitura. A circunstancia de a radiografia ser o INDEFERIDO

método de referéncia para a confirmagao inicial ndo torna falsa a alternativa, pois esta ndo nega o recurso a confirmagdo complementar antes,
expressamente a exige, limitando-se a descrever a avaliagéo do pH como etapa da verificagéo, o que é correto e amparado na literatura. A mencéo a
"protocolo institucional" ndo retira a objetividade da assertiva, mas reflete a realidade técnica de que a confirmagao do posicionamento e as condutas a ela
associadas sé@o padronizadas pelos protocolos dos servicos de salide, em consonancia com as diretrizes nacionais; trata-se de remissédo coerente com a
pratica assistencial, e ndo de condicionante que torne a proposicéo arbitréria ou indeterminada. Acresce que a aferi¢do da corregéo da alternativa néo exige
que ela esgote o tema ou descreva o método padréo-ouro, bastando que enuncie conduta verdadeira o que se verifica, sobretudo quando confrontada com
as demais alternativas, inequivocamente falsas: a que afirma ser a ausculta epigastrica apés insuflacéo de ar método confiavel de confirmacéo, hoje
desaconselhada pela literatura por sua baixa confiabilidade; a que situa a sonda nasoenteral no estémago, quando esta se destina a alcangar o intestino,
sendo a localizagéo gastrica propria da sonda nasogastrica; e a que estabelece troca da sonda nasoenteral em intervalos padronizados de duas horas,
conduta sem qualquer respaldo técnico. Diante de trés alternativas claramente incorretas e de uma Unica que descreve conduta vélida, inexiste a dupla
interpretacdo alegada: a alternativa do pH, com a ressalva de confirmagdo que nela consta, é a resposta inequivoca da questdo. Demonstrado que a
alternativa apontada é a correta e que a objec@o quanto a radiografia e ao protocolo institucional ndo evidencia erro, mas reflete a prépria cautela
incorporada a sua redagéo, ndo ha fundamento para a anulagdo. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de andlise. Apos avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao sdo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questéo, conforme os fundamentos expostos a seguir: Constata-se que os
recursos sustentam a existéncia de mais de uma alternativa correta, sob o argumento de que a forma "natural” estabelece concordancia nominal regular
com o substantivo "luz" no trecho "exposicéo a luz natural". As alegacdes néo procedem. A questo solicita a identificagdo da alternativa correta quanto a
concordancia nominal no trecho apresentado. Nesse contexto, a alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca analisa adequadamente a forma
"determinantes", que se encontra no plural por concordar com os nucleos coordenados "habitos", "exposicao" e "rotina". Trata-se de concordancia nominal
regular em estrutura composta por mais de um ntcleo, o que justifica a flexéo plural do adjetivo. N&o procede a alegacéo de que a alternativa questionada
pelos recorrentes também estaria correta. Embora seja verdadeiro que a forma "natural" concorda com o substantivo "luz" na expressao "luz natural”, a
alternativa recorrida ndo apresenta essa analise. Ao contrério, ela afirma que "natural" concorda com "exposi¢éo", o que é gramaticalmente incorreto. Em
questdes objetivas, a alternativa deve ser julgada em sua integralidade, ndo sendo possivel considera-la correta com base em uma reformulagéo posterior
de seu contetido. O fato de existir, no trecho, uma relagéo correta de concordancia entre "natural” e "luz" nédo valida uma alternativa que atribui essa
concordancia a outro termo. Assim, a alternativa questionada incorre em erro objetivo ao indicar como referente de concordancia o substantivo “exposi¢ao”,
quando o adjetivo "natural" caracteriza o substantivo "luz". A concordancia nominal ocorre dentro do sintagma "luz natural”, e ndo entre "natural” e

301645 MATHEUS FELIPE MORANDI ENFERMEIRO - ANTONIO 4 "exposicdo"”. As demais alternativas também apresentam incorrecdes objetivas, pois atribuem as formas "reduzido” e “isolado" a termos que n&o constituem

ANGER CARLOS seus referentes sintaticos. No trecho, "reduzido” e “isolado" relacionam-se ao substantivo “impacto”, ndo a "luz azul". Dessa forma, apenas a alternativa

indicada no gabarito apresentado pela Banca descreve corretamente a concordancia nominal efetivamente cobrada no periodo. Permanece correta a
alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca. Assim, os recursos sdo INDEFERIDOS. Concordancia nominal Assim, conclui-se que o impacto
isolado da luz azul é reduzido, sendo mais determinantes os habitos diarios, a exposi¢ao a luz natural e a rotina antes de dormir. Assinale a alternativa
correta quanto a concordancia nominal no trecho apresentado. A forma "determinantes” esta no plural por concordar com os ntcleos coordenados
"héabitos", "exposicao"”, "rotina", aos quais se refere no periodo. Certo. O adjetivo "determinantes" flexiona-se no plural por concordar com os trés ndcleos
coordenados, o que segue a regra de concordancia nominal em estruturas coordenadas. A forma “reduzido” concorda com "luz azul", por estabelecer
relagdo de proximidade com o termo mais préximo no interior da oragdo conforme a gramatica normativa estabelece. Errado. "reduzido" concorda com
“impacto”, e ndo com "luz azul", sendo a relacéo sintética, e ndo a proximidade, o critério determinante. A forma "isolado" concorda com "luz azul", pois
caracteriza diretamente o substantivo mais préximo no interior do sintagma nominal. Errado. "isolado" concorda com “impacto"”, nicleo do sintagma, e ndo
com "luz azul". A forma "natural" concorda com "exposicéo", ajustando-se ao nicleo do sintagma "exposi¢éo & luz natural" no interior do periodo a que se
refere no contexto. Errado. A forma "natural” concorda com "luz", nticleo do sintagma nominal "luz natural”, e ndo com "exposi¢éo", o que invalida a
justificativa apresentada. REFERENCIAS: BECHARA, Evanildo. Moderna Gramatica Portuguesa. 40. ed. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2024. CUNHA,
Celso; CINTRA, Lindley. Nova Gramatica do Portugués Contemporaneo. Rio de Janeiro: Lexikon, 2021. ROCHA LIMA, Carlos Henrique da. Gramatica
Normativa da Lingua Portuguesa. Rio de Janeiro: José Olympio, 2019. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.

INDEFERIDO
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de andlise. Apés avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: Constata-se que o
recurso sustenta a existéncia de divergéncia doutrinaria acerca da anélise da construgao "utilizou-se uma lampada intensa", defendendo que o termo "uma
lampada intensa" ndo deveria ser classificado de modo inequivoco como suijeito paciente em construcéo de voz passiva sintética. A alegagao nao procede.
No trecho "Durante o experimento, utilizou-se uma lampada intensa”, o verbo "utilizar" apresenta transitividade direta e aparece acompanhado do pronome
"se". Nessa estrutura, 0 "se" exerce fungdo de particula apassivadora, formando constru¢éo de voz passiva sintética. O termo "uma lampada intensa"
funciona como sujeito paciente da oragéo, pois corresponde ao elemento que sofre a agéo verbal expressa pelo predicado. A andlise pode ser confirmada
pela possibilidade de converséao da estrutura sintética em voz passiva analitica: "Durante o experimento, uma lampada intensa foi utilizada". Essa
correspondéncia demonstra que "uma |lampada intensa" nédo atua como objeto direto, mas como sujeito paciente da construgéo passiva. Também néao
procede a classificacdo do "se" como indice de indeterminacdo do sujeito. Tal fungéo ocorre, em regra, com verbos intransitivos, transitivos indiretos ou de
ligacéo, quando nédo ha sujeito determinado expresso. No caso em anélise, ha verbo transitivo direto e termo nominal expresso capaz de assumir a funcéo
de sujeito paciente, o que caracteriza a particula apassivadora. As demais alternativas apresentam incorregdes objetivas. O verbo "utilizar" ndo exige

MEDICO - ANTONIO complemento preposicionado no contexto apresentado, razéo pela qual néo se classifica como transitivo indireto. Além disso, o termo "intensa” néo exerce

301302 MAYCON DE SOUSA CANDIDO CARLOS 9 funcao de predicativo do sujeito, mas de adjunto adnominal dentro do sintagma nominal "uma lampada intensa", qualificando o substantivo "lampada”. INDEFERIDO

Dessa forma, a questdo apresenta analise compativel com a gramatica normativa, sem ambiguidade capaz de comprometer a objetividade do item.
Permanece correta a alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca. Assim, o recurso € INDEFERIDO. Sintaxe - questdo variada "Durante o
experimento, utilizou-se uma lampada intensa" ao despertar, semelhante a luz natural, para estimular o organismo. Assinale a alternativa correta quanto a
anélise sintatica de um termo do trecho destacado. O termo "uma lampada intensa" exerce fungédo de sujeito paciente da oracao, concordando com o verbo
na construcdo em voz passiva sintética. Certo. O verbo "utilizou-se" apresenta particula apassivadora "se", e "uma lampada intensa" funciona como sujeito
paciente, estabelecendo concordancia verbal. O termo "se" exerce funcéo de indice de indeterminag&o do suijeito, indicando auséncia de referente expresso
na oracdo destacada para analise. Errado. O "se" atua como particula apassivadora, pois ha sujeito expresso (“uma lampada intensa"), ndo havendo
indeterminac&o. O verbo "utilizou-se" classifica-se como transitivo indireto, exigindo complemento introduzido por preposi¢éo no contexto apresentado.
Errado. O verbo, na construcéo, possui valor transitivo direto com particula apassivadora, néo exigindo complemento preposicionado. O termo “intensa"
exerce fungéo de predicativo do suijeito, atribuindo caracteristica ao termo que concorda com o verbo no periodo. Errado. "intensa” integra o sintagma
nominal "uma lampada intensa", funcionando como adjunto adnominal, e ndo como predicativo do sujeito. REFERENCIAS: BECHARA, Evanildo. Moderna
Gramaética Portuguesa. 40. ed. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2024. CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley. Nova Gramatica do Portugués Contemporaneo. Rio
de Janeiro: Lexikon, 2021. ROCHA LIMA, Carlos Henrique da. Gramética Normativa da Lingua Portuguesa. Rio de Janeiro: José Olympio, 2019. Diante dos
argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.

Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo seréo considerados para fins de anélise. Apés avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados ndo séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: O recorrente
pleiteia a anulagdo ao argumento de que a alternativa apontada como correta segundo a qual a adenosina induz bloqueio transitério no né atrioventricular
para auxiliar no diagnéstico de taquicardia ritmica regular apresentaria generalizagéo excessiva, pois a adenosina néo seria utilizada no diagndstico de toda
e qualquer taquicardia ritmica regular, mas especialmente naquelas dependentes do né atrioventricular ou em ritmos especificos, de modo que a expressédo
"taquicardia ritmica regular" tornaria a assertiva imprecisa. O argumento néo procede. A assertiva enuncia contetido cardiologicamente correto: a
adenosina, farmaco de meia-vida ultracurta, promove blogueio transitério da condugdo no né atrioventricular, e esse efeito € empregado, no cenario das
taquicardias regulares de complexo estreito, como recurso diagndéstico seja por reverter as taquicardias por reentrada nodal, seja por desmascarar, ao
lentificar momentaneamente a condugéo, as ondas de flutter ou as ondas P subjacentes, permitindo identificar o mecanismo da arritmia. A assertiva ndo
£DICO BONIO afirma que a adenosina sirva ao diagnéstico de "toda e qualquer" taquicardia ritmica regular, nem emprega termo de universalidade ou exclusividade que
301302 MAYCON DE SOUSA CANDIDO EZA/ERDII_OS ANTONI 28 comporte essa leitura; limita-se a descrever a finalidade diagnéstica do blogueio nodal transitério no contexto das taquicardias regulares, o que é INDEFERIDO
verdadeiro. A circunstancia de existirem taquicardias regulares em que a adenosina nao tem papel diagnéstico relevante nédo torna falsa a assertiva, pois
esta ndo nega tal fato nem pretende abranger todas as hipdteses; descreve corretamente o emprego do farmaco como auxiliar diagndstico, que é
precisamente uma de suas indicagbes consagradas. A auséncia de delimitacédo exaustiva das taquicardias em que a adenosina se aplica configura, quando
muito, enunciado sintético, e ndo enunciado incorreto, porquanto uma afirmacéo sé se torna falsa quando afirma algo contrario ao conhecimento técnico, e
nado quando deixa de especificar todas as situagdes de sua incidéncia. Nao ha, pois, imprecisdo capaz de comprometer a objetividade: o candidato
preparado reconhece na assertiva a descri¢éo correta do uso diagnéstico da adenosina, sem que a formulacé@o o conduza a reputé-la falsa. Acresce que a
alternativa apontada é a Unica correta, sendo as demais inequivocamente falsas, porquanto o bloqueio de segundo grau Mobitz Il é distdrbio de conducéo
infranodal, no sistema His-Purkinje, e ndo atraso situado no né sinusal; o uso de bloqueadores do n6 atrioventricular é perigoso, e ndo seguro, na fibrilagdo
atrial com via acessoria, por favorecer a condugéo pela via andmala; e o padrao de Brugada tipo 1 caracteriza-se pelo supradesnivelamento do segmento
ST do tipo convexo ("em cobertura”), e ndo "em sela", préprio dos tipos 2 e 3. Demonstrado que a assertiva do gabarito é verdadeira e que a auséncia de
delimitagéo n&o a torna incorreta nem ambigua, ndo ha fundamento para a anulagéo. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de andlise. Apés avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: O recorrente
pleiteia a anulagédo ao argumento de que a alternativa apontada como correta segundo a qual o receptor CD150 (SLAM), expresso em células linfocitarias, é
a principal via de entrada viral responsavel pela imunossupressao transitéria seria ambigua, porquanto a literatura descreve multiplos receptores envolvidos
na infeccéo pelo virus do sarampo, incluindo a nectina-4, e o enunciado nao delimitaria qual aspecto fisiopatolégico deveria ser priorizado pelo candidato. O
argumento ndo procede. A assertiva ndo afirma que o CD150 (SLAM) seja o Unico receptor utilizado pelo virus do sarampo, nem que seja a via de entrada
para todas as etapas da infec¢éo; afirma, de modo delimitado, que é a principal via de entrada responsavel pela imunossupresséo transitéria e, nesse papel
especifico, a proposicéo é correta e precisa. O receptor CD150 (SLAM) é expresso em células do sistema imune, notadamente linfécitos e outras células de
meméria, e é justamente por meio dele que o virus infecta tais células, acarretando a sua deplegé@o e a consequente imunossupressao transitéria, fenémeno
conhecido como "amnésia imunolégica”, caracteristico da doenca. A mencao, pelo recorrente, ao receptor nectina-4 nédo evidencia ambiguidade, mas, ao
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CARLOS do virus para o epitélio respiratério e a sua eliminagao e transmissibilidade -, e ndo na infec¢do das células imunes nem na génese da imunossupressao.

Vale dizer: os dois receptores ndo constituem explicagdes concorrentes para um mesmo fenémeno, entre as quais o candidato tivesse de optar, mas atuam
em fases e funcdes distintas da infeccéo, de sorte que, no tocante especificamente a imunossupressao transitéria que € o aspecto a que a assertiva
expressamente se reporta, o receptor relevante € o CD150 (SLAM), e nédo a nectina-4. Ndo h4, portanto, indeterminacéo quanto ao mecanismo cobrado: a
prépria assertiva delimita o aspecto fisiopatolégico a que se refere (a imunossupresséo transitéria), afastando a alegada necessidade de o enunciado
eleger, entre os varios receptores, aquele a ser considerado. Acresce que a alternativa apontada é a Unica correta, sendo as demais inequivocamente
falsas, porquanto a panencefalite esclerosante subaguda é complicagéo tardia e degenerativa, que se manifesta anos apés a infeccéo primaria pela
persisténcia de forma mutante do virus, e ndo precocemente por lise aguda de neurdnios; as manchas de Koplik surgem no periodo prodrémico e
desaparecem nas primeiras horas ap6s o exantema, ndo apos a defervescéncia; e a vitamina A néo atua pela inibi¢éo direta da polimerase viral, mas pela
restauracao da integridade epitelial e modulagédo da resposta imune. Demonstrado que a assertiva do gabarito é verdadeira e tecnicamente delimitada, e
que a existéncia de outros receptores em fases distintas da infeccéo néo a torna ambigua, ndo ha fundamento para a anulacéo. Diante dos argumentos
apresentados, RECURSO INDEFERIDO.

INDEFERIDO

Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de andlise. Apos avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados ndo sdo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: O recorrente
pleiteia a anulagéo ao argumento de que a alternativa apontada como correta segundo a qual a hipocalemia tipica da leptospirose provém da inibi¢do do
transportador sédio-potassio-cloreto na porgéo ascendente da alca de Henle exigiria conhecimento de fisiologia renal molecular excessivamente especifico
e ndo consensual, pois as principais referéncias de clinica médica descreveriam a hipocalemia da doenca, de modo geral, como consequéncia de disfuncéo
tubular com aumento da perda urinaria de potassio, sem apontar obrigatoriamente o bloqueio do cotransportador Na-K-2Cl como mecanismo; sustenta,
ainda, que o enunciado n&o delimitaria a intengdo de avaliar mecanismo molecular especifico e que o grau de detalhe extrapolaria o exigivel do médico
generalista. O argumento ndo procede. Convém, de inicio, observar que o préprio recorrente ndo afirma que a alternativa esteja incorreta; reconhece, ao
contrario, que a hipocalemia da leptospirose decorre de disfungéo tubular com perda urinéria de potassio exatamente o fendmeno que a alternativa
descreve em seu nivel molecular. A inibigdo do cotransportador sédio-potassio-cloreto (NKCC2) na porgéo ascendente espessa da alga de Henle é
precisamente o mecanismo pelo qual a disfuncéo tubular induzida pela leptospira acarreta a perda urinéria de potassio e a consequente hipocalemia, de

301302 MAYCON DE SOUSA CANDIDO MEDICO - ANTONIO 21 sorte que a altgrnativa !15\0 conﬂ.ita com a descricdo clinica consagrada, mas a ex.plica e:m seu plano fisiopatolégico. Nao hé, pois, diygrgéncia conceitual

CARLOS entre a alternativa e a literatura invocada: o que esta apresenta de forma geral (disfungéo tubular com caliurese), a alternativa especifica em seu substrato

molecular, sendo ambas as formulages compativeis e corretas. Demais disso, 0 mecanismo enunciado encontra respaldo em referéncia cientifica
especifica sobre o tema, que descreve os segmentos do néfron e os transportadores de membrana envolvidos na hipocalemia induzida pela leptospirose,
ndo se tratando, portanto, de assertiva carente de amparo bibliogréfico ou de conhecimento néo consolidado. A circunstancia de o mecanismo molecular
exigir conhecimento aprofundado néo constitui vicio da questio: o enunciado, ao mencionar expressamente os "mecanismos de lesédo organica" envolvidos
na progresséo da doenca, direciona o candidato a anélise fisiopatolégica, e a profundidade do contetido cobrado insere-se na discricionariedade da banca
quanto ao grau de exigéncia do certame, nédo configurando, por si, causa de anulagédo. A maior ou menor especificidade técnica de uma alternativa correta
nédo a torna ambigua nem incorreta; apenas a torna mais exigente, o que € legitimo em prova de caréater seletivo. Acresce que a alternativa apontada é a
Unica correta, sendo as demais inequivocamente falsas, porquanto a insuficiéncia renal aguda da leptospirose cursa caracteristicamente com hipocalemia, e
ndo com hipercalemia por necrose tubular isquémica; a ictericia rubinica resulta de disfuncé@o hepatocelular e colestase, e ndo de hemdlise intravascular por
hemolisinas; e a soroconverséo pelo teste de aglutinagédo microscépica ocorre habitualmente apés o sétimo dia, e ndo nas primeiras setenta e duas horas
de infecgdo. Demonstrado que a alternativa do gabarito é verdadeira e cientificamente respaldada, e que a objecédo quanto a sua especificidade nao
evidencia erro nem ambiguidade, n&o ha fundamento para a anulag&o. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.

INDEFERIDO
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de andlise. Apés avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: PARECER DA
BANCA Constata-se que o recurso sustenta a existéncia de divergéncia doutrinaria quanto a andlise sintatica da construcéo "ndo houve mudangas
significativas”, especialmente no que se refere a classificacdo do termo que acompanha o verbo "haver" em sentido existencial. A alegacéo néo procede.
No trecho "Ao final, ndo houve mudangas significativas na duracéo do sono", o verbo "haver" foi empregado com sentido de "existir". Nesse uso, a
gramaética normativa classifica o verbo como impessoal, motivo pelo qual ele permanece na terceira pessoa do singular e ndo admite sujeito. Em
construgdes dessa natureza, o termo "mudangcas significativas" néo exerce funcéo de sujeito, pois nédo estabelece concordancia com o verbo impessoal.
Trata-se de complemento verbal da forma "houve", funcionando como objeto direto dentro de predicado verbal. A classificacdo do predicado como verbal
também se mostra correta, uma vez que o nucleo da informacéo predicativa é o verbo "houve", empregado com valor nocional de existéncia. Nao ha verbo
de ligacdo nem predicativo que justifique classificagdo diversa. Nao procede, portanto, a alegacéo de que a questdo dependeria de corrente gramatical
especifica ou de interpretacéo sintatica controvertida. A analise adotada corresponde ao tratamento tradicional consolidado para o verbo "haver" com
sentido existencial na norma-padrao: verbo impessoal, oracdo sem sujeito, complemento verbal com funcéo de objeto direto e predicado verbal. As demais

MEDICO - ANTONIO alternativas apresentam incorrecdes objetivas, seja por atribuirem fungéo de sujeito ao termo "mudangcas significativas”, seja por classificarem o verbo como

301302 MAYCON DE SOUSA CANDIDO CARLOS 6 caso de sujeito indeterminado, seja por identificarem indevidamente "na duracéo do sono" como objeto indireto. Dessa forma, a questéo apresenta resposta INDEFERIDO

Unica, objetiva e compativel com a gramatica normativa, ndo havendo fundamento para anulagéo. Permanece correta a alternativa indicada no gabarito
apresentado pela Banca. Assim, o recurso é INDEFERIDO. Sintaxe - uso de verbo impessoal "Ao final, ndo houve mudancas significativas na duragéo do
sono", mas observou-se maior regularidade nos horarios e maior facilidade para adormecer. Assinale a alternativa correta quanto a analise sintatica do
trecho destacado. O verbo "houve" é impessoal, o termo "mudancas significativas" exerce funcéo de objeto direto e o predicado classifica-se como verbal.
Certo. O verbo "haver", no sentido de existir, € impessoal e ndo admite sujeito; assim, "mudancas significativas" funciona como objeto direto, compondo
predicado verbal. O termo "mudangas significativas” exerce fungéo de sujeito da oragéo, estabelecendo concordancia com o verbo "houve" que, neste caso,
nao sofre alteragdo. Errado. O verbo "houve" é impessoal e ndo admite sujeito; portanto, ndo ha concordancia com "mudancas significativas", que exerce
funcdo de objeto direto. O verbo "houve" admite sujeito indeterminado, razéo pela qual se mantém na terceira pessoa do singular no periodo sem variacéao
de nimero. Errado. O verbo ndo apresenta sujeito indeterminado, mas auséncia de sujeito, pois € impessoal no sentido de existir. O termo "na duragéo do
sono" exerce funcéo de objeto indireto, por completar o sentido do verbo "houve" mediante preposi¢do. Errado. O termo ndo completa o sentido do verbo,
mas indica circunstancia, funcionando como adjunto adverbial, e ndo como objeto indireto. REFERENCIAS: BECHARA, Evanildo. Moderna Gramética
Portuguesa. 40. ed. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2024. CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley. Nova Gramatica do Portugués Contemporaneo. Rio de Janeiro:
Lexikon, 2021. ROCHA LIMA, Carlos Henrique da. Gramatica Normativa da Lingua Portuguesa. Rio de Janeiro: José Olympio, 2019. Diante dos
argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de andlise. Apos avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que a
questdo deve ser anulada, conforme os fundamentos apresentados a seguir: PARECER DA BANCA Constata-se que 0s recursos sustentam a inexisténcia
de alternativa integralmente correta em razdo de impropriedade semantica na justificativa da alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca. As
alegacOes procedem sob esse aspecto. No trecho "fatores mais amplos do estilo de vida", o segmento "de vida" associa-se diretamente ao substantivo
"estilo", exercendo funcéo especificadora e restritiva, ao delimitar o tipo de estilo mencionado. Sob o aspecto morfolégico, sua classificagédo como locugéo
adjetiva é compativel com a tradicdo gramatical. Afasta-se, contudo, a tese recursal de que o termo deva ser classificado como complemento nominal. O
substantivo "estilo" n&o apresenta, no contexto, natureza transitiva nem exige complemento que lhe complete o sentido em relagéo objetiva ou passiva. O
segmento "de vida" atua como modificador nominal, especificando o substantivo a que se refere, razéo pela qual ndo se sustenta sua classificagdo como
complemento nominal. Entretanto, a alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca néo se limitou a classificar o termo como locugéo adjetiva. A
justificativa afirmou que o segmento "de vida" poderia ser substituido por forma equivalente como "vital". Nesse ponto especifico, verifica-se inadequacéo
semantica relevante. A expressao "estilo de vida" constitui unidade lexical consagrada na lingua portuguesa, referindo-se ao conjunto de habitos,
comportamentos e praticas cotidianas que caracterizam um individuo ou grupo. O adjetivo "vital", por sua vez, remete ao que é essencial, indispensavel ou
relativo & vida em sentido biolégico ou existencial. Assim, a construcéo "estilo vital" ndo preserva o sentido de “estilo de vida" no contexto apresentado. Em
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CARLOS que a sustenta. Como a proposicéo indicada contém impropriedade seméantica em sua parte final, sua corregéo fica comprometida. Diante da inexisténcia

de outra alternativa que apresente, de modo integralmente adequado, a classificacéo do termo e sua respectiva fundamentagéo, o item deixa de possuir
resposta (nica e inequivoca. Assim, os recursos sdo DEFERIDOS para ANULAGCAO da quest&o. Classes gramaticais - locugdo adjetiva Diante disso, o
cansago constante néo se explica apenas pela luz azul, mas por fatores mais amplos do estilo "de vida". Assinale a alternativa correta quanto a
classificagc@o gramatical do termo destacado. O termo "de vida" classifica-se como locugdo adjetiva, pois caracteriza o substantivo “estilo”, podendo ser
substituido por forma equivalente como "vital". Certo. A expresséo "de vida" exerce valor adjetivo ao caracterizar "estilo", sendo equivalente a "vital", o que
confirma sua classificagdo como locugao adjetiva. O termo "de vida" classifica-se como complemento nominal, pois completa o sentido do substantivo
“estilo" mediante relagdo preposicionada explicita no termo destacado. Errado. O termo néo indica alvo ou paciente de acéo implicita, mas caracteriza o
substantivo, o que afasta a fung&o de complemento nominal. O termo "de vida" classifica-se como adjunto adverbial, pois expressa circunstancia associada
ao verbo "explica" no periodo de tempo vivido. Errado. O termo néo se relaciona com o verbo nem indica circunstancia, mas caracteriza o substantivo
"estilo". O termo "de vida" classifica-se como aposto explicativo, pois retoma o substantivo "estilo" com valor de esclarecimento semantico sobre que tipo de
vida favorece o uso da luz azul. Errado. O termo ndo retoma nem explica "estilo" de forma autdnoma, mas integra seu sintagma nominal como modificador.
REFERENCIAS: BECHARA, Evanildo. Moderna Gramatica Portuguesa. 40. ed. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2024. CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley.
Nova Gramaética do Portugués Contemporaneo. Rio de Janeiro: Lexikon, 2021. ROCHA LIMA, Carlos Henrique da. Gramatica Normativa da Lingua
Portuguesa. Rio de Janeiro: José Olympio, 2019. Diante dos argumentos apresentados, a questédo deve ser ANULADA.

QUESTAO ANULADA

Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta analise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de analise. Apés avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados ndo s&o suficientes para alterar o gabarito ou anular a questéo, conforme os fundamentos expostos a seguir: O experimento
consiste na selecéo equiprovavel de um nimero inteiro de 1 a 30, de modo que o espago amostral possui 30 elementos. O evento A corresponde aos
mdltiplos de 3 no intervalo considerado: A = {3, 6, 9, 12, 15, 18, 21, 24, 27, 30} O evento B corresponde aos mliltiplos de 5: B = {5, 10, 15, 20, 25, 30} A
intersecéo A &"© B retine os nimeros que satisfazem simultaneamente ambas as condi¢des, ou seja, os multiplos comuns de 3 e 5. Como o0 minimo
mltiplo comum entre 3 e 5 é 15, os elementos da intersecdo sdo: A 8"© B = {15, 30} H4, portanto, 2 casos favoraveis em um total de 30 resultados
possiveis. A probabilidade é: P(A 8'© B) = 2/30 = 1/15 = 0,06666... Convertendo para percentual: 0,06666... x 100 = 6,6666...% Arredondando para duas

MEDICO - ANTONIO casas decimais, obtém-se 6,67%, exatamente o valor indicado no gabarito preliminar. A alegacéo de auséncia de critério de arredondamento néo procede.

301302 MAYCON DE SOUSA CANDIDO CARLOS 11 O resultado exato da probabilidade é 1/15, equivalente a uma dizima periédica infinita. Como todas as alternativas foram apresentadas em percentual com INDEFERIDO

duas casas decimais, o préprio padrdo das respostas estabelece o critério objetivo de comparacéo, tornando inequivoca a identificagéo da resposta correta.
N&o ha prejuizo ao candidato nem mudiltiplas possibilidades de marcagdo. Também nao procede a alegacdo de cobranca de contetido ndo previsto em
edital. A intersecé@o de eventos constitui conceito elementar e indissociavel do estudo de probabilidade, sendo ferramenta basica para a determinacéo de
probabilidades conjuntas. A questédo ndo exige técnica avancada, limitando-se a identificacdo dos elementos comuns entre dois conjuntos. Igualmente
improcede a alegagéo de ambiguidade interpretativa. A notacéo A &"© B possui significado matematico universal e representa a interse¢éo entre eventos,
isto é, a ocorréncia simultanea das duas condicdes apresentadas. O enunciado € claro ao solicitar a probabilidade do evento A 8°© B, inexistindo margem
para interpretacdes distintas que conduzam a respostas diferentes. Dessa forma, a questio apresenta redacgéo clara, dados suficientes e apenas uma
resposta correta, ndo havendo fundamento técnico para anulagéo ou alteracéo de gabarito. Mantém-se, portanto, o gabarito preliminar. Diante dos
argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de andlise. Apos avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: O recorrente
pleiteia a anulagdo ao argumento de que a alternativa apontada como correta segundo a qual o teste de avidez de 1gG forte confirma a infecgéo
pré-concepcional se realizado no primeiro trimestre empregaria o verbo "confirma" de forma categérica incompativel com a interpretagdo técnica atual, pois
a alta avidez de 1gG néo teria carater confirmatério absoluto, constituindo apenas elemento que sugere infecgdo antiga e reduz a probabilidade de infecgéo
recente, dependendo a interpretacéo da idade gestacional, do momento da coleta e da integracdo com outros dados. O argumento n&o procede, porque
desconsidera a condicionante que a prdpria assertiva incorpora e que é determinante para o seu acerto. A assertiva ndo afirma que a avidez de IgG forte,
isolada e em qualquer circunstancia, confirme infecgdo pré-concepcional; afirma-o especificamente na hipétese de o teste ser realizado no primeiro
trimestre da gestagao. E é justamente nessa situagdo que a alta avidez assume valor confirmatério: como a maturacéo da avidez dos anticorpos 1gG

MEDICO - ANTONIO demanda periodo da ordem de doze a dezesseis semanas apés a infeccéo, a constatacdo de avidez ja elevada nas primeiras semanas de gestacdo indica,

301302 MAYCON DE SOUSA CANDIDO CARLOS- 36 necessariamente, que a infecgéo ocorreu periodo suficiente antes da coleta, situando o contdgio em momento anterior & concepcéo. Vale dizer: a alta INDEFERIDO

avidez detectada precocemente, no primeiro trimestre, é reconhecida pelos protocolos como indicativo de infecgéo antiga, anterior a gravidez, afastando a
infeccéo aguda gestacional exatamente o que a assertiva enuncia. A ressalva do recorrente quanto & dependéncia da idade gestacional néo infirma a
alternativa; ao contrério, confirma-a, pois a alternativa precisamente delimita a idade gestacional pertinente (primeiro trimestre), que é a condicdo em que o
resultado de alta avidez tem o significado confirmatério descrito. Fora dessa janela em coletas mais tardias, é que a alta avidez perde forga confirmatéria, e
foi por isso que a assertiva a circunscreveu ao primeiro trimestre. N&o ha, portanto, generalizagdo categérica indevida, mas afirmagéo tecnicamente
delimitada e correta. Acresce que a alternativa apontada é a Unica correta, sendo as demais inequivocamente falsas, porquanto a espiramicina previne a
transmisséo vertical, mas ndo promove a cura parasitolégica do feto ja infectado, que exige o esquema de pirimetamina, sulfadiazina e &cido folinico; a
triade classica de toxoplasmose congénita associa-se a infeccdes precoces e graves, e ndo a infecgdes adquiridas no terceiro trimestre, que tendem a ser
subclinicas ao nascimento; e a coriorretinite ativa decorre da fase proliferativa dos taquizoitos que acometem a retina, e néo da replicacéo de bradizoitos
localizados primariamente no humor vitreo. Diante de trés alternativas claramente incorretas e de uma Unica tecnicamente sustentavel, ndo ha ambiguidade
que comprometa a objetividade da questéo, inexistindo fundamento para a anulagéo. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.

Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta analise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de anélise. Apds avaliagao criteriosa, esta banca conclui que a
questdo deve ser anulada, conforme os fundamentos apresentados a seguir: PARECER DA BANCA Constata-se que 0s recursos sustentam a inexisténcia
de alternativa integralmente correta em razéo de impropriedade semantica na justificativa da alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca. As
alegacgdes procedem sob esse aspecto. No trecho "fatores mais amplos do estilo de vida"“, o segmento "de vida" associa-se diretamente ao substantivo
“estilo", exercendo funcéo especificadora e restritiva, ao delimitar o tipo de estilo mencionado. Sob o aspecto morfolégico, sua classificagédo como locugéo
adjetiva é compativel com a tradicdo gramatical. Afasta-se, contudo, a tese recursal de que o termo deva ser classificado como complemento nominal. O
substantivo "estilo" n&o apresenta, no contexto, natureza transitiva nem exige complemento que lhe complete o sentido em relagéo objetiva ou passiva. O
segmento "de vida" atua como modificador nominal, especificando o substantivo a que se refere, razéo pela qual ndo se sustenta sua classificagdo como
complemento nominal. Entretanto, a alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca néo se limitou a classificar o termo como locucéo adjetiva. A
justificativa afirmou que o segmento "de vida" poderia ser substituido por forma equivalente como "vital*. Nesse ponto especifico, verifica-se inadequacéo
semantica relevante. A expressao "estilo de vida" constitui unidade lexical consagrada na lingua portuguesa, referindo-se ao conjunto de habitos,
comportamentos e praticas cotidianas que caracterizam um individuo ou grupo. O adjetivo "vital", por sua vez, remete ao que € essencial, indispensavel ou
relativo & vida em sentido biolégico ou existencial. Assim, a construcéo "estilo vital" ndo preserva o sentido de “estilo de vida" no contexto apresentado. Em

300200 NATALIA APARECIDA CUCHI PROFESSOR - 40H - 1 questdes objetivas, a alternativa considerada correta deve apresentar-se integralmente adequada, tanto na classificacdo gramatical quanto na justificativa

ANTONIOLLI ANTONIO CARLOS que a sustenta. Como a proposi¢éo indicada contém impropriedade semantica em sua parte final, sua corregéo fica comprometida. Diante da inexisténcia

de outra alternativa que apresente, de modo integralmente adequado, a classificacéo do termo e sua respectiva fundamentacao, o item deixa de possuir
resposta (inica e inequivoca. Assim, os recursos s&o DEFERIDOS para ANULAGAO da questéo. Classes gramaticais - locugéo adjetiva Diante disso, o
cansaco constante nao se explica apenas pela luz azul, mas por fatores mais amplos do estilo "de vida". Assinale a alternativa correta quanto a
classificagdo gramatical do termo destacado. O termo "de vida" classifica-se como locugédo adjetiva, pois caracteriza o substantivo "estilo", podendo ser
substituido por forma equivalente como "vital". Certo. A expresséao "de vida" exerce valor adjetivo ao caracterizar "estilo", sendo equivalente a "vital", o que
confirma sua classificagdo como locugéo adjetiva. O termo "de vida" classifica-se como complemento nominal, pois completa o sentido do substantivo
“estilo" mediante relagdo preposicionada explicita no termo destacado. Errado. O termo néo indica alvo ou paciente de acao implicita, mas caracteriza o
substantivo, o que afasta a fungéo de complemento nominal. O termo "de vida" classifica-se como adjunto adverbial, pois expressa circunstancia associada
ao verbo "explica" no periodo de tempo vivido. Errado. O termo nao se relaciona com o verbo nem indica circunstancia, mas caracteriza o substantivo
“"estilo". O termo "de vida" classifica-se como aposto explicativo, pois retoma o substantivo “estilo" com valor de esclarecimento semantico sobre que tipo de
vida favorece o uso da luz azul. Errado. O termo n&o retoma nem explica "estilo" de forma auténoma, mas integra seu sintagma nominal como modificador.
REFERENCIAS: BECHARA, Evanildo. Moderna Gramatica Portuguesa. 40. ed. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2024. CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley.
Nova Gramatica do Portugués Contemporaneo. Rio de Janeiro: Lexikon, 2021. ROCHA LIMA, Carlos Henrique da. Gramatica Normativa da Lingua
Portuguesa. Rio de Janeiro: José Olympio, 2019. Diante dos argumentos apresentados, a questdo deve ser ANULADA.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de andlise. Apos avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: PARECER DA
BANCA Constata-se que 0s recursos sustentam a existéncia de imprecisdo conceitual na alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca, sob o
argumento de que a referéncia ao complemento "iniciado por artigo" extrapolaria o campo da regéncia verbal. As alegagdes ndo procedem. A questdo
solicita a analise da regéncia verbal da forma "reduzir" no trecho "foram adotadas medidas rigorosas para reduzir a exposicéo a luz noturna". Nesse
contexto, o verbo "reduzir" é transitivo direto, pois exige complemento sem preposigdo obrigatéria. O termo "a exposi¢do a luz noturna” completa
diretamente o sentido do verbo, exercendo fungédo de objeto direto. A alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca identifica corretamente esse
funcionamento regencial ao classificar o verbo como transitivo direto e ao apontar o termo "a exposi¢édo a luz noturna" como seu complemento. Essa é a
informag&o central exigida pelo comando da questéo e estd em conformidade com a norma gramatical. N&o procede a alegacéo de que a mencéo ao artigo
comprometeria a validade da alternativa. A referéncia ao fato de o complemento ser iniciado por artigo apenas descreve a forma superficial do sintagma
nominal "a exposicéo a luz noturna”, sem alterar o fundamento da analise regencial. O critério determinante permanece sendo a auséncia de preposi¢ao
exigida pelo verbo "reduzir”, o que caracteriza objeto direto. Também n&o ha confuséo entre regéncia verbal e estrutura interna do sintagma nominal. A
alternativa n&o atribui a transitividade do verbo a presenca do artigo, mas identifica corretamente que o complemento verbal é introduzido pelo determinante
a", e ndo por preposicéo regida pelo verbo. Trata-se de observagdo acessoéria que ndo invalida a classificacéo principal. As demais alternativas apresentam
incorrecdes objetivas, pois classificam o verbo como transitivo indireto, intransitivo ou bitransitivo, analises incompativeis com o emprego do verbo "reduzir”
no periodo apresentado. Dessa forma, a questéo apresenta comando claro, andlise regencial adequada e apenas uma alternativa compativel com a
norma-padrdo. Permanece correta a alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca. Assim, os recursos sdo INDEFERIDOS. Regéncia verbal Em
um experimento, foram adotadas medidas rigorosas para “reduzir" a exposigéo a luz noturna. Assinale a alternativa correta quanto a regéncia verbal da
forma destacada. O verbo "reduzir" classifica-se como transitivo direto, tendo como complemento o termo "a exposi¢do a luz noturna", iniciado por artigo.
Certo. O verbo "reduzir" exige complemento sem preposi¢éo, sendo "a exposic¢éo a luz noturna” o objeto direto que completa seu sentido. O verbo "reduzir"
classifica-se como transitivo indireto, exigindo preposi¢ao para introduzir o termo que completa seu sentido no contexto. Errado. O verbo nédo exige
preposicéo para seu complemento, o que afasta a classificagdo como transitivo indireto. O verbo "reduzir" classifica-se como intransitivo, apresenta sentido
completo no contexto sem necessidade de complemento. Errado. O verbo n&o apresenta sentido completo isoladamente, necessitando de complemento
para completar seu significado. O verbo “reduzir" classifica-se como bitransitivo, por admitir objeto direto e objeto indireto no periodo apresentado. Errado.
O verbo apresenta apenas um complemento direto no contexto, ndo havendo objeto indireto que justifique a classificagdo como bitransitivo.
REFERENCIAS: BECHARA, Evanildo. Moderna Gramatica Portuguesa. 40. ed. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2024. CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley.
Nova Gramética do Portugués Contemporaneo. Rio de Janeiro: Lexikon, 2021. ROCHA LIMA, Carlos Henrique da. Gramatica Normativa da Lingua
Portuguesa. Rio de Janeiro: José Olympio, 2019. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de andlise. Apés avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados ndo s&o suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: PARECER DA
BANCA Constata-se que 0s recursos sustentam que a questéo avaliaria simultaneamente colocagdo pronominal, substituicdo pronominal e regéncia verbal,
circunstancia que, segundo os recorrentes, comprometeria a objetividade do item. As alegagdes ndo procedem. Inicialmente, observa-se que o proprio
comando da questéo delimita expressamente o objeto de analise ao determinar a avaliagdo das reescritas "quanto a colocagdo pronominal e a substituicdo
dos termos destacados por pronomes obliquos". Portanto, ndo houve restricéo da analise exclusivamente a colocagdo pronominal. Ao contrario, o
enunciado informa de forma clara que o candidato deveria verificar simultaneamente a posicéo dos pronomes e a adequagéo da substituicdo pronominal
realizada nas reescritas apresentadas. A reescrita correta corresponde aquela que emprega adequadamente os pronomes obliquos correspondentes aos
termos substituidos e observa as regras normativas de colocagdo pronominal. A forma "a emitem" é plenamente compativel com a norma-padréo, uma vez
que a presenca do advérbio "realmente” favorece a préclise. Da mesma forma, "o combina" e "produzi-la" apresentam emprego correto dos pronomes em
conformidade com a funcéo sintatica exercida pelos termos retomados. As demais reescritas apresentam incorrecdes objetivas. O uso de "lhe" para retomar
expressao que exerce fungdo de objeto direto contraria a norma-padréo, pois tal pronome se destina, em regra, a representacdo de complementos
indiretos. Trata-se de inadequacéo relacionada a substituicdo pronominal, contetido expressamente abrangido pelo comando da questéo. Também nao
procede a alegagéo de que a questdo avaliaria indevidamente regéncia verbal. A identificacdo da inadequagéo de determinados pronomes decorre
diretamente da fungéo sintatica dos termos substituidos, aspecto inerente ao emprego dos pronomes obliquos e indispensavel a correta reescrita do

NATALIA APARECIDA CUCHI PROFESSOR - 40H - periodo. Tal andlise ndo configura ampliacéo indevida do contetido cobrado, mas consequéncia natural da verificagéo da corregdo da substituigao

ANTONIOLLI ANTONIO CARLOS pronominal exigida pelo enunciado. Quanto a alegagédo de que haveria variacéo facultativa entre proclise e énclise capaz de tornar corretas outras
reescritas, observa-se que as incorregdes das demais assertivas ndo decorrem da posi¢éo dos pronomes, mas principalmente da escolha inadequada das
formas pronominais empregadas. Ainda que se admitissem determinadas variacdes de colocacdo em contextos especificos, permaneceriam as
inadequacdes relativas a substituicéo dos termos destacados. Dessa forma, a questéo apresenta comando claro, critério objetivo de correcédo e apenas uma
sequéncia compativel com as normas da lingua portuguesa, inexistindo fundamento para alteracéo do gabarito ou anulagéo do item. Permanece correta a
alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca. Assim, os recursos séo INDEFERIDOS. Colocagao pronominal As telas realmente emitem mais
"luz azul", devido a tecnologia que combina "esse espectro” com outros para produzir "luz branca". Analise as formas de reescrita a seguir quanto a
colocagdo pronominal e a substituicdo dos termos destacados por pronomes obliquos. (_)As telas realmente a emitem mais, devido a tecnologia que o
combina com outros para produzi-la. (_)As telas realmente emitem-na mais, devido a tecnologia que combina-o com outros para produzir-lhe. (_)As telas
realmente a emitem mais, devido a tecnologia que o combina com outros para produzir-lhe. (_)As telas realmente emitem-na mais, devido a tecnologia que
0 combina com outros para produzir-lhe. Assinale a alternativa que apresenta a sequéncia correta. V, F, F, F Certo. A reescrita correta € a Gnica que
emprega adequadamente os pronomes obliquos na substituicdo dos termos destacados e observa as regras de colocagéo pronominal. As demais
apresentam inadequacdes decorrentes da substituicéo incorreta dos complementos por formas pronominais incompativeis com sua fungéo sintatica. V, V,
F, F Errado. F, V, V, F Errado. F, F, F, V Errado. REFERENCIAS: BECHARA, Evanildo. Moderna Gramatica Portuguesa. 40. ed. Rio de Janeiro: Nova
Fronteira, 2024. CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley. Nova Gramatica do Portugués Contemporaneo. Rio de Janeiro: Lexikon, 2021. ROCHA LIMA, Carlos
Henrique da. Gramética Normativa da Lingua Portuguesa. Rio de Janeiro: José Olympio, 2019. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO
INDEFERIDO.

300200 INDEFERIDO

Em resposta a fundamentacdo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo seréo considerados para fins de anélise. Apés avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados ndo séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questéo, conforme os fundamentos expostos a seguir: O trabalho total
pode ser medido pelo produto entre nimero de profissionais, horas diarias e nimero de dias. Na situag&o inicial, tem-se: 5 x 6 x 8 = 240 homem-horas. No
novo planejamento, mantendo-se o mesmo trabalho: 4 x x x 10 = 240 40x = 240 x = 6 horas diérias. Assim, a nova carga horéria diaria necessaria é de 6
horas, e ndo de 9,6 horas. Quanto as relagdes de proporcionalidade, mantendo-se fixos o trabalho total e o nimero de profissionais, a relagédo entre dias e
horas diarias é inversamente proporcional, pois mais dias exigem menos horas por dia. Portanto, a primeira assertiva é verdadeira. A relagéo entre niimero

13 de profissionais e horas diarias, mantidos fixos o trabalho total e o prazo, é inversamente proporcional, pois menos profissionais exigem mais horas diarias, INDEFERIDO
e mais profissionais exigem menos horas diérias. Logo, a segunda assertiva, que afirma proporcionalidade direta, é falsa. A terceira assertiva é verdadeira,
pois o calculo demonstra que a nova carga horéria diaria seré de 6 horas. A quarta assertiva é falsa, pois 9,6 horas nédo corresponde ao resultado obtido. A
sequéncia correta &, portanto, V, F, V, F, correspondente ao gabarito preliminar. Ndo ha ambiguidade relevante quanto ao sentido de "carga horaria diaria",
pois o enunciado informa jornadas diarias associadas a equipe e ao nimero de profissionais, permitindo interpretar a grandeza como carga diaria por
profissional, conforme padréo usual em problemas de trabalho composto. Também n&o hé inconsisténcia conceitual, pois a assertiva sobre profissionais e
horas diérias foi corretamente apresentada para ser julgada falsa. Dessa forma, inexistem erro matematico, ambiguidade insanavel ou multiplas respostas
possiveis. Mantém-se o gabarito preliminar. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada nado serdo considerados para fins de anélise. Apés avaliacdo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados ndo s&o suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: PARECER DA
BANCA Constata-se que 0s recursos sustentam a existéncia de mais de uma alternativa correta, bem como apontam suposta incompatibilidade entre o
comando da questéo e o contetido efetivamente contemplado nas alternativas. As alegagoes ndo procedem. A questdo fundamenta-se na compreenséo da
literatura infantil brasileira a partir de diferentes momentos histéricos e de fatores que contribuiram para a consolidagéo do género, conforme estudos de
Lajolo e Zilberman. Nesse contexto, o comando relativo aos precursores e seguidores da literatura infantil no Brasil deve ser compreendido em articulagio
com a atuacdo histérica de autores, obras, circulagao literaria e formagéo de leitores. A alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca esta
correta ao afirmar que a consolidagéo da literatura infantil no Brasil relaciona-se a atuacéo de autores que estruturaram obras voltadas ao publico infantil,
contribuindo para a formagé&o de leitores e para a organizacéo do género no pais. A formulagéo néo reduz a constituicdo do género apenas a autoria, pois
associa a atuacéo dos escritores a producéo de obras, a formacao de leitores e a organizacao histérica da literatura infantil brasileira. Nao procede a
alegacéo de que a formulagao relacionada as préaticas de leitura, a circulagéo de obras e as exigéncias escolares também deveria ser considerada correta.
Embora a escola tenha desempenhado papel importante na circulacéo e na recepcéo da literatura infantil, a alternativa atribui as exigéncias escolares a
condicéo de principio central de formagéo do género. Essa formulagéo é conceitualmente inadequada, pois a literatura infantil brasileira néo se constituiu
apenas nem principalmente como resposta a demandas escolares, mas por meio de um conjunto mais amplo de fatores histéricos, literarios, culturais,
editoriais e estéticos. A vinculagdo entre literatura infantil e escola é relevante, mas néo autoriza compreender as exigéncias escolares como eixo central da
formag&o do género. Os estudos sobre a literatura infantil brasileira indicam que sua consolidagéo envolve a atuacéo de autores, a producéo de obras
destinadas ao publico infantil, a circulacéo editorial, as concepgdes de infancia e a formacgéo de leitores, ndo podendo ser reduzida ao atendimento de
demandas escolares. Também néo procede a alegagédo de incompatibilidade entre o comando e as alternativas. A referéncia aos precursores e seguidores
da literatura infantil no Brasil ndo exige necessariamente a enumeracdo nominal de autores, obras ou periodos. A questéo avalia a compreenséo do
processo histérico de consolidacéo do género, o que inclui a atuagéo de autores e a estruturagéo de obras voltadas a infancia no contexto brasileiro. As

NATALIA APARECIDA CUCHI PROFESSOR - 40H - 18 demais alternativas apresentam impropriedades conceituais. Uma delas atribui centralidade indevida as exigéncias escolares; outra sugere preservacdo de

ANTONIOLLI ANTONIO CARLOS linhas dominantes estaveis, quando a literatura infantil brasileira se caracteriza por transformacoes de temas, formas e concepgdes de infancia; e outra
afirma que a producéo do género se desenvolve a margem das concepcdes de infancia, quando tais concepgdes influenciam diretamente a escrita, a
circulagdo e a recepgdo das obras. Dessa forma, apenas a alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca apresenta formulacdo compativel com
a consolidacéo histérica da literatura infantil brasileira, sem reduzir o género a demandas escolares, editoriais ou a um Unico fator isolado. Permanece
correta a alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca. Assim, os recursos sdo INDEFERIDOS. Pedagogia da Infancia, as diferentes dimensées
humanas, direitos da infancia. A literatura infantil no Brasil constitui-se a partir de diferentes momentos histdricos entre outros fatores que contribuiram para
a consolidacéo do género, envolvendo transformagdes nas formas de narrar e nas relagées com o publico leitor (LAJOLO; ZILBERMAN, 2007). Assinale a
alternativa correta de acordo com os precursores e seguidores da literatura infantil no Brasil. A consolidacéo da literatura infantil no Brasil relaciona-se a
atuacao de autores que estruturaram obras voltadas ao publico infantil, contribuindo para a formagéo de leitores e para a organizacéo do género no pais.
Certo. A formacéo da literatura infantil brasileira envolve autores que estruturaram o campo, articulando producao literaria, circulagéo de obras e formagéo
de leitores. A constituicéo da literatura infantil no Brasil ocorre em didlogo com praticas de leitura e com a circulagdo de obras, sendo marcada por
reorganizacdes do género orientadas por exigéncias escolares como principio central de sua formacao. Errado. A escola participa da circulagéo e da
recepcao dessas obras, mas a constituicéo da literatura infantil no Brasil ndo se explica por exigéncias escolares como principio central de sua formagao,
pois envolve fatores histéricos, culturais, editoriais e literarios mais amplos. A literatura infantil brasileira apresenta variacdes em suas formas e tematicas,
sendo influenciada por contextos culturais que tendem a preservar linhas dominantes de composi¢éo ao longo de sua trajetéria historica. Errado. Embora
haja permanéncias parciais, a literatura infantil brasileira néo se caracteriza pela preservacéo de linhas dominantes estaveis, mas por mudangas de temas,
formas e concepcdes de leitura e infancia. A producéo de literatura infantil no Brasil envolve diferentes autores e praticas editoriais, sendo configurada por
processos histéricos que se desenvolvem a margem das concepgdes de infancia presentes em cada periodo. Errado. A producéo do género esta
diretamente ligada as concepgdes de infancia de cada época, que influenciam a escrita, a circulagdo e a recepgdo das obras. REFERENCIAS: LAJOLO,
Marisa; ZILBERMAN, Regina. Literatura infantil brasileira: histéria & histérias. 6. ed. Sdo Paulo: Atica, 2007. ZILBERMAN, Regina. A literatura infantil na
escola. 11. ed. Sao Paulo: Global, 2003. COELHO, Nelly Novaes. Literatura infantil: teoria, analise, didatica. Sdo Paulo: Moderna, 2000. Diante dos
argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de andlise. Apos avaliacéo criteriosa, esta banca conclui que a
questéo deve ser anulada, conforme os fundamentos apresentados a seguir: PARECER DA BANCA Constata-se que 0s recursos sustentam a existéncia
de mais de uma alternativa passivel de correcdo, bem como apontam inadequag&o entre o comando da questédo e o contelido efetivamente cobrado. As
alegag6es procedem. A alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca esta correta ao afirmar que a literatura infantil no Brasil integra o sistema
literario, sendo constituida por relagdes entre autores, obras e leitores organizadas historicamente na formacéo do género. Essa formulagdo contempla, de
modo mais completo, a concepcéo de sistema literario associada a Antonio Candido, segundo a qual a literatura se constitui por uma articulagéo histérica
entre produgéo, obras, circulagéo e recepgdo. Contudo, o problema da questéo néo reside na incorrecéo da alternativa indicada no gabarito apresentado
pela Banca, mas na formulagéo das demais alternativas, que ndo apresentam erro conceitual suficientemente objetivo para serem afastadas de forma
inequivoca. A formulacéo que relaciona a formacgéo da literatura infantil brasileira a atuagéo de autores, a produgédo de obras voltadas ao publico infantil e a
diferentes contextos de circulagdo também apresenta contetdo teoricamente defensavel. Embora seja menos completa por ndo explicitar diretamente a
dimensé&o da recepgéo e da formacéo do leitor, ela ndo afirma que a constituigdo do género se reduza exclusivamente & autoria ou a producéo de obras.
Trata-se de uma afirmacéo compativel, em sentido amplo, com a histéria da literatura infantil brasileira. Do mesmo modo, a formulacéo que associa a
constituicao da literatura infantil brasileira a praticas culturais e a processos desenvolvidos em relagéo ao conjunto do sistema literario também néao
apresenta incorregdo conceitual evidente. A afirmagéo é mais genérica do que a alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca, mas mantém
relagdo plausivel com a compreensao da literatura infantil como fenémeno histdrico, cultural e integrado ao sistema literario. Assim, embora a alternativa
indicada no gabarito apresentado pela Banca seja a mais completa e precisa em relagéo ao conceito de sistema literario, a quest&o néo solicitou a
alternativa mais completa, mas a alternativa correta. Em questdes objetivas de muiltipla escolha, as alternativas incorretas devem conter erro conceitual
claro, o que nao se verifica de modo suficiente no caso analisado. Além disso, o comando menciona "precursores e seguidores da literatura infantil no

NATALIA APARECIDA CUCHI PROFESSOR - 40H - 2 Brasil", mas as alternativas néo se concentram propriamente na identificacéo de autores, obras, fases ou movimentos ligados a trajetéria histérica da

ANTONIOLLI ANTONIO CARLOS literatura infantil brasileira. O item desloca o foco para a concepcéo de sistema literario, o que contribui para a falta de preciséo entre o conteido anunciado
e o critério efetivamente exigido para a resolugdo. Dessa forma, ainda que a alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca esteja teoricamente
adequada, a existéncia de outras formulagdes amplas e defensaveis compromete a unicidade da resposta e a objetividade do item. Assim, os recursos sdo
DEFERIDOS para ANULAGAO da questéo. Precursores e seguidores da Literatura Infantil no Brasil A literatura infantil brasileira pode ser analisada a partir
de sua insergdo no sistema literario, considerando as relacdes entre producao, circulagéo e recepc¢ao das obras, bem como as mediagdes culturais
envolvidas na formag&o do leitor (CANDIDO, 2006). Assinale a alternativa correta de acordo com os precursores e seguidores da literatura infantil no Brasil.
A literatura infantil no Brasil integra o sistema literario, sendo constituida por relacdes entre autores, obras e leitores que se organizam de maneira histérica
na formacé&o do género. Certo. A perspectiva de sistema literario permite compreender a literatura infantil como parte de um conjunto de relagdes entre
produgcéo, circulagdo e recepgdo. A formacéo da literatura infantil brasileira articula-se a atuagéo de autores no campo literario, sendo sua consolidagao
associada a producéo de obras voltadas ao publico infantil em diferentes contextos de circulagéo. Errado. A formulagao reduz a constituicdo do género a
atuacdo autoral e a produgéo de obras, ndo contemplando de forma adequada as relagdes entre producéo, circulagdo e recepgdo que caracterizam o
sistema literario. A literatura infantil no Brasil desenvolve-se a partir da circulagéo de obras, e sua organizagdo explicada pela centralidade da recepg¢do do
publico leitor na definicdo do género ao longo do tempo. Errado. A recepcéo é relevante, mas ndo possui centralidade explicativa isolada, pois a
constituicdo do género envolve relagdes entre produgéo, circulagéo e recepgao no sistema literario. A constituicdo da literatura infantil brasileira relaciona-se
a praticas culturais, sendo sua organizagéao vinculada a processos que se desenvolvem em relagéo ao conjunto do sistema literario. Errado. A formulacéo
dilui a integragéo constitutiva da literatura infantil no sistema literério, ao n&o explicitar sua insergéo estruturante nesse conjunto. REFERENCIAS:
CANDIDO, Antonio. Formag&o da literatura brasileira: momentos decisivos. 12. ed. Rio de Janeiro: Ouro sobre Azul, 2006. CANDIDO, Antonio. Literatura e
sociedade. 9. ed. Rio de Janeiro: Ouro sobre Azul, 2006. LAJOLO, Marisa; ZILBERMAN, Regina. Literatura infantil brasileira: histéria & histérias. 6. ed. Sdo
Paulo: Atica, 2007. ZILBERMAN, Regina. A literatura infantil na escola. 11. ed. Sdo Paulo: Global, 2003. Diante dos argumentos apresentados, a questao
deve ser ANULADA.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de andlise. Apés avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados ndo s&o suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: PARECER DA
BANCA Constata-se que 0s recursos sustentam a existéncia de mais de uma alternativa correta, sob o argumento de que a assertiva que menciona o
desenvolvimento cognitivo em estagios também estaria compativel com as abordagens de Piaget e Vygotsky. As alegacdes ndo procedem. A alternativa
indicada no gabarito apresentado pela Banca esta correta ao afirmar que a aprendizagem contribui para o desenvolvimento ao reorganizar estruturas
cognitivas, sendo influenciada por interacdes e condi¢ées em que o0 sujeito participa de atividades sociais. Essa formulacéo articula adequadamente
elementos presentes nas abordagens mencionadas no enunciado, especialmente ao relacionar aprendizagem, desenvolvimento, reorganizagéo cognitiva e
participagéo em contextos sociais. A assertiva questionada pelos recorrentes, embora mencione corretamente a nocéo de estagios do desenvolvimento
cognitivo, caracteristica associada a teoria piagetiana, apresenta impreciséo ao afirmar que a progresséo desses estagios pode ser influenciada pelas
experiéncias do sujeito no contexto em que se insere "na perspectiva social". Na teoria de Piaget, a progressao dos estagios néo se define pela variacéo do
contexto social, mas por reorganizagées estruturais do pensamento, vinculadas aos processos de assimilacdo, acomodacéo e equilibracdo. Desse modo, a
simples referéncia aos estagios ndo torna a assertiva plenamente correta. A formulacéo mistura elementos de perspectivas distintas e atribui a progressao
dos estagios um tipo de influéncia contextual-social que nao corresponde, com preciséo, ao nicleo explicativo da teoria piagetiana. Também néao procede a
alegacéo de que o enunciado permitiria considerar qualquer afirmacéo parcialmente compativel com uma das abordagens citadas. A questéo exige a
identificac&o da alternativa correta de acordo com as abordagens apresentadas, o que pressupde formulag&o conceitualmente adequada e coerente com os
referenciais mencionados. A alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca ¢ a Gnica que contempla, de forma mais precisa, a articulagéo entre
aprendizagem, desenvolvimento, estruturas cognitivas e interacéo social. As demais alternativas apresentam redug¢ées ou impropriedades conceituais, seja

NATALIA APARECIDA CUCHI PROFESSOR - 40H - 36 por privilegiarem excessivamente a organizagao interna do sujeito sem contemplar adequadamente as interacdes sociais, seja por explicarem o

ANTONIOLLI ANTONIO CARLOS desenvolvimento apenas por fatores internos, seja por formularem de modo impreciso a relagéo entre estagios, experiéncias e contexto social. Dessa
forma, néo ha duplicidade de respostas corretas nem ambiguidade suficiente para comprometer a objetividade da questdo. Permanece correta a alternativa
indicada no gabarito apresentado pela Banca. Assim, os recursos sé@o INDEFERIDOS. Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento. A psicologia da
aprendizagem e do desenvolvimento retne diferentes abordagens que analisam como os sujeitos constroem conhecimentos, considerando fatores
biolégicos, sociais e culturais no processo educativo (VYGOTSKY, 2007; PIAGET, 1999). Assinale a alternativa correta de acordo com essas abordagens. A
aprendizagem contribui para o desenvolvimento ao reorganizar estruturas cognitivas, influenciada por interacdes e condigdes em que o sujeito participa de
atividades sociais. Certo. Diferentes abordagens reconhecem que a aprendizagem se articula ao desenvolvimento, envolvendo reorganizagéo cognitiva e
participacdo em contextos sociais. O desenvolvimento cognitivo é compreendido como processo organizado em estagios, cuja progressao pode ser
influenciada pelas experiéncias do sujeito no contexto em que se insere na perspectiva social. Errado. Na perspectiva piagetiana, embora as experiéncias
tenham papel relevante, a progresséo entre estagios nédo se define por variagdes contextuais, mas por reorganizagées estruturais préprias do
desenvolvimento. A aprendizagem é compreendida como processo que depende da organizagéo do sujeito, quando as experiéncias se articulam as formas
de pensamento constituidas no desenvolvimento cognitivo, orientando a organizagéo dessas estruturas ao longo do processo. Errado. A formulacéo
privilegia a organizac&o interna do sujeito como eixo explicativo, ndo contemplando de forma adequada a articulagéo entre aprendizagem, desenvolvimento
e interagdes sociais considerada no conjunto das abordagens. O desenvolvimento humano envolve mudancas quantitativas, sendo explicado por fatores
internos do sujeito no processo de aprendizagem. Errado. O desenvolvimento envolve mudancas qualitativas e quantitativas e ndo se explica apenas por
fatores internos, mas também por interagdes sociais. REFERENCIAS: VYGOTSKY, Lev Semionovitch. A formag&o social da mente. 7. ed. S&o Paulo:
Martins Fontes, 2007. PIAGET, Jean. Seis estudos de psicologia. Rio de Janeiro: Forense Universitaria, 1999. LA TAILLE, Yves de; OLIVEIRA, Marta Kohl
de; DANTAS, Heloysa. Piaget, Vygotsky, Wallon: teorias psicogenéticas em discussé@o. Sdo Paulo: Summus, 1992. Diante dos argumentos apresentados,
RECURSO INDEFERIDO.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de andlise. Apos avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: O recorrente
pleiteia a anulagéo ao argumento de que a primeira assertiva - segundo a qual a esterilizagdo de instrumentais odontolégicos pode ser considerada
adequada com a imers@o em solucdes desinfetantes de alto nivel por tempo prolongado, desconsiderando-se o uso de autoclave - admitiria interpretagéo
verdadeira, porquanto os manuais do Ministério da Salde reconhecem métodos quimicos de esterilizacéo por imerséo (como o glutaraldeido a 2%), e a
assertiva, ao empregar a expressao genérica "instrumentais odontolégicos”, néo restringiria o tipo de material nem as condi¢des, permitindo leitura
amparada na literatura oficial. O argumento ndo procede, e a prépria fonte invocada pelo recorrente confirma a falsidade da assertiva. A assertiva ndo trata
de "esterilizante quimico”, mas de "solugdo desinfetante de alto nivel" - e desinfecgdo de alto nivel e esterilizagédo sédo processos tecnicamente distintos,
com finalidades e resultados diversos: a desinfeccéo de alto nivel elimina formas vegetativas de microrganismos, micobactérias e a maioria dos esporos,
mas ndo assegura a destrui¢do de todos os esporos bacterianos, ao passo que a esterilizagdo pressupde a eliminagdo de toda e qualquer forma
microbiana, inclusive esporulada. Por isso, afirmar que a imersdo em "desinfetante de alto nivel" pode ser considerada esterilizacdo adequada é proposicao
falsa, pois confunde dois niveis distintos de processamento. A prépria literatura que o recorrente invoca evidencia a distingdo: o manual do Ministério da

302026 NICOLLAS CHARLLES LIMA DENTISTA - ANTONIO % Saude por ele citado registra que, no caso do glutaraldeido a 2%, o instrumento deve permanecer em contato com o produto durante dez horas quando se

BRITIS CARLOS pretende esterilizar e durante apenas trinta minutos quando o objetivo é a desinfecgéo - demonstrando que 0 mesmo agente quimico produz esterilizagao

ou desinfecgdo conforme o tempo de exposicdo, que sdo radicalmente diferentes. Vé-se, assim, que a esterilizacdo quimica por imersdo, quando admitida,
exige condicdes rigorosas e especificas (agente reconhecido como esterilizante, em concentragéo prépria e por tempo prolongado de até dez horas),
restringindo-se aos materiais termossensiveis que ndo podem ser submetidos ao calor - e ndo se confunde com a genérica "imersédo em desinfetante de
alto nivel" de que trata a assertiva. A objecéo do recorrente, fundada na auséncia de delimitagdo do tipo de instrumental, ndo a socorre: ainda que existam
materiais termossensiveis para os quais se admite a esterilizacédo quimica, a assertiva ndo afirma isso, mas sim que a desinfeccéo de alto nivel por imerséo
poderia, de forma geral, ser tomada como esterilizagdo adequada em substitui¢do & autoclave - e essa generalizacéo é falsa, tanto mais porque a autoclave
constitui 0 método de eleicéo para os artigos termorresistentes, sendo a esterilizacao quimica reservada as excegdes em que o calor é inviavel. N&o ha,
portanto, ambiguidade que comprometa a objetividade: a assertiva afirma uma falsidade ao equiparar desinfeccéo de alto nivel a esterilizagdo e ao
apresentar a imers@o como alternativa adequada que dispensaria a autoclave. Sendo correta a sua classificagdo como falsa, e nédo tendo sido impugnadas
as demais - a relativa a esterilizagdo em autoclave por calor imido sob pressao, eficaz contra formas vegetativas e esporuladas; a relativa a impossibilidade
de esterilizar equipamentos em conjunto com materiais descartaveis; e a relativa a limpeza prévia como etapa essencial diante da interferéncia da matéria
organica -, subsiste integra a sequéncia apontada como gabarito, ndo havendo fundamento para a anulagéo. Diante dos argumentos apresentados,
RECURSO INDEFERIDO.

INDEFERIDO

Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta analise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada nao serdo considerados para fins de analise. Apds avaliacéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: O recorrente
pleiteia a anulag@o ao argumento de que a segunda assertiva segundo a qual os anti-inflamatdrios néo esteroidais sdo amplamente utilizados no controle
da dor odontogénica por sua agédo na inibicdo da sintese de prostaglandinas admitiria dupla interpretacéo, pois a bibliografia da area (notadamente
Andrade, Terapéutica Medicamentosa em Odontologia) apresenta os AINEs como inibidores da atividade da cicloxigenase (COX), de modo que o candidato
amparado nessa referéncia poderia compreender que o mecanismo esperado seria a inibicdo da COX, e ndo a da sintese de prostaglandinas, sendo
conduzido a alternativa diversa. O argumento nao procede, pois inexiste a contradicéo que Ihe serve de premissa. A inibi¢éo da cicloxigenase e a inibicédo
da sintese de prostaglandinas ndo sdo mecanismos distintos ou interpretacdes concorrentes, mas a descricdo de uma Unica e mesma acéo farmacoldgica
em momentos sucessivos da mesma via bioquimica: a cicloxigenase é precisamente a enzima responsavel por catalisar a converséo do acido araquidonico

NICOLLAS CHARLLES LIMA DENTISTA - ANTONIO em piostaglandlnas, dg st?rte q_ue, ag |_n|b|rem a CQX, os AINEs redu_zem, por cor?sequenma dlr?ta e nece_ssana, a sintese dg prostaglfmdlnas. 'I_'rata:se de

302026 BRITIS CARLOS 24 relacdo de causa e efeito imediato - inibe-se a enzima (COX) e, com isso, blogueia-se a producédo do mediador (prostaglandinas), e ndo de explicacbes INDEFERIDO

alternativas entre as quais o candidato tivesse de optar. Tanto € assim que o préprio recorrente reconhece, expressamente, que "nédo se questiona que a
reducéo da sintese de prostaglandinas seja um efeito decorrente da utilizacdo dos AINEs" e que a inibicdo das prostaglandinas é "consequéncia direta" da
inibicdo da COX admitindo, portanto, a veracidade integral da assertiva. A circunstancia de determinada obra enfatizar a inibicdo da COX ao descrever o
mecanismo néo torna falsa nem ambigua a assertiva que se reporta a inibicéo da sintese de prostaglandinas, porquanto ambas as formulacdes descrevem
o mesmo fendmeno, sendo cientificamente corretas e reciprocamente compativeis; a literatura farmacoldgica, alias, refere-se indistintamente a uma e a
outra para explicar a acéo analgésica e anti-inflamatéria dos AINEs. N&o h4, pois, dupla interpretagéo tecnicamente fundamentada: qualquer candidato
preparado, ao ler que os AINEs agem pela inibicéo da sintese de prostaglandinas, reconhece nessa formulagéo exatamente o mecanismo que a bibliografia
descreve como inibigdo da COX, ndo havendo redagéo capaz de conduzi-lo a classificar a assertiva como falsa. Sendo verdadeira a segunda assertiva, e
ndo tendo sido impugnadas as demais a relativa a ndo indicagdo da associacéo de opioides com AINEs para dor leve, a relativa aos critérios de prescricao
de antibiéticos e a relativa ao bloqueio dos canais de sédio pelos anestésicos locais, subsiste integra a sequéncia apontada como gabarito, ndo havendo
fundamento para a anulagdo. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de andlise. Apos avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados néo séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questéo, conforme os fundamentos expostos a seguir: O enunciado
questiona expressamente a classificagdo da dgua doce destinada ao abastecimento para consumo humano "com desinfec¢do”, exigindo do candidato o
conhecimento das classes de enquadramento previstas na norma. Logo, nos termos do art. 4°, inciso |, alinea "a", da Resolugdo CONAMA n° 357/2005, as
aguas doces de Classe Especial destinam-se ao abastecimento para consumo humano "com desinfeccéo". Ja as aguas doces de Classe |, previstas no art.
490, inciso Il, alinea "a", destinam-se ao abastecimento para consumo humano "ap6s tratamento simplificado”. Desse modo, a prépria norma estabelece
distingdo expressa entre os termos utilizados para cada classe. Enquanto a Classe Especial esta associada ao abastecimento para consumo humano com
desinfecgéo, a Classe | esta relacionada ao abastecimento para consumo humano apds tratamento simplificado. O recorrente busca equiparar os conceitos

FISCAL DE MEIO sob o argumento de que a desinfecgéo integra o tratamento simplificado. Contudo, ainda que a desinfeccéo possa constituir etapa de determinados
302281 PAMELA DO VALE SILVA AMBIENTE - ANTONIO 35 processos de tratamento, a questdo ndo versa sobre engenharia sanitaria ou etapas operacionais do tratamento de dgua, mas sim sobre a classificagdo INDEFERIDO
CARLOS legal dos corpos hidricos segundo a nomenclatura adotada pela Resolugdo CONAMA n° 357/2005. Em provas objetivas, deve prevalecer a terminologia

expressamente prevista na norma de referéncia indicada no contetido programatico. Nesse sentido, ao mencionar abastecimento para consumo humano
"com desinfec¢&o", o enunciado reproduz a descricéo legal correspondente & Classe Especial, ndo havendo qualquer fundamento para associa-la a Classe
I, cuja redagé@o normativa utiliza expressao distinta: "apés tratamento simplificado”. Também néo procede a alegagdo de ambiguidade. A questédo apresenta
apenas uma alternativa compativel com a classificagéo prevista na Resolugdo CONAMA n° 357/2005, inexistindo dupla interpretagéo razoavel entre "com
desinfecgdo” e "ap6s tratamento simplificado”, uma vez que a prépria norma diferencia tais hipéteses. Portanto, a alternativa apontada pela banca
corresponde ao texto da legislacéo aplicavel, inexistindo erro material, ambiguidade ou vicio que justifique alteracdo do gabarito ou anulagdo da questao.
Diante dos argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO. Fonte: BRASIL. Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). Resolugéo n° 357, de
17 de margo de 2005. Dispde sobre a classificacdo dos corpos de adgua e diretrizes ambientais para o seu enquadramento, bem como estabelece as
condicBes e padrdes de langamento de efluentes, e d& outras providéncias. Diario Oficial da Unido: secéo 1, Brasilia, DF, n. 53, p. 58-63, 18 mar. 2005.

Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta analise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada nao serdo considerados para fins de analise. Apés avaliacéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados ndo séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questéo, conforme os fundamentos expostos a seguir: O recorrente
pleiteia a anulagé@o ao argumento de que a alternativa apontada como correta segundo a qual a verificagdo do posicionamento da sonda é realizada por
avaliagdo do pH do aspirado, sendo necessaria confirmag&o conforme protocolo institucional seria tecnicamente imprecisa, pois a radiografia constituiria o
método de referéncia (padrdo-ouro) para confirmagao inicial do posicionamento de sondas enterais, sendo o pH apenas método auxiliar & beira do leito;
sustenta, ainda, que a alternativa nao diferenciaria sonda nasogastrica de nasoenteral nem a confirmacé&o inicial do acompanhamento subsequente, e que a
expressao "protocolo institucional* comprometeria a objetividade por condicionar a validade da assertiva as normas internas de cada servico. O argumento
nao procede. O comando da questdo solicita a alternativa correta, e a apontada como gabarito € a Ginica que descreve conduta tecnicamente valida,
justamente porque nao apresenta o pH do aspirado como método definitivo e suficiente, mas como método de verificacdo que demanda confirmacao
adicional ao consignar expressamente que € "necessaria confirmagédo conforme protocolo institucional”. Vale dizer: a prépria redagéo da alternativa
reconhece a limitag&o do pH e a necessidade de confirmac&o complementar, exatamente em sintonia com as diretrizes que o recorrente invoca, as quais

PATRICIA MONTEIRO CESAR ENFERMEIRO - ANTONIO re_put_am o pH recu_rso auxmar_a bel[a do leito a‘s.er integrado a metodo:s conf_lrmatcinos. _N_ao ha, portanto, |nd_uga0 do .candld?to .a tomar o PH co_mo método

300766 SANTANA CARLOS 38 principal ou exclusivo de confirmagéo; ao contrério, a ressalva quanto a confirmagédo adicional afasta essa leitura. A circunstancia de a radiografia ser o INDEFERIDO

método de referéncia para a confirmagao inicial ndo torna falsa a alternativa, pois esta ndo nega o recurso a confirmag&o complementar antes,
expressamente a exige, limitando-se a descrever a avaliacdo do pH como etapa da verificagdo, o que € correto e amparado na literatura. A mengéo a
"protocolo institucional" ndo retira a objetividade da assertiva, mas reflete a realidade técnica de que a confirmagao do posicionamento e as condutas a ela
associadas sé@o padronizadas pelos protocolos dos servicos de satide, em consonancia com as diretrizes nacionais; trata-se de remissédo coerente com a
pratica assistencial, e ndo de condicionante que torne a proposicéao arbitraria ou indeterminada. Acresce que a afericdo da correcéo da alternativa nao exige
que ela esgote o tema ou descreva o método padréo-ouro, bastando que enuncie conduta verdadeira o que se verifica, sobretudo quando confrontada com
as demais alternativas, inequivocamente falsas: a que afirma ser a ausculta epigastrica apés insuflacdo de ar método confiavel de confirmacéo, hoje
desaconselhada pela literatura por sua baixa confiabilidade; a que situa a sonda nasoenteral no estomago, quando esta se destina a alcangar o intestino,
sendo a localizagéo gastrica prépria da sonda nasogastrica; e a que estabelece troca da sonda nasoenteral em intervalos padronizados de duas horas,
conduta sem qualquer respaldo técnico. Diante de trés alternativas claramente incorretas e de uma Unica que descreve conduta vélida, inexiste a dupla
interpretacdo alegada: a alternativa do pH, com a ressalva de confirmagdo que nela consta, € a resposta inequivoca da questdo. Demonstrado que a
alternativa apontada € a correta e que a objec&o quanto a radiografia e ao protocolo institucional n&o evidencia erro, mas reflete a prépria cautela
incorporada a sua redagéo, ndo ha fundamento para a anulagdo. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de andlise. Apos avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: A questao recorrida
insere-se integralmente no contetido programatico do edital, no eixo de diagnésticos odontolégicos por imagem, tendo como referéncias as obras de White
e Pharoah (Radiologia oral: principios e interpretagdo) e de Whaites e Drage (Radiologia odontolégica essencial). O recorrente pleiteia a anulagdo ao
argumento de que a quarta assertiva segundo a qual o aumento da quilovoltagem resulta em maior penetragéo dos raios X, podendo reduzir o contraste da
imagem radiografica apresentaria imprecis&o técnica, pois, nos sistemas digitais contemporaneos, o processamento da imagem poderia compensar a
reducéo do contraste, de modo que a relagéo entre aumento de kVp e queda de contraste nédo ocorreria de forma obrigatdria, tornando a assertiva ambigua
por ndo contextualizar o tipo de sistema radiografico. O argumento ndo procede. A assertiva enuncia principio fisico consolidado da formagao da imagem
radiogréfica: o aumento da quilovoltagem eleva a energia média do feixe e, por conseguinte, sua penetracéo, produzindo imagem com maior escala de
cinzas e, portanto, menor contraste relagdo pacificamente descrita na literatura de referéncia da matéria, em que kVp mais elevado se associa a baixo
contraste (imagem em tons de cinza), e kVp mais baixo, a alto contraste (imagem em preto e branco). A assertiva, ademais, ndo enuncia esse efeito de
forma absoluta ou incondicional: ao empregar a locugao "podendo reduzir o contraste”, limita-se a afirmar a possibilidade do efeito, sem asseverar que a
reducé&o seja inexoravel ou independente de outros fatores. Por isso mesmo, a obje¢éo do recorrente ndo demonstra falsidade na assertiva, mas, ao
contrario, confirma-a: ao reconhecer que o aumento do kVp produz fétons de maior energia e maior penetracéo, o recorrente admite a primeira parte da
proposicéo; e ao sustentar que a redugdo do contraste "ndo ocorre de forma obrigatéria”, apenas reitera aquilo que a propria assertiva ja enuncia ao dizer
"podendo"” vale dizer, que se trata de efeito possivel, e n&o necessario. A circunstancia de o processamento digital poder, em determinadas situagdes,
atenuar ou compensar a variagéo de contraste ndo infirma o principio fisico subjacente a formacéo da imagem, que diz respeito a interacdo do feixe com as
estruturas, e ndo ao tratamento posterior do sinal; a compensagao pds-captura néo elimina o fato de que o aumento do kVp tende a reduzir o contraste da
imagem, tanto que a assertiva o afirma em termos de possibilidade. N&o ha, pois, ambiguidade apta a comprometer a objetividade da questéo: a assertiva é
verdadeira tanto em sistemas convencionais quanto na légica fisica que rege os sistemas digitais, e a auséncia de mencé&o ao tipo de receptor ndo a torna
dubia, porque o efeito enunciado & inerente ao parametro de exposicdo, e ndo ao meio de registro. Sendo verdadeira a quarta assertiva, e nédo tendo sido
impugnadas as demais a relativa a superioridade da técnica do paralelismo quanto a fidelidade dimensional, a relativa a baixa resolucéo da radiografia
panoramica para céries iniciais e a relativa & sobreposi¢do de estruturas nos exames bidimensionais, subsiste integra a sequéncia apontada como gabarito,
ndo havendo fundamento para a anulagdo. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.

INDEFERIDO
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de andlise. Apés avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que a
questdo deve ser anulada, conforme os fundamentos apresentados a seguir: PARECER DA BANCA Constata-se que 0s recursos sustentam a inexisténcia
de alternativa integralmente correta em razéo de impropriedade semantica na justificativa da alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca. As
alegag6es procedem sob esse aspecto. No trecho "fatores mais amplos do estilo de vida", o segmento "de vida" associa-se diretamente ao substantivo
“estilo", exercendo funcéo especificadora e restritiva, ao delimitar o tipo de estilo mencionado. Sob o aspecto morfolégico, sua classificagédo como locucao
adjetiva é compativel com a tradicdo gramatical. Afasta-se, contudo, a tese recursal de que o termo deva ser classificado como complemento nominal. O
substantivo "estilo" n&o apresenta, no contexto, natureza transitiva nem exige complemento que lhe complete o sentido em relagéo objetiva ou passiva. O
segmento "de vida" atua como modificador nominal, especificando o substantivo a que se refere, raz&o pela qual ndo se sustenta sua classificacdo como
complemento nominal. Entretanto, a alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca néo se limitou a classificar o termo como locucgéo adjetiva. A
justificativa afirmou que o segmento "de vida" poderia ser substituido por forma equivalente como "vital". Nesse ponto especifico, verifica-se inadequacéo
semantica relevante. A expressao "estilo de vida" constitui unidade lexical consagrada na lingua portuguesa, referindo-se ao conjunto de habitos,
comportamentos e préaticas cotidianas que caracterizam um individuo ou grupo. O adjetivo "vital", por sua vez, remete ao que é essencial, indispensavel ou
relativo & vida em sentido biolégico ou existencial. Assim, a construcéo "estilo vital" ndo preserva o sentido de "estilo de vida" no contexto apresentado. Em

PEDRO ARTHUR GLASER ENGENHEIRO CIVIL - questdes objetivas, a alternativa considerada correta deve apresentar-se integralmente adequada, tanto na classificagdo gramatical quanto na justificativa

CARVALHO ANTONIO CARLOS que a sustenta. Como a proposi¢éo indicada contém impropriedade semantica em sua parte final, sua correcéo fica comprometida. Diante da inexisténcia
de outra alternativa que apresente, de modo integralmente adequado, a classificacéo do termo e sua respectiva fundamentagéo, o item deixa de possuir
resposta (inica e inequivoca. Assim, os recursos sdo DEFERIDOS para ANULACAO da quest&o. Classes gramaticais - locugo adjetiva Diante disso, 0
cansaco constante ndo se explica apenas pela luz azul, mas por fatores mais amplos do estilo "de vida". Assinale a alternativa correta quanto &
classificagc@o gramatical do termo destacado. O termo "de vida" classifica-se como locugdo adjetiva, pois caracteriza o substantivo “estilo”, podendo ser
substituido por forma equivalente como "vital". Certo. A expresséao "de vida" exerce valor adjetivo ao caracterizar "estilo", sendo equivalente a "vital", o que
confirma sua classificagdo como locugéo adjetiva. O termo "de vida" classifica-se como complemento nominal, pois completa o sentido do substantivo
“"estilo" mediante relac&o preposicionada explicita no termo destacado. Errado. O termo n&o indica alvo ou paciente de acéo implicita, mas caracteriza o
substantivo, o que afasta a fungéo de complemento nominal. O termo "de vida" classifica-se como adjunto adverbial, pois expressa circunstancia associada
ao verbo "explica" no periodo de tempo vivido. Errado. O termo nao se relaciona com o verbo nem indica circunstancia, mas caracteriza o substantivo
"estilo". O termo "de vida" classifica-se como aposto explicativo, pois retoma o substantivo "estilo" com valor de esclarecimento semantico sobre que tipo de
vida favorece o uso da luz azul. Errado. O termo nao retoma nem explica "estilo" de forma autdnoma, mas integra seu sintagma nominal como modificador.
REFERENCIAS: BECHARA, Evanildo. Moderna Gramatica Portuguesa. 40. ed. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2024. CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley.
Nova Gramaética do Portugués Contemporaneo. Rio de Janeiro: Lexikon, 2021. ROCHA LIMA, Carlos Henrique da. Gramatica Normativa da Lingua
Portuguesa. Rio de Janeiro: José Olympio, 2019. Diante dos argumentos apresentados, a questio deve ser ANULADA.

302189 QUESTAO ANULADA

Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta analise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de andlise. Apds avaliago criteriosa, esta banca conclui que a
questdo deve ser anulada, conforme os fundamentos apresentados a seguir: O recorrente insurge-se contra a classificacéo atribuida as afirmativas que
tratam da compensacéo ambiental e da responsabilidade pela obtencéo do licenciamento ambiental, e, examinada a questdo, constata-se a existéncia de
vicio que impede a subsisténcia de alternativa Unica objetivamente correta. A afirmativa relativa a compensagdo ambiental enuncia que esta "é uma norma
que deve ser obrigatoriamente respeitada nas licitagdes de obras e servigos de engenharia de acordo com a lei federal". Tal proposicéo encontra respaldo
no art. 45, inciso Il, da Lei n°® 14.133/2021, segundo o qual "as licitagdes de obras e servicos de engenharia devem respeitar, especialmente, as normas
relativas a (...) mitigag&o por condicionantes e compensacéo ambiental, que seréo definidas no procedimento de licenciamento ambiental" - empregando a
prépria lei o verbo imperativo "devem respeitar”, de modo que o termo "obrigatoriamente" da assertiva reproduz o comando legal, e ndo uma absolutizacdo
estranha a norma. A afirmativa relativa ao licenciamento, por sua vez, enuncia que "o licenciamento ambiental prévio deve ser obtido pela Administracéo,

PEDRO ARTHUR GLASER ENGI;NHEIRO CIVIL - 21 podendo o edital prever a responsabilidade do contratado pela obtengéo da licenga de instalacéo". Ocorre que o art. 25, § 5°, inciso |, da mesma Lei n®

CARVALHO ANTONIO CARLOS 14.133/2021 admite que "o edital podera prever a responsabilidade do contratado pela obtencéo do licenciamento ambiental" - em sua integralidade,
inclusive da licenca prévia, e ndo apenas da licenca de instalagéo -, e o art. 115, § 4°, condiciona a regra ao estabelecer que a licenga prévia deve ser
obtida antes da divulgagao do edital "sempre que a responsabilidade pelo licenciamento ambiental for da Administragao". Verifica-se, assim, que ambas as
afirmativas possuem idéntica estrutura: cada uma enuncia, com verbo imperativo, uma regra que a Lei n® 14.133/2021 trata como condicional. Em
consequéncia, qualquer critério de classificagdo aplicado de forma coerente as duas conduz a uma sequéncia que nédo corresponde a nenhuma das
alternativas oferecidas: se o enunciado imperativo é tido por regra geral valida, cuja excecdo néo o torna falso, ambas as afirmativas séo verdadeiras; se o
verbo imperativo é tido por absolutizagéo indevida de matéria condicional, ambas s&o falsas. A sequéncia apontada no gabarito somente se obtém
mediante tratamento divergente de assertivas estruturalmente equivalentes reputando-se falsa uma e verdadeira a outra pelo mesmo tipo de construcéo, o
que compromete a objetividade exigida e revela a inexisténcia de resposta Unica e incontroversa. Diante da auséncia de alternativa que possa ser
sustentada como inequivocamente correta, impde-se o reconhecimento do vicio da questdo. Diante dos argumentos apresentados, a questéo deve ser
ANULADA.

302189 QUESTAO ANULADA
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de andlise. Apés avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que a
questao deve ser anulada, conforme os fundamentos apresentados a seguir: A questéo recorrida insere-se integralmente no contetido programético do
edital, no eixo de gestéo de residuos da construcgéo civil. O recorrente insurge-se contra a questéo sob dois fundamentos: o de que a alternativa apontada
como gabarito segundo a qual o volume de entulho gerado na demolicéo de alvenaria de blocos deve ser estimado como o dobro do volume original devido
ao fendmeno do inchamento seria tecnicamente imprecisa, seja por adotar fator fixo, seja por empregar o termo “inchamento" em vez de "empolamento”; e
o de que a alternativa relativa a atribuicio ao contratado da responsabilidade pela obtengédo do licenciamento ambiental e pela gestdo de residuos,
conforme o edital, também estaria correta. Quanto ao primeiro fundamento, nédo lhe assiste razéo: a alternativa apontada como gabarito esta correta e
reproduz com fidelidade a referéncia bibliografica da questéo. Com efeito, a literatura de orgamentagéo adotada (MATTOS, Aldo Dérea. Como preparar
orcamentos de obras) registra expressamente que, na demoli¢do de alvenaria de blocos, recomenda-se multiplicar o volume por dois, de modo que 1 m3 de
alvenaria gera cerca de 2 m? de entulho exatamente o que afirma a assertiva, sendo a prépria fonte que denomina o fenémeno de "inchamento”,

302189 PEDRO ARTHUR GLASER ENGFNHEIRO CIVIL - a1 consignando tratar-se de fendmeno semelhante ao empolamento. Logo, o emprego do termo "inchamento" ndo constitui erro, mas reproducéo da

CARVALHO ANTONIO CARLOS terminologia da referéncia, inexistindo falsidade que justifique a exclusdo dessa alternativa. Entretanto, quanto ao segundo fundamento, assiste razéo ao

recorrente, e é ele que impde a anulacéo. A alternativa segundo a qual "a responsabilidade pela obtencéo do licenciamento ambiental e pela gestéo de
residuos pode ser atribuida ao contratado conforme estabelecido no edital de licitagcéo" é igualmente correta, porquanto encontra respaldo expresso no art.
25, § 5 inciso |, da Lei n® 14.133/2021, segundo o qual "o edital podera prever a responsabilidade do contratado pela: | - obtengéo do licenciamento
ambiental". A possibilidade de o edital atribuir ao contratado a obtencéo do licenciamento ambiental €, pois, expressamente admitida pela legislagéo de
regéncia entendimento, ademais, chancelado pela jurisprudéncia do Tribunal de Contas da Unido, sendo igualmente possivel a atribuicdo contratual da
gestao dos residuos da construgéo civil, dever cometido ao gerador pela Resolugdo CONAMA n° 307/2002 e ordinariamente executado pelo contratado
durante a obra. Trata-se, portanto, de assertiva tecnicamente correta. Verifica-se, assim, que a questéo, formulada para a indicagdo de um tnico
procedimento correto, apresenta duas alternativas igualmente corretas - a relativa a estimativa do volume de entulho na demoli¢éo de alvenaria de blocos e
a relativa a atribuicdo ao contratado da responsabilidade pelo licenciamento ambiental e pela gestéo de residuos -, circunstancia que compromete a
objetividade e a unicidade de resposta exigidas no certame e que impede a subsisténcia do gabarito. Diante dos argumentos apresentados, a questéo deve
ser ANULADA.

QUESTAO ANULADA

Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de andlise. Apos avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados néo séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: A questao recorrida
insere-se integralmente no contetido programatico do edital, no eixo de fundagdes e contengées (concepgéo, projeto e execucdo), tendo como referéncia a
ABNT NBR 6122 (Projeto e execugéo de fundagdes). O recorrente pleiteia a anulagcdo ao argumento de que a afirmativa relativa aos tubuldes com
revestimento de aco seria tecnicamente imprecisa, por afirmar que a verificagdo de resisténcia é feita no estado-limite tltimo sem mencionar que, segundo
a NBR 6122 (item 8.6.4.2 camisa de ago), a reparticdo de carga entre a camisa e o nlcleo de concreto, por ser distinta na ruptura e em servico, exigiria
duas verificagdes: uma no estado-limite Gltimo e outra no estado-limite de servigo (microfissuracéo); sustenta, ainda, haver imprecisdo terminolégica na
expressao "estacas tubuldes". Os argumentos ndo procedem. Em primeiro lugar, e de modo dirimente, uma assertiva somente pode ser tida por falsa
quando afirma algo falso e a afirmativa impugnada n&o enuncia nenhuma falsidade. Ela afirma que a armadura longitudinal deve ser colocada na camisa, o
que é verdadeiro, e que a verificagdo de resisténcia é feita no estado-limite Gltimo, o que também é verdadeiro, pois essa verificacdo efetivamente se
realiza. A assertiva ndo emprega as expressoes "apenas”, "somente" ou "exclusivamente”, nem declara que a verificagdo no estado-limite Gltimo seria a
Unica cabivel; limita-se a afirmar, corretamente, que tal verificacdo é feita. A circunstancia de existir, ademais, uma verificagdo no estado-limite de servico

38 ndo infirma a assertiva, porquanto a omiss@o desse acréscimo ndo equivale a sua negacéo: deixar de mencionar uma segunda verificagcdo néo transforma INDEFERIDO
em falsa a afirmacgéo verdadeira de que a primeira é realizada. Trata-se, quando muito, de proposi¢éo ndo exaustiva e a incompletude ndo se confunde com
aincorregdo, sendo técnica legitima e corrente, em provas objetivas, o enunciado de proposi¢cdes verdadeiras que ndo esgotam o tema. Significativamente,
o préprio recorrente reconhece, em suas razdes, que uma das duas verificagdes exigidas pela norma é exatamente a do estado-limite Gltimo vale dizer,
admite a veracidade daquilo que a assertiva afirma, pretendendo anula-la néo por dizer algo falso, mas por néo ter dito tudo, o que ndo constitui
fundamento de anulagéo. Em segundo lugar, e como reforco, observe-se que a assertiva e a objegao do recorrente sequer tratam do mesmo objeto: a
afirmativa reporta-se a armadura longitudinal (colocada na camisa) e a respectiva verificacéo de resisténcia, ao passo que a verificagéo no estado-limite de
servigo invocada pelo recorrente refere-se a reparticdo de esforgos entre a camisa metélica e o nicleo de concreto matéria distinta, que a assertiva ndo
aborda nem contradiz. Por fim, quanto a expresséo "estacas tubuldes", eventual informalidade terminolégica néo gera erro técnico nem ambiguidade capaz
de comprometer a correcédo da proposi¢ao, que se reporta inequivocamente a elementos de fundagao profunda dotados de revestimento de ago, com
conteudo substantivo correto. Registre-se que o recorrente reconhece a incorrecéo das demais afirmativas - a relativa a medicéo de recalques e a relativa a
lama bentonitica , de sorte que, demonstrado que a afirmativa sobre os tubuldes com revestimento de a¢o ndo afirma nenhuma falsidade, subsiste integra a
sequéncia apontada como gabarito. Inexistindo afirmacéo falsa, ndo ha fundamento para a anulacéo da questéo. Diante dos argumentos apresentados,
RECURSO INDEFERIDO.

PEDRO ARTHUR GLASER ENGENHEIRO CIVIL -

802189 ARVALHO ANTONIO CARLOS
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de andlise. Apés avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questéo, conforme os fundamentos expostos a seguir: A questéo deve ser
mantida, permanecendo correta a alternativa que indica como verdadeiras apenas as assertivas |, Il e IV. A controvérsia recursal concentra-se, em especial,
na assertiva lll, segundo a qual "a suspenséo do procedimento licitatério pode ser determinada pela autoridade competente, mediante decisdo motivada e
registrada nos autos, quando necesséria a adequada conducéo do certame". A assertiva ndo se limita a afirmar a possibilidade excepcional de paralisacédo
do procedimento diante de ilegalidade, irregularidade ou atuagdo de 6rgéo de controle. Ao contrario, sua redacao atribui a autoridade competente um poder
genérico de "suspenséo do procedimento licitatério" sempre que isso fosse necessario a "adequada condugéo do certame". Essa formulacéo néo encontra
correspondéncia direta na Lei n° 14.133/2021. O art. 71 da Lei n® 14.133/2021 disciplina expressamente as providéncias cabiveis a autoridade competente
apos encerradas as fases de julgamento e habilitagdo e exauridos os recursos administrativos. Nessa etapa, a lei prevé que a autoridade podera determinar
o retorno dos autos para saneamento de irregularidades, revogar a licitagdo, anular a licitagédo, adjudicar o objeto e homologar o certame. Ndo ha, nesse
dispositivo, previsdo de suspenséo genérica do procedimento como ato ordinario de condugdo administrativa. A eventual suspensédo admitida pela Lei n®
14.133/2021 possui natureza excepcional, vinculada a hipéteses especificas, especialmente no contexto de controle de legalidade, apuragéo de
irregularidades ou medida cautelar. N&o se confunde, portanto, com uma faculdade ampla e discricionaria da Administragéo para suspender o certame por
conveniéncia operacional ou por simples adequagéo da conducéo procedimental. A distingéo € juridicamente relevante. Em matéria de licitagéo, os atos
administrativos devem observar estrita vinculagéo a lei, sobretudo quando interferem na continuidade do procedimento, na competitividade, na seguranca
juridica e na isonomia entre os licitantes. Por isso, ndo se pode extrair de hipéteses excepcionais de controle uma autorizagdo genérica nos termos amplos

PROCURADOR - ANTONIO empregados pela assertiva Ill. Além disso, a assertiva Ill ndo se confunde com hipéteses especificas de paralisacdo ou efeitos suspensivos previstos na Lei

301622 ROGERIO BORBA HARTMANN CARLOS 22 n° 14.133/2021. O art. 71 autoriza a autoridade competente a determinar o retorno dos autos para saneamento, revogar, anular, adjudicar e homologar; o INDEFERIDO

art. 168 prevé efeito suspensivo em recursos administrativos; e o art. 147 trata da suspensao da execucgéo contratual ou da declaracéo de nulidade, em
caso de irregularidade, mediante analise do interesse pablico. Nenhum desses dispositivos institui competéncia genérica para "suspender o procedimento
licitatério" quando simplesmente necesséria a "adequada condugéo do certame". Assim, a assertiva Il esta incorreta porque transforma uma possibilidade
excepcional e juridicamente condicionada em regra geral de conducéo do certame. A redag&o do item ndo menciona ilegalidade, irregularidade,
cautelaridade, controle interno ou externo, tampouco qualquer hipétese legal especifica que justificasse a suspenséo. Ao utilizar a expressédo ampla
"quando necessaria a adequada conducgéo do certame”, a assertiva extrapola o regime juridico previsto na Lei n® 14.133/2021. A assertiva | esta correta,
pois a Lei n° 14.133/2021 admite a exigéncia de comprovacéao de aptiddo técnica por meio de atestados fornecidos por pessoas juridicas de direito publico
ou privado, desde que compativeis com o objeto da contratacdo. A assertiva Il esta correta, pois reproduz a légica do encerramento do procedimento
licitatorio prevista no art. 71 da Lei n® 14.133/2021, cabendo & autoridade competente deliberar sobre a regularidade do procedimento e, sendo o caso,
adjudicar o objeto e homologar a licitagdo. A assertiva IV também esta correta, pois a invalidagéo do contrato administrativo por ilegalidade imputavel
exclusivamente & Administracéo néo afasta o dever de indenizar o contratado de boa-fé pelos prejuizos regularmente comprovados, na forma da Lei n®
14.133/2021. Dessa forma, a alternativa que considera corretas as assertivas |, Il, Ill e IV ndo pode prevalecer, pois inclui indevidamente a assertiva Ill.
Também ndo procedem as alternativas que excluem assertivas corretas ou incluem a assertiva Ill como verdadeira. Ndo ha erro material, omissao
normativa ou ambiguidade capaz de justificar anulacéo. A assertiva Ill foi redigida em termos amplos e incompativeis com a disciplina legal, razéo pela qual
deve ser julgada falsa. A interpretacdo defendida pelo recorrente decorre de ampliagdo sistematica ou principiolégica da atuagéo administrativa, mas nao da
literalidade da Lei n® 14.133/2021, que foi o recorte expressamente exigido pelo enunciado. Em questéo objetiva, ndo se pode considerar correta assertiva
que transforma hipéteses especificas e condicionadas em autorizagéo genérica ndo prevista no texto legal. Diante dos argumentos apresentados,
RECURSO INDEFERIDO.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de andlise. Apos avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: PARECER DA
BANCA Constata-se que 0s recursos sustentam a existéncia de mais de uma alternativa correta, sob o argumento de que a assertiva que menciona o
desenvolvimento cognitivo em estagios também estaria compativel com as abordagens de Piaget e Vygotsky. As alega¢des ndo procedem. A alternativa
indicada no gabarito apresentado pela Banca esta correta ao afirmar que a aprendizagem contribui para o desenvolvimento ao reorganizar estruturas
cognitivas, sendo influenciada por interagdes e condiges em que o sujeito participa de atividades sociais. Essa formulagao articula adequadamente
elementos presentes nas abordagens mencionadas no enunciado, especialmente ao relacionar aprendizagem, desenvolvimento, reorganizagéo cognitiva e
participacé@o em contextos sociais. A assertiva questionada pelos recorrentes, embora mencione corretamente a nogéo de estagios do desenvolvimento
cognitivo, caracteristica associada & teoria piagetiana, apresenta impreciséo ao afirmar que a progresséo desses estagios pode ser influenciada pelas
experiéncias do sujeito no contexto em que se insere "na perspectiva social". Na teoria de Piaget, a progressao dos estagios néo se define pela variacéo do
contexto social, mas por reorganizagées estruturais do pensamento, vinculadas aos processos de assimilacdo, acomodacéo e equilibracdo. Desse modo, a
simples referéncia aos estagios ndo torna a assertiva plenamente correta. A formulacéo mistura elementos de perspectivas distintas e atribui a progressao
dos estagios um tipo de influéncia contextual-social que n&o corresponde, com preciséo, ao nicleo explicativo da teoria piagetiana. Também néo procede a
alegagéo de que o enunciado permitiria considerar qualquer afirmagéo parcialmente compativel com uma das abordagens citadas. A questéo exige a
identificacdo da alternativa correta de acordo com as abordagens apresentadas, o que pressupde formulacédo conceitualmente adequada e coerente com os
referenciais mencionados. A alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca ¢ a Gnica que contempla, de forma mais precisa, a articulagéo entre
aprendizagem, desenvolvimento, estruturas cognitivas e interacéo social. As demais alternativas apresentam redug¢ées ou impropriedades conceituais, seja
por privilegiarem excessivamente a organizagao interna do sujeito sem contemplar adequadamente as interacdes sociais, seja por explicarem o
desenvolvimento apenas por fatores internos, seja por formularem de modo impreciso a relagéo entre estagios, experiéncias e contexto social. Dessa
forma, ndo ha duplicidade de respostas corretas nem ambiguidade suficiente para comprometer a objetividade da questdo. Permanece correta a alternativa
indicada no gabarito apresentado pela Banca. Assim, os recursos sdo INDEFERIDOS. Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento. A psicologia da
aprendizagem e do desenvolvimento retine diferentes abordagens que analisam como os sujeitos constroem conhecimentos, considerando fatores
biolégicos, sociais e culturais no processo educativo (VYGOTSKY, 2007; PIAGET, 1999). Assinale a alternativa correta de acordo com essas abordagens. A
aprendizagem contribui para o desenvolvimento ao reorganizar estruturas cognitivas, influenciada por interacdes e condigdes em que o sujeito participa de
atividades sociais. Certo. Diferentes abordagens reconhecem que a aprendizagem se articula ao desenvolvimento, envolvendo reorganizagéo cognitiva e
participacdo em contextos sociais. O desenvolvimento cognitivo é compreendido como processo organizado em estagios, cuja progressdo pode ser
influenciada pelas experiéncias do sujeito no contexto em que se insere na perspectiva social. Errado. Na perspectiva piagetiana, embora as experiéncias
tenham papel relevante, a progresséo entre estagios néo se define por variagdes contextuais, mas por reorganizagées estruturais préprias do
desenvolvimento. A aprendizagem é compreendida como processo que depende da organizagdo do sujeito, quando as experiéncias se articulam as formas
de pensamento constituidas no desenvolvimento cognitivo, orientando a organizag@o dessas estruturas ao longo do processo. Errado. A formulacéo
privilegia a organizagao interna do sujeito como eixo explicativo, ndo contemplando de forma adequada a articulagéo entre aprendizagem, desenvolvimento
e interagdes sociais considerada no conjunto das abordagens. O desenvolvimento humano envolve mudancas quantitativas, sendo explicado por fatores
internos do sujeito no processo de aprendizagem. Errado. O desenvolvimento envolve mudancgas qualitativas e quantitativas e ndo se explica apenas por
fatores internos, mas também por interagdes sociais. REFERENCIAS: VYGOTSKY, Lev Semionovitch. A formag&o social da mente. 7. ed. S&o Paulo:
Martins Fontes, 2007. PIAGET, Jean. Seis estudos de psicologia. Rio de Janeiro: Forense Universitaria, 1999. LA TAILLE, Yves de; OLIVEIRA, Marta Kohl
de; DANTAS, Heloysa. Piaget, Vygotsky, Wallon: teorias psicogenéticas em discusséo. Sdo Paulo: Summus, 1992. Diante dos argumentos apresentados,
RECURSO INDEFERIDO.

INDEFERIDO

300154

SARA VIVIANE PEREIRA DA
ROCHA

PROFESSOR - 20H -
ANTONIO CARLOS
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo seréo considerados para fins de anélise. Apos avaliacéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao sao suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: O trabalho total
pode ser medido pelo produto entre nimero de profissionais, horas diarias e nimero de dias. Na situac&o inicial, tem-se: 5 x 6 x 8 = 240 homem-horas. No
novo planejamento, mantendo-se o0 mesmo trabalho: 4 x x x 10 = 240 40x = 240 x = 6 horas diarias. Assim, a nova carga horaria diaria necessaria é de 6
horas, e nédo de 9,6 horas. Quanto as relacGes de proporcionalidade, mantendo-se fixos o trabalho total e o nimero de profissionais, a relagdo entre dias e
horas diarias é inversamente proporcional, pois mais dias exigem menos horas por dia. Portanto, a primeira assertiva é verdadeira. A relagéo entre nimero
de profissionais e horas diarias, mantidos fixos o trabalho total e o prazo, é inversamente proporcional, pois menos profissionais exigem mais horas diarias,
e mais profissionais exigem menos horas diérias. Logo, a segunda assertiva, que afirma proporcionalidade direta, é falsa. A terceira assertiva é verdadeira,
pois o calculo demonstra que a nova carga horéria diaria seré de 6 horas. A quarta assertiva é falsa, pois 9,6 horas néo corresponde ao resultado obtido. A
sequéncia correta é, portanto, V, F, V, F, correspondente ao gabarito preliminar. Ndo ha ambiguidade relevante quanto ao sentido de "carga horaria diaria",
pois o enunciado informa jornadas diarias associadas & equipe e ao nimero de profissionais, permitindo interpretar a grandeza como carga diaria por
profissional, conforme padrdo usual em problemas de trabalho composto. Também nao ha inconsisténcia conceitual, pois a assertiva sobre profissionais e
horas diérias foi corretamente apresentada para ser julgada falsa. Dessa forma, inexistem erro matematico, ambiguidade insanavel ou multiplas respostas
possiveis. Mantém-se o gabarito preliminar. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.

INDEFERIDO
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de andlise. Apos avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados néo séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: Constata-se que o
recurso sustenta a existéncia de divergéncia doutrinaria acerca da anélise da construgdo "utilizou-se uma lampada intensa", defendendo que o termo "uma
lampada intensa" ndo deveria ser classificado de modo inequivoco como suijeito paciente em construcéo de voz passiva sintética. A alegagao nao procede.
No trecho "Durante o experimento, utilizou-se uma lampada intensa”, o verbo "utilizar" apresenta transitividade direta e aparece acompanhado do pronome
"se". Nessa estrutura, o "se" exerce fungdo de particula apassivadora, formando construcéo de voz passiva sintética. O termo "uma lampada intensa"
funciona como sujeito paciente da oragéo, pois corresponde ao elemento que sofre a agéo verbal expressa pelo predicado. A andlise pode ser confirmada
pela possibilidade de conversdo da estrutura sintética em voz passiva analitica: "Durante o experimento, uma lampada intensa foi utilizada". Essa
correspondéncia demonstra que "uma |lampada intensa" nédo atua como objeto direto, mas como sujeito paciente da construgdo passiva. Também nédo
procede a classificagdo do "se" como indice de indeterminagdo do sujeito. Tal fungéo ocorre, em regra, com verbos intransitivos, transitivos indiretos ou de
ligag&o, quando n&o ha sujeito determinado expresso. No caso em anélise, ha verbo transitivo direto e termo nominal expresso capaz de assumir a fungéo
de sujeito paciente, o que caracteriza a particula apassivadora. As demais alternativas apresentam incorregdes objetivas. O verbo "utilizar" ndo exige
complemento preposicionado no contexto apresentado, razéo pela qual néo se classifica como transitivo indireto. Além disso, o termo "intensa” néo exerce
funcao de predicativo do sujeito, mas de adjunto adnominal dentro do sintagma nominal "uma lampada intensa", qualificando o substantivo "lampada”.
Dessa forma, a questdo apresenta analise compativel com a gramatica normativa, sem ambiguidade capaz de comprometer a objetividade do item.
Permanece correta a alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca. Assim, o recurso é INDEFERIDO. Sintaxe - questdo variada "Durante o
experimento, utilizou-se uma lampada intensa" ao despertar, semelhante a luz natural, para estimular o organismo. Assinale a alternativa correta quanto a
anélise sintatica de um termo do trecho destacado. O termo "uma lampada intensa" exerce fungdo de sujeito paciente da oragao, concordando com o verbo
na construcdo em voz passiva sintética. Certo. O verbo "utilizou-se" apresenta particula apassivadora "se", e "uma lampada intensa" funciona como sujeito
paciente, estabelecendo concordancia verbal. O termo "se" exerce funcéo de indice de indeterminag&o do suijeito, indicando auséncia de referente expresso
na oracdo destacada para andlise. Errado. O "se" atua como particula apassivadora, pois ha sujeito expresso (“uma lampada intensa"), ndo havendo
indeterminacé&o. O verbo "utilizou-se" classifica-se como transitivo indireto, exigindo complemento introduzido por preposi¢céo no contexto apresentado.
Errado. O verbo, na construcéo, possui valor transitivo direto com particula apassivadora, néo exigindo complemento preposicionado. O termo “intensa"
exerce funcéo de predicativo do sujeito, atribuindo caracteristica ao termo que concorda com o verbo no periodo. Errado. "intensa" integra o sintagma
nominal "uma lampada intensa", funcionando como adjunto adnominal, e ndo como predicativo do sujeito. REFERENCIAS: BECHARA, Evanildo. Moderna
Gramatica Portuguesa. 40. ed. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2024. CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley. Nova Gramaética do Portugués Contemporaneo. Rio
de Janeiro: Lexikon, 2021. ROCHA LIMA, Carlos Henrique da. Gramética Normativa da Lingua Portuguesa. Rio de Janeiro: José Olympio, 2019. Diante dos
argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.

INDEFERIDO

302233

SAVIA JOSE MARIA

DENTISTA - ANTONIO
CARLOS

31

Em resposta a fundamentacéao apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo seréo considerados para fins de anélise. Apos avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao sao suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: O recorrente
pleiteia a anulagéo ao argumento de que a alternativa apontada como correta segundo a qual a adigédo de vasoconstritor as solugdes anestésicas locais
pode reduzir a absorgéo sistémica do farmaco e prolongar o tempo de agéo clinica apresentaria ambiguidade semantica, pois o emprego do verbo "pode"
transmitiria ideia de possibilidade ou eventualidade, sugerindo que o efeito nem sempre ocorre, 0 que comprometeria a objetividade da questio. O
argumento ndo procede e, a rigor, milita contra a propria pretenséo recursal. A assertiva enuncia contetido cientificamente correto e pacifico: a associagédo
de vasoconstritor a solugdo anestésica local promove vasoconstricdo no sitio da injecéo, retardando a absorcéo do anestésico para a circulagéo sistémica,
o que reduz sua concentragao plasmatica diminuindo o risco de toxicidade sistémica e prolonga a duracéo do efeito anestésico no local, exatamente como
descrito na literatura de referéncia, inclusive na fonte citada pelo préprio recorrente. O emprego do verbo "pode" néo introduz impreciséo nem ambiguidade;
ao contrario, traduz com rigor a realidade farmacoldgica, pois a magnitude desses efeitos é condicionada a fatores como o tipo e a concentragéo do
vasoconstritor, 0 agente anestésico empregado, a técnica e o local da inje¢éo e as condicdes do paciente. A redagao, portanto, ndo afirma que o efeito
sempre se produza de forma idéntica e invariavel o que seria tecnicamente impreciso, mas que a adi¢do do vasoconstritor é capaz de produzi-lo, enunciado
que corresponde ao conhecimento consagrado. N&o h4, pois, falsidade nem dubiedade: o verbo "pode" exprime a possibilidade real e cientificamente
reconhecida do efeito, e ndo uma incerteza que comprometa a correcdo da assertiva. Acresce que a alternativa apontada é a Unica integralmente correta,
sendo as demais inequivocamente falsas, porquanto os anestésicos locais atuam blogqueando de forma reversivel os canais de sédio dependentes de
voltagem e ndo promovendo sua abertura, nem bloqueando canais de célcio, nem ativando canais de sédio , impedindo a despolarizagdo da membrana e a
conducéo do impulso nervoso. Demonstrado que a assertiva do gabarito é verdadeira e que a objecéo quanto ao verbo "pode” nao evidencia qualquer vicio,
mas reflexo da prépria preciséo técnica da redagéo, ndo ha fundamento para a anulacéo da questéo. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO
INDEFERIDO.

INDEFERIDO
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de andlise. Apos avaliacéo criteriosa, esta banca conclui que a
questdo deve ser anulada, conforme os fundamentos apresentados a seguir: PARECER DA BANCA Constata-se que 0s recursos sustentam a inexisténcia
de alternativa integralmente correta em razdo de impropriedade semantica na justificativa da alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca. As
alegacOes procedem sob esse aspecto. No trecho "fatores mais amplos do estilo de vida", o segmento "de vida" associa-se diretamente ao substantivo
"estilo", exercendo funcéo especificadora e restritiva, ao delimitar o tipo de estilo mencionado. Sob o aspecto morfolégico, sua classificagédo como locugéo
adjetiva é compativel com a tradicdo gramatical. Afasta-se, contudo, a tese recursal de que o termo deva ser classificado como complemento nominal. O
substantivo "estilo" n&o apresenta, no contexto, natureza transitiva nem exige complemento que lhe complete o sentido em relagéo objetiva ou passiva. O
segmento "de vida" atua como modificador nominal, especificando o substantivo a que se refere, razéo pela qual ndo se sustenta sua classificagdo como
complemento nominal. Entretanto, a alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca néo se limitou a classificar o termo como locugéo adjetiva. A
justificativa afirmou que o segmento "de vida" poderia ser substituido por forma equivalente como "vital". Nesse ponto especifico, verifica-se inadequacéo
semantica relevante. A expressao "estilo de vida" constitui unidade lexical consagrada na lingua portuguesa, referindo-se ao conjunto de habitos,
comportamentos e praticas cotidianas que caracterizam um individuo ou grupo. O adjetivo "vital", por sua vez, remete ao que é essencial, indispensavel ou
relativo & vida em sentido biolégico ou existencial. Assim, a construcéo "estilo vital" ndo preserva o sentido de “estilo de vida" no contexto apresentado. Em

PROFESSOR - 40H - questdes objetivas, a alternativa considerada correta deve apresentar-se integralmente adequada, tanto na classificagdo gramatical quanto na justificativa

ANTONIO CARLOS que a sustenta. Como a proposicéo indicada contém impropriedade seméantica em sua parte final, sua corregéo fica comprometida. Diante da inexisténcia
de outra alternativa que apresente, de modo integralmente adequado, a classificacéo do termo e sua respectiva fundamentagéo, o item deixa de possuir
resposta (nica e inequivoca. Assim, os recursos sdo DEFERIDOS para ANULAGCAO da quest&o. Classes gramaticais - locugdo adjetiva Diante disso, o
cansago constante néo se explica apenas pela luz azul, mas por fatores mais amplos do estilo "de vida". Assinale a alternativa correta quanto a
classificagc@o gramatical do termo destacado. O termo "de vida" classifica-se como locugdo adjetiva, pois caracteriza o substantivo “estilo”, podendo ser
substituido por forma equivalente como "vital". Certo. A expresséo "de vida" exerce valor adjetivo ao caracterizar "estilo", sendo equivalente a "vital", o que
confirma sua classificagdo como locugao adjetiva. O termo "de vida" classifica-se como complemento nominal, pois completa o sentido do substantivo
“estilo" mediante relagdo preposicionada explicita no termo destacado. Errado. O termo néo indica alvo ou paciente de acéo implicita, mas caracteriza o
substantivo, o que afasta a fung&o de complemento nominal. O termo "de vida" classifica-se como adjunto adverbial, pois expressa circunstancia associada
ao verbo "explica" no periodo de tempo vivido. Errado. O termo néo se relaciona com o verbo nem indica circunstancia, mas caracteriza o substantivo
"estilo". O termo "de vida" classifica-se como aposto explicativo, pois retoma o substantivo "estilo" com valor de esclarecimento semantico sobre que tipo de
vida favorece o uso da luz azul. Errado. O termo ndo retoma nem explica "estilo" de forma autdnoma, mas integra seu sintagma nominal como modificador.
REFERENCIAS: BECHARA, Evanildo. Moderna Gramatica Portuguesa. 40. ed. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2024. CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley.
Nova Gramaética do Portugués Contemporaneo. Rio de Janeiro: Lexikon, 2021. ROCHA LIMA, Carlos Henrique da. Gramatica Normativa da Lingua
Portuguesa. Rio de Janeiro: José Olympio, 2019. Diante dos argumentos apresentados, a questédo deve ser ANULADA.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de andlise. Apés avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: Constata-se que o
recurso sustenta a existéncia de divergéncia doutrinaria acerca da anélise da construgao "utilizou-se uma lampada intensa", defendendo que o termo "uma
lampada intensa" ndo deveria ser classificado de modo inequivoco como suijeito paciente em construcéo de voz passiva sintética. A alegagao nao procede.
No trecho "Durante o experimento, utilizou-se uma lampada intensa”, o verbo "utilizar" apresenta transitividade direta e aparece acompanhado do pronome
"se". Nessa estrutura, 0 "se" exerce fungdo de particula apassivadora, formando constru¢éo de voz passiva sintética. O termo "uma lampada intensa"
funciona como sujeito paciente da oragéo, pois corresponde ao elemento que sofre a agéo verbal expressa pelo predicado. A andlise pode ser confirmada
pela possibilidade de converséao da estrutura sintética em voz passiva analitica: "Durante o experimento, uma lampada intensa foi utilizada". Essa
correspondéncia demonstra que "uma |lampada intensa" nédo atua como objeto direto, mas como sujeito paciente da construgéo passiva. Também néao
procede a classificacdo do "se" como indice de indeterminacdo do sujeito. Tal fungéo ocorre, em regra, com verbos intransitivos, transitivos indiretos ou de
ligacéo, quando nédo ha sujeito determinado expresso. No caso em anélise, ha verbo transitivo direto e termo nominal expresso capaz de assumir a funcéo
de sujeito paciente, o que caracteriza a particula apassivadora. As demais alternativas apresentam incorregdes objetivas. O verbo "utilizar" ndo exige
complemento preposicionado no contexto apresentado, razéo pela qual néo se classifica como transitivo indireto. Além disso, o termo "intensa” néo exerce
funcao de predicativo do sujeito, mas de adjunto adnominal dentro do sintagma nominal "uma lampada intensa", qualificando o substantivo "lampada”.
Dessa forma, a questdo apresenta analise compativel com a gramatica normativa, sem ambiguidade capaz de comprometer a objetividade do item.
Permanece correta a alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca. Assim, o recurso € INDEFERIDO. Sintaxe - questdo variada "Durante o
experimento, utilizou-se uma lampada intensa" ao despertar, semelhante a luz natural, para estimular o organismo. Assinale a alternativa correta quanto a
anélise sintatica de um termo do trecho destacado. O termo "uma lampada intensa" exerce fungédo de sujeito paciente da oracao, concordando com o verbo
na construcdo em voz passiva sintética. Certo. O verbo "utilizou-se" apresenta particula apassivadora "se", e "uma lampada intensa" funciona como sujeito
paciente, estabelecendo concordancia verbal. O termo "se" exerce funcéo de indice de indeterminag&o do suijeito, indicando auséncia de referente expresso
na oracdo destacada para analise. Errado. O "se" atua como particula apassivadora, pois ha sujeito expresso (“uma lampada intensa"), ndo havendo
indeterminac&o. O verbo "utilizou-se" classifica-se como transitivo indireto, exigindo complemento introduzido por preposi¢éo no contexto apresentado.
Errado. O verbo, na construcéo, possui valor transitivo direto com particula apassivadora, néo exigindo complemento preposicionado. O termo “intensa"
exerce fungéo de predicativo do suijeito, atribuindo caracteristica ao termo que concorda com o verbo no periodo. Errado. "intensa” integra o sintagma
nominal "uma lampada intensa", funcionando como adjunto adnominal, e ndo como predicativo do sujeito. REFERENCIAS: BECHARA, Evanildo. Moderna
Gramaética Portuguesa. 40. ed. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2024. CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley. Nova Gramatica do Portugués Contemporaneo. Rio
de Janeiro: Lexikon, 2021. ROCHA LIMA, Carlos Henrique da. Gramética Normativa da Lingua Portuguesa. Rio de Janeiro: José Olympio, 2019. Diante dos
argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de andlise. Apos avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: PARECER DA
BANCA Constata-se que 0s recursos sustentam a existéncia de duplicidade entre alternativas e alegam que a alternativa indicada no gabarito apresentado
pela Banca n&o corresponderia ao comando da questdo, por apresentar deslocamento de termo além de nova pontuagdo. As alegagdes ndo procedem. A
questdo solicita a identificacdo da alternativa em que a pontuacao reorganiza o periodo sem alteragéo do sentido original. Nesse tipo de item, a andlise ndo
se limita a mera troca mecénica de sinais gréaficos, mas envolve a verificagéo da correcéo sintatica e da preservacéo das relagdes de sentido estabelecidas
no periodo. Na frase original, o segmento "aliada ao blogueio da iluminacéo externa" relaciona-se a expressao "A reducgéo da luz artificial", acrescentando
informag&o acessoéria de valor circunstancial, corretamente isolada por virgulas. Na alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca, esse mesmo
segmento é deslocado para posicéo intercalada apds o verbo "buscou”, mantendo a relagcdo semantica com o sujeito "A reducéo da luz artificial" e
preservando o sentido original da frase. A nova posi¢do do segmento néo altera a informag&o essencial do periodo. Permanece a ideia de que a redugdo da
luz artificial, em associag&o com o bloqueio da iluminacéo externa, teve como finalidade criar ambiente mais adequado ao descanso, sem alteragdo do uso
de dispositivos eletronicos. O deslocamento do termo exige seu isolamento por virgulas, justamente como ocorre na alternativa indicada no gabarito
apresentado pela Banca. Também néo procede a alegagdo de existéncia de alternativas idénticas ou igualmente corretas. As alternativas incorretas
apresentam problemas objetivos de pontuagéo e organizacéo sintatica, como auséncia de virgula necessaria para isolar termo deslocado, separacéo
indevida entre sujeito e verbo, interrupcéo inadequada da relacéo entre verbo e complemento ou deslocamento que compromete a estrutura do periodo.
Dessa forma, apenas a alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca preserva o sentido original e apresenta pontuagéo compativel com a
norma-padrdo. Permanece correta a alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca. Assim, os recursos sdo INDEFERIDOS. Pontuacéo A
reducéo da luz artificial, aliada ao bloqueio da iluminagéo externa, buscou criar um ambiente mais adequado ao descanso, sem alterar o uso de dispositivos
eletrdnicos. Assinale a alternativa correta quanto a nova pontuacdo sem alteracéo do sentido original da frase. A reducéo da luz artificial buscou, aliada ao
blogueio da iluminag&o externa, criar um ambiente mais adequado ao descanso, sem alterar o uso de dispositivos eletronicos. Certo. O termo deslocado
configura oragéo reduzida de participio com valor circunstancial, sendo corretamente isolado por virgulas e mantendo a relagédo com "a reducéo da luz
artificial", sem alteragéo do sentido original. A reducgéo da luz artificial buscou aliada ao blogueio da iluminacéo externa, criar um ambiente mais adequado
ao descanso sem alterar o uso de dispositivos eletronicos. Errado. A auséncia de virgula antes de "aliada" compromete o isolamento do termo deslocado,
prejudicando a delimitagéo do predicativo. A reducgdo da luz artificial, buscou criar um ambiente mais adequado ao descanso, aliada ao bloqueio da
iluminacéo externa sem alterar o uso de dispositivos eletronicos. Errado. A virgula apés "artificial" separa indevidamente o sujeito do verbo, e o termo
deslocado néo esta corretamente delimitado. A reducéo da luz artificial buscou criar um ambiente mais adequado ao descanso, sem alterar, aliada ao
blogueio da iluminagéo externa o uso de dispositivos eletronicos. Errado. A virgula ap6s “alterar" interrompe indevidamente a relacéo verbal, e a posi¢éo do
termo deslocado compromete a organizagéo sintatica. REFERENCIAS: BECHARA, Evanildo. Moderna Gramatica Portuguesa. 40. ed. Rio de Janeiro: Nova
Fronteira, 2024. CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley. Nova Gramética do Portugués Contemporaneo. Rio de Janeiro: Lexikon, 2021. ROCHA LIMA, Carlos
Henrique da. Gramética Normativa da Lingua Portuguesa. Rio de Janeiro: José Olympio, 2019. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO
INDEFERIDO.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de andlise. Apés avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao sao suficientes para alterar o gabarito ou anular a questéo, conforme os fundamentos expostos a seguir: Constata-se que 0s
recursos sustentam a existéncia de impreciséo terminolégica na alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca, sob o argumento de que a
expressao "por si s6" poderia receber outros valores semanticos, como modo, isolamento ou autonomia, e ndo necessariamente valor de restricdo. As
alegacdes ndo procedem. No periodo "O uso de telas, por si s6, ndo é o principal problema", a expressao "por si s6" atua como termo acessorio de valor
circunstancial, incidindo sobre a informag&o expressa no predicado. A construcéo delimita o alcance da afirmacéo, indicando que o uso de telas,
considerado isoladamente, ndo constitui o principal problema. Trata-se, portanto, de adjunto adverbial com valor restritivo, pois restringe a interpretacéo da
declaragéo feita no periodo. Nao procede a tese de que a expresséo exerca fungéo de predicativo do sujeito. O predicativo, na estrutura apresentada,
corresponde ao segmento "o principal problema", ligado ao sujeito por meio do verbo de ligagéo "é". A expressao "por si s6" ndo atribui caracteristica
essencial ao sujeito, mas interfere no modo como a afirmacgéo deve ser compreendida, delimitando o alcance da predicagdo. Também nao procede a
alegagédo de que a nomenclatura "valor de restricdo" comprometeria a objetividade da questéo. A alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca
nao exige adeséo a terminologia isolada ou controversa, mas identifica corretamente a fungéo sintatica do termo como adjunto adverbial e explicita o efeito
) PROFESSOR - 40H - semantico produzido no contexto. A ideia de isolamento ou consideragéo auténoma do elemento reforca justamente o valor restritivo da expressao no

302299 SILVIO ANTONIO SANTIAGO ANTONIO CARLOS 6 periodo. As demais alternativas apresentam incorrecdes objetivas, pois classificam a expressédo como predicativo do sujeito, complemento nominal ou INDEFERIDO
objeto indireto, fungdes incompativeis com sua atuagéo sintatica no enunciado. A expresséo ndo completa o sentido de nome, ndo integra a estrutura
argumental do verbo e ndo funciona como termo de predicacdo nominal. Dessa forma, a questéo apresenta comando claro, andlise sintatica adequada e
apenas uma alternativa compativel com a estrutura do periodo. Permanece correta a alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca. Assim, os
recursos séo INDEFERIDOS. Sintaxe - adjunto adverbial O uso de telas, "por si s6", ndo € o principal problema. Assinale a alternativa correta quanto a
analise sintatica da expresséo destacada. A expressao "por si s6" exerce funcédo de adjunto adverbial, indicando valor de restricédo e modificando o
predicado da oracao. Certo. A locucéo "por si s6" atua como adjunto adverbial, incidindo sobre o predicado para indicar que o elemento néo é considerado
de forma isolada. A expresséao "por si s6" exerce fungéo de predicativo do suijeito, atribuindo caracteristica ao termo “uso de telas" no interior do periodo.
Errado. A expressao néo atribui caracteristica ao sujeito, mas modifica o predicado, o que afasta a fungéo de predicativo. A expresséao "por si s6" exerce
funcdo de complemento nominal, concluindo o sentido do substantivo "uso". Errado. A expresséo ndo completa o sentido de um nome, mas atua como
modificador circunstancial do predicado. A expresséao "por si s6" exerce fungédo de objeto indireto, por estar introduzida por preposicéo e integrar a estrutura
verbal do periodo. Errado. A expresséo nao é exigida pelo verbo nem exerce fungdo de complemento verbal, configurando adjunto adverbial.
REFERENCIAS: BECHARA, Evanildo. Moderna Gramatica Portuguesa. 40. ed. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2024. CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley.
Nova Gramatica do Portugués Contemporaneo. Rio de Janeiro: Lexikon, 2021. ROCHA LIMA, Carlos Henrique da. Gramatica Normativa da Lingua
Portuguesa. Rio de Janeiro: José Olympio, 2019. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de andlise. Apos avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: PARECER DA
BANCA Constata-se que 0s recursos sustentam a existéncia de imprecisdo conceitual na alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca, sob o
argumento de que a referéncia ao complemento "iniciado por artigo" extrapolaria o campo da regéncia verbal. As alegagdes ndo procedem. A questdo
solicita a analise da regéncia verbal da forma "reduzir" no trecho "foram adotadas medidas rigorosas para reduzir a exposicéo a luz noturna". Nesse
contexto, o verbo "reduzir" é transitivo direto, pois exige complemento sem preposigdo obrigatéria. O termo "a exposi¢do a luz noturna” completa
diretamente o sentido do verbo, exercendo fungédo de objeto direto. A alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca identifica corretamente esse
funcionamento regencial ao classificar o verbo como transitivo direto e ao apontar o termo "a exposi¢édo a luz noturna" como seu complemento. Essa é a
informag&o central exigida pelo comando da questéo e estd em conformidade com a norma gramatical. N&o procede a alegacéo de que a mencéo ao artigo
comprometeria a validade da alternativa. A referéncia ao fato de o complemento ser iniciado por artigo apenas descreve a forma superficial do sintagma
nominal "a exposicéo a luz noturna”, sem alterar o fundamento da analise regencial. O critério determinante permanece sendo a auséncia de preposi¢ao
exigida pelo verbo "reduzir”, o que caracteriza objeto direto. Também n&o ha confuséo entre regéncia verbal e estrutura interna do sintagma nominal. A
alternativa n&o atribui a transitividade do verbo a presenca do artigo, mas identifica corretamente que o complemento verbal é introduzido pelo determinante
a", e ndo por preposicéo regida pelo verbo. Trata-se de observagdo acessoéria que ndo invalida a classificacéo principal. As demais alternativas apresentam
incorrecdes objetivas, pois classificam o verbo como transitivo indireto, intransitivo ou bitransitivo, analises incompativeis com o emprego do verbo "reduzir”
no periodo apresentado. Dessa forma, a questéo apresenta comando claro, andlise regencial adequada e apenas uma alternativa compativel com a
norma-padrdo. Permanece correta a alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca. Assim, os recursos sdo INDEFERIDOS. Regéncia verbal Em
um experimento, foram adotadas medidas rigorosas para “reduzir" a exposigéo a luz noturna. Assinale a alternativa correta quanto a regéncia verbal da
forma destacada. O verbo "reduzir" classifica-se como transitivo direto, tendo como complemento o termo "a exposi¢do a luz noturna", iniciado por artigo.
Certo. O verbo "reduzir" exige complemento sem preposi¢éo, sendo "a exposic¢éo a luz noturna” o objeto direto que completa seu sentido. O verbo "reduzir"
classifica-se como transitivo indireto, exigindo preposi¢ao para introduzir o termo que completa seu sentido no contexto. Errado. O verbo nédo exige
preposicéo para seu complemento, o que afasta a classificagdo como transitivo indireto. O verbo "reduzir" classifica-se como intransitivo, apresenta sentido
completo no contexto sem necessidade de complemento. Errado. O verbo n&o apresenta sentido completo isoladamente, necessitando de complemento
para completar seu significado. O verbo “reduzir" classifica-se como bitransitivo, por admitir objeto direto e objeto indireto no periodo apresentado. Errado.
O verbo apresenta apenas um complemento direto no contexto, ndo havendo objeto indireto que justifique a classificagdo como bitransitivo.
REFERENCIAS: BECHARA, Evanildo. Moderna Gramatica Portuguesa. 40. ed. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2024. CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley.
Nova Gramética do Portugués Contemporaneo. Rio de Janeiro: Lexikon, 2021. ROCHA LIMA, Carlos Henrique da. Gramatica Normativa da Lingua
Portuguesa. Rio de Janeiro: José Olympio, 2019. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de andlise. Apés avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados ndo s&o suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: PARECER DA
BANCA Constata-se que 0s recursos sustentam que a questéo avaliaria simultaneamente colocagdo pronominal, substituicdo pronominal e regéncia verbal,
circunstancia que, segundo os recorrentes, comprometeria a objetividade do item. As alegagdes ndo procedem. Inicialmente, observa-se que o proprio
comando da questéo delimita expressamente o objeto de analise ao determinar a avaliagdo das reescritas "quanto a colocagdo pronominal e a substituicdo
dos termos destacados por pronomes obliquos". Portanto, ndo houve restricéo da analise exclusivamente a colocagdo pronominal. Ao contrario, o
enunciado informa de forma clara que o candidato deveria verificar simultaneamente a posicéo dos pronomes e a adequagéo da substituicdo pronominal
realizada nas reescritas apresentadas. A reescrita correta corresponde aquela que emprega adequadamente os pronomes obliquos correspondentes aos
termos substituidos e observa as regras normativas de colocagdo pronominal. A forma "a emitem" é plenamente compativel com a norma-padréo, uma vez
que a presenca do advérbio "realmente” favorece a préclise. Da mesma forma, "o combina" e "produzi-la" apresentam emprego correto dos pronomes em
conformidade com a funcéo sintatica exercida pelos termos retomados. As demais reescritas apresentam incorrecdes objetivas. O uso de "lhe" para retomar
expressao que exerce fungdo de objeto direto contraria a norma-padréo, pois tal pronome se destina, em regra, a representacdo de complementos
indiretos. Trata-se de inadequacéo relacionada a substituicdo pronominal, contetido expressamente abrangido pelo comando da questéo. Também nao
procede a alegagéo de que a questdo avaliaria indevidamente regéncia verbal. A identificacdo da inadequagéo de determinados pronomes decorre
diretamente da fungéo sintatica dos termos substituidos, aspecto inerente ao emprego dos pronomes obliquos e indispensavel a correta reescrita do

PROFESSOR - 40H - periodo. Tal andlise ndo configura ampliacéo indevida do contetido cobrado, mas consequéncia natural da verificagéo da corregdo da substituigao

ANTONIO CARLOS pronominal exigida pelo enunciado. Quanto a alegagédo de que haveria variacéo facultativa entre proclise e énclise capaz de tornar corretas outras
reescritas, observa-se que as incorregdes das demais assertivas ndo decorrem da posi¢éo dos pronomes, mas principalmente da escolha inadequada das
formas pronominais empregadas. Ainda que se admitissem determinadas variacdes de colocacdo em contextos especificos, permaneceriam as
inadequacdes relativas a substituicéo dos termos destacados. Dessa forma, a questéo apresenta comando claro, critério objetivo de correcédo e apenas uma
sequéncia compativel com as normas da lingua portuguesa, inexistindo fundamento para alteracéo do gabarito ou anulagéo do item. Permanece correta a
alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca. Assim, os recursos séo INDEFERIDOS. Colocagao pronominal As telas realmente emitem mais
"luz azul", devido a tecnologia que combina "esse espectro” com outros para produzir "luz branca". Analise as formas de reescrita a seguir quanto a
colocagdo pronominal e a substituicdo dos termos destacados por pronomes obliquos. (_)As telas realmente a emitem mais, devido a tecnologia que o
combina com outros para produzi-la. (_)As telas realmente emitem-na mais, devido a tecnologia que combina-o com outros para produzir-lhe. (_)As telas
realmente a emitem mais, devido a tecnologia que o combina com outros para produzir-lhe. (_)As telas realmente emitem-na mais, devido a tecnologia que
0 combina com outros para produzir-lhe. Assinale a alternativa que apresenta a sequéncia correta. V, F, F, F Certo. A reescrita correta € a Gnica que
emprega adequadamente os pronomes obliquos na substituicdo dos termos destacados e observa as regras de colocagéo pronominal. As demais
apresentam inadequacdes decorrentes da substituicéo incorreta dos complementos por formas pronominais incompativeis com sua fungéo sintatica. V, V,
F, F Errado. F, V, V, F Errado. F, F, F, V Errado. REFERENCIAS: BECHARA, Evanildo. Moderna Gramatica Portuguesa. 40. ed. Rio de Janeiro: Nova
Fronteira, 2024. CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley. Nova Gramatica do Portugués Contemporaneo. Rio de Janeiro: Lexikon, 2021. ROCHA LIMA, Carlos
Henrique da. Gramética Normativa da Lingua Portuguesa. Rio de Janeiro: José Olympio, 2019. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO
INDEFERIDO.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de andlise. Apos avaliacéo criteriosa, esta banca conclui que a
questéo deve ser anulada, conforme os fundamentos apresentados a seguir: PARECER DA BANCA Constata-se que 0s recursos sustentam a existéncia
de mais de uma alternativa correta, sob o argumento de que a questdo contempla diferentes concepcdes tedricas de aprendizagem e que, além da
concepcao interacionista, a concepgéo ambientalista também teria sido descrita de modo compativel com a literatura especializada. As alegagGes
procedem. A alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca esta correta ao afirmar que as concepcdes interacionistas compreendem a
aprendizagem como resultado da interacéo entre sujeito e meio, considerando o conhecimento como construgdo progressiva no processo educativo. Essa
formulacéo corresponde a perspectiva interacionista, especialmente associada a tradicéo piagetiana, segundo a qual o conhecimento se constitui pela agéo
do sujeito em interagdo com o objeto e com o meio. Também esta incorreta a assertiva que atribui ao inatismo a explicacéo da aprendizagem como produto
exclusivo das experiéncias sociais. Essa formulag&o contraria a prépria base da concepgéo inatista, que confere primazia a fatores internos ou estruturas
previamente dadas, e ndo a determinagdo exclusiva pelo ambiente social. Entretanto, verifica-se que a alternativa que caracteriza as concepgdes
ambientalistas como aquelas que explicam a aprendizagem a partir da influéncia do meio, considerando estimulos e condi¢des externas na formagéo de
comportamentos, também apresenta formulagdo compativel com a concepgdo ambientalista/behaviorista. No campo das teorias da aprendizagem,
especialmente em Skinner, a influéncia do ambiente, dos estimulos, das consequéncias e das contingéncias externas constitui elemento central para a
explicacdo do comportamento aprendido. Assim, embora a perspectiva ambientalista possa ser considerada limitada quando comparada a abordagens
interacionistas ou socioconstrutivistas, essa limitagdo tedrica ndo torna incorreta sua caracterizacdo como concepgao que atribui papel central ao meio e as
condicBes externas na aprendizagem. A alternativa néo afirma que essa seja a concepgao mais abrangente ou mais adequada pedagogicamente, mas

302299 SILVIO ANTONIO SANTIAGO PROFESSOR - 40H - a7 apenas dest.:reve o nuclgo explicativo da aborijagem ambigntalista. A alte'rngtiva qye re,dgz o interacipnismo a respostas as condi¢des do ar~nbieme QUESTAO ANULADA

ANTONIO CARLOS permanece incorreta, pois desloca a concepgao interacionista para uma légica mais préxima do ambientalismo, sem contemplar a construcéo ativa do

conhecimento pelo sujeito na relagédo com o meio. Dessa forma, a questéo apresenta mais de uma alternativa defensavel de acordo com as concepgdes
tedricas mencionadas no enunciado: uma relacionada ao interacionismo e outra relacionada ao ambientalismo. Como o item exige a identificagcédo de uma
Gnica alternativa correta, fica comprometida a objetividade da quest&o. Assim, os recursos sdo DEFERIDOS para ANULAGAO da questéo. Didatica e
Teorias da Aprendizagem: Concepgdes inatistas, ambientalistas e interacionistas As teorias da aprendizagem apresentam diferentes explicages sobre a
origem e o desenvolvimento do conhecimento, abordando o papel do sujeito, do meio e das intera¢cdes no processo educativo (PIAGET, 1999; SKINNER,
2003; CHOMSKY, 2002). Assinale a alternativa correta de acordo com essas concepcdes. As concepcdes interacionistas compreendem a aprendizagem
como resultado da interagéo entre sujeito e meio, considerando o conhecimento como construgdo progressiva no processo educativo. Certo. O
interacionismo destaca a relagédo entre sujeito e meio, entendendo a aprendizagem como construgéo ativa e progressiva. As concepgdes inatistas explicam
a aprendizagem como produto exclusivo das experiéncias sociais, enfatizando o papel do ambiente na formagéo do conhecimento do aprendizado. Errado.
O inatismo atribui primazia a fatores internos, néo ao ambiente social. As concep¢des ambientalistas explicam a aprendizagem a partir da influéncia do
meio, considerando que estimulos e condi¢Ges externas orientam a formag&o de comportamentos no processo educativo. Errado. Embora o ambientalismo
valorize o meio, a alternativa simplifica o processo ao desconsiderar media¢des e construcdes mais complexas presentes nas abordagens educacionais. As
concepcdes interacionistas compreendem a aprendizagem como processo que envolve respostas a condigdes do ambiente, organizadas em funcéo das
experiéncias vivenciadas no contexto educativo. Errado. O interacionismo néo se limita a resposta a condi¢des externas, mas envolve a construgéo ativa do
conhecimento na interagéo entre sujeito e meio. REFERENCIAS: PIAGET, Jean. Seis estudos de psicologia. Rio de Janeiro: Forense Universitaria, 1999.
SKINNER, B. F. Ciéncia e comportamento humano. S&o Paulo: Martins Fontes, 2003. CHOMSKY, Noam. Novos horizontes no estudo da linguagem e da
mente. S&o Paulo: Editora UNESP, 2002. Diante dos argumentos apresentados, a questdo deve ser ANULADA.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de andlise. Apés avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: A expressao
analisada é —(p ~ g). Pela Lei de Morgan, a negagédo de uma conjuncéo equivale a disjuncéo das negacdes, isto é: =(p ~ g) a%oj —p v —q Assim, a assertiva |
esta correta, pois apresenta exatamente a equivaléncia resultante da aplicacéo da Lei de Morgan. A assertiva Il esté incorreta, pois —p ~ =q corresponde a
negacédo de uma disjuncéo, ndo a negacdo de uma conjungao. A assertiva lll esta correta, pois, ao negar uma conjungéo, o conectivo "e" é substituido por
"ou". A assertiva IV também esta correta, pois o resultado consiste em duas proposicoes negadas ligadas por disjuncdo. Desse modo, estdo corretas
apenas as assertivas |, Il e IV, conforme o gabarito preliminar. A alegacdo de complexidade excessiva ndo procede, pois o item exige aplicacéo direta das
Leis de Morgan, contetido basico de equivaléncia l6gica. A presenga de notacdo simbdlica ndo configura exigéncia desproporcional, uma vez que os
préprios conectivos foram utilizados de modo elementar e acompanhados de interpretagéo textual nas assertivas Ill e IV. A andlise de quatro assertivas nao
altera a natureza do conhecimento cobrado, pois todas se referem ao mesmo procedimento l6gico simples: negar uma conjungdo. Também nao procede a
alegagao de vicio formal pelo uso de hifen ou sinal grafico semelhante para indicar negagéo, pois o enunciado principal apresenta expressamente a
expressao -(p &°§ q), utilizando o simbolo légico de negacéo. Ainda que em alguma assertiva tenha havido representagéo grafica simplificada, o contexto
da questédo deixa inequivoco que se trata da negacao das proposicoes p e g, especialmente porque o item trata explicitamente das Leis de Morgan e da
reescrita equivalente da expresséo -(p a°§ g). N&o ha possibilidade razoavel de leitura como operacéo algébrica ou hifenizagdo textual, uma vez que p e q
s&o proposigdes logicas, ndo varidveis numéricas submetidas a operacao aritmética. Portanto, a questéo possui enunciado suficiente, aplicacdo correta das
Leis de Morgan e apenas uma combinacéo valida de assertivas, inexistindo ambiguidade, erro conceitual ou prejuizo a interpretagdo. Mantém-se o gabarito
preliminar. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.

INDEFERIDO

300743

SOLANGE RAMOS DA SILVA

ENFERMEIRO - ANTONIO
CARLOS

14

Em resposta a fundamentagao apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo seréo considerados para fins de anélise. Apés avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados ndo séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questéo, conforme os fundamentos expostos a seguir: A proposi¢ao
apresentada no enunciado é: "Se um banco de dados esta integro, entdo néo houve falha de gravagao”. Seja P: "o banco de dados esta integro" e Q: "ndo
houve falha de gravacéo”. A proposi¢éo original é P a1’ Q. Uma das equivaléncias classicas da légica proposicional estabelece que uma implicagéo é
logicamente equivalente & sua contrapositiva, isto é: P at’ Q &% -Q at’ =P Substituindo os termos do problema, obtém-se: "Se houve falha de gravacao,
entéo o banco de dados néo esta integro." Essa redagéo corresponde exatamente a alternativa indicada no gabarito preliminar. A alegacéo de que a
alternativa "Se o banco de dados néo esta integro, entdo houve falha de gravagdo” seria equivalente esté incorreta. Essa proposicéao representa -P at’ -Q,
denominada inversa da condicional original, a qual ndo constitui equivaléncia légica. Da mesma forma, a afirmag&o de que a conjuncéo "O banco de dados
esta integro e ndo houve falha de gravacgéo" seria equivalente também é incorreta, pois P 4§ Q possui tabela-verdade distinta de P a1’ Q. A alternativa "Se
nao houve falha de gravacéo, entéo o banco de dados esta integro" corresponde & reciproca da proposicéo original, representada por Q a1’ P, igualmente
ndo equivalente. Quanto as alega¢des de ambiguidade decorrentes do contexto envolvendo bancos de dados, integridade sistémica ou concorréncia de
processos computacionais, elas ndo procedem. O enunciado explicitamente informa que a situacéo deve ser analisada "para fins de simplificacdo” e
"considerando as equivaléncias classicas da légica proposicional”, delimitando o objeto da questéo ao tratamento formal da proposicéo, independentemente
de aspectos técnicos reais da area de Tecnologia da Informagéao. O contexto utilizado possui carater meramente ilustrativo e ndo interfere na formalizagdo
l6gica da sentenga. Também nao procede a alegacéo de inadequacéo ao cargo em razéo da contextualizagdo adotada. O objeto efetivamente avaliado é o
contetdo de equivaléncia légica, previsto no programa da disciplina correspondente. A utilizacdo de cenarios contextualizados, ainda que oriundos de
outras areas do conhecimento, constitui recurso didatico amplamente empregado em avaliacdes e nao exige conhecimentos especificos adicionais quando
todas as informacdes necessarias a resolugéo séo fornecidas pelo préprio enunciado. Dessa forma, a questdo apresenta enunciado claro, dados suficientes
e apenas uma resposta correta, ndo havendo ambiguidade, multiplas interpretag6es véalidas nem necessidade de anulacéo ou alteracéo de gabarito.
Mantém-se, portanto, o gabarito preliminar. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de andlise. Apés avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados ndo s&o suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: PARECER DA
BANCA Constata-se que os recursos sustentam divergéncia quanto a classificacdo da forma verbal "subiram", no trecho "Os precos de combustiveis
subiram significativamente desde o inicio dos ataques ao Ird", alegando que o verbo "subir" poderia admitir diferentes classificacées conforme o contexto.
As alegacdes nédo procedem. No periodo apresentado, o verbo "subir" foi empregado com sentido de elevacéo ou aumento de valor, tendo como sujeito o
termo "os precos de combustiveis". Nessa construcéo, a forma verbal "subiram" apresenta sentido completo no contexto e ndo exige complemento verbal.
O termo "significativamente" apenas acrescenta circunstancia de intensidade ao processo verbal, funcionando como adjunto adverbial. Assim, a primeira
afirmativa esta correta ao classificar "subiram" como verbo intransitivo no contexto analisado. A segunda afirmativa também esta correta, pois "os precos de
combustiveis" exerce funcéo de sujeito da forma verbal "subiram", com a qual estabelece concordancia em nimero e pessoa. Nao procede a alegagao de
que a questao teria desconsiderado a possibilidade de outras regéncias do verbo "subir". A transitividade verbal deve ser analisada conforme o uso
concreto no periodo apresentado. Ainda que o verbo "subir" possa apresentar outras construgées em contextos distintos, no trecho em andlise ndo ha
objeto direto nem complemento preposicionado exigido pelo verbo. Por essa razéo, a terceira afirmativa esta incorreta ao dizer que a forma verbal admitiria,
nesse contexto, objeto direto sem alteracdo da estrutura sintatica. Também esta incorreta a quarta afirmativa, pois ndo ha termo subsequente introduzido
por preposicéo que funcione como complemento verbal indireto. Dessa forma, a sequéncia indicada no gabarito apresentado pela Banca corresponde
corretamente a andlise sintatica do periodo, néo havendo divergéncia objetiva capaz de comprometer a validade da questdo. Permanece correta a
alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca. Assim, os recursos séo INDEFERIDOS. Regéncia verbal Os pregos de combustiveis "subiram”
significativamente desde o inicio dos ataques ao Ird, ocorrido no fim de fevereiro. Analise as afirmativas a seguir acerca da regéncia verbal e do
comportamento sintatico da forma verbal destacada. () O verbo "subiram" classifica-se como intransitivo, pois apresenta sentido completo no contexto sem
exigir complemento verbal. () O termo "os pregos de combustiveis" exerce a funcéo de sujeito da forma verbal "subiram”, com a qual concorda em nimero
e pessoa. () A forma verbal "subiram" admite, nesse contexto, a presenca de objeto direto, que poderia ser expresso sem alteracéo da estrutura sintatica. (
) O verbo "subiram" estabelece relagdo de regéncia com termo subsequente introduzido por preposicéo, configurando complemento verbal indireto.
Assinale a alternativa correta. V - V - F - F Certo. As duas primeiras afirmativas s&o verdadeiras, pois "subiram" é verbo intransitivo no contexto e tem como
sujeito "os precos de combustiveis". As duas Ultimas sé&o falsas, uma vez que o verbo ndo admite objeto direto nesse uso nem apresenta complemento
preposicionado. V - F - V - F Errado. A segunda afirmativa é verdadeira, pois "os precos de combustiveis" funciona como sujeito, e a terceira é falsa, pois
nao ha possibilidade de objeto direto nesse contexto. F - V - F - V Errado. A primeira afirmativa € verdadeira, pois o verbo € intransitivo, e a quarta é falsa,
pois ndo ha complemento verbal preposicionado. V - V - V - F Errado. A terceira afirmativa é falsa, pois o verbo ndo admite objeto direto nesse uso, o que
compromete a sequéncia apresentada. REFERENCIAS: BECHARA, Evanildo. Moderna Gramatica Portuguesa. 40. ed. Rio de Janeiro: Nova Fronteira,
2024. CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley. Nova Gramatica do Portugués Contemporaneo. Rio de Janeiro: Lexikon, 2021. ROCHA LIMA, Carlos Henrique da.
Gramética Normativa da Lingua Portuguesa. Rio de Janeiro: José Olympio, 2019. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.

TECNICO EM
301920 STEFHANY SOARES MULLER ENFERMAGEM - ANTONIO 8
CARLOS

INDEFERIDO

Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta analise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de andlise. Apés avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados ndo sédo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questédo, conforme os fundamentos expostos a seguir: As proposi¢oes
podem ser formalizadas da seguinte forma: todo parecer técnico sustenta uma conclusdo segura; nenhum texto sem evidéncias sustenta uma conclusédo
segura; alguns relatérios resumidos sdo pareceres técnicos. Da primeira e da terceira proposicées, conclui-se que alguns relatérios resumidos sustentam
uma concluséo segura. Pela segunda proposigdo, se nenhum texto sem evidéncias sustenta concluséo segura, entéo todo texto que sustenta conclusao

TECNICO EM segura necessariamente traz evidéncias. Logo, os relatérios resumidos que sdo pareceres técnicos sustentam conclusdo segura e, consequentemente,

301920 STEFHANY SOARES MULLER ENFERMAGEM - ANTONIO 11 trazem evidéncias. Assim, decorre logicamente que alguns relatérios resumidos trazem evidéncias, exatamente como indicado no gabarito preliminar. As INDEFERIDO

CARLOS demais conclusdes nédo sédo necessarias. Ndo se pode afirmar que todo relatério resumido sustenta conclusdo segura, pois a premissa informa apenas que
alguns relatérios resumidos séo pareceres técnicos. Também néo se pode afirmar que nenhum relatério resumido traz evidéncias, pois ha pelo menos
alguns que as trazem. Tampouco se pode concluir que alguns relatérios resumidos ndo sustentam concluséo segura, pois nada nas premissas impde essa
negacdo. A alegacao de ambiguidade néo procede. A inferéncia "alguns relatérios resumidos sustentam conclusédo segura" é apenas uma conclusdo
intermediéria, ndo constante entre as alternativas, e dela decorre validamente a alternativa indicada no gabarito. Nao ha extrapolagéo dos dados, mltiplas
respostas corretas ou alteracédo indevida do escopo dos quantificadores. Portanto, a questéo apresenta encadeamento légico valido e conclusdo necessaria
Unica. Mantém-se o gabarito preliminar. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de andlise. Apés avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: Constata-se que o
recurso sustenta que, a luz da Teoria da Aprendizagem Significativa de David Ausubel, apenas as afirmativas | e Ill devem ser consideradas corretas, uma
vez que a aprendizagem significativa depende da relacéo substantiva entre novos contetidos e conhecimentos prévios, bem como da organizagéo l6gica do
material de ensino articulada a estrutura cognitiva do aluno. A argumentacéo teérica apresentada pelo recorrente esta correta quanto ao contetido
conceitual, mas n&o justifica alteracéo ou anulagéo da questdo. A afirmativa | esta correta, pois expressa o nicleo da teoria ausubeliana: a aprendizagem
significativa ocorre quando o novo contetido se relaciona, de maneira substantiva e ndo arbitraria, com conhecimentos prévios ja existentes na estrutura
cognitiva do estudante. A afirmativa Il esta incorreta, pois associa a aprendizagem significativa a repeticéo continua e & memorizagdo como mecanismo
principal de consolidagéo do conhecimento. Essa caracterizacéo corresponde a aprendizagem mecanica, e ndo a aprendizagem significativa, que
pressupde atribuicédo de sentido e ancoragem em subsuncores relevantes. A afirmativa Ill esta correta, pois a organizagao légica dos contetidos é condigcéo
relevante para que o material seja potencialmente significativo e possa articular-se as estruturas cognitivas ja existentes no suijeito. A disposi¢éo organizada
do contetido favorece a aprendizagem quando possibilita relagdes significativas com aquilo que o aluno ja sabe. A afirmativa IV esta incorreta, pois desloca
indevidamente o fundamento da aprendizagem significativa para a exposi¢éo sistematica do professor. Embora a teoria de Ausubel reconheca a
importancia da organizacéo do ensino e da aprendizagem por recepgao, a significatividade nédo decorre prioritariamente da exposicéo docente, mas da
relagéo entre o novo contelido, os conhecimentos prévios relevantes e a disposigéo do aluno para aprender significativamente. Dessa forma, o julgamento
correto das afirmativas corresponde exatamente a compreenséo de que apenas as afirmativas | e Ill estéo corretas. A alternativa indicada no gabarito
apresentado pela Banca contempla essa sequéncia, ndo havendo fundamento para alteracdo do gabarito ou anulagio da questdo. Permanece correta a
TATIANA LEANDRA DE PROFESSOR - 40H - alternativa indicad_a no gab.arito apre.sentado pela Banca. Assim, o recurso é INDEFEBIDO. T‘eoria de prrendizagem Significativa d‘_a David Ausubel As
301136 A 19 teorias de aprendizagem discutem diferentes formas de compreender como o conhecimento é construido no contexto escolar, considerando aspectos INDEFERIDO
OLIVEIRA CORREA ANTONIO CARLOS § 5 S . 5 . - . . " . §
relacionados & organizacéo dos contetidos e as experiéncias do sujeito no processo educativo (AUSUBEL, 2003). Analise as afirmativas a seguir de acordo
com a teoria da aprendizagem significativa. I. A aprendizagem significativa ocorre quando novos contelidos se relacionam de forma substantiva com
conhecimentos prévios do aluno, favorecendo a construcéo de significados. Il. A aprendizagem significativa desenvolve-se por meio da repeticdo continua
de contetidos, sendo a memorizagéo o principal mecanismo para a consolidagao do conhecimento escolar. Ill. A organizagao légica dos contetidos favorece
a aprendizagem significativa quando o novo conhecimento se articula as estruturas cognitivas ja existentes no sujeito. IV. A aprendizagem significativa
desenvolve-se prioritariamente a partir da exposicéo sistematica do professor, que conduz a incorporagéo dos contetidos na estrutura cognitiva do aluno.
Assinale a alternativa correta. Apenas as afirmativas | e Ill estéo corretas. Certo. A afirmativa | esta correta porque, em Ausubel, a aprendizagem
significativa depende da relagéo substantiva entre o novo contetdo e os conhecimentos prévios do aluno. A afirmativa Il também esta correta, pois a
organizagao légica dos contelidos favorece a aprendizagem quando ha articulagdo com estruturas cognitivas ja existentes. A afirmativa Il esta incorreta
porque a repeticdo mecanica caracteriza aprendizagem mecanica, néo significativa. A afirmativa |V esta incorreta porque, embora o professor tenha papel
relevante na organizagédo do ensino, a aprendizagem significativa néo se define pela exposicéo prioritaria, mas pela ancoragem do contetido na estrutura
cognitiva do sujeito. Apenas as afirmativas |, Il e Ill estéo corretas. Errado. A afirmativa Il esté incorreta, pois a memorizagéo e a repeticdo continua ndo
constituem o fundamento da aprendizagem significativa, que exige relacéo de sentido com conhecimentos prévios. Apenas as afirmativas Il e |V estdo
corretas. Errado. As afirmativas Il e IV estdo incorretas, pois reduzem a aprendizagem significativa, respectivamente, a memorizacdo mecanica e a
centralidade da exposicéo do professor, o que néo corresponde a teoria de Ausubel. Apenas as afirmativas I, Il e IV estéo corretas. Errado. A afirmativa IV
esta incorreta, porque a teoria nao define a aprendizagem significativa pela exposicéo sistematica do professor, mas pela integracéo do novo contetdo as
estruturas cognitivas anteriores do aluno. REFERENCIAS: AUSUBEL, David P. Aquisic&o e retencdo de conhecimentos: uma perspectiva cognitiva. Lisboa:
Platano, 2003. MOREIRA, Marco Antonio. Aprendizagem significativa: a teoria e textos complementares. Séo Paulo: Editora Livraria da Fisica, 2011.
NOVAK, Joseph D.; GOWIN, D. Bob. Aprender a aprender. Lisboa: Platano, 1996. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de andlise. Apos avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: PARECER DA
BANCA Constata-se que o recurso sustenta a existéncia de dupla possibilidade de resposta, sob o argumento de que o termo "de combustiveis e
fertilizantes" poderia ser classificado como complemento nominal do substantivo "custos”. A alegacéo ndo procede. No periodo "Esse blogueio elevou os
custos de combustiveis e fertilizantes, ambos fundamentais para a producéo de alimentos”, o termo "de combustiveis e fertilizantes" especifica o
substantivo "custos", indicando a natureza dos custos mencionados. A expressdo delimita o referente nominal, distinguindo os custos relativos a
combustiveis e fertilizantes de outros possiveis custos. Trata-se, portanto, de termo de valor especificativo ligado ao substantivo, e ndo de complemento
nominal. Ndo procede a tese de que “"combustiveis e fertilizantes" sejam alvo ou paciente de uma acéo implicita no substantivo "custos”. O nome "custos",
nesse contexto, ndo apresenta relagao transitiva que exija complemento com valor passivo. A estrutura “"custos de combustiveis e fertilizantes" indica uma
relacdo de especificagéo, isto &, os custos referentes a determinados itens, e ndo uma agdo nominal exercida sobre tais elementos. A alternativa indicada
no gabarito apresentado pela Banca esta correta ao analisar o termo "ambos". No trecho, "ambos" retoma "combustiveis e fertilizantes" e introduz uma
informac&o explicativa acerca desses referentes, ao associa-los a caracteristica de serem fundamentais para a produgéo de alimentos. A construcéo
aparece isolada por virgula e funciona como retomada explicativa do termo anterior, o que justifica sua classificagdo como aposto explicativo. As demais
alternativas apresentam incorrecdes objetivas. O termo "ambos" ndo atua como adjunto adnominal de “custos”, pois ndo caracteriza esse substantivo nem
integra seu sintagma nominal. Além disso, a expresséo "para a produgdo de alimentos" completa o sentido do adjetivo "fundamentais”, estabelecendo
relacédo de complementacéo nominal, e ndo de adjunto adverbial de finalidade. Dessa forma, nédo ha dupla resposta correta. A alternativa que classifica "de
combustiveis e fertilizantes" como complemento nominal parte de leitura inadequada da relagéo sintatica estabelecida no periodo, enquanto a alternativa
indicada no gabarito apresentado pela Banca apresenta anélise compativel com a estrutura sintatica do trecho. Permanece correta a alternativa indicada no
gabarito apresentado pela Banca. Assim, o recurso é INDEFERIDO. Sintaxe Esse bloqueio elevou os custos de combustiveis e fertilizantes, ambos
fundamentais para a producéo de alimentos. Assinale a alternativa correta quanto a analise sintatica de um termo do periodo. O termo "ambos" exerce
funcao de aposto explicativo, retomando e especificando "combustiveis e fertilizantes" no interior do periodo. Certo. O termo "ambos" retoma “"combustiveis
e fertilizantes" e os especifica, funcionando como aposto explicativo que esclarece o referente mencionado. O termo "de combustiveis e fertilizantes" exerce
fungdo de complemento nominal, pois indica o alvo da acéo implicita no substantivo “custos". Errado. O termo possui valor restritivo/especificativo sobre o
substantivo "custos”, sem que este possua hatureza transitiva ou exija um paciente para o sentido, o que caracteriza o adjunto adnominal. O termo "ambos"
exerce fungdo de adjunto adnominal, pois integra o sintagma nominal de "custos", atribuindo-lhe caracteristica. Errado. O termo "ambos" n&o integra o
sintagma nominal de "custos", mas retoma "combustiveis e fertilizantes" de forma externa, funcionando como aposto explicativo. O termo "para a producao
de alimentos” exerce fungdo de adjunto adverbial de finalidade, indicando o propésito relacionado ao adjetivo "fundamentais”. Errado. O termo esté ligado
ao adjetivo "fundamentais" completando-lhe o sentido, o que caracteriza complemento nominal, e n&o adjunto adverbial. REFERENCIAS: BECHARA,
Evanildo. Moderna Gramatica Portuguesa. 40. ed. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2024. CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley. Nova Gramatica do Portugués
Contemporaneo. Rio de Janeiro: Lexikon, 2021. ROCHA LIMA, Carlos Henrique da. Gramética Normativa da Lingua Portuguesa. Rio de Janeiro: José
Olympio, 2019. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.

INDEFERIDO

Péagina 116 de 125



MUNICIPIO DE ANTONIO CARLOS

CONCURSO PUBLICO - 001/2026
UNIVALI ORGANIZAGAO: UNIVALI - UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAI

RECURSOS

INSCRICAO  NOME VAGA QUESTAO RESPOSTA SITUACAO

Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de andlise. Apés avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: O recorrente
pleiteia a anulagdo ao argumento de que a primeira afirmativa segundo a qual a prestacéo de esclarecimentos sobre procedimentos de licenciamento
auxilia proprietarios a adequar projetos as normas de uso do solo e de posturas municipais conteria imprecisdo conceitual, porquanto a atividade de
projetar, alterar ou adequar projetos seria competéncia privativa de profissionais legalmente habilitados, nos termos das Leis n® 5.194/1966 e n°
12.378/2010, néo detendo o proprietario leigo capacidade técnica nem habilitacdo para proceder a adequac6es em projetos; assim, atribuir ao proprietario a
acdo de adequar o projeto configuraria erro, devendo a orientacéo ser dirigida aos responsaveis técnicos. O argumento néo procede, pois resulta de leitura
que desborda do sentido da afirmativa. A proposic¢do néo afirma que o proprietario, pessoalmente e por sua prépria técnica, elabore ou altere o projeto de
engenharia ou arquitetura; afirma que o esclarecimento prestado pelo fiscal, no ambito da orientacéo aos municipes, auxilia o proprietario a adequar seus
FISCAL DE OBRAS E prt'Jjetost as normas del uso (:‘10 solo e de pf)sturas municipais. O vgrbo "adfequar", no contexto, exprime a proyildéncia de compatibilizar o projeto as »
301034 TAYNA STEFANIE DOS SANTOS POSTURA - ANTONIO 22 exigéncias legais providéncia que o proprietario promove na condi¢éo de interessado e responsavel pela edificacéo, valendo-se, para tanto, do profissional
COSTA CARLOS habilitado que a lei exige. Auxiliar o proprietario a adequar seus projetos néo significa, portanto, atribuir-lhe a execugéo técnica do projeto, mas reconhecer

que a ele incumbe, como titular do empreendimento, buscar e providenciar essa adequacéo, a qual serd materializada por responsavel técnico. Trata-se de
acepcao corrente e correta: quando se diz que o proprietario deve adequar sua obra ou seu projeto as normas, nao se esta a afirmar que ele préprio
desenhara as plantas, mas que sobre ele recai o dever de promover tal conformidade. A distingéo que o recorrente pretende estabelecer entre a figura do
proprietario e a do responsavel técnico ndo é negada nem confundida pela afirmativa, que apenas identifica corretamente o destinatario da orientagéo do
fiscal: o proprietério, que é quem se dirige & Administragéo para licenciar sua edificacéo e a quem aproveitam os esclarecimentos sobre os procedimentos.
Né&o ha, pois, impreciséo técnica nem ambiguidade: a afirmativa descreve com exatiddo a funcéo orientadora do fiscal e o seu efeito sobre o proprietario,
sem invadir ou desconsiderar a competéncia privativa dos profissionais habilitados, que diz respeito a execucéo do projeto, e ndo a titularidade do dever de
adequa-lo. Sendo verdadeira a primeira afirmativa, e ndo tendo sido impugnadas as demais a relativa a falsidade da orientagdo que direcionaria os
responsaveis técnicos a solucdes padronizadas de projeto, a relativa a indicagdo dos documentos necessarios como fator de reducéo de retrabalho, e a
relativa as reunides explicativas com profissionais da construcéo civil -, subsiste integra a sequéncia apontada como gabarito, ndo havendo fundamento
para a anulagéo. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de andlise. Apos avaliacéo criteriosa, esta banca conclui que a
questdo deve ser anulada, conforme os fundamentos apresentados a seguir: PARECER DA BANCA Constata-se que 0s recursos sustentam a inexisténcia
de alternativa integralmente correta em razdo de impropriedade semantica na justificativa da alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca. As
alegacOes procedem sob esse aspecto. No trecho "fatores mais amplos do estilo de vida", o segmento "de vida" associa-se diretamente ao substantivo
"estilo", exercendo funcéo especificadora e restritiva, ao delimitar o tipo de estilo mencionado. Sob o aspecto morfolégico, sua classificagédo como locugéo
adjetiva é compativel com a tradicdo gramatical. Afasta-se, contudo, a tese recursal de que o termo deva ser classificado como complemento nominal. O
substantivo "estilo" n&o apresenta, no contexto, natureza transitiva nem exige complemento que lhe complete o sentido em relagéo objetiva ou passiva. O
segmento "de vida" atua como modificador nominal, especificando o substantivo a que se refere, razéo pela qual ndo se sustenta sua classificagdo como
complemento nominal. Entretanto, a alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca néo se limitou a classificar o termo como locugéo adjetiva. A
justificativa afirmou que o segmento "de vida" poderia ser substituido por forma equivalente como "vital". Nesse ponto especifico, verifica-se inadequacéo
semantica relevante. A expressao "estilo de vida" constitui unidade lexical consagrada na lingua portuguesa, referindo-se ao conjunto de habitos,
comportamentos e praticas cotidianas que caracterizam um individuo ou grupo. O adjetivo "vital", por sua vez, remete ao que é essencial, indispensavel ou
relativo & vida em sentido biolégico ou existencial. Assim, a construcéo "estilo vital" ndo preserva o sentido de “estilo de vida" no contexto apresentado. Em

300145 THEODORO GANZO AYDOS PROCURADOR - ANTONIO 4 questdes objetivas, a alternat|V§ (ion.5|d.erada corrgta Qeve ap_resentar-seAlnt_egraImente adeqqada, tanto na cl~ass.|f|cagao grama.tlcal q_uanto na_]ust.lflciatn{a

CARLOS que a sustenta. Como a proposicéo indicada contém impropriedade seméantica em sua parte final, sua corregéo fica comprometida. Diante da inexisténcia

de outra alternativa que apresente, de modo integralmente adequado, a classificacéo do termo e sua respectiva fundamentagéo, o item deixa de possuir
resposta (nica e inequivoca. Assim, os recursos sdo DEFERIDOS para ANULAGCAO da quest&o. Classes gramaticais - locugdo adjetiva Diante disso, o
cansago constante néo se explica apenas pela luz azul, mas por fatores mais amplos do estilo "de vida". Assinale a alternativa correta quanto a
classificagc@o gramatical do termo destacado. O termo "de vida" classifica-se como locugdo adjetiva, pois caracteriza o substantivo “estilo”, podendo ser
substituido por forma equivalente como "vital". Certo. A expresséo "de vida" exerce valor adjetivo ao caracterizar "estilo", sendo equivalente a "vital", o que
confirma sua classificagdo como locugao adjetiva. O termo "de vida" classifica-se como complemento nominal, pois completa o sentido do substantivo
“estilo" mediante relagdo preposicionada explicita no termo destacado. Errado. O termo néo indica alvo ou paciente de acéo implicita, mas caracteriza o
substantivo, o que afasta a fung&o de complemento nominal. O termo "de vida" classifica-se como adjunto adverbial, pois expressa circunstancia associada
ao verbo "explica" no periodo de tempo vivido. Errado. O termo néo se relaciona com o verbo nem indica circunstancia, mas caracteriza o substantivo
"estilo". O termo "de vida" classifica-se como aposto explicativo, pois retoma o substantivo "estilo" com valor de esclarecimento semantico sobre que tipo de
vida favorece o uso da luz azul. Errado. O termo ndo retoma nem explica "estilo" de forma autdnoma, mas integra seu sintagma nominal como modificador.
REFERENCIAS: BECHARA, Evanildo. Moderna Gramatica Portuguesa. 40. ed. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2024. CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley.
Nova Gramaética do Portugués Contemporaneo. Rio de Janeiro: Lexikon, 2021. ROCHA LIMA, Carlos Henrique da. Gramatica Normativa da Lingua
Portuguesa. Rio de Janeiro: José Olympio, 2019. Diante dos argumentos apresentados, a questédo deve ser ANULADA.
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Péagina 118 de 125



MUNICIPIO DE ANTONIO CARLOS

CONCURSO PUBLICO - 001/2026
UNIVALI ORGANIZAGAO: UNIVALI - UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAI

RECURSOS

INSCRICAO  NOME VAGA QUESTAO RESPOSTA SITUACAO

Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de andlise. Apés avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: Constata-se que o
recurso sustenta que a crase em "a luz" seria facultativa, sob o argumento de que o substantivo "luz" poderia ser empregado com ou sem artigo definido,
razdo pela qual também poderia haver correcédo gramatical na forma sem acento grave. A alegacdo néo procede. No trecho "é essencial alta exposi¢do a
luz pela manh&", o emprego da crase decorre da fusdo entre a preposicéo "a", exigida pelo substantivo "exposicao”, e o artigo definido feminino "a", que
acompanha o substantivo "luz" na construcéo efetivamente apresentada. A estrutura sintatica do periodo confirma a relagéo regencial "exposi¢éo a"
seguida de termo feminino determinado, resultando na forma “a luz". A afirmativa que sustenta a facultatividade do acento grave esta incorreta porque nao
analisa a construgéo especifica empregada no trecho, mas propde uma possibilidade abstrata de variagdo no uso do artigo. A eventual omisséao do artigo
em outro contexto ndo torna facultativa a crase na estrutura apresentada, em que ha fuséo entre preposicao e artigo. A questéo avalia o uso efetivamente
realizado no enunciado, ndo reescritas possiveis com alteragédo da estrutura nominal. A afirmativa relativa a "a noite" esta correta, pois a expressao constitui
locugéo adverbial feminina de tempo, caso em que o uso do acento grave € previsto pela norma-padréo. Nao se trata de emprego facultativo, mas de
ocorréncia consolidada em locugdes adverbiais femininas. Também estéa correta a afirmativa que explica o uso de “a luz" pela combinacéo entre a
preposicao exigida por "exposic¢éo” e o artigo feminino que acompanha o substantivo "luz". Essa formulag&o descreve adequadamente o mecanismo
gramatical da crase no trecho analisado. Por sua vez, a afirmativa que considera facultativo o emprego da crase em "a noite" esta incorreta, pois a
PROCURADOR - ANTONIO expressdo se enquadra no uso obrigatério do acento grave em locucédo adverbial feminina de tempo. Dessa forma, apenas as afirmativas que tratam
300145 THEODORO GANZO AYDOS CARLOS 8 corretamente da crase em "a noite" como locucéo adverbial feminina e da crase em "a luz" como fuséo entre preposicéo regida e artigo feminino estédo INDEFERIDO
corretas, inexistindo fundamento para alteragao do gabarito ou anulacédo da questdo. Permanece correta a alternativa indicada no gabarito apresentado pela
Banca. Assim, o recurso é INDEFERIDO. Crase Para um bom sono, é essencial alta exposi¢do a luz pela manha e reducéo a noite. Analise as afirmativas a
seguir acerca do uso da crase no trecho apresentado. I. O acento grave em “a luz" é facultativo, podendo ocorrer ou ndo sem prejuizo da correcao, ja que o
substantivo "luz" admite uso com ou sem artigo. Il. O acento grave em "a noite" ocorre por se tratar de locugdo adverbial feminina de tempo, em que a crase
€é exigida pela norma padréo. Ill. Em "a luz", o uso da crase decorre da combinagéo entre a preposicéo "a", exigida pelo substantivo "exposicéo", e o artigo
feminino que acompanha o substantivo "luz". IV. Em "a noite", o uso da crase é facultativo, podendo ocorrer ou néo sem prejuizo da corre¢do gramatical.
Assinale a alternativa correta. Apenas as afirmativas Il e |1l estio corretas. Certo. A afirmativa Il esta correta, pois "a noite" constitui locugéo adverbial
feminina de tempo com crase obrigatéria. A afirmativa Ill também esta correta, pois explicita adequadamente a regéncia de "exposicdo a" e a fusdo com o
artigo feminino. A afirmativa | esta incorreta ao afirmar facultatividade em contexto de regéncia que exige a preposi¢do e o artigo, e a IV esta incorreta, pois
a crase em "a noite" ndo é facultativa. Apenas as afirmativas | e Il estdo corretas. Errado. A afirmativa | esta incorreta, pois ndo ha facultatividade nesse
contexto, e a lll esta correta, o que invalida a combinag&o. Apenas as afirmativas |, Il e lll estdo corretas. Errado. A afirmativa | esta incorreta ao afirmar
facultatividade, e a IV também esta incorreta, comprometendo a sequéncia. Apenas as afirmativas I, Ill e IV estéo corretas. Errado. A afirmativa IV esta
incorreta, pois a crase em "a noite" é obrigatéria na norma padrdo. REFERENCIAS: BECHARA, Evanildo. Moderna Gramética Portuguesa. 40. ed. Rio de
Janeiro: Nova Fronteira, 2024. CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley. Nova Gramatica do Portugués Contemporaneo. Rio de Janeiro: Lexikon, 2021. ROCHA
LIMA, Carlos Henrique da. Gramatica Normativa da Lingua Portuguesa. Rio de Janeiro: José Olympio, 2019. Diante dos argumentos apresentados,
RECURSO INDEFERIDO.

Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de andlise. Apds avaliacdo criteriosa, esta banca conclui que a
questdo deve ser anulada, conforme os fundamentos apresentados a seguir: A questéo versa sobre o periodo de graca previsto no art. 15 da Lei n®
8.213/1991. O enunciado informa que o segurado empregado foi dispensado em janeiro de 2023, possuia apenas 24 contribuicdes mensais, néo atingiu
120 contribui¢des, ndo realizou recolhimentos facultativos e ndo comprovou formalmente desemprego perante 6rgdo competente. Nesse contexto, é correto
afirmar que o indeferimento do beneficio foi devido, pois o prazo ordinario de manutencéo da qualidade de segurado é de 12 meses ap6s a cessacéo das

300145 THEODORO GANZO AYDOS PROCURADOR - ANTONIO 20 contri?uigées, confor[ne art. 15, I, da Lei n® 8.213/1991, prazo jé ultrapassado em outubro de 2024. Cpﬁtudo, ta'mbém enc?ntra amgaro legal a alternativa

CARLOS que afirma que o periodo de graga pode ser prorrogado para até 24 meses quando presentes os requisitos legais, o que néo se verificou no caso concreto.

Essa afirmacéo corresponde ao art. 15, § 1°, da Lei n® 8.213/1991, uma vez que o proprio enunciado afastou o requisito de mais de 120 contribui¢cdes.
Assim, duas alternativas conduzem & mesma concluséo juridicamente correta: o indeferimento do beneficio foi adequado em razédo da perda da qualidade
de segurado. Uma aplica o prazo ordinario de 12 meses; a outra reconhece a hipétese legal de prorrogagéo e afirma corretamente que seus requisitos ndo
estavam presentes. Em provas objetivas, exige-se a existéncia de uma Unica resposta correta. Havendo mais de uma alternativa compativel com a
legislacéo indicada no enunciado e com a situagao fatica descrita, resta comprometida a objetividade do item. Diante dos argumentos apresentados, a
questdo deve ser ANULADA.

QUESTAO ANULADA

Péagina 119 de 125



MUNICIPIO DE ANTONIO CARLOS

CONCURSO PUBLICO - 001/2026
UNIVALI ORGANIZAGAO: UNIVALI - UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAI

RECURSOS

INSCRICAO  NOME VAGA QUESTAO RESPOSTA SITUACAO

Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de andlise. Apés avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que o
gabarito deve ser alterado, conforme os fundamentos apresentados a seguir: A assertiva | esta incorreta. Embora o art. 966, VI, do Cédigo de Processo
Civil admita acéo resciséria quando a deciséo se fundar em prova cuja falsidade tenha sido apurada em processo criminal ou venha a ser demonstrada na
prépria acéo rescisoria, 0 CPC ndo estabelece, para essa hipétese, termo inicial contado do transito em julgado da decis&o criminal que reconheceu a
falsidade. Nos termos do art. 975, caput, do CPC, o direito a resciséo se extingue em dois anos contados do transito em julgado da Ultima deciséo proferida
300145 THEODORO GANZO AYDOS PROCURADOR - ANTONIO a8 No processo. A§ h’ipéteses excepcionais de- termo inicial diverso e§téo prev.istas no prépriolart. 975, espe’cilalmente em relagéo-a pzov.i:l nova’, nao ;

CARLOS abrangendo a hipdtese de prova falsa prevista no art. 966, VI. Assim, considerando exclusivamente o Cédigo de Processo Civil, ndo é possivel considerar
correta a segunda parte da assertiva . A assertiva Il esta correta, pois a agdo rescisoéria por violagdo manifesta de norma juridica deve observar o prazo
decadencial de dois anos previsto no art. 975 do CPC, de modo que, ultrapassado esse prazo, nao subsiste cabimento da acao resciséria. A assertiva Il
também esta correta, pois a sentenga que reconhece a prescri¢do resolve o mérito, nos termos do art. 487, Il, do CPC, sendo impugnavel por apelacao,
conforme art. 1.009 do CPC. Desse modo, estdo corretas apenas as assertivas Il e Ill. Nao ha necessidade de anulacéo, pois ha alternativa que
corresponde adequadamente a disciplina expressa do Cédigo de Processo Civil. Diante dos argumentos apresentados, o gabarito deve ser ALTERADO
para "Apenas Il e lll estéo corretas.".

GABARITO ALTERADO

Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de andlise. Apds avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados ndo sédo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: A questédo deve ser
mantida, permanecendo correta a alternativa que afirma a ilegalidade tanto da restricéo de atendimento por domicilio quanto da cobranga por consulta. A
Lei n° 8.080/1990 estabelece, em seu art. 7°, |, a universalidade de acesso aos servicos de salide em todos os niveis de assisténcia, e, no inciso IV, a
igualdade da assisténcia a satde, sem preconceitos ou privilégios de qualquer espécie. Assim, a organizagao territorial e regionalizada da rede ndo autoriza

PROCURADOR - ANTONIO o Municipio a vedar, de forma absoluta, atendimento a pessoas residentes em municipios vizinhos. A territorializagdo é instrumento de organizagao

300145 THEODORO GANZO AYDOS CARLOS 40 administrativa do SUS, nédo fundamento para exclus&o de usuérios. Também ¢ ilegal a cobranca de taxa por consulta médica em unidade publica municipal. INDEFERIDO

O art. 43 da Lei n° 8.080/1990 preserva a gratuidade das agdes e servigos de saude, afastando a cobranca direta do usuario pela prestacéo realizada no
ambito do SUS. Néo procede, portanto, a alegacéo de que a descentraliza¢éo, a regionalizagio ou a organizacgéo por distritos autorizariam restricao
absoluta de acesso por domicilio. Tais diretrizes disciplinam a organizacéo racional da rede e a distribui¢do de responsabilidades entre os entes federativos,
mas devem ser interpretadas em harmonia com a universalidade, a integralidade e a igualdade de acesso. A alternativa que considera legais ambas as
medidas € incorreta, pois admite cobranca vedada e restrigdo incompativel com o acesso universal. A alternativa que admite a cobranca por consulta
também contraria a gratuidade do SUS. A alternativa que reputa licita a restricdo por domicilio igualmente ndo se sustenta, pois confunde organizagéo
territorial do servigo com exclus&o de usuario do sistema. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de andlise. Apés avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que a
questdo deve ser anulada, conforme os fundamentos apresentados a seguir: PARECER DA BANCA Constata-se que 0s recursos sustentam a existéncia
de mais de uma alternativa correta, sob o argumento de que a questdo contempla diferentes concepcdes teéricas de aprendizagem e que, além da
concepcao interacionista, a concepc¢éo ambientalista também teria sido descrita de modo compativel com a literatura especializada. As alegacées
procedem. A alternativa indicada no gabarito apresentado pela Banca esta correta ao afirmar que as concepcdes interacionistas compreendem a
aprendizagem como resultado da interacéo entre sujeito e meio, considerando o conhecimento como construgéo progressiva no processo educativo. Essa
formulacéo corresponde a perspectiva interacionista, especialmente associada a tradicéo piagetiana, segundo a qual o conhecimento se constitui pela agéo
do sujeito em interagdo com o objeto e com o meio. Também esta incorreta a assertiva que atribui ao inatismo a explicagéo da aprendizagem como produto
exclusivo das experiéncias sociais. Essa formulagéo contraria a prépria base da concepcéo inatista, que confere primazia a fatores internos ou estruturas
previamente dadas, e ndo a determinacado exclusiva pelo ambiente social. Entretanto, verifica-se que a alternativa que caracteriza as concepgdes
ambientalistas como aquelas que explicam a aprendizagem a partir da influéncia do meio, considerando estimulos e condi¢cdes externas na formacéo de
comportamentos, também apresenta formulagdo compativel com a concepgdo ambientalista/behaviorista. No campo das teorias da aprendizagem,
especialmente em Skinner, a influéncia do ambiente, dos estimulos, das consequéncias e das contingéncias externas constitui elemento central para a
explicacdo do comportamento aprendido. Assim, embora a perspectiva ambientalista possa ser considerada limitada quando comparada a abordagens
interacionistas ou socioconstrutivistas, essa limitagéo teérica ndo torna incorreta sua caracterizagdo como concepcao que atribui papel central ao meio e as
condicBes externas na aprendizagem. A alternativa ndo afirma que essa seja a concepgao mais abrangente ou mais adequada pedagogicamente, mas

PROFESSOR - 40H - a7 apenas descreve o nlcleo explicativo da abordagem ambientalista. A alternativa que reduz o interacionismo a respostas as condi¢des do ambiente

ANTONIO CARLOS permanece incorreta, pois desloca a concepgao interacionista para uma légica mais préxima do ambientalismo, sem contemplar a construcéo ativa do
conhecimento pelo sujeito na relagédo com o meio. Dessa forma, a questéo apresenta mais de uma alternativa defensavel de acordo com as concepgdes
tedricas mencionadas no enunciado: uma relacionada ao interacionismo e outra relacionada ao ambientalismo. Como o item exige a identificacdo de uma
Gnica alternativa correta, fica comprometida a objetividade da quest&o. Assim, os recursos sdo DEFERIDOS para ANULAGAO da questéo. Didatica e
Teorias da Aprendizagem: Concepgoes inatistas, ambientalistas e interacionistas As teorias da aprendizagem apresentam diferentes explicagdes sobre a
origem e o desenvolvimento do conhecimento, abordando o papel do sujeito, do meio e das interacdes no processo educativo (PIAGET, 1999; SKINNER,
2003; CHOMSKY, 2002). Assinale a alternativa correta de acordo com essas concepgdes. As concepgdes interacionistas compreendem a aprendizagem
como resultado da interag&o entre sujeito e meio, considerando o conhecimento como construgéo progressiva no processo educativo. Certo. O
interacionismo destaca a relagdo entre sujeito e meio, entendendo a aprendizagem como construgao ativa e progressiva. As concepgoes inatistas explicam
a aprendizagem como produto exclusivo das experiéncias sociais, enfatizando o papel do ambiente na formacéo do conhecimento do aprendizado. Errado.
O inatismo atribui primazia a fatores internos, néo ao ambiente social. As concepc¢des ambientalistas explicam a aprendizagem a partir da influéncia do
meio, considerando que estimulos e condi¢bes externas orientam a formagéo de comportamentos no processo educativo. Errado. Embora o ambientalismo
valorize o meio, a alternativa simplifica o processo ao desconsiderar media¢des e construcdes mais complexas presentes nas abordagens educacionais. As
concepcoes interacionistas compreendem a aprendizagem como processo que envolve respostas a condi¢cdes do ambiente, organizadas em fungédo das
experiéncias vivenciadas no contexto educativo. Errado. O interacionismo néo se limita a resposta a condi¢cdes externas, mas envolve a construgéo ativa do
conhecimento na interagéo entre sujeito e meio. REFERENCIAS: PIAGET, Jean. Seis estudos de psicologia. Rio de Janeiro: Forense Universitaria, 1999.
SKINNER, B. F. Ciéncia e comportamento humano. Sédo Paulo: Martins Fontes, 2003. CHOMSKY, Noam. Novos horizontes no estudo da linguagem e da
mente. Séo Paulo: Editora UNESP, 2002. Diante dos argumentos apresentados, a questdo deve ser ANULADA.

300059 VINICIUS HENZEL QUESTAO ANULADA

Em resposta a fundamentacédo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de anélise. Apds avaliagao criteriosa, esta banca conclui que a
questdo deve ser anulada, conforme os fundamentos apresentados a seguir: O recorrente sustenta que a questdo apresenta vicio em sua estrutura, e,
nesse ponto, assiste-lhe razdo. O enunciado propde o julgamento de trés afirmativas, a serem registradas como verdadeiras (V) ou falsas (F), e determina
que se assinale a alternativa que apresenta a sequéncia correta, de cima para baixo. Todavia, todas as alternativas oferecidas apresentam sequéncias

302010 VINICIUS PEREIRA DA SILVA ENGFNHEIRO CIVIL - 29 composta§ (ie quatro elgmetllos,,go pas?O que o,enunciado contérI\ aper.la.s trés afirmativas ajulgar. Ha&, portanto, descom.paS§0 insanavel entAre 9 numeto

ANTONIO CARLOS de proposi¢des submetidas a andlise (trés) e o nimero de marcacdes exigidas em cada sequéncia (quatro), de modo que inexiste correspondéncia possivel

entre a quarta posicdo de cada alternativa e qualquer afirmativa do enunciado. Tal incongruéncia compromete a prépria operagéo de julgamento
determinada pelo comando da quest&o - o estabelecimento da sequéncia de cima para baixo -, pois o candidato ndo dispde de uma quarta afirmativa a qual
atribuir a quarta marcagao, circunstancia que inviabiliza a afericdo objetiva e segura da resposta. O vicio é de ordem estrutural e formal, atinge a montagem
da questéo e independe do mérito das afirmativas, ndo podendo ser suprido por via interpretativa, razéo pela qual resta comprometida a objetividade
exigida no certame e prejudicada a subsisténcia do gabarito. Diante dos argumentos apresentados, a questédo deve ser ANULADA.

QUESTAO ANULADA
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de andlise. Apés avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questéo, conforme os fundamentos expostos a seguir: A questéo deve ser
mantida, permanecendo correta a alternativa que afirma que o promitente comprador com posse direta do imével pode ser considerado contribuinte do
IPTU. O art. 34 do Cadigo Tributario Nacional estabelece expressamente que contribuinte do IPTU é o proprietario do imével, o titular do seu dominio util ou
0 seu possuidor a qualquer titulo. Portanto, a luz do comando da questéo, que restringiu a andlise ao CTN, a alternativa correta é aquela que reconhece a
possibilidade de sujei¢éo passiva do possuidor direto. Nao procede a alegacdo de que a questdo exigiria interpretacéo constitucional incompativel com o
CTN. O enunciado descreve promitente comprador que exerce a posse direta do imével ha varios anos, situacéo que se enquadra na expresséao "possuidor
a qualquer titulo” prevista no art. 34 do CTN. A propria jurisprudéncia do STJ reconhece que cabe a legislagdo municipal estabelecer o sujeito passivo do
IPTU entre as hipéteses admitidas pelo CTN, inclusive proprietario, titular do dominio til ou possuidor. A alternativa que nega a possibilidade de cobranca
em face do possuidor esta incorreta, pois contraria a literalidade do art. 34 do CTN. Também € incorreta a alternativa que afasta a responsabilidade do
proprietario formal apenas porque transferiu a posse, pois o CTN também o inclui no rol de contribuintes. Por fim, a alternativa que afirma impossibilidade
de exigéncia simultanea nédo corresponde ao comando da questéo, que indaga sobre a legitimidade do possuidor direto como contribuinte. Nao ha erro
material, ambiguidade ou incompatibilidade normativa. A questao exigiu resposta com base exclusivamente no CTN, e o dispositivo legal aplicavel é claro
ao incluir o possuidor a qualquer titulo como possivel contribuinte do IPTU. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.

INDEFERIDO

300728

" PROCURADOR - ANTONIO
VITORIA COSTA HOFMANN CARLOS 20

Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de andlise. Apos avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que a
questdo deve ser anulada, conforme os fundamentos apresentados a seguir: A questéo versa sobre o periodo de graca previsto no art. 15 da Lei n®
8.213/1991. O enunciado informa que o segurado empregado foi dispensado em janeiro de 2023, possuia apenas 24 contribuicdes mensais, ndo atingiu
120 contribui¢des, ndo realizou recolhimentos facultativos e ndo comprovou formalmente desemprego perante érgdo competente. Nesse contexto, é correto
afirmar que o indeferimento do beneficio foi devido, pois o prazo ordinario de manutencéo da qualidade de segurado é de 12 meses ap6s a cessacéo das
contribuic@es, conforme art. 15, I, da Lei n°® 8.213/1991, prazo ja ultrapassado em outubro de 2024. Contudo, também encontra amparo legal a alternativa
que afirma que o periodo de graga pode ser prorrogado para até 24 meses quando presentes os requisitos legais, o que néo se verificou no caso concreto.
Essa afirmacéo corresponde ao art. 15, § 1°, da Lei n® 8.213/1991, uma vez que o préprio enunciado afastou o requisito de mais de 120 contribui¢cdes.
Assim, duas alternativas conduzem a mesma concluséo juridicamente correta: o indeferimento do beneficio foi adequado em razéo da perda da qualidade
de segurado. Uma aplica o prazo ordinario de 12 meses; a outra reconhece a hipétese legal de prorrogagao e afirma corretamente que seus requisitos nao
estavam presentes. Em provas objetivas, exige-se a existéncia de uma Unica resposta correta. Havendo mais de uma alternativa compativel com a
legislacdo indicada no enunciado e com a situagao fatica descrita, resta comprometida a objetividade do item. Diante dos argumentos apresentados, a
questéo deve ser ANULADA.

QUESTAO ANULADA

300728

" PROCURADOR - ANTONIO
VITORIA COSTA HOFMANN LS 38

Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta analise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada nao serdo considerados para fins de analise. Apds avaliacdo criteriosa, esta banca conclui que o
gabarito deve ser alterado, conforme os fundamentos apresentados a seguir: A assertiva | esta incorreta. Embora o art. 966, VI, do Cédigo de Processo
Civil admita acéo resciséria quando a deciséo se fundar em prova cuja falsidade tenha sido apurada em processo criminal ou venha a ser demonstrada na
prépria acédo rescisoria, 0 CPC nao estabelece, para essa hipétese, termo inicial contado do transito em julgado da decis&o criminal que reconheceu a
falsidade. Nos termos do art. 975, caput, do CPC, o direito a resciséo se extingue em dois anos contados do transito em julgado da Gltima deciséo proferida
no processo. As hipdteses excepcionais de termo inicial diverso estéo previstas no préprio art. 975, especialmente em relacéo a prova nova, ndo
abrangendo a hipdtese de prova falsa prevista no art. 966, VI. Assim, considerando exclusivamente o Cédigo de Processo Civil, ndo é possivel considerar
correta a segunda parte da assertiva I. A assertiva Il esta correta, pois a acéo resciséria por violagdo manifesta de norma juridica deve observar o prazo
decadencial de dois anos previsto no art. 975 do CPC, de modo que, ultrapassado esse prazo, ndo subsiste cabimento da acao rescisoria. A assertiva lll
também esta correta, pois a sentenga que reconhece a prescrigéo resolve o mérito, nos termos do art. 487, Il, do CPC, sendo impugnavel por apelacao,
conforme art. 1.009 do CPC. Desse modo, estéo corretas apenas as assertivas Il e Ill. Ndo ha necessidade de anulacéo, pois ha alternativa que
corresponde adequadamente a disciplina expressa do Cédigo de Processo Civil. Diante dos argumentos apresentados, o gabarito deve ser ALTERADO
para "Apenas |l e Il estdo corretas.".

GABARITO ALTERADO
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Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de andlise. Apos avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao sdo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questéo, conforme os fundamentos expostos a seguir: A questéo deve ser
mantida, permanecendo correta a alternativa que indica como verdadeiras apenas as assertivas |, Il e IV. A controvérsia recursal concentra-se, em especial,
na assertiva lll, segundo a qual "a suspenséo do procedimento licitatério pode ser determinada pela autoridade competente, mediante decisdo motivada e
registrada nos autos, quando necesséria a adequada conducéo do certame". A assertiva ndo se limita a afirmar a possibilidade excepcional de paralisagédo
do procedimento diante de ilegalidade, irregularidade ou atuagdo de 6rgéo de controle. Ao contrario, sua redagao atribui a autoridade competente um poder
genérico de "suspenséo do procedimento licitatério" sempre que isso fosse necessario a "adequada condugéo do certame”. Essa formulagédo n&o encontra
correspondéncia direta na Lei n°® 14.133/2021. O art. 71 da Lei n°® 14.133/2021 disciplina expressamente as providéncias cabiveis a autoridade competente
apo6s encerradas as fases de julgamento e habilitagdo e exauridos os recursos administrativos. Nessa etapa, a lei prevé que a autoridade podera determinar
o retorno dos autos para saneamento de irregularidades, revogar a licitagdo, anular a licitagédo, adjudicar o objeto e homologar o certame. Ndo ha, nesse
dispositivo, previsao de suspenséo genérica do procedimento como ato ordinario de condugdo administrativa. A eventual suspensédo admitida pela Lei n®
14.133/2021 possui natureza excepcional, vinculada a hipéteses especificas, especialmente no contexto de controle de legalidade, apuragéo de
irregularidades ou medida cautelar. N&o se confunde, portanto, com uma faculdade ampla e discricionaria da Administragdo para suspender o certame por
conveniéncia operacional ou por simples adequagéo da condugéo procedimental. A distingéo é juridicamente relevante. Em matéria de licitagéo, os atos
administrativos devem observar estrita vinculagéo a lei, sobretudo quando interferem na continuidade do procedimento, na competitividade, na seguranga
juridica e na isonomia entre os licitantes. Por isso, ndo se pode extrair de hipéteses excepcionais de controle uma autorizagdo genérica nos termos amplos

) PROCURADOR - ANTONIO empregados pela assertiva Ill. Além disso, a assertiva Ill ndo se confunde com hipéteses especificas de paralisagdo ou efeitos suspensivos previstos na Lei

300728 VITORIA COSTA HOFMANN CARLOS 22 n° 14.133/2021. O art. 71 autoriza a autoridade competente a determinar o retorno dos autos para saneamento, revogar, anular, adjudicar e homologar; o INDEFERIDO

art. 168 prevé efeito suspensivo em recursos administrativos; e o art. 147 trata da suspenséo da execug¢ao contratual ou da declaragdo de nulidade, em
caso de irregularidade, mediante analise do interesse pablico. Nenhum desses dispositivos institui competéncia genérica para "suspender o procedimento
licitatério" quando simplesmente necesséria a "adequada condugéo do certame". Assim, a assertiva Il esta incorreta porque transforma uma possibilidade
excepcional e juridicamente condicionada em regra geral de conducéo do certame. A redagdo do item ndo menciona ilegalidade, irregularidade,
cautelaridade, controle interno ou externo, tampouco qualquer hipétese legal especifica que justificasse a suspenséo. Ao utilizar a expressédo ampla
“quando necesséria a adequada condugédo do certame”, a assertiva extrapola o regime juridico previsto na Lei n® 14.133/2021. A assertiva | esté correta,
pois a Lei n°® 14.133/2021 admite a exigéncia de comprovacéao de aptiddo técnica por meio de atestados fornecidos por pessoas juridicas de direito pablico
ou privado, desde que compativeis com o objeto da contratacdo. A assertiva Il esta correta, pois reproduz a légica do encerramento do procedimento
licitatorio prevista no art. 71 da Lei n® 14.133/2021, cabendo & autoridade competente deliberar sobre a regularidade do procedimento e, sendo o caso,
adjudicar o objeto e homologar a licitagdo. A assertiva IV também esta correta, pois a invalidagéo do contrato administrativo por ilegalidade imputavel
exclusivamente & Administragéo néo afasta o dever de indenizar o contratado de boa-fé pelos prejuizos regularmente comprovados, na forma da Lei n®
14.133/2021. Dessa forma, a alternativa que considera corretas as assertivas |, Il, lll e IV n&o pode prevalecer, pois inclui indevidamente a assertiva Ill.
Também néo procedem as alternativas que excluem assertivas corretas ou incluem a assertiva Ill como verdadeira. Ndo ha erro material, omisséo
normativa ou ambiguidade capaz de justificar anulacéo. A assertiva Ill foi redigida em termos amplos e incompativeis com a disciplina legal, raz&o pela qual
deve ser julgada falsa. A interpretacdo defendida pelo recorrente decorre de ampliagdo sistematica ou principiolégica da atuagéo administrativa, mas nao da
literalidade da Lei n® 14.133/2021, que foi o recorte expressamente exigido pelo enunciado. Em questéo objetiva, ndo se pode considerar correta assertiva
que transforma hipéteses especificas e condicionadas em autorizagéo genérica ndo prevista no texto legal. Diante dos argumentos apresentados,
RECURSO INDEFERIDO.

Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta analise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada nao serdo considerados para fins de andlise. Apds avaliagdo criteriosa, esta banca conclui que a
questdo deve ser anulada, conforme os fundamentos apresentados a seguir: O recorrente sustenta que a questéo apresenta vicio em sua estrutura, e,
nesse ponto, assiste-lhe razéo. O enunciado propde o julgamento de trés afirmativas, a serem registradas como verdadeiras (V) ou falsas (F), e determina
que se assinale a alternativa que apresenta a sequéncia correta, de cima para baixo. Todavia, todas as alternativas oferecidas apresentam sequéncias

ENGFNHEIRO CIVIL - 29 compostas de quatro elementos, ao passo que o enunciado contém apenas trés afirmativas a julgar. Ha, portanto, descompasso insanavel entre o nimero

ANTONIO CARLOS de proposi¢cdes submetidas a andlise (trés) e o nimero de marcacdes exigidas em cada sequéncia (quatro), de modo que inexiste correspondéncia possivel
entre a quarta posicéo de cada alternativa e qualquer afirmativa do enunciado. Tal incongruéncia compromete a propria operacéo de julgamento
determinada pelo comando da questéo - o estabelecimento da sequéncia de cima para baixo -, pois o candidato nédo dispde de uma quarta afirmativa a qual
atribuir a quarta marcacao, circunstancia que inviabiliza a afericéo objetiva e segura da resposta. O vicio é de ordem estrutural e formal, atinge a montagem
da questéo e independe do mérito das afirmativas, ndo podendo ser suprido por via interpretativa, razéo pela qual resta comprometida a objetividade
exigida no certame e prejudicada a subsisténcia do gabarito. Diante dos argumentos apresentados, a questdo deve ser ANULADA.
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RECURSOS

INSCRICAO  NOME VAGA QUESTAO RESPOSTA SITUACAO

Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de andlise. Apos avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: O recorrente
pleiteia a anulagédo ao argumento de que as afirmativas | e 1l conteriam erros conceituais graves, sustentando, com vasto aparato bibliografico, que a
afirmativa | define incorretamente o periodo de incubag&o que seria o intervalo entre a infecgdo e o inicio dos sintomas, fase em que o paciente permanece
assintomatico, e ndo o periodo de manifestacéo clinica e alta transmissibilidade, e que a afirmativa Il define incorretamente a imunidade de rebanho que se
alcanca quando proporgéo suficiente da populagéo é imune, reduzindo ou interrompendo a transmisséo, e ndo pela circulagéo continua do agente e
manutengao da transmisséo. O recorrente conclui que | e Il séo falsas e, por isso, pede a anulagdo. O recurso ndo procede, porque parte de premissa
equivocada quanto as consequéncias de sua propria andlise. Com efeito, toda a fundamentacéo técnica apresentada esta correta: o periodo de incubacédo
é, de fato, o intervalo entre a infecg@o e o surgimento dos primeiros sintomas, durante o qual o individuo pode permanecer assintomatico, de modo que a
afirmativa |, ao descrevé-lo como o periodo em que o paciente "ja apresenta sintomas clinicos evidentes e alta capacidade de transmisséo", afirma uma
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CARLOS reduz a transmissé&o do agente, de sorte que a afirmativa Ill, ao defini-la como a “circulagéo continua do agente etiolégico” com “manutencéo da

transmissao", inverte o conceito e também afirma uma falsidade, sendo igualmente classificada como falsa. Ocorre que essa exata valoragao afirmativas | e
Il falsas, afirmativa Il verdadeira é precisamente a que sustenta o gabarito. A alternativa apontada como correta reconhece como verdadeira somente a
afirmativa Il (relativa a transmisséo de agentes infecciosos por contato direto, indireto, aerosséis e goticulas durante procedimentos odontoldgicos), o que
pressupde, necessariamente, que as afirmativas | e Ill tenham sido consideradas falsas. Vale dizer: a tese do recorrente coincide integralmente com a
classificacdo adotada pela banca, e o préprio recorrente reconhece, em sua andlise, que a Unica afirmativa correta é a Il, correspondente ao gabarito. A
circunstancia de as afirmativas | e Ill conterem definicdes incorretas ndo constitui vicio da questdo, mas € justamente o que se espera de itens redigidos
para serem assinalados como falsos em um exercicio de verdadeiro ou falso; a existéncia de afirmativas falsas em meio as verdadeiras é da prépria
natureza desse modelo de questdo, e ndo fundamento de anulagéo. N&o h4, pois, erro conceitual a comprometer a validade da questéo, tampouco
impossibilidade de identificagéo da resposta correta: ao contrario, a correta identificacédo das afirmativas | e Il como falsas conduz, de forma inequivoca, a
alternativa que reconhece apenas a afirmativa Il como verdadeira. Demonstrado que a classificagdo defendida pelo recorrente é a mesma que ampara o
gabarito, ndo ha fundamento para a anulagéo da questéo. Diante dos argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.

INDEFERIDO

Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente a questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada néo serdo considerados para fins de andlise. Apés avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que a
questdo deve ser anulada, conforme os fundamentos apresentados a seguir: Ap6s anélise das razdes recursais, esta banca examina individualmente cada
afirmativa da questéo. A primeira afirmativa, segundo a qual "o principio da extensdo preventiva tem como objetivo incluir areas suscetiveis a cérie para
reduzir risco de recidiva da lesé@o", é verdadeira, pois se limita a descrever o objetivo do principio da extens&o preventiva, tal como formulado na escola
classica da dentistica operatéria, em que o preparo era estendido de modo a incluir sulcos, féssulas e fissuras anatomicamente suscetiveis a carie, com o
proposito de reduzir o risco de recidiva da lesé@o nas margens da restauracéo, tratando-se de enunciado descritivo e correto, que néo afirma constituir esse
principio recomendacéo da pratica contemporanea. A segunda afirmativa, segundo a qual "a retengdo mecéanica da cavidade pode ser obtida por meio de
formas geométricas que impedem o deslocamento do material restaurador”, é verdadeira, porquanto a forma de retencéo, nos preparos cavitarios, é obtida
precisamente por caracteristicas geométricas da cavidade tais como paredes convergentes, sulcos e canaletas de retencéo destinadas a impedir o
deslocamento do material restaurador sob a acdo das forcas mastigatérias. A quarta afirmativa, segundo a qual "o preparo cavitario moderno prioriza a
preservagéo de tecido dental sadio, respeitando principios de minima intervencéo", é verdadeira, pois a dentistica restauradora contemporanea, fundada na
odontologia adesiva e na filosofia de minima intervengéo, orienta-se pela maxima preservagéo de esmalte e dentina sadios, pela remogao seletiva de tecido
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CARLOS remogao de esmalte sem suporte dentinario € recomendada para aumentar a resisténcia estrutural da restauragéo", pois admite duas classificagdes

distintas, ambas amparadas na literatura técnica de referéncia, sem que o enunciado fornega os elementos necessarios a definicdo de uma delas: sob a
édtica dos principios classicos da dentistica operatéria, a remogao do esmalte sem suporte dentinario é efetivamente recomendada, no &mbito da forma de
resisténcia do preparo, porquanto o esmalte privado de apoio dentinario é estrutura fridvel, sujeita a fratura sob as cargas mastigatérias, cuja eliminagdo
favorece a integridade marginal e o desempenho mecanico do conjunto dente-restauragéo, sendo por esse prisma verdadeira; ao passo que, sob a 6tica da
odontologia contemporanea de minima intervencéo e da técnica adesiva paradigma expressamente invocado na quarta afirmativa da prépria questéo,
reputada verdadeira , a remocéo do esmalte sem suporte deixa de constituir recomendag&o geral, na medida em que os materiais adesivos atuais permitem
a preservacao de estrutura dentaria que, embora aparentemente sem suporte, pode ser mantida, sendo por esse prisma falsa, sem que o enunciado
especifiqgue o material restaurador empregado, o tipo de cavidade, a extenséo da les&o ou o contexto clinico, dados que seriam indispensaveis a definicdo
do paradigma aplicavel, observando-se, ademais, que a prépria fundamentagédo adotada para reputar falsa a afirmativa no sentido de que o esmalte sem
suporte deve ser removido por ndo apresentar resisténcia estrutural adequada admite que a remocao é, de fato, indicada, o que corrobora a coexisténcia de
leituras divergentes; de modo que, configurada a existéncia de duas interpretacdes tecnicamente sustentaveis para a terceira afirmativa, cada qual
conducente a alternativa distinta, e ausente no enunciado a contextualizagdo que permitiria resolvé-la de modo inequivoco, resta comprometida a
objetividade exigivel, razdo pela qual a questédo deve ser ANULADA. Diante dos argumentos apresentados, a questio deve ser ANULADA.

QUESTAO ANULADA
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INSCRICAO  NOME VAGA QUESTAO RESPOSTA SITUACAO

Em resposta a fundamentacéo apresentada, informamos que esta andlise se restringe exclusivamente & questéo indicada no recurso interposto. Recursos
que tratem de questdes diferentes daquela mencionada ndo serdo considerados para fins de andlise. Apos avaliagéo criteriosa, esta banca conclui que os
argumentos apresentados nao séo suficientes para alterar o gabarito ou anular a questdo, conforme os fundamentos expostos a seguir: A questao recorrida
insere-se integralmente no contetido programatico do edital, no eixo de anamnese odontolégica, tendo como referéncias as obras de Wilkins (Pratica clinica
em odontologia) e de Mount e Hume (Arte e ciéncia da dentistica operatéria). O recorrente pleiteia a alteracédo do gabarito para a alternativa que afirma que
a anamnese odontoldgica "estabelece o plano terapéutico a partir da queixa principal do paciente e do histérico de habitos orais, estruturando a conduta
clinica com base nessas informag6es"”, sustentando, com apoio em literatura cientifica, que a anamnese é o ponto de partida fundamental do planejamento
terapéutico e que o verbo "estabelece" deveria ser lido como "alicergar", sem carater de exclusividade. Subsidiariamente, pede a anulagdo por suposta
ambiguidade. Os argumentos nédo procedem. O comando da questéo é inequivoco ao solicitar a "alternativa CORRETA", e a alternativa apontada como
gabarito segundo a qual a anamnese deve ser atualizada em consultas subsequentes, pois alteragdes sistémicas e medicamentos podem surgir mesmo
sem relato espontaneo do paciente é integralmente verdadeira e ndo comporta impugnacgéo: a necessidade de atualizagéo periédica da anamnese, em
razdo de mudancas no estado de salde e na farmacoterapia do paciente ao longo do tempo, é principio pacifico na literatura odontolégica e nao foi, em si,
infirmada pelo recorrente. A pretenséo recursal, na realidade, ndo demonstra erro na alternativa do gabarito; limita-se a sustentar que a alternativa relativa

DENTISTA - ANTONIO ao plano terapéutico também seria correta. Ocorre que esta Ultima afirma uma falsidade, e é exatamente nisso que reside a sua incorrecéo. Ao asseverar

301317 WILLIAN BURATO BRESSAN CARLOS 35 que a anamnese "estabelece o plano terapéutico a partir da queixa principal do paciente e do histérico de habitos orais", a assertiva restringe o fundamento INDEFERIDO

da conduta clinica a esses dois elementos da anamnese, quando o planejamento terapéutico em odontologia resulta da integragédo entre a anamnese, o
exame clinico e os exames complementares, conforme assentado na literatura de referéncia da questéo. O equivoco ndo esta no emprego do verbo
"estabelece" isoladamente, mas na delimitagdo da base do plano terapéutico a queixa principal e ao histérico de habitos proposi¢do que exclui o0 exame
fisico e os exames complementares do alicerce da conduta clinica, contrariando o conceito técnico de planejamento odontoldgico. N&o se trata, pois, de
mera questdo de exclusividade ("apenas"/"somente"): a assertiva afirma positivamente que o plano se estabelece a partir daqueles elementos da
anamnese, e essa afirmacéao é tecnicamente incorreta, porquanto o plano néo se define sobre a anamnese, mas sobre o conjunto dos dados subjetivos e
objetivos da avaliacdo. As referéncias doutrinarias e cientificas trazidas pelo recorrente, ao demonstrarem que a anamnese é o ponto de partida do
planejamento, ndo socorrem sua tese: ser ponto de partida ndo equivale a ser a base sobre a qual o plano terapéutico se estabelece, e a prépria literatura
por ele citada reconhece que o diagndstico e o plano dependem da integragdo da anamnese com o exame clinico e os exames complementares. Por fim,
ndo ha ambiguidade a justificar a anulagéo: havendo uma Unica alternativa integralmente correta a relativa a atualizagéo da anamnese e sendo as demais
incorretas, inclusive a que estabelece o plano terapéutico apenas sobre elementos da anamnese, a que atribui as informagées subjetivas maior valor
diagndstico que os achados do exame fisico e a que pretende que a anamnese estabeleca diagndstico definitivo desconsiderando exame clinico e exames
complementares, a questdo admite resposta inequivoca, ndo havendo fundamento para a alteragdo do gabarito nem para a anulag&o. Diante dos
argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.
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